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ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEINF 

PROCESSO N°: P210930/2018 

OBJETO: 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS 

OBRAS DE MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO DA AVENIDA 

SANTOS DUMONT / RUA DESEMBARGADOR LAURO 

NOGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

 INFORMAÇÕES IMPORTANTES:  

 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/07/2018 às 09hs30min.  

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/07/2018 às 09hs45min.  

- INÍCIO DA DISPUTA: 25/07/2018 às 10hs.   

- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (informando o nº da licitação): Até 05 (cinco) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura das propostas.  

 e-mail: licitacao@fortaleza.ce.gov.br 

 fax: (085) (3252.1630)  

 fone: (085) (3452.3477)  

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário local 

(Fortaleza – CE).  

- ENDEREÇO PARA ENTREGA (PROTOCOLO) DE DOCUMENTOS: Central de Licitações da 

Prefeitura de Fortaleza – Rua do Rosário, 77, Terraço e Sobreloja, Centro, Fortaleza - CE - CEP 

60.055-090. 

- HOME PAGE: http://www.fortaleza.ce.gov.br  
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GLOSSÁRIO 

 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 

conforme abaixo: 

 

1. LICITAÇÃO - O procedimento de que trata a presente licitação; 

2. RDC - Regime Diferenciado de Contratação; 

3. LICITANTE - Empresa que participa desta licitação; 

4. HABILITAÇÃO - Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-

financeira e regularidade fiscal de cada participante da licitação; 

5. ÓRGÃO GERENCIADOR: - Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF 

6. GESTOR DO CONTRATO: - Dirigentes dos Órgãos da Administração Direta e Indireta 

responsáveis pela definição do objeto, pelo gerenciamento e pagamento do contrato. 

7. ADJUDICATÁRIA: - Empresa vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 

8. CONTRATANTE: - O Município de Fortaleza, que é signatário do instrumento contratual; 

9. CONTRATADA: - Empresa à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 

contrato com a Administração Pública; 

10. CPL DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE FORTALEZA - A Comissão Permanente de Licitações 

– CPL da Prefeitura de Fortaleza realizará os procedimentos de recebimento de envelopes, 

coordenação da disputa nos lances verbais, habilitação e julgamento de propostas referentes a esta 

licitação. 

11. PMF - Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

12. DOM - Diário Oficial do Município, jornal impresso pela Imprensa Oficial da PMF. 

13. DOU - Diário Oficial da União, jornal impresso pela Imprensa Oficial União. 

14. AUTORIDADE SUPERIOR - É o titular do órgão desta licitação – Secretaria Municipal da 

Infraestrutura - SEINF, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu projeto básico, 

orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura 

da licitação, decidir os recursos contra atos da comissão, homologar o resultado da licitação e 

promover à CPL a averbação do contrato. 

15. ORÇAMENTO: Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da licitação. O 

presente orçamento será baseado através de informações constantes nas tabelas do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/CE, SEINFRA-CE 24, 

ORSE, GEREN/ DENIT, SICRO e COTAÇÕES DE MERCADO. 

16.  CLFOR: Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

RDC PRESENCIAL Nº 007/CPL/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Fortaleza - PMF, representada pela Comissão Permanente de Licitações 

da Prefeitura de Fortaleza regulamentada pelo Decreto nº 13.512 de 30 de dezembro de 2014, aqui 

também designada simplesmente CPL, e demais referências legais, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a abertura de licitação, destinada à contratação do objeto citado no 

subitem 1.1 deste Edital. 

 

1. DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS 

OBRAS DE MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO DA AVENIDA SANTOS DUMONT / RUA 

DESEMBARGADOR LAURO NOGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE, DE ACORDO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na Central de Licitações da Prefeitura de 

Fortaleza, Ed. Comte. Vital Rolim, localizado na Rua do Rosário, 77, no Centro desta cidade, de 2ª 

a 6ª feira (dias úteis), das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas mediante apresentação de CD-

ROM ou PEN-DRIVE para que sejam nestes gravados os arquivos da presente licitação, ou 

retirado, sem ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 

 

2. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO: 

2.1. No dia 25 de Julho de 2018, às 09h30min, na Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, 

sito na Rua do Rosário, 77, Centro, no Edifício Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, nesta 

Capital, a(s) empresa(s) interessada(s) fará(ão) a entrega da sua PROPOSTA DE PERCENTUAL 

DE DESCONTO à Comissão Permanente de Licitações devidamente designada, que estará(ao) 

reunida(s) para esta finalidade, podendo, ainda, encaminhá-la previamente, respeitando-se o 

horário e a data estabelecidos neste subitem; 

 

2.1.1. A apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será exigida do licitante 

vencedor na sessão de abertura e julgamento das propostas; 

 

2.1.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão requeridas e avaliadas pela CPL a 

proposta e a habilitação do participante subsequente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital; 

 

2.1.3. Os documentos a que se referem os itens 2.1.1 e 2.1.2 serão analisados com a data 

base a que se refere o item 2.1. 

 

2.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para o primeiro dia útil seguinte, 

observados o mesmo local e horário. 
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3. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, DO MODO DE 

DISPUTA, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

3.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pela Lei nº 12.462, de 

04 de Agosto de 2011 e pelo Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011. 

 

3.2. Fundamento legal: INCISO VIII DO ARTIGO 1º, DA LEI Nº 12.462, de 04 de agosto de 2011; 

 

3.3. Forma de Execução da Licitação: RDC PRESENCIAL; 

 

3.4. Modo de Disputa: ABERTO; 

 

3.5. Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO; 

 

3.6. Critério de julgamento: MAIOR DESCONTO. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, 

poderá participar desta licitação: 

a) pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, 

em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 

associações e fundações regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro 

de Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza e que satisfaçam a todas as 

condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis 

com o objeto da licitação; 

 

b) Consórcio:  

b.1) Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, limitado a 02 

(duas) empresas, conforme Anexo XV - JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE 

CONSORCIADOS, devendo ser apresentada a comprovação do compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas no Art. 

51 do Decreto nº 7.581 de 11 de Outubro de 2011 e aquelas estabelecidas neste Edital.  

b.2) Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem 

como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio; 

b.3)  As  pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste edital, compromisso de constituição do consórcio, por 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a 

indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada bem como a etapa da 

participação na execução dos serviços, objeto da presente licitação; 

b.4) O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

b.5) Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 
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b.6) Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes; 

b.7) Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por 

quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, 

além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

b.8) As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os 

documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para 

efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, considerando os 

percentuais de sua participação no mesmo. 

b.9) Na hipótese do item b.3, as empresas estrangeiras deverão estar consorciadas com empresas 

nacionais ou ter representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

 

4.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação: 

a) empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

b) empresa suspensa de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Fortaleza (Acórdão nº 

3439/2012-Plenário, TC-033.867/2011-9, rel. Min. Valmir Campelo, 10.12.2012); 

c) empresa com decretação de falência em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

d) empresa submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

e) empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, pertençam, ainda que parcialmente, de 

empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa que esteja participando desta licitação; 

e.1) caso constatada tal situação, ainda que a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, 

ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 47 da Lei 

12.462/2011. 

f) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 

g) pessoa física ou jurídica que elaborou, isoladamente ou em consórcio, o projeto básico ou 

executivo correspondente; 

h) pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com 

mais de cinco por cento do capital volante, controlador, gerente, responsável técnico ou 

subcontratado; ou  

i) empregado ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Fortaleza ou 

responsável pela licitação. 

j) Na forma de Cooperativas, nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 12.690 de 19 de julho de 2012, 

justificados no Anexo XIV – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA EM FORMA 

DE COOPERATIVA desde Edital. 

 

4.2.1. Para fins do disposto nas alíneas “g”, “h” e “i” do subitem acima, considera-se 

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 

responsável pelos serviços e fornecimento, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 

estes necessários; 
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4.2.2. O disposto no item acima aplica-se aos membros da CPL da Prefeitura de Fortaleza. 

 

4.3. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO. 

 

4.4. No presente procedimento licitatório somente poderá se manifestar, em nome da licitante, a 

pessoa por ela credenciada; 

 

4.4.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

licitante junto à Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, nesta licitação, sob 

pena de exclusão sumária dos licitantes representados. 

 

4.5. A participação na presente licitação implica na aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

4.6. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 

fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de 

todos os documentos que forem apresentados; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No local, data e hora indicados neste edital para abertura das propostas será realizado o 

credenciamento do representante legal dos licitantes, mediante a apresentação de documento 

oficial de identidade acompanhado de um dos documentos abaixo listados: 

a) Se proprietário, apresentar original ou cópia autenticada do documento constitutivo da empresa 

e da última alteração que contenha expressamente poderes de representação para exercer 

direitos e assumir obrigações; 

b) Se representante legal, apresentar procuração por instrumento público ou particular com 

poderes para praticar os atos inerentes ao certame. Na hipótese de procuração por instrumento 

particular, esta deverá vir acompanhada da cópia autenticada do documento constitutivo, do 

contrato ou estatuto social registrado na Junta Comercial ou cartório competente, com previsão 

expressa de poderes do outorgante para constituir mandatário. 

 

5.1.1. O Representante Legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão Permanente  

de Licitações ficará impedido de participar da fase de lances verbais, negociar preços e descontos, 

apresentar nova proposta de percentual de desconto (no caso microempresa e empresa de 

pequeno porte) e declarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a 

sessão de abertura dos INVÓLUCROS DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO e DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relativos a esta licitação. 

 

5.1.2. Nesse caso, o licitante ficará excluído de lances verbais, mantido o valor apresentado na sua 

proposta escrita para efeito de ordenação e apuração da proposta de maior vantajosidade. 
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5.2. O licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e, que não está incurso em nenhum dos impedimentos elencados no 

subitem 4.2 deste edital, que deverá vir, obrigatoriamente, fora dos envelopes conforme ANEXO II 

– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE 

FATOS IMPEDITIVOS DE PARTICIPAÇÃO; 

 

5.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 

123/2006 e, ainda, caso exista, indicar a restrição da documentação exigida para fins de 

habilitação (art. 30, § 4º. do Decreto 13.735 de 18 de janeiro de 2016), que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido do ANEXO XVI – MODELO MERAMENTE SUGESTIVO DE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deste edital e deverá 

ser apresentada fora dos envelopes, no momento do credenciamento e firmada pelo 

Representante Legal.  

 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de 

participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital e no art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006, 

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal com fundamento 

no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e no art. 299 do Código Penal Brasileiro 

 

5.5. O instrumento de credenciamento e as declarações exigidas nos subitens 5.2 e 5.3 serão 

juntados ao processo da licitação. 

 

5.5.1. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pelo próprio licitante poderá ser 

suprida pelo Representante Legal presente à sessão de abertura dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO se comprovadamente possuir poderes para esse fim. 

 

6. DA ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

6.1. Os documentos da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO exigidos neste Edital e 

seus Anexos deverão ser apresentados em uma via, em ENVELOPE opaco e lacrado contendo as 

seguintes indicações no seu anverso: 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA 

ENVELOPE I – PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

RDC PRESENCIAL N° 007/CPL /2018 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

Nº CNPJ (ou documento equivalente) 

 

6.1.1. O licitante deverá apresentar sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

denominando o envelope nos termos acima demonstrado. 
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6.2. Todas as folhas de cada uma das vias do ENVELOPE deverão estar rubricadas pelo 

representante legal do licitante e numeradas sequencialmente, da primeira à última, de modo a 

refletir o seu número exato; 

 

6.2.1. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas folhas, será suprida 

pelo representante credenciado ou por membro da CPL na sessão de abertura do respectivo 

invólucro, nos termos do presente Edital. 

 

6.3 O ENVELOPE I – PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO deverá conter todos os 

elementos a seguir relacionados: 

 

6.3.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO, assinada, 

obrigatoriamente, pelo representante legal do licitante, contendo o preço global de referência, o 

desconto e o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, contados a partir da data de que trata o subitem 2.1 deste Edital (ANEXO III); 

 

6.3.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (ANEXO IV); 

 

6.3.3. Planilha de Quantidades de Preços com valores monetários em reais fornecida, 

obrigatoriamente, em papel, devidamente assinada (ANEXO XIII); 

6.3.3.1. A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos 

quantidade e valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a 

função TRUNCAR (QUANTIDADE;2); 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se 

a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas 

casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE*VALOR UNITÁRIO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos 

Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, 

utilizando-se a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 

 

6.3.4. Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), que 

poderá ser utilizado como referência pelo licitante, conforme Anexo IX – PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS – BDI, e Planilha Composição 

Analítica das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos na Planilha de 

Preços discriminando todas as parcelas que o compõem o Anexo X – PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE ENCARGOS SOCIAIS. 

 

6.3.5. Cronograma Físico-financeiro (ANEXO XII). 
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6.4. Tendo em vista as definições e obrigações contidas neste Edital e seus Anexos, especialmente 

no ANEXO I – Projeto Básico, a licitante deverá considerar na sua proposta que a fiscalização do 

Contrato estará sediada na Cidade de Fortaleza, onde serão executados os serviços; 

 

6.5. A licitante deverá considerar, na elaboração da proposta de percentual de desconto, todas as 

despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos e encargos sociais, que possam influir direta 

ou indiretamente no custo de execução dos serviços; 

 

6.6. A licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta de percentual de 

desconto, a mão de obra, os materiais, as tecnologias e matérias primas existentes no local da 

execução dos serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e 

que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação; 

 

6.7. É de inteira responsabilidade da licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a 

incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o serviço objeto desta 

licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de 

incidência tributária ou outras correlatas; 

 

6.8. Na proposta de percentual de desconto, a licitante deverá utilizar 02 (duas) casas decimais; 

 

6.9. No valor orçado devem ser consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI) e de Encargos Sociais: 

a) BDI – 20,73% (vinte vírgula setenta e três) 

b) Encargos Sociais: SINAPI – 118,19 (cento e dezoito vírgula dezenove) / 74,47 (setenta e quatro 

vírgula quarenta e sete); SEINFRA – 116,33% (centro e dezesseis vírgula trinta e três por cento) / 

73,24% (setenta e três vírgula vinte e quatro por cento) 

 

6.9.1. Os licitantes deverão discriminar todas as parcelas que compõem os percentuais de BDI e de 

Encargos Sociais acima (inciso II, §2º do artigo 18 do Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011, 

alterado pelo Decreto 8.080, de 20 de agosto de 2013). 

 

6.10. Será admitida a subcontratação, desde que previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO e 

restrita, contudo, ao percentual de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa 

indicada pela CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação 

que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação técnica 

necessária, nos termos previstos neste Edital; 

 

6.10.1. É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos serviços 

considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional; 

 

6.10.2. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado 

perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA quanto à qualidade técnica do serviço 

executado. 
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6.11. Para efeito de preenchimento das Planilhas de Quantidades e Preços, a licitante deverá 

observar o disposto no parágrafo único do art. 27 do Decreto 7.581, de 11/10/2011. 

 

6.12. As propostas das empresas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, em moeda corrente 

brasileira e no idioma português. 

 

7. DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

7.1. No local, dia e hora definidos no subitem 2.1 deste Edital, a CPL, após ter recebido do 

representante legal de cada empresa licitante o invólucro contendo a PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO acompanhada dos documentos de seu credenciamento e das 

declarações, conforme previsto nos subitens 5.1 a 5.4 procederá ao que se segue: 

a) Conferência do credenciamento dos representantes legais mediante confronto do instrumento de 

credenciamento com seu documento de identificação; 

b) Abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO; 

c) Divulgação dos valores globais indicados em cada PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 

DESCONTO; 

d) Verificação das PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO quanto a eventuais 

discrepâncias, corrigindo-as da seguinte forma: 

d.1) entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

d.2) entre o preço global das Planilhas de Quantidades e Preços, para a carta de apresentação 

da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO prevalecerá o primeiro; 

e) Ordenamento das PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO por ordem decrescente de 

vantajosidade; 

e.1) a PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO de maior vantajosidade será a de 

MAIOR DESCONTO ofertado para a execução do objeto da licitação em questão. 

f) A CPL convidará, individual e sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais;  

f.1) a desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará sua 

exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado para 

efeito de ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da melhor proposta, 

hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre que esta for coberta, observado o 

disposto na letra h abaixo (inciso III, artigo 19 do Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011, 

alterado pelo Decreto 8.080/2013, de 20 de agosto de 2013). 

g) Após a definição do melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo 

lugar for de pelo menos 10% (dez por cento), a CPL reiniciará a disputa aberta para a definição das 

demais colocações; 

g.1) havendo reinício de disputa, os licitantes serão convocados, de forma sequencial, a 

apresentar lances a partir do autor da proposta menos vantajosa seguido dos demais; 

h) nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” será admitida a apresentação de lances 

intermediários durante a disputa. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores 

ao menor já ofertado e inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

i) a apresentação de lances de cada licitante respeitará o intervalo mínimo de diferença de valores 

de 1%(um por cento) do valor da proposta inicial mais vantajosa, de acordo com o subitem e.1, em 

relação ao seu último lance; 

j) os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 
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7.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

sanções previstas neste Edital; 

 

7.3. Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considera-se empate 

aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada. 

 

7.3.1. Será assegurada a preferência de contratação a microempresas e empresas de pequeno 

porte, respeitado o seguinte: 

 

7.3.1.1. Constatado o empate ficto dos valores da proposta de menor lance com microempresa ou 

empresas de pequeno porte, a CPL divulgará a ordem de classificação das propostas informando o 

empate dos preços apresentados;  

 

7.3.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte em empate ficto, observada a ordem de 

classificação e o disposto no subitem 7.3, será convocada para apresentar nova PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO obrigatoriamente abaixo daquela de maior desconto obtido; 

 

7.3.1.3. Na hipótese de não ocorrer o desempate da proposta da microempresa ou empresa de 

pequeno porte com aquela de maior desconto, em razão da não apresentação de nova oferta ou 

falta de comprovação de regularidade fiscal, a CPL convocará os licitantes remanescentes que por 

ventura se enquadrem na hipótese mencionada no subitem 7.3, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito; 

 

7.3.1.4. Nas licitações em que, após o exercício de preferência de que trata o subitem 7.3, esteja 

configurado empate em primeiro lugar, serão adotados os critérios de desempate previstos no art. 

25 da Lei 12.462/2011.  

 

7.3.1.4.1. Caso esta CPL venha se valer do critério de desempate do inciso IV do mencionado 

artigo 25, o mesmo se realizará da seguinte forma:  

 

7.3.1.4.1.1. Serão dispostos na urna de nº 1 tantas cédulas quantas forem as empresas empatadas, 

cada qual com a indicação do nome das licitantes em disputa.  

 

7.3.1.4.1.2. Serão dispostos na urna de nº 2 uma cédula com a palavra vencedor e tantas outras 

em branco quantas forem as empresas empatadas.  

 

7.3.1.4.1.3. A Presidente da Comissão então procederá ao sorteio, retirando da urna de nº 1 o nome 

de uma empresa e da urna de nº 2 uma cédula, que indicará ser aquela empresa a vencedora ou 

não.  

 

7.3.1.4.1.4. Caso não seja, na primeira extração, conhecida a vencedora, a Presidente deverá 

retirar outra cédula da urna de nº 1, seguida de outra da urna de nº 2, assim procedendo até que se 

conheça a empresa vencedora.  
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7.3.1.5. O critério de desempate ficto disposto neste item somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.4. Encerrada a fase de lances, a COMISSÃO ordenará as propostas por ordem decrescente de 

vantajosidade e convocará a licitante que apresentou a proposta/lance mais vantajosa para 

reelaborar e apresentar, por meio eletrônico, os documentos elencados a seguir, com os 

respectivos valores adequados ao lance vencedor, no prazo de 1 (um) dia útil para os documentos 

referenciados nas alíneas “7.4.1. a 7.4.4” e 3 (três) dias úteis para o documento da alínea “7.4.5” do 

presente subitem: 

7.4.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO (ANEXO III) 

 

7.4.2. PLANILHAS DE QUANTIDADES E PREÇOS; 

 

7.4.2.1. Para efeito de preenchimento das Planilhas de Quantidades e Preços, a licitante deverá 

observar o disposto no item 6.3.3.1 do edital, bem como no parágrafo único do art. 27 do Decreto 

7.581 de 11/10/2011 e não poderá: 

 

7.4.2.1.1. Cotar preço unitário e global superior ao orçamento previamente estimado pela Central de 

Licitações da Prefeitura de Fortaleza, nos termos dos §§ 3° e 4° do art. 8° da Lei n° 12.462/2011, ou 

inexequível, ressalvado o disposto no subitem 7.6 deste Edital; 

 

7.4.2.1.2. Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços ou contrariar as 

disposições do subitem 7.6 deste Edital. 

 

7.4.3. COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

(BDI) E DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS incidentes para os serviços previstos nas Planilhas 

de Quantidades e Preços; 

 

7.4.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO PRELIMINAR (ANEXO XII), com periodicidade de 30 

(trinta) dias corridos, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observando-se 

as etapas e prazos de execução estabelecido neste Edital e seus Anexos. 

 

7.4.4.1. As medições serão sempre feitas a cada período de 30 (trinta) dias corridos. A 

periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e na última medição, quando o 

início ou término das etapas dos serviços ocorrer no curso do mês; caso em que o cronograma será 

ajustado à situação; 

 

7.4.4.2. O cronograma físico-financeiro estará também sujeito a ajustes em função de motivos de 

interesse da SEINF, desde que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua 

ocorrência (Art. 57 da Lei 8.666/93). 

 

7.4.5. PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS (CPU’S) de todos os 

itens das Planilhas de Quantidades e Preços, conforme modelo constante no Anexo XI – MODELO 

DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU; 
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7.4.6. Os prazos constantes acima poderão ser prorrogados uma única vez, salvo justificativas 

aceitas pela Comissão Permanente de Licitações - CPL. 

 

7.5. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados nos documentos elencados no subitem 7.4, a 

CPL procederá às correções da seguinte forma: 

 

7.5.1. Entre o preço global das Planilhas de Quantidades e Preços e a Carta de Apresentação da 

PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO, prevalecerá o primeiro; 

 

7.5.2. Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

 

7.5.3. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o 

produto será retificado, mantendo-se inalterado o preço unitário e a quantidade; 

 

7.5.4. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas; 

 

7.5.5. O preço total da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO será ajustado pela CPL, em 

conformidade com os procedimentos enumerados nas alíneas precedentes para correção de erros. 

O valor resultante consistirá no preço-corrigido global da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 

DESCONTO. 

 

7.6. A CPL, reservadamente, verificará a conformidade do preço global da proposta mais vantajosa 

em relação ao orçamento previamente estimado para a contratação e sua conformidade com os 

requisitos deste instrumento convocatório, promovendo a desclassificação daquela que: 

 

7.6.1. Contenha vícios insanáveis; 

 

7.6.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas definidas no instrumento 

convocatório; 

 

7.6.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do orçamento 

estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 6º da Lei nº 12.462, de 04 de 

agosto de 2011; 

 

7.6.4. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela SEINF; 

 

7.6.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que 

insanáveis; 

 

7.6.6. Apresente qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais licitantes ou de 

qualquer outra natureza, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdidos;  

 

7.6.7. As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos previstos neste Edital. 
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7.6.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

7.6.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do valor do 

orçamento previamente estimado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, constante nos autos do 

processo em epígrafe; 

 

7.6.8.2. Valor do orçamento previamente estimado pela SEINF, constante nos autos do processo 

em epígrafe. 

 

7.6.9. A CPL promoverá diligência de forma a conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta. 

 

7.6.9.1. Na hipótese de que trata o subitem acima o licitante deverá demonstrar que o valor da 

proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos 

e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários; 

 

7.6.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta; 

 

7.6.10. Para efeito de avaliação da economicidade da proposta, o valor máximo que a Prefeitura 

Municipal de Fortaleza admite pagar para a execução dos serviços objeto desta licitação é o global 

previamente estimado, devidamente corrigido de acordo com o seguinte critério: 

 

7.6.10.1. Para fins de atualização dos valores do orçamento de referência para a data da 

apresentação das propostas, desde que transcorridos 12 (doze) meses da data-base, serão 

observados os critérios estabelecidos no item “Reajuste de Preços” constante da Minuta do 

Contrato – ANEXO VIII deste Edital; 

 

7.6.10.2. O percentual de atualização do orçamento de referência será calculado até a 2ª (segunda) 

casa decimal, sem arredondamento. O valor resultante será o valor global do orçamento de 

referência atualizado. 

 

7.6.11. Os preços unitários máximos que a SEINF admite pagar para a execução do objeto desta 

licitação são os definidos em seu orçamento de referência, devidamente corrigidos na forma 

presente no subitem 7.6.10.1; 

 

7.6.11.1. No cálculo do valor da proposta poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles 

previstos no Orçamento de referência da SEINF, desde que o valor global da proposta e o valor de 

cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir 

do sistema de referência utilizado. 
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7.6.11.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 

circunstanciado, desde que aprovado pela CPL, os valores das etapas do cronograma físico-

financeiro poderão exceder o limite fixado no subitem dos relatórios técnicos circunstanciados. 

 

7.6.11.3. Deverão ser feitos em duas partes, de modo a contemplar tanto o desdobramento dos 

custos unitários (diretos) quanto o das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) em relação 

aos respectivos valores estabelecidos no orçamento-base;  

 

7.6.11.4. As alterações contratuais, sob alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico 

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 

 

7.6.12. Caso o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-

financeiro permaneçam acima do orçamento base elaborados pela SEINF, e o relatório técnico 

circunstanciado não seja acatado pela CPL, haverá negociação com o licitante para adequar seus 

preços unitários aos preços correspondentes aos do orçamento base elaborado pela SEINF, 

ajustando deste modo também o valor global da proposta, sob pena de desclassificação e 

convocação dos licitantes remanescentes (§1º, artigo 42 do Decreto 7.581, de 11 de outubro de 

2011, alterado pelo Decreto 8.080, de 20 de agosto de 2013). 

 

7.6.12.1. Serão convocados os licitantes subsequentes em ordem de classificação quanto ao preço 

do primeiro colocado, mesmo após a negociação, quando o primeiro colocado for desclassificado 

por sua proposta permanecer acima do valor do orçamento previamente estimado. 

 

7.7. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital 

e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 

 

7.8. Sendo aceitável a proposta mais bem classificada, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado mediante apresentação dos documentos de 

habilitação de acordo com as exigências estabelecidas no item 8 deste edital. 

 

7.9. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das 

etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo 

licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao 

lance vencedor. (§3º, artigo 43 do Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011, incluso pelo Decreto 

8.080, de 20 de agosto de 2013). 

 

8. DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital e seus Anexos deverão ser 

apresentados pelo licitante mais bem classificado após o julgamento da PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO, em uma única via, em invólucro opaco e lacrado, contendo as 

seguintes indicações no seu anverso: 
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À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RDC PRESENCIAL N° 007/CPL/2018 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

Nº CNPJ (ou documento equivalente) 

 

8.2. Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

8.2.2. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pelo próprio licitante e na proposta 

poderá ser igualmente suprida pelo Representante Legal presente à sessão de abertura e 

julgamento se comprovadamente possuir poderes para esse fim. 

 

8.3. Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão estar rubricadas pelo 

representante legal da licitante e numeradas sequencialmente, da primeira à última, de modo a 

refletir o seu número exato; 

 

8.3.1. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas folhas será suprida 

pelo representante credenciado ou por membro da CPL na sessão de abertura do respectivo 

invólucro, nos termos do presente Edital. 

 

8.4. O ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverá conter: 

 

8.4.1. Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO assinada, obrigatoriamente, 

pelo representante legal da licitante, ou pela líder do consórcio, com as seguintes informações 

(ANEXO V): 

 

8.4.1.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

8.4.1.2. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 

8.4.2. Relação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.4.2.1. Qualificação Técnica; 

 

8.4.2.1.1. Termo de Indicação do Pessoal Técnico Qualificado, no qual os profissionais indicados 

pela licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a serviço 

do licitante, da execução do objeto desta licitação. Este termo deverá ser firmado pelo 

representante do licitante com o ciente do profissional conforme ANEXO VII – TERMO DE 

INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO; 
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8.4.2.1.2. A licitante, para fins de comprovação da qualificação técnica, deverão apresentar:  

 

8.4.2.1.2.1. Certificado ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA - no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s), da localidade da sede 

da proponente. 

 

I) Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de  

características semelhantes às  do  objeto deste edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), COM ESPESSURA NÃO INFERIOR A 3 CM: 1.735,00 m³; 

b) EXECUÇÃO DE PÁTIO/ ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO COM 

ESPESSURA NÃO INFERIOR A 8 CM: 10.319,00 m²; 

c) EXECUÇÃO DE GUIA (MEIO FIO): 9.982,00 m; e 

d) EXECUÇÃO DE FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA NÃO 

INFERIOR A 6 CM: 31.228,00 m². 

 

II)   Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo conselho competente, cujo nome deverá constar na Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), COM ESPESSURA NÃO INFERIOR A 3 CM; 

b) EXECUÇÃO DE PÁTIO/ ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO COM 

ESPESSURA NÃO INFERIOR A 8 CM; 

c) EXECUÇÃO DE GUIA (MEIO FIO); e 

d) EXECUÇÃO DE FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA NÃO 

INFERIOR A 6 CM. 

 

8.4.2.1.3. No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis 

técnicos junto ao CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser 

pertencente ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:  
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a) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE 
EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de 
admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de 
Empregados, quando se tratar de empregado ou;  

b) Cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ÚLTIMO ADITIVO DO 
CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da 
empresa, ou por CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, onde conste 
essa informação ou;  

c) Cópia autenticada do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS 

PROFISSIONAIS junto à empresa, quando se tratar de prestador de serviço. 

 

8.4.2.1.4. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com 

clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo 

Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA. 

 

8.4.2.1.5. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

 

8.4.2.2. A LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar Atestado de Visita Técnica, expedido 

pela SEINF, de que esta, através do seu Responsável devidamente credenciado e pertencente ao 

quadro permanente da empresa, visitou a Contratante para entender a demanda e a tipologia dos 

projetos e serviços a serem contratados, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam 

influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data de 

abertura dos envelopes. 

 

8.4.2.2.1. Para agendamento da visita à SEINF a LICITANTE/PROPONENTE deve com a devida 

antecedência entrar em contato através dos telefones (0XX85) 3105-1070, nos horários de 8:00h às 

11:30h e 13:00h às 16:30h. A visita deverá ser realizada até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 

para entrega dos documentos. Concluída a visita, será emitido o atestado acima referenciado, 

assinado pelo representante da proponente e pelo representante da SEINF. 

 

8.4.2.2.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar declaração assumindo, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE 

de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências 

estabelecidas nesta licitação (ANEXO XVII). 

 

8.4.3 Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico profissional, 

ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados:  

a) data de início e término dos serviços;  

b) local de execução;  

c) nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada;  

d) nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA;  

e) especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

 

8.4.4. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
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a) Sócio; 

b) Diretor; 

c) Empregado; 

d) Responsável técnico. 

e) Profissional contratado. 

 

8.4.5. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

8.4.5.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

 

8.4.5.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da 

ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

 

8.4.5.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor; 

 

8.4.5.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante 

onde consta o registro do profissional como RT; 

 

8.4.5.5. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

 

8.5. Sustentabilidade Ambiental 

8.5.1. Em conformidade com o estabelecido no art. 4º, da Lei nº 12.462/2011, deverão ser 

obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à obra, bem como dos pareceres 

técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se limitando a:  

Resolução CONAMA nº 382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes 

atmosféricos para fontes fixas” e; 

Resolução CONAMA nº 454/2012 – “Estabelece as diretrizes gerais e os procedimentos 

referenciais para o gerenciamento do material a ser dragado em águas sob jurisdição nacional”. 

 

8.6. A verificação da HABILITAÇÃO das empresas participantes neste certame será feita mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.6.1.1 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) emitido pela Central de Licitações da 

Prefeitura de Fortaleza, no seu prazo de vigência, comprovando ser a licitante fornecedora do 

objeto desta licitação, ou DOCUMENTO EQUIVALENTE, de acordo com o disposto neste Edital: 

 

8.6.1.2. Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.6.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (mais aditivos, se houver), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores; 
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8.6.1.4. Inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, com indicação das pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, seus 

poderes e atribuições; 

 

8.6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.6.1.6. Com relação aos Consórcios, COMPROVAÇÃO DE COMPROMISSO PÚBLICO OU 

PARTICULAR de constituição de Consórcio, subscrito pelos consorciados e INDICAÇÃO DA 

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO CONSÓRCIO que deverá atender às condições de liderança, 

obrigatoriamente fixadas neste Edital. 

 

 

8.6.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

01 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida por quem 

de competência do local da sede da Licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.  

 

02 - BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

02.01 – COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da 

sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

 

LG  =  AC+ARLP  ≥ 1,0  

            PC+PELP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;  

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo 
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02.02 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.  

 

02.03 - No caso das demais sociedades empresariais e empresa individual, o balanço deverá ser 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro 

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticação da Junta Comercial, devendo tanto 

o balanço quanto os termos ser assinados por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

 

02.04 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro Diário e das folhas nos 

quais se acha transcrito ou autenticação da Junta Comercial, devendo ser assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

 

02.05 - No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório.  

 

03 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de 

custos, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, 

através do balanço patrimonial. 

 

8.6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A comprovação da regularidade Fiscal e Trabalhista se dará mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

8.6.3.1. Prova de inscrição da empresa no Cadastramento Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ que 

esteja dentro do prazo de validade nela atestado 

 

8.6.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou 

Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta licitação; 
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8.6.3.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos 

seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 

 

8.6.3.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E À DÌVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE EXPEDIDA PELA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL E PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL; 

 

8.6.3.3.2. CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA 

PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO; 

 

8.6.3.3.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO. 

 

8.6.3.3.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante 

o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 

comprovação da regularidade fiscal, da sede da licitante. 

 

8.6.3.3.5. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.6.4. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da 

Regularidade Fiscal exigidas nos subitens 8.6.2 e 8.6.3 corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos.  

 

8.6.4.1. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura 

Municipal de Fortaleza convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento tem prazo de 

validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente; 

 

8.6.5. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de 

habilitação, se contiver expressamente declaração passada pelo emitente do documento, que a 

licitante tomou as medidas legais de praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código 

Tributário Nacional; 

 

8.6.6.  Sendo ou não contribuinte, o licitante fica obrigado a apresentar as certidões, relacionados 

no subitem 8.6.3, deste Edital. 

 

8.6.7.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa com enquadramento na 

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando os seguintes procedimentos: 
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8.6.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá, no momento que a 

proponente for declarada classificada em primeiro lugar (vencedora), para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positiva com efeito de certidão negativa; 

 

8.6.7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no 

Regulamento, sendo facultado à Prefeitura Municipal de Fortaleza convocar, requerer e avaliar os 

documentos de habilitação da segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinatura do 

contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 

licitação. 

 

8.6.8. Em quaisquer das situações estabelecidas no subitem 8.5 deste Edital, caso alguma certidão 

esteja com prazo vencido, a CPL poderá fazer consulta por meio eletrônico (INTERNET), para 

comprovação dessa regularidade, podendo, ainda o licitante apresentar cópia autenticada desses 

documentos, na sessão pertinente. 

 

8.7. Recebidos OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a CPL procederá ao que se segue: 

 

8.7.1. Consulta “online”, por meio do CNPJ, da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

Qualificação Econômico-Financeira do licitante detentor da proposta de percentual de desconto 

melhor classificada, podendo inclusive, fazer a consulta a outras dependências da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza, via fax ou correio eletrônico, no caso do Sistema apresentar alguma falha. 

 

8.7.1.1. Caso o sistema acuse o vencimento de quaisquer dos documentos relacionados no 

subitem 8.6.2, proceder-se-á conforme preceituado no subitem 8.6.4, durante a sessão pertinente. 

 

8.8. Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o licitante inabilitado. 

 

8.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias o(s) licitante(s) será(ão) declarado(s) 

vencedor(es) do certame e, não havendo interposição de recurso, a CPL encaminhará o processo à 

Autoridade Superior, que deliberará acerca da adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es), bem como 

quanto a homologação da licitação, procedendo, posteriormente, a remessa dos autos ao órgão 

requisitante/interessado para que seja o adjudicatário convocado a assinar o contrato; 

 

8.10. Se a proposta ou lance de maior desconto não atender às exigências habilitatórias, serão 

requeridos no prazo de 01 (um) dia útil e avaliados pela CEL a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital. 

 

8.11. Definida a primeira colocação, após declarada a habilitação, o(s) licitante(s) remanescente(s), 

segundo a ordem de classificação, de acordo com os registros feitos na Ata da Sessão, deverão 

apresentar, no prazo de 02(dois) dias úteis, perante a Administração, DECLARAÇÃO de que 
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aceita(m) cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor ou de que mantém 

sua proposta original, conforme o caso. 

 

8.11.1. O silêncio do(s) licitante(s) será tido como a intenção de manutenção da proposta original. 

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

9.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser solicitados, 

preferencialmente, via e-mail, licitacao@fortaleza.ce.gov.br, ou por correspondência dirigida a 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, localizado na Rua do Rosário, 77 – 

Centro – Ed. Comte Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, CEP: 60.055-090 ou via fax nº (085) 3252-

1630, no horário comercial, de 2ª a 6ª feira, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da licitação. Os esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os adquirentes 

do Edital e disponibilizados no site compras.fortaleza.ce.gov.br; 

 

9.2. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Autoridade que assinou o Edital 

e protocolizada na Central de Licitação, localizada no endereço indicado no subitem precedente, de 

2ª a 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da licitação. 

 

9.2.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se ciência aos 

demais adquirentes do Edital antes da abertura dos ENVELOPES contendo as PROPOSTAS DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO; 

 

9.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente, devendo, por conseguinte, entregar 

sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO à CPL, junto com os outros licitantes, na data, 

hora e local fixados no subitem 2.1 deste Edital. 

 

9.3. Divulgada a decisão da CPL em face do ato de julgamento (declaração do vencedor), se dela 

discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da 

data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação; 

 

9.3.1. O licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da proposta ou da 

habilitação deverá manifestar imediatamente, após o término de cada sessão, a sua intenção de 

recorrer, mediante motivação com registro em ata pela CPL, sob pena de preclusão; 

 

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e começará 

imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem 9.3; 

 

9.3.3. É assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.4. O recurso deverá ser interposto junto à CPL e entregue, mediante protocolo, na sede desta 

central, no endereço indicado no subitem 9.1 deste Edital; 
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9.4.1. O recurso poderá ser interposto via fax (085) 3252-1630, dentro do prazo regulamentar, 

desde que o licitante apresente o respectivo original, no Protocolo da Central de Licitação, 

respeitado o prazo de 05 (cinco) dias corridos da data do término do prazo recursal; 

 

9.5. As razões do recurso deverão ser dirigidas a Secretaria Municipal da Infraestrutura – SEINF do 

Município de Fortaleza, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, que poderá 

reconsiderar a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 

recurso àquela autoridade, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, sob pena de 

apuração de responsabilidade; 

 

9.5.1. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contra razões deverão ser enviados para o 

seguinte endereço eletrônico: licitacao@fortaleza.ce.gov.br 

 

9.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

9.7. O recurso terá efeito suspensivo; 

 

9.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e seus 

Anexos não serão conhecidos; 

 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento. 

 

9.9.1. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza. 

 

10. DO ENCERRAMENTO 

10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a CPL poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

 

10.2. Exaurida a negociação, o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade 

Superior – Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 

b) anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos ao órgão 

requisitante/interessado para que esse convoque o adjudicatário para assinatura do contrato. 

 

10.2.1. Encerrada a licitação, a CPL divulgará no sítio compras.fortaleza.ce.gov.br, DOM e DOU 

os atos de adjudicação do objeto e de homologação do certame. 

 

 

 

mailto:licitacao@fortaleza.ce.gov.br
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11. DO PRAZO CONTRATUAL E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 A vigência do contrato será de 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

estando o prazo de vigência atrelado ao prazo de execução, sendo este de 08 (oito) meses e 

tendo início 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de serviço, admitindo-se a prorrogação 

nos termos da Lei, mediante termo aditivo.  

 

11.1.1. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a publicação do extrato 

do contrato no Diário Oficial do Município e Diário Oficial da União e da entrega das “Garantias de 

Cumprimento do Contrato e de Riscos de Engenharia” 

 

11.2. A eventual prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida nas 

condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

11.3. Os serviços serão executados nos locais indicados pela Administração. 

 

 

12. DOS PAGAMENTOS 

12.1. Os pagamentos serão efetuados pela SEINF com a entrega dos seguintes documentos, que 

serão retidos pela Contratante. 

a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados; 

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão 

de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações 

desses segurados; 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 

remuneração dos segurados, de que trata a letra “b” acima devidamente quitada por 

instituição bancária; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições 

Federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil, apresentando igualdade de CNPJ; 

e) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição 

da sede ou filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 

documentos apresentados; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.1.1. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
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12.2. Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil do mês subsequente 
ao da realização dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, após as 
conferências e autorizações, segundo as exigências administrativas em vigor. 
 

12.2.1. Somente serão pagos as obras/serviços, efetivamente, executadas e materiais, 

efetivamente, aplicados; 

 

12.2.2. Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, 

serão retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

 

12.2.3. Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados do primeiro 

ao último dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a aprovação da Medição e 

Emissão da Nota de Emprenho da Despesa. 

 

12.3. Os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal da Contratada. 

 

12.4. De conformidade com o que determina a Circular nº 3290, de 05/09/2005, do Banco Central 

do Brasil, a CONTRATADA deverá informar no documento hábil de cobrança o nome completo da 

pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, nº da Agência e nº da conta para 

depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados 

retromencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica contratada. 

 

12.5. Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado 

pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista 

para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 1] x VP 
onde: 
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

12.6. É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, 

contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições 

subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela Contratada será deduzido dos 

créditos que a contratada fizer jus. 

 

12.6.1. Na eventualidade de antecipação de pagamento incidirá sobre a parcela liquida uma 
atualização financeira em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINF, mediante adoção 
da fórmula e índices tratados acima. 
 

12.7. Eventuais acertos no boletim de medição a favor da CONTRATANTE, ocorridos após a 

liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo 

sobre a parcela liquida uma atualização financeira em favor da CONTRATANTE, mediante 

aplicação da fórmula e índices tratados acima; 
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12.8. A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o 

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo; 

 

NOTA: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao 

documento de cobrança, a que se refere a IN RFB Nº 1234, de 11 de Janeiro de 2012, em duas 

vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto 

de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal. 

 

12.9. O pagamento relativo à última etapa será efetuado após o recebimento definitivo do serviço. 

 

12.10. Considerar-se-á como “data de conclusão das obras/serviços”, para contagem de prazo, a 

da emissão pela CONTRATANTE do respectivo “Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das 

Obras/Serviços”. 

 

12.11. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução defeituosa dos serviços; 

b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;  

c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do 

Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 

d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 

e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 

CONTRATANTE; e 

f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

 

12.12. O Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser baixadas pelo poder 

Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

 

12.13. A PMF no ato de cada pagamento fará a retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo 

recolhimento dos valores efetivamente retidos. 

 

12.14. Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando 

previamente autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou entidade licitadora. 

 

12.15. O pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente à execução 

financeira dos serviços. 
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12.16. Embora haja ocasiões, como no início de obra, em que se justifique que a razão entre o 

valor da administração local e o valor global executado na citada ocasião ultrapasse o percentual 

previsto contratualmente para o item, deverá, no menor tempo possível, ser reestabelecida a 

aderência da razão entre o acumulado de administração local e o acumulado global aos patamares 

estabelecidos no contrato. 

 

12.17. Quando o desempenho for comprometido por medidas unilaterais da contratada, ou seja, 

recessos, férias coletivas ou qualquer outra medida que ocasione diminuição injustificada das 

frentes de serviços, o valor da administração local poderá ser revista pela equipe de fiscalização. 

 

 

13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. O preço contratual poderá ser reajustado mediante expressa e fundamentada manifestação 

da parte interessada, nos termos e condições estabelecidos na minuta do Contrato que representa 

o ANEXO VIII deste Edital. 

 

13.2. Os preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de 

apresentação da proposta de percentual de preços, pela variação de índices setoriais nacionais, 

calculados pela Fundação Getúlio Vargas, e publicados na seção de Índices Econômicos da revista 

“Conjuntura Econômica”, pela fórmula a seguir relacionada: 

R= FATOR * V 

R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO,  

V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS 

 

FATOR = (I-Io)/Io 

I = ÍNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA,  

Io = ÍNDICE DO MÊS SUBSEQUENTE À DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

REAJUSTES CONTRATUAIS 

ITEM GRUPO/SERVIÇO ÍNDICE SETORIAL 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES TERRAPLENAGEM 

3 DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E REMOÇÕES INCC 

4 TERRAPLENAGEM TERRAPLENAGEM 

5 DRENAGEM DRENAGEM 

6 PAVIMENTAÇÃO PAVIMENTAÇÃO 

7 URBANIZAÇÃO 
PAVIMENTOS DE CONCRETO DE 

CIMENTO PORTLAND 

8 PAISAGISMO 
OBRAS COMPLEMENTARES E 

MEIO AMBIENTE 

9 DESVIO DE TRÁFEGO SINALIZAÇÃO VERTICAL 

10 SINALIZAÇÃO SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Tabela - Índices de Referência para Reajuste do Preços 
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13.3. Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o índice obtiver 

um desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um desempenho 

decrescente, será passível de decréscimo. 

 

13.4. A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após aniversário da proposta, no 

prazo limite máximo de 30 (trinta) dias posterior à divulgação do índice de reajustamento. 

 

13.5. A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação formal do contratado, 

restando sem direito à atualização pelo novo índice no período descoberto pela solicitação. 

 

13.6. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e 

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

13.7. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS 

contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no item acima, obedecendo-se os 

seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-

financeiro; e 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços 

forem executados. 

13.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

13.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

13.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

13.11. O preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços por 

conveniência da SEINF, respeitando-se os limites previstos em lei e quando comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

 

13.12. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários 

do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do 

contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 

orçamentária. 
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14.  DA FONTE DE RECURSOS 

14.1. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço estimado no orçamento 

constante do processo em epígrafe. 

 

14.2. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotação consignada ao orçamento da 

Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF, conforme especificação a seguir: 

- Projeto/Atividade: 27101.15.451.0102.1451.0001, Elemento de despesa: 44.90.51 e Fonte de 

Recursos: 0 0101, 5 0101 e 5 2200 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

15.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste Instrumento e 

seus Anexos, responsabiliza-se, ainda, o licitante: 

a) pela inexecução, mesmo que parcial, dos serviços contratados; 

b) perante a CONTRATANTE ou terceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou 

omissão, erro ou imperícia, vício ou defeito, na condução ou execução dos serviços objeto deste 

Edital; 

c) pelo eventual acréscimo dos custos do Contrato quando, por determinação da autoridade 

competente e motivada pela CONTRATADA, as obras/serviços forem embargadas ou tiverem a 

sua execução suspensa; 

d) pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições deste Edital; 

e) pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre os serviços objeto deste Edital. 

 

15.1.1. A contratada obriga-se, ainda, a entregar na Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF, 

antes da assinatura do Contrato, “Garantia de Cumprimento do Contrato”, com prazo de vigência 

igual ao do contrato, numa das seguintes modalidades, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 

global da contratação: 

 

15.1.1.1. Caução em dinheiro; 

 

15.1.1.2. Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e custodiados na 

CETIP – Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco 

Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC – Sistema Especial de 

Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser revestidos de liquidez 

livremente negociados no mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada 

em nome da empresa Contratada; 

  

15.1.1.3. Fiança bancária (Modelo – ANEXO VI); 

 

15.1.1.4. Seguro – garantia: 

 

15.2. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após formalmente convidada, para 

assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo ANEXO VIII deste Edital; 
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15.2.1. O prazo de que trata o subitem acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa 

seja aceita pela SEINF. 

 

15.3. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem 

precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital; 

 

15.4. A contratada deverá manter situação regular junto ao Cadastro de Fornecedores da Central de 

Licitações da Prefeitura de Fortaleza. 

 

15.5. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), tendo a Prefeitura Municipal de Fortaleza, como BENEFICIÁRIA, com valor 

(importância segurada) e prazo de vigência, não inferiores ao do Contrato, sob pena das 

cominações prevista neste instrumento; 

a) a CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

 

15.5.1. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 

15.5.1.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato; 

e o número do Processo.  

 

15.5.1.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;  

 

15.5.1.3. Localidade do risco, destacando o nome da(s) obra(s) onde será executado o objeto 

licitado;  

 

15.5.1.4. Nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);  

 

15.5.1.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice).  

 

15.5.2. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no 

montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual a vigência da 

apólice deverá ser prorrogada por igual período.  

 

15.5.3. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de 

pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de 

cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido à Contratante, sob pena de aplicação das 

cominações previstas neste instrumento.  

 

15.5.4. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela 

CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.  
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15.5.5. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a Contratante poderá executar 

a garantia prestada pela CONTRATADA.  

 

15.6. Acrescido o valor inicial do contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura 

do correspondente Termo Aditivo.  

 

15.7. A garantia quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4º, do art.56 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

15.7.1. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

 

15.8. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no subitem 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-se-

á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o 

valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a 

diferença será cobrada judicialmente; 

 

15.8.1. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente do Contrato, a garantia será 

liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do “Termo de Recebimento Definitivo dos 

Serviços”, mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações 

contratuais 

 

15.9. É facultado à CPL, quando o licitante adjudicatário não cumprir as condições deste Edital e 

seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do contrato, não assinar o Contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas: 

 

15.10. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas no art. 47 da Lei 

12.462/2011 e neste edital;  

 

15.10.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

 

15.10.1.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, a CPL poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições ofertada por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou 
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inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos 

termos deste Edital. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Fortaleza e todas as 

esferas da Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e Anexos, bem como das demais cominações legais, garantida prévia 

e fundamentada defesa, o licitante que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas 

hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei 12.462/2011; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

 

16.1.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem 

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades. 

I.  Advertência; 

 

II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de 

atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 

demais alíneas; 

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 

postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-

financeiro, sem o consentimento da Contratante; 

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

e) 20,0% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 

assinatura, rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na 

alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Projeto 

Básico e da proposta da contratada. 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município 

de Fortaleza por prazo na o superior a 05 (cinco) anos. 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Fortaleza enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir o Município de Fortaleza pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 

16.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo 

quarto desta cláusula, ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de Arrecadação 

Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada 

obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O 

DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, 

www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

 

16.3. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido 

de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 

do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, 

e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.  

 

16.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

16.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da 

lei. 

 

16.6. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, a Central de 

Licitações da Prefeitura de Fortaleza poderá desclassificar a PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 

DESCONTO ou desqualificar o licitante sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, 

caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a 

capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção do licitante; 

 

16.6.1. Sendo o ato praticado pela CPL poderá esta reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir 

o recurso à autoridade competente, devidamente informada, que decidirá pelo seu provimento ou 

não. 

 

16.7. As penalidades aplicadas ao licitante serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza; 
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16.8. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, prevista neste Edital, poderá ser estendida aos diretores, responsáveis 

legais e sócios que façam parte do ato constitutivo do licitante;  

 

16.9. O licitante que, injustificada e infundadamente se insurgir contra a decisão da CPL ou 

autoridade superior, quer através da interposição de recurso administrativo ou ação judicial fica, 

desde logo, ciente que, caso seja o seu pedido indeferido, poderá ser acionado judicialmente para 

reparar danos causados à Prefeitura Municipal de Fortaleza, em razão de sua ação procrastinatória. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Lavrar-se-ão atas das sessões realizadas que, depois de lidas e aprovadas, serão assinadas 

pela CPL e pelos representantes dos licitantes presentes; 

17.1.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das licitantes participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, da(s) vencedora(s) e da 

manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso; 

17.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

17.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

submete o licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 

bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor; 

17.2.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus Anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

17.3. Quaisquer despesas, tributos e custos diretos e/ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo pleitos de 

acréscimos a esses ou a quaisquer títulos, devendo os respectivos serviços serem fornecidos ao 

contratante, sem ônus adicionais. 

17.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

licitante que o tiver apresentado ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 

17.5. A Prefeitura Municipal de Fortaleza reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 

adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar 

qualquer proposta ou desqualificar qualquer licitante caso tome conhecimento de fato que afete a 

capacidade financeira, técnica ou comercial do licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza; 

17.6. É facultado à CPL, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância 

da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações corrigir 

impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo; 

17.7. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas através 

do telefone nº (085) 3252-1630 ou no site: compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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17.8. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes a presente licitação serão disponibilizadas 

no site constante do item precedente; 

17.9. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, 

deverá o licitante, independente de comunicação formal da CPL, revalidar, por igual período, o 

documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório; 

17.10. O CONTRATADO deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 

contratante e dos órgãos de controle interno e externo; 

17.11. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 

vinculado a esta licitação, a empresa licitante deve se subordinar ao foro da Comarca de Fortaleza, 

Capital do Estado do Ceará. 

 

Fortaleza, CE, ________ de ___________ de 2018. 

 

 

_______________________ 

Engª Ana Manuela Marinho Nogueira 

Secretária Municipal da Infraestrutura – SEINF 

 

 

DECLARO que após a revisão dos termos do presente Edital constatei que o mesmo está em 

conformidade com as disposições legais.                  

 

 

De acordo, 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

 
1. UNIDADE REQUISITANTE 

SEINF – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

2. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MOBILIDADE URBANA - 

BINÁRIO DA AVENIDA SANTOS DUMONT / RUA DESEMBARGADOR LAURO NOGUEIRA, NO 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE. 

3. JUSTIFICATIVA 

 

Imagem 01 – Binário das Avenidas Santos Dumont – Desembargador Lauro Nogueira; fonte: 

Google Earth 

O projeto de Mobilidade Urbana Binário Avenida Santos Dumont/ Rua Desembargador Lauro 

Nogueira foi desenvolvido dentro do escopo do Plano de Ações Imediatas de Transporte e Trânsito 

– PAITT, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SCSP) 

de Fortaleza, com apoio da Secretaria de Infraestrutura de Fortaleza (SEINF), Autarquia Municipal 

de Trânsito (AMC) e Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza (ETUFOR). 

A área de implantação do projeto de binário, ilustrada na Imagem 01, insere-se entre os bairros 

Cocó e Cidade 2.000 (ao Sul) e Papicu (ao Norte), incluindo pólos importantes como o Shopping 
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RioMar, o Hospital Geral de Fortaleza (HGF) e o Hospital São Mateus, atraindo o tráfego geral 

daqueles que se deslocam tanto aos seus postos de emprego quanto, aos hospitais ou a lazer. 

Foram identificados como pontos centrais dos problemas de trafegabilidade da área: 

 O gargalo que ocorre ao fim do túnel da Av. Santos Dumont onde coincidem a redução de 

três para duas faixas de tráfego e a formação de fila para a conversão em direção à Av. Engenheiro 

Santana Jr. Tal situação é agravada pela interação com uma demanda de inserção à Av. Santos 

Dumont por aqueles que vêm da Av. Almirante Henrique Sabóia. Desta forma, a Av. Santos Dumont 

perde uma faixa em situação de alta demanda, reduzindo sua capacidade e propagando 

congestionamento à jusante, potencialmente interferindo nos fluxos anteriores. Esta configuração 

também atua como precursora de colisões traseiras e laterais, devido à formação de fila de veículos 

que demandam convergir para a Av. Engenheiro Santana Jr., ao movimento de mudança de faixa 

ou inserção forçada nesta fila e ao entrelaçamento na saída da faixa de retenção do movimento de 

inserção na Av. Santos Dumont; 

 Baixa fluidez da Av. Santos Dumont, prejudicando o tráfego e, sobretudo, a eficiência dos 

ônibus que por ali trafegam. Como principais causas, levanta-se principalmente a dificuldade em 

coordenar os pelotões na avenida, posto que esta compete por tempo com vias que a cruzam 

(sendo a R. Batista de Oliveira o maior exemplo). Tais interações competitivas aumentam o número 

de paradas dos veículos que trafegam em ambos os sentidos, aumentando, assim, o atraso de 

controle. Também relativo a esta configuração, reitera-se a consequência do número de colisões 

traseiras (relacionadas aos semáforos) e de colisões laterais (devido às mudanças de faixa antes 

das conversões à direita, rumo ao Sul); 

 Congestionamentos devido ao alto número de veículos motorizados que se dirigem ao 

RioMar, propagados desde a R. César Fonseca por meio do desvio à esquerda, o que ocorre 

sobretudo em horários fora de pico. Assim, além do atraso sofrido pelos veículos que demandam a 

conversão ao shopping, este congestionamento causa uma redução na capacidade da Av. Santos 

Dumont, posto que ocupa uma faixa mesmo antes do desvio; 

 Forte influência do terminal do Papicu na região e a irrigação aos principais polos geradores 

de tráfego (shopping RioMar e HGF), sendo a primeira considerada problemática. Esta influência 

manifesta-se principalmente por meio da canalização de um grande volume de linhas por vias de 

baixa capacidade (onde os maiores exemplos são as ruas Valdetário Mota e Prof. Sila Ribeiro, mas 

destaca-se também o volume que desemboca da R. Batista de Oliveira) somente para a 

comunicação com o terminal, acarretando, além da baixa fluidez nos trechos, riscos de acidente; 

 Apesar do grande potencial de circulação de pedestres (devido à presença de uma Escola 

Estadual, de diversas comunidades de baixa renda e do uso do solo comercial e de serviços 

presentes na área), não possui infraestrutura inclusiva a estes. Como exemplo, são levantadas as 

travessias na interseção entre a R. Francisco Matos, R. Prisco Bezerra e R. Lauro Nogueira ou as 

travessias no início da Av. Santos Dumont, nas proximidades da Av. Engenheiro Santana Jr. Esta 

preocupação é corroborada pelos números de atropelamentos nos últimos 7 anos; e 

 Deficitária infraestrutura para a circulação de bicicletas, posto que a malha cicloviária é 

basicamente inexistente na área, não havendo conexão entre as ciclofaixas da Av. Santos Dumont 

nem irrigação nas vias do entorno. Tal caráter de insuficiência é reforçado a partir do déficit entre o 

real e o previsto pelo Plano Diretor Cicloviário Integrado. 
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4. DO VALOR GLOBAL 

O valor global da presente licitação é de R$ 9.477.469,39 (NOVE MILHÕES, QUATROCENTOS E 

SETENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS), com base nas tabelas de preços SEINFRA-CE 24, SINAPI-CE, ORSE, GEREN/ 

DENIT, SICRO e COTAÇÕES DE MERCADO. 

5. DA MODALIDADE E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto deste Projeto Básico será licitado na modalidade REGIME DIFERENCIADO DE 

CONTRATAÇÃO (RDC), disciplinado nas disposições contidas na Lei Nº 12.462 de 04.08.2011, 

publicada no DOU de 05.08.2011, e com as suas modificações posteriores, objetivando a seleção 

de empresa para a execução do objeto mencionado no item 02 deste Projeto Básico.  

O presente projeto tem como finalidade atender à demanda por vias de acesso nesta região, 

dotando as ruas, em foco, de infraestrutura adequada, com o implemento de obras de 

terraplenagem, pavimentação, bem como proporcionar o melhoramento da mobilidade urbana e um 

sistema de drenagem apto a garantir a implantação proposta, com captação, direcionamento e 

destino final seguro das águas precipitadas, permitindo a continuidade dessa via. 

O objeto desta contratação será executado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

6. DAS MEDIDAS PRELIMINARES 

Em documento específico Anexo ao Edital, são apresentados todos os procedimentos, aqui 

sintetizados, e todas as especificações técnicas para as obras e serviços. Esta síntese e os 

documentos anexos destinam-se à uniformização e normatização de métodos de execução para as 

obras de urbanização, pavimentação e drenagem que estejam sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza, tendo como base o Manual do DNIT (Diretrizes básicas para estudos e 

projetos rodoviários: escopos básicos / instruções de serviços - 3ª. Edição), as experiências dos 

técnicos e profissionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINF, as orientações repassadas 

pelos especialistas integrantes das equipes técnicas que assessoram a SEINF e pelo Sistema de 

Gestão da Qualidade da Prefeitura de Fortaleza – QUALIFOR. 

Quaisquer materiais e/ou serviços que não estejam explicitamente discriminados nas Especificações 

Técnicas deverão obedecer às normas ou especificações elaboradas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT e pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 

Nenhuma obra poderá ser executada sem o respectivo projeto de engenharia, o mesmo se 

aplicando as eventuais modificações que venham a ser identificadas como necessárias na fase de 

execução. Modificações de caráter emergencial, que não elevem o custo da obra, podem ser 

executadas desde que a fiscalização apresente justificativa por escrito, descrevendo as condições 

que impossibilitam aguardar a elaboração de um projeto específico e a solução técnica adotada. 

Em função de peculiaridades locais, os projetos de engenharia poderão incluir especificações 

técnicas complementares, as quais poderão inclusive contrariar recomendações constantes das 

Especificações Técnicas, desde que tecnicamente justificado. 
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7. PROJETOS 

7.1. ESTUDO DO PROJETO EXECUTIVO 

Antes da realização da Reunião para o início de obras, a Empresa executora e a SEINF deverão 

promover completa reavaliação técnica dos projetos, especificações, memorial descritivo e planilha 

orçamentária das obras, observando em especial os Métodos Construtivos, as Normas de 

Acessibilidade e as normas específicas dos órgãos fiscalizadores como SEUMA, CCO, AMC e 

QUALIFOR. Caso sejam observadas discrepâncias ou incorreções que exijam soluções extra 

canteiro de obra, as mesmas deverão ser encaminhadas através de documento hábil, ao 

conhecimento da chefia imediata, com sugestão de soluções, se for o caso. 

Por ocasião da análise das planilhas orçamentárias pela SEINF, deverá ser realizada a curva "A B 

C" a fim de melhor orientar o acompanhamento da execução das obras, priorizando os serviços 

e/ou itens de maior valor. 

Deverá ser observado atentamente o contrato da Empresa executante, com o intuito de administrar 

o seu fiel cumprimento, bem como estudar e controlar possíveis aditivos, quando houver. 

7.2. PROJETOS DE REMANEJAMENTO DE INTERFERÊNCIAS 

Os projetos de remanejamento de eventuais interferências não previstas deverão ser elaborados 

pela executora e aprovados pelos órgãos competentes (PMF, ENEL, CAGECE, etc.) e deverão 

possibilitar a execução, em obra, de todas as modificações das redes públicas existentes, 

necessárias à implantação dos projetos de infraestrutura urbana. 

Estes projetos deverão conter o cadastramento completo das redes de serviço público existente 

que interfiram na via ou área. 

Deverão detalhar a solução mais econômica e tecnicamente mais viável, obedecendo às 

especificações dos órgãos públicos envolvidos, compatibilizando a remoção e reconstrução das 

redes com o desenvolvimento da obra, evitando ou interrupções dos serviços. 

7.3. OBJETIVO / NORMAS 

O objetivo é estabelecer as condições técnicas (normas e especificações para materiais e serviços) 

que presidirão o desenvolvimento da Execução das Obras de MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO 

DA AVENIDA SANTOS DUMONT/ RUA DESEMBARGADOR LAURO NOGUEIRA, estabelecendo 

as obrigações e direitos da CONTRATANTE (proprietário) e da CONTRATADA (construtor/ 

empreiteira) na obra em referência. 

7.4. PROJETOS 

A execução das Obras de MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO DA AVENIDA SANTOS DUMONT/ 

RUA DESEMBARGADOR LAURO NOGUEIRA deverão obedecer integral e rigorosamente aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecimentos pela contratante ao construtor, na fase 

de licitação da obra, com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos 

dos projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das especificações e demais documentos 

integrantes da documentação técnica fornecida pelo proprietário para a execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita 

ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre 
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qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem 

sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito 

desenvolvimento das obras. 

7.5. NORMAS 

Fazem parte integrante deste Projeto Básico, independentemente de transcrição, todas as normas 

(NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Decretos e Leis que tenham relação 

com os serviços objeto do contrato. As Especificações Técnicas em anexo apresentam uma relação 

de Normas a serem obedecidas, sem se limitar a esta relação. 

8. REGULARIZAÇÃO DA OBRA 

8.1. LICENÇA AMBIENTAL 

A SEINF se responsabiliza a acompanhar a renovação ou emissão das licenças ambientais 

necessárias ao empreendimento junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente – 

SEUMA, fornecendo, para isso, os projetos, memoriais descritivos e estudos ambientais 

pertinentes. 

8.2. PROJETO DE DESVIO DE TRÁFEGO 

É obrigatório o uso de sinalização diurna e noturna e ou desvio de tráfego, por meio de Projeto 

aprovado conforme Normas e especificações da Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania - 

AMC, e da Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza - ETUFOR, obrigando ao uso de três tipos, 

a seguir indicados: de advertência, de proteção ou balizamento, de identificação, cujo principal 

objetivo é garantir a segurança da população nos seus deslocamentos diários, informando e 

advertindo aos usuários da via sobre a existência da obra ou serviço, a delimitação do seu contorno 

e orientando a passagem de pessoas e veículos, suavizando sua trajetória de modo a ocasionar a 

menor interferência com o trânsito. 

Toda a sinalização utilizada nos locais de obras, reparos ou serviços, deve sofrer manutenção 

permanente, especialmente quanto à limpeza e conservação da face sinalizada. Em caso de danos 

ou deterioração, a mesma deverá ser substituída. A Empresa executante deverá manter a área 

sinalizada até a recomposição final do pavimento. 

8.3. ALVARÁ 

Nenhuma obra, reparo ou serviço a ser executado no subsolo, solo e espaço aéreo das vias ou 

logradouros públicos do município de Fortaleza, poderá ser iniciado sem o prévio alvará, a ser 

expedido pelo Conselho Coordenador de Obras - CCO. O referido alvará deverá ser mantido no 

local da obra até sua conclusão. 

Deverá acompanhar o pedido inicial do alvará: 

 Solicitação em papel timbrado; 

 Cópia do contrato ou carta contrato; 

 Ordem de serviço; 

 Projeto aprovado; 

 Planilha orçamentária; 
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 Certidão de quitação dos tributos municipais - SEFIN; 

 ART do responsável técnico e do projeto; 

 Projeto de desvio e ou sinalização de tráfego - AMC; 

 Licença ambiental - SEUMA. 

8.4. ORDEM DE SERVIÇO 

Finalizados os trâmites licitatórios, conhecidas as empresas vencedoras e cumpridos todos os 

procedimentos e prazos previstos, a SEINF, de posse do contrato e do extrato de publicação no 

Diário Oficial do Município - DOM emitirá a Ordem de Serviço a ser assinada pela empresa 

contratada. 

8.5. REUNIÃO DE INÍCIO DE OBRA 

Atendendo as normas do QUALIFOR e antes do início da execução das obras, deverá ser realizada 

uma Reunião de Início de Obras com a presença dos seguintes participantes: 

 Representante da SEINF; 

 Representante da Empresa Executante; e 

 Responsáveis pela Fiscalização de obras da SEINF. 

Os assuntos a serem tratados na pauta da reunião deverão ser basicamente os relacionados nos 

itens expressos adiante. 

8.6. PLANO DO MÉTODO CONSTRUTIVO 

Por ocasião da reunião do início de obra, a empresa executante deverá apresentar um Plano do 

Método Construtivo, a fim de subsidiar a elaboração do Projeto de desvio de tráfego e do Projeto de 

garantia de acessibilidade, bem como facilitar o acompanhamento da obra pela fiscalização. 

8.7. ART DA OBRA 

A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, é o registro do contrato (escrito ou verbal) entre o 

profissional da empresa executante e o Município de Fortaleza, e identifica os responsáveis pelos 

empreendimentos relativos à área tecnológica. 

A ART deverá ser apresentada após a assinatura do contrato, preferencialmente antes ou no início 

do desenvolvimento da atividade, para evitar a cobrança de multas. O Artigo 3° da Resolução 

nº425/98 do CONFEA determina que nenhuma obra ou serviço poderá ter início sem o registro da 

ART. 

8.8. CERTIFICAÇÃO DE PBQP-H 

O Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat - PBQP-H, é um instrumento do 

Governo Federal, que tem como meta organizar o setor da construção civil em torno de duas 

questões principais: a melhoria da qualidade do habitat e a modernização produtiva. 

Em atenção ao que exige todos os editais de licitação das obras do município de Fortaleza, as 

empresas concorrentes deverão estar aderidas ao PBQP-H, e certificadas no nível "C", no mínimo. 
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8.9. DIÁRIO DE OBRAS 

O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o modelo previsto 

nas normas, contendo: 

 Termo de abertura; 

 Data de abertura até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço; 

 Todas as folhas numeradas; 

 Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação: 

- 01 (uma) via permanece no diário; 

- 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e 

- 01 (uma) via para a Empresa executante. 

A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da SEINF e o engenheiro 

residente, devendo o livro permanecer constantemente no local obra. 

8.10. FISCALIZAÇÃO DA OBRA CONFORME AS NORMAS DO QUALIFOR 

Todo o trabalho de fiscalização será regido pelo Manual de Fiscalização do QUALIFOR. 

8.11. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

A Resolução nº 307/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, de 05 de julho de 

2002, versa da necessidade do controle e da responsabilidade pela destinação dos resíduos da 

construção civil, com o gerenciamento adequado dos resíduos produzidos, incluindo a sua redução, 

reutilização e reciclagem, o que tornará o processo construtivo mais rentável, competitivo e mais 

saudável, considerando as disposições legais, regulamentares e as normas aplicáveis como Art.182 

da Constituição Federal, Lei Federal nº 9.605, de 13.02.1998, Lei de Crimes Ambientais, Lei 

Municipal nº 8.408 de, 24.12.1999, Decreto Municipal nº 10.696/2002, Decreto Municipal nº 11.633, 

de 18.05.2004, Decreto Municipal nº 11.646, de 31.05.2004, Portaria Nº 006/2004 - SEUMA 

publicada no Diário Oficial do Município, 03.10.2004, Lei Estadual nº 13.103, de 24.01.2001, que 

fixa diretrizes para a elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção 

Civil – PGRSCC, a Lei Federal nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, a Lei Municipal nº 8.408 de 24 

dezembro de 1999, alterada pela Lei nº 10.340 de 28 de abril de 2015 e seus regulamentos. 

Todos os resíduos classificados pela Resolução CONAMA 307 em “I – Classe A” (resíduos 

reutilizáveis ou recicláveis tais como resíduos de construção, demolição, reformas e reparos de 

pavimentação e de outras obras de infraestrutura, de reformas e reparos de edificações e dos 

processos de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto produzidas nos 

canteiros de obras), devem ser, OBRIGATORIAMENTE, entregues em locais licenciados para a 

reutilização ou reciclagem. 

O material proveniente da terraplanagem e de escavações de sedimentos areno-argilosos serão 

destinados às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal de Fortaleza e 

autorizadas pela Secretaria de Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. Todo ou parte 

desses sedimentos podem ser utilizados na própria obra, diretamente ou posteriormente, desde que 

estocados em áreas da própria obra ou em áreas licenciadas. 
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8.12. INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS 

Por ocasião do estudo do projeto executivo citado nas Medidas Preliminares, bem como visitas de 

reconhecimento no campo, e sendo detectadas interferências das redes de equipamentos 

existentes que serão atingidas somente durante a execução das obras, a SEINF solicitará via CCO 

- Conselho Coordenador de Obras, a intervenção das Empresas Concessionárias para que 

providenciem o cadastro de suas redes e remanejamento temporário destas. Vale ressaltar que os 

remanejamentos definitivos das interferências necessitam de projetos como já citado anteriormente. 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Estas especificações de materiais e serviços são objeto de documento a parte, Anexo ao Edital. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A LICITANTE / PROPONENTE deverá apresentar prova de Inscrição ou Registro junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da localidade da sede da mesma, no qual conste 

o(s) nome (s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da Capacidade 

Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

A. Capacidade Técnico-Operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou 

Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já 

concluído, de  características semelhantes às  do  objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes 

são: 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), COM ESPESSURA NÃO INFERIOR A 3 CM: 1.735,00 m³; 

 EXECUÇÃO DE PÁTIO/ ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO COM 

ESPESSURA NÃO INFERIOR A 8 CM: 10.319,00 m²; 

 EXECUÇÃO DE GUIA (MEIO FIO): 9.982,00 m; e 

 EXECUÇÃO DE FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA NÃO 

INFERIOR A 6 CM: 31.228,00 m². 

Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo conselho competente, cujo nome deverá constar na Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), COM ESPESSURA NÃO INFERIOR A 3 CM; 
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 EXECUÇÃO DE PÁTIO/ ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO COM 

ESPESSURA NÃO INFERIOR A 8 CM; 

 EXECUÇÃO DE GUIA (MEIO FIO); e 

 EXECUÇÃO DE FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA NÃO 

INFERIOR A 6 CM. 

No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto 

ao CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro 

permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:  

a) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE 

EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e 

rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados, quando se 

tratar de empregado ou;  

b) Cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ÚLTIMO ADITIVO DO 

CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da empresa, 

ou por CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, onde conste essa informação ou;  

c) Cópia autenticada do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS 

junto à empresa, quando se tratar de prestador de serviço. 

Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio; 

b) Diretor; 

c) Empregado; 

d) Responsável técnico; e 

e) Profissional contratado. 

Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com clareza os 

serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, 

devidamente registrado e reconhecido pelo CREA. 

Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, 

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

A LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar atestado de Visita Técnica, expedido pela SEINF, 

de que esta, através do seu Responsável Técnico devidamente credenciado e pertencente ao 

quadro permanente da empresa, visitou a Contratante para entender a demanda e a tipologia dos 

projetos e serviços a serem contratados, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam 

influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data de 

abertura dos envelopes. 

Para agendamento da visita à SEINF a LICITANTE/PROPONENTE deve com a devida 

antecedência entrar em contato através dos telefones (0XX85) 3105-1070, nos horários de 8:00h às 

11:30h e 13:00h às 16:30h. A visita deverá ser realizada até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 

para entrega dos documentos. Concluída a visita, será emitido o atestado acima referenciado, 

assinado pelo representante da proponente e pelo representante da SEINF. 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 

 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 
 

 
 

 

 

 

 

FL. | 49 

 
 

EDITAL Nº 4042 / 2018 
RDC PRESENCIAL Nº. 007/CPL/2018 

PROCESSO Nº P210930/2018 
 

p 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA - CLFOR 

 

Caso a PROPONENTE não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar, em substituição ao 

atestado de visita, DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades 

da lei, que tem PLENO   CONHECIMENTO das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 

ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste instrumento, nos prazos especificados na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão. 

O serviço deverá ser executado em 08 (oito) meses do recebimento da ordem de serviço. 

O prazo para início da obra pela Contratada é de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

da Ordem de Serviço. 

Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em 

processo: 

 Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante / Interveniente; 

 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

 Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do Contratante / Interveniente; 

 Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei; 

 Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Contratante / Interveniente em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante / Interveniente, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução 

do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela CONTRATADA, por escrito, 

devidamente justificado, e dirigido à CONTRATANTE / Interveniente que, aceitando as razões 

apresentadas, concederá a prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação por Termo Aditivo. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 

(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

Os prazos de execução das etapas das obras e serviços objeto do Contrato estão delineadas no 

Cronograma Físico-Financeiro do Contratante / Interveniente, que faz parte integrante deste ajuste, 

como se nele estivesse transcrito. 

O Contratante / Interveniente poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de etapas 

de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
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12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato será de 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. Será 

admitida a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo. 

13. DAS MEDIÇÕES 

13.1. DA COMPOSIÇÃO DA MEDIÇÃO 

As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes partes: 

 Capa e contra capa com "check list", conforme modelo a ser previamente acordado; 

 Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 

 Memória de cálculo da medição; 

 Relatórios de visita; 

 Inventário fotográfico; 

 Relatórios controle tecnológico; 

 Relatório de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e 

 Relatório ambiental. 

13.2. DOS PRAZOS 

Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para um cronograma de pagamentos, desde 

que os andamentos das obras sigam o ritmo planejado, ficam estipulados os prazos para a 

tramitação das medições conforme as datas a seguir: 

 Entrada da medição: Até o dia 05 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; 

 Conferência e aprovação: Até dia 10 do mês subsequente ao mês da execução dos 

serviços; e  

 Envio para pagamento: Até o final do mês subsequente ao mês da execução dos serviços, 

desde que não haja pendência documental de responsabilidade da Contratada. 

Observação: Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, fica estabelecido o primeiro 

dia útil subsequente a data prevista, como sendo o limite para o cumprimento do prazo. 

13.3. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 

Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão descritos nos textos das especificações 

técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos no texto citado, os pagamentos serão feitos pela 

quantidade efetivamente medida com as unidades constantes na Planilha de Orçamento. 

Todos os valores referentes a mão de obra, materiais e todos os insumos necessários para a 

perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um deles que consta na 

planilha. 

Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, elas 

constarão no texto das especificações técnicas de cada item. 
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14. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos 

pela Contratante: 

a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados; 

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão 

de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses 

segurados; 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 

remuneração dos segurados, de que trata a letra “b” acima devidamente quitada por instituição 

bancária; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições 

Federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal 

do Brasil, apresentando igualdade de CNPJ; 

e) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição 

da sede ou filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 

documentos apresentados; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 

pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

realização dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, após as conferências e 

autorizações, segundo as exigências administrativas em vigor. 

Somente serão pagos as obras/serviços, efetivamente executadas e materiais, efetivamente 

aplicados. 

Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão 

retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados do primeiro ao último 

dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a aprovação da Medição e Emissão 

da Nota de Emprenho da Despesa. 

De conformidade com o que determina a Circular nº 3290, de 05/09/2005, do Banco Central do 

Brasil, a CONTRATADA deverá informar, no documento hábil de cobrança, o nome completo da 

pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, nº da Agência e nº da conta para 

depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados retro 

mencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica contratada. 

Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pela 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o 
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pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 1] x VP 

onde: 

AF = Atualização Financeira; 

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, contudo, 

na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes 

ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela Contratada será deduzido dos créditos que a 

contratada fizer jus. 

Na eventualidade de antecipação de pagamento incidirá sobre a parcela liquida uma atualização 

financeira em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINF, mediante adoção da fórmula 

e índices tratados acima. 

Eventuais acertos no boletim de medição a favor da CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação 

do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer juz, incidindo sobre a 

parcela liquida uma atualização financeira em favor da CONTRATANTE, mediante aplicação da 

fórmula e índices tratados acima. 

A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o 

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

NOTA: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao 

documento de cobrança, a que se refere a IN RFB Nº 1234, de 11 de Janeiro de 2012, em duas 

vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto 

de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal. 

O pagamento relativo à última etapa será efetuado após o recebimento definitivo do serviço. 

Considerar-se-á como “data de conclusão das obras/serviços”, para contagem de prazo, a da 

emissão pela CONTRATANTE do respectivo “Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das 

Obras/Serviços”. 

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA, 

no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução defeituosa dos serviços; 
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b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;  

c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do 

Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 

d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 

e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 

CONTRATANTE; e 

f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

O Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser baixadas pelo poder Executivo ou 

Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

A PMF no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo 

recolhimento dos valores efetivamente retidos. 

Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando previamente 

autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou entidade licitadora. 

O pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente à execução financeira dos 

serviços. 

Embora haja ocasiões, como no início de obra, em que se justifique que a razão entre o valor da 

administração local e o valor global executado na citada ocasião ultrapasse o percentual previsto 

contratualmente para o item, deverá, no menor tempo possível, ser reestabelecida a aderência da 

razão entre o acumulado de administração local e o acumulado global aos patamares estabelecidos 

no contrato. 

Quando o desempenho for comprometido por medidas unilaterais da contratada, ou seja, recessos, 

férias coletivas ou qualquer outra medida que ocasione diminuição injustificada das frentes de 

serviços, o valor da administração local poderá ser revista pela equipe de fiscalização. 

15. QUANTO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Limitar-se-á a 02 (dois) a quantidade de componentes dos Consórcios no presente edital, no intuito 

de evitar o fracionamento excessivo das responsabilidades, favorecendo a eficiência e a qualidade 

do serviço e facilitando a fiscalização da contratação pela Administração. 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição. 

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a 

posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 
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d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 

esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à contratada dando-lhe ciência do ato, por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

f) Instruir o(s) recurso(s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar da contratante. 

No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos 

de informações relacionados com as obras/serviços, pela mesma, julgados necessários. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:  

I. Advertência;  

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de 

atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 

postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-

financeiro, sem o consentimento da Contratante; 

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

e) 20,0% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 

assinatura, rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 

de obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, 

atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem 

prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Fortaleza enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir o Município de Fortaleza pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 
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O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando 

a contratada obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido 

documento. O DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza 

– SEFIN, www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 

(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 

após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.  

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 

decorrentes das infrações cometidas. 

Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 

fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual. 

f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

g) Refazer o serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da sua notificação. 

h) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do 

Contrato, para pronto atendimento da Secretaria Municipal da Infraestrutura – SEINF. 

i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos ou outros vícios 

constatados nos serviços. 
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j) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 

CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

k) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do 

Contrato, para pronto atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINF. 

l) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto Básico. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.  

b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores.  

c) Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

d) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto deste Projeto 

Básico. 

A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 

não inferiores aos deste Contrato. 

A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará 

garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente 

Termo Aditivo. 

A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 
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b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou 

aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas 

e danos causados à CONTRATANTE. 

Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-se-

á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o 

valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a 

diferença será cobrada judicialmente.  

Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada até 

60 (sessenta) dias após a data da emissão do “Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços”, 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações 

contratuais. 

A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4º, do art.56 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do mesmo 

estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor 

acrescido. 

21. DOS ADITIVOS 

Os aditivos serão discutidos no decorrer das obras, onde a FISCALIZAÇÃO verificará a real 

necessidade do aditivo. O pleito do aditivo se inicia com a elaboração da Justificativa Técnica 

realizada pela FISCALIZAÇÃO. Quando o pleito objetivar acréscimo de serviços, faz-se necessária 

a confecção, apresentação e juntada à Justificativa Técnica de planilha orçamentária analítica. 

As Justificativas técnicas e seus anexos, caso existam, serão encaminhadas à empresa contratada 

para a supervisão para análise e comparação com a tabela do SINAPI ou da SEINFRA ou da 

SEINF, observado o desconto percentual que a empresa ofereceu para a obra em questão. Esta 

emitirá o devido Parecer Técnico do Aditivo e enviará para SEINF. 

A) Em caso de inclusão de itens novos, obedecerão a seguinte ordem de consulta para a definição 

do preço:1) Tabela de referência com a data base da utilizada pelo contratante na licitação; 2) 
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Tabela de referência atualizada, com retroação à data base da utilizada pelo contratante na 

licitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos no edital; 3) Coleta de preços de mercado, 

com retroação à data base da utilizada pelo contratante na licitação, pelos mesmos índices de 

reajustes previstos no edital; 

B) Em qualquer dos casos abordados no item A, será aplicado desconto, da seguinte forma: 1)      

Inexistindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio global da proposta em 

relação ao orçamento de referência; 2) Existindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o 

desconto médio dos itens correlatos da proposta em relação aos preços de referência desses itens. 

22. DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 

da proposta de percentual de preços, pela variação de índices setoriais nacionais, calculados pela 

Fundação Getúlio Vargas, e publicados na seção de Índices Econômicos da revista “Conjuntura 

Econômica”, pela fórmula a seguir relacionada: 

R= FATOR * V 

R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO 

V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS 

FATOR = (I-Io)/Io 

I = ÍNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA 

Io = ÍNDICE DO MÊS SUBSEQUENTE À DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

REAJUSTES CONTRATUAIS 

ITEM GRUPO/SERVIÇO ÍNDICE SETORIAL 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES TERRAPLENAGEM 

3 DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E REMOÇÕES INCC 

4 TERRAPLENAGEM TERRAPLENAGEM 

5 DRENAGEM DRENAGEM 

6 PAVIMENTAÇÃO PAVIMENTAÇÃO 

7 URBANIZAÇÃO 
PAVIMENTOS DE CONCRETO DE 

CIMENTO PORTLAND 

8 PAISAGISMO 
OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO 

AMBIENTE 

9 DESVIO DE TRÁFEGO SINALIZAÇÃO VERTICAL 

10 SINALIZAÇÃO SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Tabela - Índices de Referência para Reajuste do Preços 

Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o índice obtiver um 

desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um desempenho decrescente, 

será passível de decréscimo. 
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A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após aniversário da proposta, no prazo 

limite máximo de 30 dias posterior à divulgação do índice de reajustamento. 

A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação formal do contratado, restando 

sem direito à atualização pelo novo índice no período descoberto pela solicitação. 

Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS contratuais 

serão reajustados pela fórmula estabelecida no item acima, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; e 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços 

forem executados. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

O preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços por 

conveniência da SEINF, respeitando-se os limites previstos em lei e quando comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do 

orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, 

em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O Objeto contratual deverá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas definidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do contrato. 

A não observância destas condições implicará na não aceitação do objeto sem que caiba qualquer 

tipo de reclamação e/ou indenização por parte da CONTRATADA. 

Finalizada a obra, a Empresa executante solicita por meio de ofício a SEINF, que dará os 

encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento Provisório conforme regido no 

Contrato. Antes da emissão do TRP a obra é vistoriada com a utilização do "check list" (Registro da 

qualidade - QUALIFOR). 

Caso seja detectada alguma não-conformidade até o término estipulado no TRP, deverá ser 

encaminhado um ofício a Empresa executora, contendo o Relatório de Pendências do TRP a serem 

corrigidas. 
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Decorridos 90 (noventa) dias após o término da obra, para a emissão do TRD - Termo de 

Recebimento Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão composta pela SEINF e pela 

CONTRATADA. 

24. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à obra, bem como dos 

pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se limitando, a Resolução 

CONAMA nº 382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos 

para fontes fixas”. 

25. “AS BUILT” DAS OBRAS 

Ao final da execução de cada trecho ou estrutura de unidade ou bloco da mesma, a 

SUPERVISORA (ou, se não houver, a Fiscalização, com apoio do corpo técnico da SEINF) deverá 

cadastrar toda a documentação técnica adotada como suporte para a construção, quer ligado a 

modificações do projeto quer ligada à utilização alternativa de materiais civis e/ou eletromecânicos. 

Os elementos cadastrados se incorporarão de forma sistêmica ao projeto "como construído", 

subsidiando a emissão dos relatórios finais do projeto "como construído" de cada estrutura, unidade 

ou bloco quando for o caso. 

 

26. QUANTO A SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida a subcontratação, desde que previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO e restrita, 

contudo, ao percentual de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela 

CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que 

comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária, nos 

termos previstos neste Edital. 

É vedada a subcontratação total dos serviços, bem como dos serviços considerados para efeito de 

atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional. 

A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA quanto à qualidade técnica do serviço executado. 

 

27. ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e 

valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a 

função TRUNCAR (QUANTIDADE;4); 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se 

a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas 

casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE*VALOR UNITÁRIO); 2). 
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d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos 

Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a 

seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 
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ANEXO II - (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE 

FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CPL 

Ref.: RDC PRESENCIAL Nº         /CPL/2018 

 

 

___________________________ (Razão Social da licitante) __________________  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  ___________________  (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, em especial do Art. 36 da Lei 12.462/2011, que nossos 

diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo 

ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 

elencados no subitem 4.2 do edital da licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 

 

Local e Data 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III – (MODELO) 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA 

Ref.: RDC PRESENCIAL Nº        /CPL/2018 

 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO, com validade de 

_____ (extenso) dias, com desconto de _______, no valor de R$ _______________ (extenso) com 

referência ao preço estimado fixado neste instrumento convocatório, para a execução do objeto da 

licitação em questão.  

 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de 

obra especializada ou não, segura em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, 

Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a 

terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 

estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos 

serviços, bem como nosso lucro, conforme especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, 

em qualquer caso, direito regressivo em relação à Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a 

quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija o Órgão de Fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

Ressaltamos, ainda, que na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as 

especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade 

igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, de conformidade com as especificações.  

 

E caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.  

___________________, Carteira de Identidade nº.  ___________ expedida em __/__/____, Órgão 

Expedidor ____________, e CPF nº ________, como representante desta Empresa.  

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos.  

 

 

__________________________________________  

EMPRESA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IV - (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA 

Ref.: RDC PRESENCIAL Nº        /CPL/2018 

 

Prezados Senhores, 

 

 

_________________  [identificação completa do  representante da Licitante], como representante 

devidamente constituído da empresa  _______  [identificação completa da Licitante]  (doravante 

denominado Licitante), para fins do disposto no subitem 6.3.2 do Edital do RDC em referência, 

declara, sob as penas da lei, em especial o  Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao RDC em 

referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao RDC 

referenciado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao RDC em referência, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação atinente ao RDC referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Fortaleza 

– PMF, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Atenciosamente, 

Local e data 

 

 

___________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 

 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 
 

 
 

 

 

 

 

FL. | 65 

 
 

EDITAL Nº 4042 / 2018 
RDC PRESENCIAL Nº. 007/CPL/2018 

PROCESSO Nº P210930/2018 
 

p 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA - CLFOR 

 

ANEXO V - (MODELO) 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

Local e data 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CPL 

Ref.: RDC PRESENCIAL Nº.        /CPL/2018 

 

Prezados Senhores: 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de 

V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998);  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão 

Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-mail 

____________________ como representante desta Empresa. 

 

 

Atenciosamente, 

Local e data 

 

 

____________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – (MODELO) 

CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA – CPL 

 

 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco  _______, com sede  ______, CNPJ/MF nº  

_______,  por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA, com sede em Fortaleza, Ceará, CNPJ/MF nº_________________, em caráter 

irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao 

benefício estatuído no artigo  827 e 835 do Código Civil Brasileiro, da firma  ____,  com sede  ____,  

CNPJ/MF nº  _____,  da importância de R$ ______,  correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do  Contrato, a qual será reajustada a partir da data de que trata o subitem 2.1 do Edital de 

licitação RDC  PRESENCIAL n° ___/CPL/ 2018, na mesma periodicidade constante do Contrato nº 

_____, datado de ___. 

A presente Fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de 

nossa Afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa 

Afiançada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - PMF. 

Por força da presente Fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga -se 

este Banco a pagar à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - PMF, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado 

acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. 

Esta Carta de Fiança vigorará pelo prazo de ____ (______) dias ou até a extinção de todas 

as obrigações assumidas por nossa afiançada através do referido Contrato. 

Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco para 

o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este Instrumento perante 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - PMF. 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FORTALEZA – PMF se ver compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 

obrigação a que se refere a presente Fiança. Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente 

Fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil 

e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão 

autorizados a prestar a presente Fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco 

Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites 

que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

A presente Fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

 

 

____________________/___, ____ de _____________ de _______. 

(seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 

 

 

 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO (MODELO) 

 

 

REFERÊNCIA: 

RDC PRESENCIAL:         /CPL/2018 

INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO A SER 

UTILIZADO NOS SERVIÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 

    

    

    

    

    

    

 

Conforme consta no Edital, comprometemo-nos a e atividades nos serviços objeto da licitação em 

referência. 

Cientes: 

__________________________                              __________________________          

assinatura                                                                             assinatura 

Nome:        Nome: 

Cargo:                    Cargo: 

__________________________                              __________________________          

assinatura                                                                             assinatura 

Nome:        Nome: 

Cargo:                    Cargo: 

 

OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº ___ / 2018 

Processo nº _________/2018 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE FORTALEZA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEINF E A 

EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO (PROCESSO 

ADMISTRATIVO Nº..............), ABAIXO QUALIFICADOS, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

 

A Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF situada(o) na _____________________ nº______, 

bairro, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, 

neste ato representada por sua Secretária ____________________________, CREA 

Nº_____________________________, residente e domiciliada nesta Capital, e a empresa 

___________________________________, com sede na ______________________________, 

CEP:___________, Fone: ______________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, 

(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº____________, e do CPF nº 

__________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 

____________________, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Fundamenta-se o presente contrato nas disposições do Edital de RDC Presencial n º ______/2018 

e seus Anexos, bem como, pela Lei nº 12.462, de 04 de Agosto de 2011 e pelo Decreto nº 7.581, de 

11 de outubro de 2011. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Este contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO DA AVENIDA SANTOS DUMONT / RUA 

DESEMBARGADOR LAURO NOGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE, DE ACORDO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Dá-se a este contrato o preço global de R$ ................., incluídos os preços unitários e totais 

constantes da proposta de percentual de desconto da Contratada. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações consignadas ao orçamento 

da Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF: 

- Projeto/Atividade: 27101.15.451.0102.1451.0001, Elemento de despesa: 44.90.51 e Fonte de 

Recursos: 0 0101, 5 0101 e 5 2200 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução do objeto deste contrato é de 08 (oito) meses contados a partir da ordem 

de serviço. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para início da obra para Contratada é de até 05 (cinco) dias 

úteis contado do recebimento da ordem de serviço. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de 

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuado em processo: 

a. Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante / Interveniente; 

b. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução deste Contrato; 

c. Interrupção da execução deste Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do Contratante / Interveniente; 

d. Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei; 

e. Impedimento de execução deste Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Contratante / Interveniente em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f. Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante / Interveniente, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na 

execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela Contratada, 

por escrito, devidamente justificado, e dirigido à Contratante/Interveniente que, aceitando as razões 

apresentadas, concederá a prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação por Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos de execução das etapas das obras e serviços objeto deste 

Contrato estão delineadas no Cronograma Físico-Financeiro do Contratante/Interveniente, que faz 

parte integrante deste ajuste, como se nele estivesse transcrito. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante/Interveniente poderá, a seu critério, determinar a execução 

antecipada de etapas de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo de que trata a Cláusula 

Décima Terceira deste Contrato, conforme valor abaixo: 

a. VALOR: R$..........  

b. MODALIDADE:  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da 

emissão da Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia 

e de Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) 

e prazo de vigência, não inferiores aos deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de 

Seguro de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela 

CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a 

CONTRATADA apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da 

assinatura do correspondente Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou 

aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir 

perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos 

ajustados no item precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, 

após o competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, 

ressarcir-se-á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas 

aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e 

as multas, a diferença será cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a 

garantia será liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do “Termo de Recebimento 

Definitivo dos Serviços”, mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas 

as obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO SETIMO - A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais 

condições contratuais, será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4º, do 

art.56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, 

a execução do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem 

causa, cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para 

cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não 

comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação 

extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

 

PARÁGRAFO NONO - Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 

(noventa) dias do prazo contratual. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 

contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito 

às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser 

prestada garantia proporcional ao valor acrescido. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados pela SEINF com a entrega dos seguintes documentos, que serão 

retidos pela Contratante. 

a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados; 

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de 

mão de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com 

indicações desses segurados; 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 

remuneração dos segurados, de que trata a letra “b” acima devidamente quitada por 

instituição bancária; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições 

Federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Receita Federal do Brasil, apresentando igualdade de CNPJ; 

e) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da 

jurisdição da sede ou filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ 

com os demais documentos apresentados; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 

 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 
 

 
 

 

 

 

 

FL. | 72 

 
 

EDITAL Nº 4042 / 2018 
RDC PRESENCIAL Nº. 007/CPL/2018 

PROCESSO Nº P210930/2018 
 

p 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA - CLFOR 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou 
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da realização dos serviços, com base nos certificados de medições 
realizados, após as conferências e autorizações, segundo as exigências administrativas em vigor. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Somente serão pagos as obras/serviços, efetivamente, executadas e 

materiais, efetivamente, aplicados; 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a 

uma medição, serão retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços 

realizados do primeiro ao último dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a 

aprovação da Medição e Emissão da Nota de Emprenho da Despesa. 

 

PARÁGRAFO SEXTO -  Os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal 

da Contratada. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - De conformidade com o que determina a Circular nº 3290, de 05/09/2005, 

do Banco Central do Brasil, a CONTRATADA deverá informar no documento hábil de cobrança o 

nome completo da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, nº da Agência e nº 

da conta para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os 

dados retromencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica 

contratada. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de 

pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente 

desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 1] x VP 
onde: 
AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

PARÁGRAFO NONO - É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente 

contraprestação do serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou 

ajuste nas medições subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela Contratada será 

deduzido dos créditos que a contratada fizer jus. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Na eventualidade de antecipação de pagamento incidirá sobre a parcela 
liquida uma atualização financeira em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINF, 
mediante adoção da fórmula e índices tratados acima. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Eventuais acertos no boletim de medição a favor da 

CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos que a 

CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a parcela liquida uma atualização financeira em favor da 

CONTRATANTE, mediante aplicação da fórmula e índices tratados acima. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão 

Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que 

a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo; 

 

NOTA: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao 

documento de cobrança, a que se refere a IN RFB Nº 1234, de 11 de Janeiro de 2012, em duas 

vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto 

de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O pagamento relativo à última etapa será efetuado após o 

recebimento definitivo do serviço. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Considerar-se-á como “data de conclusão das obras/serviços”, 

para contagem de prazo, a da emissão pela CONTRATANTE do respectivo “Termo de Aceite e 

Recebimento Definitivo das Obras/Serviços”. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer 
fatura apresentada pela CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução defeituosa dos serviços; 

b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;  

c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução 

do Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 

d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 

e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 

CONTRATANTE; e 

f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser 

baixadas pelo poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 

divergentes. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A PMF no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, 

responsabilizando-se pelo recolhimento dos valores efetivamente retidos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados 

antecipadamente quando previamente autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão 

ou entidade licitadora. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O pagamento da Administração local deverá ser feito 

proporcionalmente à execução financeira dos serviços. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Embora haja ocasiões, como no início de obra, em que se justifique que 

a razão entre o valor da administração local e o valor global executado na citada ocasião ultrapasse 

o percentual previsto contratualmente para o item, deverá, no menor tempo possível, ser 

reestabelecida a aderência da razão entre o acumulado de administração local e o acumulado 

global aos patamares estabelecidos no contrato. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Quando o desempenho for comprometido por medidas 

unilaterais da contratada, ou seja, recessos, férias coletivas ou qualquer outra medida que ocasione 

diminuição injustificada das frentes de serviços, o valor da administração local poderá ser revista 

pela equipe de fiscalização. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão 

compostas das seguintes partes: 

 Capa e contra capa com "check list", conforme modelo a ser previamente acordado; 

 Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 

 Memória de cálculo da medição; 

 Relatórios de visita; 

 Inventário fotográfico; 

 Relatórios controle tecnológico; 

 Relatório de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e 

 Relatório ambiental. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para 

um cronograma de pagamentos, desde que os andamentos das obras sigam o ritmo planejado, 

ficam estipulados os prazos para a tramitação das medições conforme as datas a seguir: 

 Entrada da medição: Até o dia 05 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; 

 Conferência e aprovação: Até dia 10 do mês subsequente ao mês da execução dos 

serviços; e  

 Envio para pagamento: Até o final do mês subsequente ao mês da execução dos serviços, 

desde que não haja pendência documental de responsabilidade da Contratada. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, fica 

estabelecido o primeiro dia útil subsequente a data prevista, como sendo o limite para o 

cumprimento do prazo. 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão 

descritos nos textos das especificações técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos no texto 

citado, os pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as unidades 

constantes na Planilha de Orçamento. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO - Todos os valores referentes a mão de obra, materiais e todos 

os insumos necessários para a perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de 

cada um deles que consta na planilha. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO - Quando se fizer necessário maiores informações referentes a 

um determinado serviço, elas constarão no texto das especificações técnicas de cada item. 

 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

Os preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 

da proposta de percentual de preços, pela variação de índices setoriais nacionais, calculados pela 

Fundação Getúlio Vargas, e publicados na seção de Índices Econômicos da revista “Conjuntura 

Econômica”, pela fórmula a seguir relacionada: 

 

R= FATOR * V 

R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO,  

V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS 

 

FATOR = (I-Io)/Io 

I = ÍNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA,  

Io = ÍNDICE DO MÊS SUBSEQUENTE À DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

REAJUSTES CONTRATUAIS 

ITEM GRUPO/SERVIÇO ÍNDICE SETORIAL 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES TERRAPLENAGEM 

3 DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E REMOÇÕES INCC 

4 TERRAPLENAGEM TERRAPLENAGEM 

5 DRENAGEM DRENAGEM 

6 PAVIMENTAÇÃO PAVIMENTAÇÃO 

7 URBANIZAÇÃO 
PAVIMENTOS DE CONCRETO DE 

CIMENTO PORTLAND 

8 PAISAGISMO 
OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO 

AMBIENTE 

9 DESVIO DE TRÁFEGO SINALIZAÇÃO VERTICAL 

10 SINALIZAÇÃO SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Tabela - Índices de Referência para Reajuste do Preços 

 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 

 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 
 

 
 

 

 

 

 

FL. | 76 

 
 

EDITAL Nº 4042 / 2018 
RDC PRESENCIAL Nº. 007/CPL/2018 

PROCESSO Nº P210930/2018 
 

p 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA - CLFOR 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. 

Quando o índice obtiver um desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um 

desempenho decrescente, será passível de decréscimo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após 

aniversário da proposta, no prazo limite máximo de 30 (trinta) dias posterior à divulgação do índice 

de reajustamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação formal 

do contratado, restando sem direito à atualização pelo novo índice no período descoberto pela 

solicitação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o 

período mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam 

atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, 

os PREÇOS contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no item acima, obedecendo-

se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-

financeiro; e 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços 

forem executados. 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

PARÁGRAFO NONO - O preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de 

serviços por conveniência da SEINF, respeitando-se os limites previstos em lei e quando 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir 

dos custos unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, 

em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 

orçamentária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E /OU SUPRESSÕES 

Ao Contratante/Interveniente cabe o direito de promover acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no objeto deste contrato, nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, 

mantidas todas as demais condições. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratante/Interveniente reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 

introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso as alterações e/ou modificações impliquem aumento ou 

diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para 

efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no 

orçamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso as alterações e /ou modificações não tenham no orçamento da 

licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os 

preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Contratante / Interveniente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, este será 

objeto de Termo de Aditivo ao Contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos 

termos dos parágrafos segundo e terceiro desta cláusula. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

na Lei nº 8.666/93, salvo o caso de supressão, quando houver acordo celebrado entre os 

contratantes. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de inclusão de itens novos, obedecerão a seguinte ordem de 

consulta para a definição do preço: 

a) Tabela de referência com a data base da utilizada pelo contratante na licitação; 

b) Tabela de referência atualizada, com retroação à data base da utilizada pelo contratante na 

licitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos no edital; 

c) Coleta de preços de mercado, com retroação à data base da utilizada pelo contratante na 

licitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos no edital; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em qualquer dos casos abordados no item acima, será aplicado desconto, 

da seguinte forma: 

a)  Inexistindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio global da proposta 

em relação ao orçamento de referência; 

b) Existindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio dos itens correlatos 

da proposta em relação aos preços de referência desses itens 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  

São obrigações da Contratada: 

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
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b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por 

base o valor contratual. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 

proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

e)  Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 

que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

g) Refazer o serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da sua notificação. 

h) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do 

Contrato, para pronto atendimento da Secretaria Municipal da Infraestrutura – SEINF. 

i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos ou outros vícios 

constatados nos serviços. 

j) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 

CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene 

do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

k) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do 

Contrato, para pronto atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINF. 

l) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto 

Básico. 

São obrigações da Contratante: 

a) Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.  
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b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações posteriores.  

c) Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 

imediato.  

d) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MULTAS 

Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços objeto deste 

Contrato, nos prazos fixados no cronograma físico-financeiro do Contratante/Interveniente, sujeitará 

a Contratada a aplicação das seguintes multas: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multas, estipuladas na forma a seguir:  

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de 

atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 

demais alíneas; 

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 

postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-

financeiro, sem o consentimento da Contratante; 

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

e) 20,0% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 

assinatura, rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações assumidas – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na 

alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Projeto 

Básico e da proposta da contratada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursal, será 

deduzido da fatura do mês em que a fase, parcela ou etapa dos serviços for efetivamente 
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concluída. Caso o crédito da CONTRATADA junto à CONTRATANTE seja insuficiente para cobrir a 

penalidade aplicada, o valor poderá ser cobrado através de competente processo judicial; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA, notificada da multa que lhe foi aplicada, terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, para interpor recurso junto à 

CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A autoridade competente, ouvida a FISCALIZAÇÃO, decidirá pela 

procedência ou não do recurso; 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A devolução do valor pertinente à multa aplicada, face ao provimento do 

recurso, será corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de acordo 

com a fórmula estabelecida no parágrafo primeiro deste Contrato. Em caso de período inferior a um 

mês, será utilizado, para o cálculo do período fracionado, o critério pro rata tempore, aplicando-se a 

taxa de remuneração do mês anterior. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A não renovação, tempestivamente, da Garantia de Cumprimento do 

Contrato ensejará a suspensão de pagamentos até a regularização do respectivo documento, 

independentemente da aplicação das sanções contratuais. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo Contratante / 

Interveniente, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 dias para recolher a importância 

correspondente na SEINF. O pagamento dos Serviços não será efetuado à Contratada se esta 

deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do 

pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazos parciais serão deduzidas, de 

imediato, dos valores das prestações a que correspondam. 

 

PARÁGRAFO NONO - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos 

parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, 

recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico-Financeiro, entregar 

os serviços dentro do prazo global estabelecido.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Todas as multas serão cobradas cumulativamente e independentemente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Entende-se por motivo de força maior, para efeitos de 

penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, 

epidemias, avalanches, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões ou quaisquer 

outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao 

controle razoável de qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga 

impedir sua ocorrência, excluída a greve trabalhista por ser direito do trabalhador. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada deverá comunicar à Contratante / Interveniente 

quaisquer danos decorrentes dos fatos mencionados no parágrafo quinto, dentro do prazo de 02 
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dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos comprobatórios em até 05 dias 

consecutivos a partir da data da comunicação, sob pena de não serem considerados. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O Contratante / Interveniente, no prazo máximo de até 05 

dias consecutivos contados do recebimento dos documentos comprobatórios de fato, deverá aceitar 

ou recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as suas razões. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O Objeto contratual deverá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas definidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A não observância destas condições implicará na não aceitação do 

objeto sem que caiba qualquer tipo de reclamação e/ou indenização por parte da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Finalizada a obra, a Empresa executante solicita por meio de ofício a 

SEINF, que dará os encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento Provisório 

conforme regido no Contrato. Antes da emissão do TRP a obra é vistoriada com a utilização do 

"check list" (Registro da qualidade - QUALIFOR). 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja detectada alguma não-conformidade até o término 

estipulado no TRP, deverá ser encaminhado um ofício a Empresa executora, contendo o Relatório 

de Pendências do TRP a serem corrigidas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido 90 (noventa) dias após o término da obra, para a emissão do 

TRD - Termo de Recebimento Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão composta 

pela SEINF e pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:  

I. Advertência;  

II. Multas; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 5 (anos) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Fortaleza 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir o Município de Fortaleza pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 

 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 
 

 
 

 

 

 

 

FL. | 82 

 
 

EDITAL Nº 4042 / 2018 
RDC PRESENCIAL Nº. 007/CPL/2018 

PROCESSO Nº P210930/2018 
 

p 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA - CLFOR 

 

de acordo com o parágrafo quarto desta cláusula, ou ainda, a critério do órgão participante, via 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da 
cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do 
Município de Fortaleza – SEFIN, www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após 
a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa a que alude esta Cláusula, não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste contrato e na lei. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com o Município de Fortaleza poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 

profissionais que, em razão dos Contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal: 

I.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Fortaleza pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada, é que poderá ser promovida a 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

 

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Titular da 

Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF, como preconiza a lei 8.666/93, em seu Art. 87, §3º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes 

nos Art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, será causa para sua rescisão na forma do art. 79 

com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. 

 

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br/
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 

CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões 

decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à 

CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, de acordo com 

a legislação aplicável a espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição. 

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, 

a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 

d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 

esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à contratada dando-lhe ciência do ato, por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de 

qualquer crédito da contratada. 

f) Instruir o(s) recurso(s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar da contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 
restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como 
a todos os elementos de informações relacionados com as obras/serviços, pela mesma, julgados 
necessários. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a 

Contratada se compromete a corrigi-los e/ou refazê-los sem ônus para o Contratante/Interveniente, 

devendo o Contratante / Interveniente proceder nova fiscalização. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante do Contratante/Interveniente deverão ser levadas aos seus superiores, em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato será de 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. Será 

admitida a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – “AS BUILT” DAS OBRAS 

Ao final da execução de cada trecho ou estrutura de unidade ou bloco da mesma, a 

SUPERVISORA (ou, se não houver, a Fiscalização, com apoio do corpo técnico da SEINF) deverá 

cadastrar toda a documentação técnica adotada como suporte para a construção, quer ligado a 

modificações do projeto quer ligada à utilização alternativa de materiais civis e/ou eletromecânicos. 

Os elementos cadastrados se incorporarão de forma sistêmica ao projeto "como construído", 

subsidiando a emissão dos relatórios finais do projeto "como construído" de cada estrutura, unidade 

ou bloco quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida a subcontratação, desde que previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO e restrita, 

contudo, ao percentual de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela 

CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar a documentação que 

comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É vedada a subcontratação total dos serviços, bem como dos serviços 

considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a 

responsabilidade do contratado perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA quanto à 

qualidade técnica do serviço executado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Conforme Portaria nº 0070/2017 pela qual regulamenta-se os 

procedimentos de subcontratação para os contratos sob a responsabilidade da SEINF, a 

subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

I. Apresentação do Registro da subcontratada na Junta Comercial, ou apresentação da 

habilitação exigida para o certame que deu origem ao contrato; 

II. Verificação de aptidão da subcontratada para executar as obras e serviços objeto do 

contrato, com base nas exigências constantes no Edital de Licitação e pertinentes ao objeto 

da Subcontratação; 

III. A CONNTRATADA deverá informar a natureza e o escopo do serviço a ser subcontratado 

bem como a justificativa técnica para a contratação; 

IV. A CONTRATADA informará o percentual do serviço a ser transferido em relação à 

totalidade da execução da obra (conforme a planilha de custos atualizada do contrato 

celebrado com a Administração Pública), respeitando o limite máximo estipulado no 

edital/contrato, sendo vedada a subcontratação integral do objeto; 
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V. Termo de responsabilidade emitido pela empresa CONTRATADA atestando o 

cumprimento dos requisitos de habilitação da empresa subcontratada de acordo com a 

previsão do edital; 

VI. Planilha detalhada das quantidades de serviços subcontratados; 

VII.  A análise do pedido pelo setor de fiscalização da SEINF deverá ser realizada em até 15 

(quinze) dias, após a entrega de toda a documentação; 

VIII. Aceito o pedido a SEINF emitirá, a título precário, a Autorização para subcontratação.  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ADITIVOS  

 

Os aditivos serão discutidos no decorrer das obras, onde a FISCALIZAÇÃO verificará a real 

necessidade do aditivo. O pleito do aditivo se inicia com a elaboração da Justificativa Técnica 

realizada pela FISCALIZAÇÃO. Quando o pleito objetivar acréscimo de serviços, faz-se necessária 

a confecção, apresentação e juntada à Justificativa Técnica de planilha orçamentária analítica. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Justificativas técnicas e seus anexos, caso existam, serão 

encaminhadas à empresa contratada para a supervisão para análise e comparação com a tabela do 

SINAPI ou da SEINFRA ou da SEINF, observado o desconto percentual que a empresa ofereceu 

para a obra em questão. Esta emitirá o devido Parecer Técnico do Aditivo e enviará para SEINF. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura deste termo, o Contratante / Interveniente 

providenciará a publicação de resumo no Diário Oficial do Município - DOM. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS DESPESAS DO CONTRATO 

 

Constituirá exclusivo da Contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Contratante/Interveniente não cederá recursos humanos ou materiais para a realização dos 

serviços de que trata o presente Contrato, ficando por conta e risco da Contratada todas as 

despesas inerentes a sua execução. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir as questões que 

porventura surgirem durante a execução do presente Contrato. 
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E, por assim terem justo e combinado o Contrato, ambas as partes firmam o presente termo, com 

duas testemunhas que também o assinam, em 04 (quatro) vias de igual teor, que serão distribuídas 

entre Contratante / Interveniente e Contratada para os efeitos legais. 

 

Fortaleza,............. de......................... de ........... 

 

 

______________________________                                            _______________________ 

CONTRATANTE/ INTERVENIENTE                                                      CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  ________________________________ 

 

2.  ________________________________ 

 

De acordo 
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ANEXO IX 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS - BDI  
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ANEXO X 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS  
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ANEXO XI 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU 
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ANEXO XII 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

OBRA: MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO AV. SANTOS DUMONT/ RUA 
DES. LAURO NOGUEIRA 
  

    

  

 ENCARGOS SOCIAIS SINAPI: 
118,19% / 74,47%  

ENDEREÇO: PAPICU - FORTALEZA 
  

        

  

ENCARGOS SOCIAIS SEINFRA: 
116,33% / 73,24%  

ÁREA INTERVENÇÃO:  144.068,75 M2 
    

          BDI GERAL:20,73% 

  
 

              
  DATA DE ELABORAÇÃO DA 

PLANILHA:24/05/2018 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
   

              REVISÃO 03 

                          

ITE
M 

DESCRIÇÃO TOTAL 
PER

C 

MESES 
TOTAL 

01 02 03 04 05 06 07 08 

1.0 
ADMINISTRAÇ
ÃO DA OBRA 

487.131,2
9 

5,14
% 

60.891,
41 

60.891,41 
60.891,

41 
60.891,4

1 
60.891,4

1 
60.891,4

2 
60.891,4

2 
60.891,42 487.131,31 

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%   

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 100,00% 

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

124.297,7
4 

1,31
% 

24.859,
55 

37.289,32 
37.289,

32 
24.859,5

5 
        124.297,74 

20,00% 30,00% 30,00% 20,00%           

20,00% 30,00% 30,00% 20,00%         100,00% 

3.0 
DEMOLIÇOES, 
RETIRADAS E 
REMOÇÕES 

563.346,5
0 

5,94
% 

450.677
,20 

112.669,3
0 

            563.346,50 

80,00% 20,00%               

80,00% 20,00%             100,00% 
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4.0 
TERRAPLENAG
EM 

135.799,3
5 

1,43
% 

67.899,
68 

67.899,67 0,00     0,00 0,00 0,00 135.799,35 

50,00% 50,00% 0,00%     0,00% 0,00% 0,00%   

50,00% 50,00%             100,00% 

5.0 DRENAGEM 
1.070.568,

61 
11,30

% 

  
267.642,1

5 
267.64
2,15 

267.642,
15 

267.642,
14 

0,00 0,00 0,00 1.070.568,59 

  25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00%   

  25,00% 25,00% 25,00% 25,00%       100,00% 

6.0 
PAVIMENTAÇÃ
O 

4.051.191,
91 

42,75
% 

0,00 
810.238,3

8 
1.215.3
57,57 

1.215.35
7,57 

810.238,
39 

0,00 0,00 0,00 4.051.191,91 

0,00% 20,00% 30,00% 30,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00%   

  20,00% 30,00% 30,00% 20,00%       100,00% 

7.0 URBANIZAÇÃO 
2.166.255,

04 
22,86

% 

270.781
,88 

270.781,8
8 

270.78
1,88 

270.781,
88 

270.781,
88 

270.781,
88 

270.781,
88 

270.781,88 2.166.255,04 

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%   

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 100,00% 

8.0 PAISAGISMO 
182.966,8

0 
1,93

% 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
91.483,4

0 
91.483,40 182.966,80 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00%   

            50,00% 50,00% 100,00% 

9.0 
DESVIO DE 
TRÁFEGO 

228.045,2
1 

2,41
% 

0,00 57.011,30 
57.011,

30 
57.011,3

0 
57.011,3

1 
0,00 0,00 0,00 228.045,21 

0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00%   

  25,00% 25,00% 25,00% 25,00%       100,00% 

10.0 SINALIZAÇÃO  
467.866,9

4 
4,94

% 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
233.933,

47 
233.933,47 467.866,94 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00%   

            50,00% 50,00% 100,00% 

                          

    
9.477.469,

39 
100,0

0% 
                  

TOTAL PARCIAL 
  

875.109
,72 

1.684.423
,41 

1.908.9
73,63 

1.896.54
3,86 

1.466.56
5,13 

331.673,
30 

657.090,
17 

657.090,17 
9.477.469,39 

  9,23% 17,77% 20,14% 20,01% 15,47% 3,50% 6,93% 6,93% 
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ACUMUL
ADO 

  
875.109

,72 
2.559.533

,13 
4.468.5
06,76 

6.365.05
0,62 

7.831.61
5,75 

8.163.28
9,05 

8.820.37
9,22 

9.477.469,3
9 9.477.469,39 

  9,23% 27,01% 47,15% 67,16% 82,63% 86,13% 93,07% 100,00% 
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ANEXO XIII 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 

 

OBRA: MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO AV. 
SANTOS DUMONT/ RUA DES. LAURO 
NOGUEIRA 

 

  
  

ENCARGOS SOCIAIS SINAPI: 
118,19% / 74,47%  

ENDEREÇO: PAPICU - FORTALEZA 
  

    
 ENCARGOS SOCIAIS SEINFRA: 

116,33% / 73,24%  

ÁREA INTERVENÇÃO:  144.068,75 M2     BDI GERAL:20,73% 

            
DATA DE ELABORAÇÃO DA 

PLANILHA: 
24/05/2018 

PLANILHA SINTÉTICA 
  

  
   

REVISÃO 03 

      
PRAZO DA OBRA: 8 

MESES 
  

   
  

IT
E
M 

CÓ
DIG
O 

FON
TE 

DESCRIÇÃO  
UNI
DA
DE 

QU
AN
T. 

PREÇO UNIT 
(R$) 

PREÇO TOTAL (R$) 

1.0     
ADMINISTRAÇÃO DA 
OBRA 

      487.131,29 

1.1 
C00

1 
COM

P 
ADMINISTRAÇÃO DA 

OBRA 
% 

100
% 

487.131,29 487.131,29 

                

2.0     
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

      124.297,74 

2.1     
CONSTRUÇÃO DO 
CANTEIRO DE OBRAS 

                124.297,74  

2.1
.1 

7422
0/1 

SINA
PI-CE 

TAPUME DE CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, 
E= 6MM, COM PINTURA A 
CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 
2X 

M2 
200,
00 

65,72 13.144,00 

2.1
.2 

9540 
SINA
PI-CE 

ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA AÉREA 
MONOFÁSICA 50A COM 
POSTE DE CONCRETO, 
INCLUSIVE CABEAMENTO, 
CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA MEDIDOR E 
ATERRAMENTO. 

UN
D 

1,00 1.148,81 1.148,81 

2.1
.3 

7384
7/1 

SINA
PI-CE 

ALUGUEL 
CONTAINER/ESCRIT INCL 
INST ELET LARG=2,20 
COMP=6,20M          
ALT=2,50M CHAPA ACO 
C/NERV TRAPEZ FORRO 
C/ISOL TERMO/ACUSTICO         

ME
S 

16,0
0 

660,23 10.563,68 
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CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCAR
GA 

2.1
.4 

9358
4 

SINA
PI-CE 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO 
EM CANTEIRO DE OBRA 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF_04/2016 

M2 
12,0

0 
522,12 6.265,44 

2.1
.5 

4656 ORSE 

LOCAÇÃO DE CONTAINER 
- BANHEIRO COM 
CHUVEIROS E VASOS - 
4,30 X 2,30M 

MÊ
S 

16,0
0 

692,24 11.075,84 

2.1
.6 

9321
0 

SINA
PI-CE 

EXECUÇÃO DE 
REFEITÓRIO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. 
AF_02/2016 

M2 
30,0

0 
439,81 13.194,30 

2.1
.7 

7420
9/1 

SINA
PI-CE 

PLACA DE OBRA EM 
CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

M2 
16,0

0 
298,13 4.770,08 

2.1
.8 

C28
51 

SEINF
RA 

INSTALAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE ÁGUA 

UN 1,00 1.124,85 1.124,85 

2.1
.9 

C28
49 

SEINF
RA 

INSTALAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE 
ESGOTO 

UN 1,00 248,70 248,70 

2.1
.10 

1038
9 

ORSE 
ALUGUEL DE BANHEIRO 
QUÍMICO, COM 03 
LIMPEZAS SEMANAIS 

MÊ
S 

16,0
0 

602,99 9.647,84 

      CONSUMO          

2.1
.11 

C18
2 

COM
P 

CONSUMO DE ÁGUA E 
ESGOTO 

MÊ
S 

8,00 606,11 4.848,88 

2.1
.12 

C18
3 

COM
P 

CONSUMO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

MÊ
S 

8,00 977,84 7.822,72 

2.1
.13 

I861
3 

SEINF
RA 

TELEFONE FIXO 
UNx
MÊ
S 

8,00 307,86 2.462,88 

2.1
.14 

I861
6 

SEINF
RA 

INTERNET 
UNx
MÊ
S 

8,00 156,94 1.255,52 

2.1
.15 

I861
4 

SEINF
RA 

TELEFONE MÓVEL 
UNx
MÊ
S 

8,00 277,67 2.221,36 

      EQUIPAMENTOS         

2.1
.16 

EQU
IP 1 

GERE
N/DNI

T 

INSTRUMENTAL DE 
TOPOGRAFIA 

MÊ
S 

8,00 2.057,48 16.459,84 

2.1 EQU GERE LABORATÓRIO DE MÊ 4,00 4.510,75 18.043,00 
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.17 IP 2 N/DNI
T 

BETUME S 

                

3.0     
DEMOLIÇOES, 
RETIRADAS E 
REMOÇÕES 

      563.346,50 

3.1 
C33
73 

SEINF
RA 

RETIRADA DE MEIO FIO 
DE PEDRA GRANÍTICA 

M 
17.8
52,5

9 
7,31 130.502,43 

3.2 
C15

2 
COM

P 

DEMOLIÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES, C/ MEIOS 
MECÂNICOS E MANUAIS 
DE EDIFICIOS ATÉ 250M3, 
COM ALTURA ATÉ 4M. A 
EDFIFICAÇÃO PODE 
CONTER ALVENARIAS 
INTERNAS E O SEU 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO É 
NORMAL. 

M3 
3.28
0,05 

18,85 61.828,94 

3.4 
C15

3 
COM

P 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA 
DE PASSEIO 

M3 
615,
54 

16,10 9.910,19 

3.5 
C15

4 
COM

P 

LIMPEZA DE GALERIA DE 
MEIA A PLENA SEÇÃO, 
GALERIA ACIMA DE 0,50 
M2 

M3 
980,
48 

66,55 65.250,94 

3.6 
C15

5 
COM

P 

CONTROLE E 
RECEBIMENTO DE 
RESIDUOS 

M3 
7.74
8,07 

10,86 84.144,04 

3.7 
7289

8 
SINA
PI-CE 

CARGA E DESCARGA 
MECANIZADAS DE 
ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 

M3 
7.74
8,07 

4,57 35.408,67 

3.8 
9587

5 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_12/2016 

M3X
KM 

100.
724,
94 

1,35 135.978,66 

3.9 
C15

1 
COM

P 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA 
DE PAVIMENTO FLEXÍVEL 

M3 
1.58
0,66 

25,51 40.322,63 

                

4.0     TERRAPLENAGEM       135.799,35 

      ATERRO         

4.1 
C03
28 

SEINF
RA 

ATERRO 
C/COMPACTAÇÃO 
MECÂNICA E CONTROLE, 
MAT. DE AQUISIÇÃO 

M3 
199,
91 

80,26 16.044,77 

4.2 
9587

5 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

M3X
KM 

3.99
8,12 

1,35 5.397,46 
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30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_12/2016 

      
ESCAVAÇÃO EM CAMPO 
ABERTO 

        

4.3 
7948

0 
SINA
PI-CE 

ESCAVACAO MECANICA 
CAMPO ABERTO EM 
SOLO EXCETO ROCHA 
ATE 2,00M 
PROFUNDIDADE 

M3 
4.75
1,02 

2,58 12.257,63 

      
CARGAS, TRANSPORTES 
E DESCARGA DE 
MATERIAL 

        

4.4 
7401
0/1 

SINA
PI-CE 

CARGA E DESCARGA 
MECANICA DE SOLO 
UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E 
PA CARREGADEIRA 
SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, 
PESO OPERACIONAL 
11632 KG 

M3 
4.75
1,02 

2,01 9.549,55 

4.5 
7403
4/1 

SINA
PI-CE 

ESPALHAMENTO DE 
MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRA 
COM 153HP 

M3 
4.75
1,02 

1,93 9.169,46 

4.6 
9587

5 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_12/2016 

M3X
KM 

61.7
63,3

2 
1,35 83.380,48 

                

5.0      DRENAGEM        1.070.568,61 

      ESCAVAÇÃO EM VALA         

5.1 
9008

2 
SINA
PI-CE 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (0,8 M3/111 
HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 
M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS 
COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015 

M3 
342,
80 

14,77 5.063,15 
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5.2 
9008

4 
SINA
PI-CE 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 
1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (0,8 M3/111 
HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 
EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS 
COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015 

M3 
2.78
4,62 

13,00 36.200,06 

      
CARGAS, TRANSPORTES 
E DESCARGA DE 
MATERIAL 

        

5.3 
7401
0/1 

SINA
PI-CE 

CARGA E DESCARGA 
MECANICA DE SOLO 
UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E 
PA CARREGADEIRA 
SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, 
PESO OPERACIONAL 
11632 KG 

M3 
1.64
7,76 

2,01 3.311,99 

5.4 
7403
4/1 

SINA
PI-CE 

ESPALHAMENTO DE 
MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRA 
COM 153HP 

M3 
1.64
7,76 

1,93 3.180,17 

5.5 
9587

5 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_12/2016 

M3X
KM 

16.4
77,6

0 
1,35 22.244,76 

      REATERRO EM VALAS         

5.6 
9336

8 
SINA
PI-CE 

REATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³ / 
POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA ATÉ 1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 
3,0 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA EM LOCAIS 

M3 
1.79
4,32 

13,57 24.348,92 
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COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_04/2016 

      ESCORAMENTO EM VALA         

5.7 
7387
7/1 

SINA
PI-CE 

ESCORAMENTO DE 
VALAS COM PRANCHOES 
METALICOS - AREA 
CRAVADA 

M2 
2.15
3,59 

71,38 153.723,25 

      CONCRETOS         

5.8 
9496

2 
SINA
PI-CE 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016 

M3 
48,1

9 
253,97 12.238,81 

5.9 
I082

9 
SEINF

RA 
CONCRETO USINADO 
FCK=30 MPA 

M3 
453,
43 

335,62 152.180,17 

5.1
0 

C04
61 

SEINF
RA 

BOMBEAMENTO DE 
CONCRETO 

M3 
453,
43 

49,49 22.440,25 

5.1
1 

C00
28 

SEINF
RA 

ADENSAMENTO/REGULAR
IZAÇÃO SUP.CONCRETO 
RÉGUA DUPLA L=3 A 6m 

M2 
453,
43 

4,37 1.981,48 

      FORMA         

5.1
2 

9653
6 

SINA
PI-CE 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 
3.57
0,02 

52,42 187.140,44 

      ARMADURAS         

5.1
3 

C02
16 

SEINF
RA 

ARMADURA CA-50A 
MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm 

KG 
9.39
8,29 

8,41 79.039,61 

5.1
4 

C02
17 

SEINF
RA 

ARMADURA CA-60 FINA 
D=3,40 A 6,40mm 

KG 
9.40
4,05 

8,33 78.335,73 

      
DRENAGEM SUB-
SUPERFICIAL 

        

5.1
5 

2003
821 

SICR
O 

Dreno tipo barbacã - DRB 
02 - D = 50 mm em estrutura 
de contenção de encosta - 
excluso o tubo de drenagem 

UN
D 

981,
00 

15,64 15.342,84 

5.1
6 

C28
60 

SEINF
RA 

LASTRO DE AREIA 
ADQUIRIDA 

M3 
157,
73 

85,98 13.561,62 

      JUNTA         

5.1
7 

7864 ORSE 

JUNTA DE DILATAÇÃO 
ELASTICA (PVC), TIPO O-
12, FUGENBAND, VEDACIT 
OU SIMILAR 

M 
129,
72 

47,90 6.213,58 

      
ESGOTAMENTO DE 
ÁREAS E VALAS / 
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REBAIXAMENTO 

5.1
8 

7389
1/1 

SINA
PI-CE 

ESGOTAMENTO COM 
MOTO-BOMBA 
AUTOESCOVANTE 

H 
119,
29 

6,14 732,44 

5.1
9 

C29
23 

SEINF
RA 

REBAIXAMENTO DE 
LENÇOL FREÁTICO EM 
VALAS 

M 
619,
53 

32,04 19.849,74 

      DRENAGEM SUPERFICIAL         

5.2
0 

C16
3 

COM
P 

CAIXA BOCA DE LOBO 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
BARBACÃS E DRENO DE 
AREIA GROSSA 

UN
D 

50,0
0 

2.072,63 103.631,50 

5.2
1 

8371
5 

SINA
PI-CE 

CHAMINE P/ POCO DE 
VISITA EM ALVENARIA, 
EXCLUSOS TAMPAO E 
ANEL 

M 5,93 685,78 4.066,67 

5.2
2 

C16
5 

COM
P 

CAIXA DE PASSAGEM 
TIPO A, INCLUSIVE 
BARBACÃS E DRENO 
CORRIDO DE AREIA 
GROSSA 

UN
D 

4,00 2.198,27 8.793,08 

      
OBRAS DE ARTE 
CORRENTE  

        

5.2
3 

9072
3 

SINA
PI-CE 

TUBO DE PEAD 
CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO, 
DN 600 MM, JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_06/2015 

M 
15,0

0 
533,44 8.001,60 

5.2
5 

9489
1 

SINA
PI-CE 

TUBO DE PEAD 
CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO, 
DN 750 MM, JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_06/2016 

M 
127,
68 

791,09 101.006,37 

      
NIVELAMENTO DE 
DISPOSITIVOS DE 
DRENAGEM   

        

5.2
6 

C28
89 

SEINF
RA 

NIVELAMENTO DE 
TAMPÃO EM POÇO DE 

UN 
43,0

0 
184,66 7.940,38 
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VISITA 

                

6.0      PAVIMENTAÇÃO        4.051.191,91 

      
REGULARIZAÇÃO DO 
SUB-LEITO 

        

6.1 
7296

1 
SINA
PI-CE 

REGULARIZACAO E 
COMPACTACAO DE 
SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 

M2 
7.67
4,19 

1,48 11.357,80 

      
SUB-BASE COM 
MATERIAL RECICLADO 

        

6.2 
C17

4 
COM

P 

SUB BASE COM 
MATERIAL RECICLADO 
COMPLETAMENTE 
EXECUTADO, USINADO. 
PARA CBR≥20% 
(EXCLUSIVE 
TRANSPORTE). 

M3 
1.52
6,60 

29,44 44.943,10 

6.3 
9587

5 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_12/2016 

M3X
KM 

19.8
45,8

0 
1,35 26.791,83 

      BASE         

6.4 
9639

6 
SINA
PI-CE 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE BASE 
E OU SUB BASE COM 
BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2017 

M3 
1.53
4,84 

91,11 139.839,27 

6.5 
9587

5 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_12/2016 

M3X
KM 

15.3
48,3

6 
1,35 20.720,28 

      IMPRIMAÇÃO         

6.6 
9640

1 
SINA
PI-CE 

EXECUÇÃO DE 
IMPRIMAÇÃO COM 
ASFALTO DILUÍDO CM-30. 
AF_09/2017 

M2 
7.67
4,19 

5,15 39.522,07 

6.7 
7284

6 
SINA
PI-CE 

CARGA, MANOBRAS E 
DESCARGA DE MISTURA 
BETUMINOSA A QUENTE, 
COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 

T 
30,2

9 
4,66 141,15 

6.8 
9317

7 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFALTICO, 
COM CAMINHÃO COM 

TXK
M 

600,
77 

1,91 1.147,47 
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CAPACIDADE DE 20000 L 
EM RODOVIA 
PAVIMENTADA PARA 
DISTÂNCIAS MÉDIAS DE 
TRANSPORTE IGUAL OU 
INFERIOR A 100 KM. 
AF_02/2016 

      FRESAGEM         

6.9 
C17

3 
COM

P 

FRESAGEM DE 
PAVIMENTO ASFÁLTICO 
C/ ESP=6CM INCL. 
REMOÇÃO DO MATERIAL 
FRESADO ATÉ DMT 10KM 
BASCULANTE 

M2 
62.4
56,2

4 
5,57 347.881,25 

6.1
0 

C15
5 

COM
P 

CONTROLE E 
RECEBIMENTO DE 
RESIDUOS 

M3 
3.74
7,37 

10,86 40.696,43 

      PINTURA DE LIGAÇÃO         

6.1
1 

7294
2 

SINA
PI-CE 

PINTURA DE LIGACAO 
COM EMULSAO RR-1C 

M2 
62.4
56,2

4 
1,65 103.052,79 

6.1
2 

7284
6 

SINA
PI-CE 

CARGA, MANOBRAS E 
DESCARGA DE MISTURA 
BETUMINOSA A QUENTE, 
COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 

T 
93,6

8 
4,66 436,54 

6.1
3 

9317
7 

SINA
PI-CE 

TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFALTICO, 
COM CAMINHÃO COM 
CAPACIDADE DE 20000 L 
EM RODOVIA 
PAVIMENTADA PARA 
DISTÂNCIAS MÉDIAS DE 
TRANSPORTE IGUAL OU 
INFERIOR A 100 KM. 
AF_02/2016 

TXK
M 

1.87
3,69 

1,91 3.578,74 

      CONCRETO BETUMINOSO   
#VA
LOR

! 
    

6.1
4 

9599
2 

SINA
PI-CE 

CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE 
(CBUQ), BINDER, COM 
ESPESSURA DE 3,0 CM - 
EXCLUSIVE 
TRANSPORTE. AF_03/2017 

M3 
486,
21 

845,77 411.221,83 

6.1
5 

C19
0 

COM
P 

CAMADA POROSA DE 
ATRITO (CPA) COM 
ASFALTO BORRACHA 

M3 
149,
22 

823,87 122.937,88 

6.1 C19 COM CAMADA POROSA DE M3 2.83 911,23 2.583.555,74 
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6 1 P ATRITO (CPA) COM 
ASFALTO POLÍMERO 

5,24 

6.1
7 

9530
3 

SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M3 DE MASSA 
ASFALTICA PARA 
PAVIMENTAÇÃO URBANA 

M3X
KM 

69.4
13,4

0 
1,21 83.990,21 

      
CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

        

6.1
8 

9335
8 

SINA
PI-CE 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALAS. AF_03/2016 

M3 6,75 68,38 461,56 

6.1
9 

9427
3 

SINA
PI-CE 

ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), 
PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 
1.68
7,29 

36,65 61.839,17 

6.2
0 

C29
27 

SEINF
RA 

RECOMPOSIÇÃO DE MEIO 
FIO EM CONCRETO 

M 
466,
50 

15,17 7.076,80 

                

7.0      URBANIZAÇÃO        2.166.255,04 

      MEIO-FIO CALÇADA         

7.1 
C34
49 

SEINF
RA 

MEIO FIO PRÉ MOLDADO 
(0,07x0,30x1,00)m 
C/REJUNTAMENTO 

M 
18.2
78,3

0 
22,06 403.219,29 

      PASSEIO         

7.2 
C18

1 
COM

P 

ATERRO COM PÓ DE 
PEDRA (RECICLADO), 
COMPACTAÇÃO COM 
PLACA VIBRATÓRIA E 
CONTROLE 

M3 
2.37
0,66 

48,12 114.076,15 

7.3 
9239

8 
SINA
PI-CE 

EXECUÇÃO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO 
RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. 
AF_12/2015 

M2 
20.6
38,2

1 
62,47 1.289.268,97 

7.4 
9524

1 
SINA
PI-CE 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07_2016 

M2 
3.06
8,36 

21,56 66.153,84 

7.5 
C46
24 

SEINF
RA 

PISO PODOTÁTIL 
EXTERNO EM PMC ESP. 
3CM, ASSENTADO COM 

M2 
3.06
8,36 

84,77 260.104,87 
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ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

      TRANSPORTE         

7.6 
9587

5 
SINA
PI-CE 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_12/2016 

M3X
KM 

3.98
8,87 

1,35 5.384,97 

      
RAMPAS 
ACESSIBILIDADE 

        

7.7 
9499

1 
SINA
PI-CE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

M3 
54,9

2 
443,86 24.376,79 

      BALIZADOR         

7.8 
C03
54 

SEINF
RA 

BALIZADOR EM PVC 
RÍGIDO D=3" 
C/ENCHIMENTO DE 
CONCRETO 

UN 
26,0

0 
141,16 3.670,16 

                

8.0      PAISAGISMO        182.966,80 

8.1 
8517

8 
SINA
PI-CE 

PLANTIO DE ARBUSTO 
COM ALTURA 50 A 100CM, 
EM CAVA DE 60X60X60CM 

UN
D 

65,0
0 

103,21 6.708,65 

8.2 
7396
7/2 

SINA
PI-CE 

PLANTIO DE ARVORE 
REGIONAL, ALTURA 
MAIOR QUE 2,00M, EM 
CAVAS DE 80X80X80CM 

UN
D 

387,
00 

211,38 81.804,06 

8.3 
7423
6/1 

SINA
PI-CE 

PLANTIO DE GRAMA 
BATATAIS EM PLACAS 

M2 
3.45
1,20 

13,99 48.282,28 

8.4 
I014

3 
SEINF

RA 
ARVORE ORNAMENTAL UN 

45,0
0 

34,68 1.560,60 

8.5 
C18

9 
COM

P 

 REPLANTIO DE ARVORE 
DE MEDIO PORTE DIAM. 
DE 0,10M A 0,50M 
(INCLUSIVE RETIRADA) 

UN
D 

57,0
0 

200,01 11.400,57 

8.6 
C19

2 
COM

P 

RETIRADA DE ARVORE, 
INCLUSIVE CARGA DE 
RESÍDUO  

UN
D 

401,
92 

82,63 33.210,64 

                

9.0      DESVIO DE TRÁFEGO        228.045,21 

      SINALIZAÇÃO VERTIVAL         

9.1 
C45
51 

SEINF
RA 

PLACA DE SINALIZAÇÃO 
SEMI-REFLETIVA COM 
REAPROVEITAMENTO DE 

M2 
153,
03 

279,84 42.823,91 
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CHAPA DE AÇO 

9.2 
7377
0/2 

SINA
PI-CE 

BARREIRA DUPLA PRE-
MOL INTER CONCRETO 
ARMADO 0,15X0,65X0,77M 
FCK=25MPA ACO CA-50 
INCL FERROS DE 
LIGACAO E MATERIAIS. 

M 
20,0

0 
461,10 9.222,00 

9.3 
8542

3 
SINA
PI-CE 

ISOLAMENTO DE OBRA 
COM TELA PLASTICA COM 
MALHA DE 5MM 

M2 
8.86
0,75 

7,79 69.025,24 

9.4 
C39
74 

SEINF
RA 

TAPUME DE ESTRUTURA 
DE MADEIRA C/ 
FECHAMENTO EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO 
DE 0,3 mm e ALTURA DE 2 
M 

M2 
612,
26 

174,72 106.974,06 

                

10.
0 

     SINALIZAÇÃO         467.866,94 

      SINALIZAÇÃO VERTIVAL         

10.
1 

7294
7 

SINA
PI-CE 

SINALIZACAO 
HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA 
ACRILICA COM 
MICROESFERAS DE 
VIDRO 

M2 
3.31
6,09 

40,55 134.467,44 

10.
2 

5214
002 

SICR
O 

Pintura de setas e zebrados 
- tinta base acrílica 
emulsionada em água - 
espessura de 0,3 mm 

m² 
3.88
8,93 

27,01 105.039,99 

10.
2 

C31
17 

SEINF
RA 

TACHA REFLETIVA 
MONODIRECIONAL : 
FORNECIMENTO/APLICAÇ
ÃO 

UN 
1.83
9,00 

19,76 36.338,64 

10.
3 

C31
18 

SEINF
RA 

TACHÃO REFLETIVO 
MONODIRECIONAL: 
FORNECIMENTO/APLICAÇ
ÃO 

UN 
1.13
3,00 

40,44 45.818,52 

      
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL 

        

10.
4 

C17
8 

COM
P 

PLACA DE SINALIZAÇÃO 
EM ALUMÍNIO COM 
FUNDO COM FUNDO, 
TARJAS, ORLAS, 
LEGENDAS, SÍMBOLOS E 
LETRAS EM PELÍCULA 
REFLETIVA TIPO IA DA 
NORMA ABNT 14644, 
INCLUINDO-SE O 
FORNECIMENTO DOS 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO. 

M2 
121,
45 

555,52 67.467,90 
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10.
5 

C17
9 

COM
P 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
COLUNA TUBULAR 
SIMPLES-DIÂMETRO 
NOMINAL=2 1/2 
POLEGADAS 

UN
D 

175,
00 

387,44 67.802,00 

10.
6 

C18
0 

COM
P 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
COLUNA TUBULAR 
SIMPLES COM BRAÇO 
PROJETADO 

UN
D 

5,00 2.186,49 10.932,45 

                

            
 TOTAL GLOBAL 

(R$)  
9.477.469,39 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 9.477.469,39 (NOVE MILHÕES, 
QUATROCENTOS E SETENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA 

E NOVE CENTAVOS) 
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ANEXO XIV 

JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE COOPERATIVA 

 

 O Município de Fortaleza vem por meio deste apresentar justificativa acerca da não 

participação de Empresas enquadradas como Cooperativa no presente procedimento licitatório. 

 Destacamos o disposto no Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União Federal 

e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil Pública nº 01082-2002-020-10-00-0, no 

qual a União Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que atuem em atividades 

como serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos 

e instalações, dentre outros.  

Na mesma linha caminha o entendimento do Tribunal de Contas da União ao autorizar a 

vedação à participação de cooperativas no certame quando houver subordinação entre os 

profissionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa (Acórdão nº 2221/2013 – 

Plenário, TC 029.289/2009-0, relator Ministro José Múcio Monteiro, 21.8.2013; Acórdão nº 

975/2005 – Segunda Câmara; Acórdão nº 1815/2003 – Plenário; Acórdão nº 307/2004 – Plenário 

que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 do TCU), como é o caso da presente 

contratação. 

Atestamos, por fim, que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar 

o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 

considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos 

necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados 

dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido. 
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ANEXO XV 

JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS 

 

 O Município de Fortaleza vem por meio deste apresentar justificativa acerca da 

limitação estabelecida para o número de componentes que fazem parte dos Consórcios 

participantes do presente procedimento licitatório. 

 Destaca-se, por oportuno, que não há na legislação vigente dispositivo que vede a 

restrição ao número de consorciados e, até mesmo, a proibição da participação de consórcios, 

portanto, a conveniência de admitir, em procedimento licitatório, a participação dos mesmos e a 

quantidade de componentes, é decisão meramente discricionária da Administração, conforme 

artigo 51 do Decreto n.º 7.581/2011.  

 Dessa forma, em cada caso concreto se vislumbra a possibilidade da participação ou 

não de consórcios e, da mesma forma, a definição da quantidade de componentes existentes 

nestes, devendo a administração decidir, com base no interesse público e na vantajosidade para a 

mesma, qual será a formatação do edital. 

 A decisão desta Secretaria de limitar a 02 (duas) a quantidade de componentes dos 

Consórcios no presente edital decorreu das análises técnicas prévias à licitação, tendo por base 

que a permissão indiscriminada de consorciados põe em risco a competitividade do processo, já 

que um consórcio poderia reunir ilimitadas empresas com experiência profissional para tanto, 

podendo reduzir drasticamente o número de participantes no certame. A limitação evita, também, 

o fracionamento excessivo das responsabilidades, favorecendo a eficiência e a qualidade do 

serviço, e facilitando a fiscalização da contratação pela Administração. 

 Ressaltamos por fim, que o Tribunal de Contas da União no Acórdão 1404/2014 já se 

posicionou sobre o tema informando que ‘não existe ilegalidade no termo de referência com 

relação a fixação em três o número máximo de empresas participantes em consórcio, uma vez 

que o dispositivo legal não veda tal fixação.’  Da mesma forma, o Tribunal de Contas do Estado na 

Representação 706.931 informa que cabe a Administração, através da sua discricionariedade, 

‘decidir acerca da melhor forma e condições para o atendimento ao interesse público.’ 
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ANEXO XVI 

MODELO MERAMENTE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome /razão social) __________________________________________________, 

Inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e inscrito(a) sob o CPF nº ____________________, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser... 

(   ) Microempresa  

(   ) Empresa de Pequeno Porte... 

(   ) Indicar/detalhar a existência de restrição da documentação exigida para fins de habilitação 

(art. 30, § 4º. do Decreto 13.735 de 18 de janeiro de 2016),  

nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do 

artigo 3º. da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Fortaleza, ___________de ______________de_______. 

 

 

 

_____________________________________ 

(Representante Legal da  ..................) 
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PROCESSO Nº P210930/2018 
p 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA - CLFOR 

 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

(nome/ razão social) _____________________, com sede à _____________________, na cidade 

de ____________, Estado de _____________, inscrita no CNPJ nº _______________, por 

intermédio de seu responsável o(a) Sr(a) ________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº________, CPF nº ________ e devidamente inscrito no CREA sob o nº __________ 

DECLARA, para todos os fins, que visitou os locais onde serão realizadas as OBRAS DE 

MOBILIDADE URBANA - BINÁRIO DA AVENIDA SANTOS DUMONT / RUA 

DESEMBARGADOR LAURO NOGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE, que conhece 

e considera compatível o Projeto Básico e os componentes do instrumento convocatório e que 

possui todas as informações relativas à sua execução. Declara, ainda, que não alegará 

posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer 

alteração na vigência e no valor do contrato que vier a ser celebrado, caso seja a empresa 

vencedora. 

Fortaleza, ______de ______________de __________. 

 

_____________________________ 

(nome e carimbo do representante legal) 

___________________________________ 

Servidor da Prefeitura Municipal de Fortaleza 

 

 

OU 

 

 

(Emitir em papel timbrado da empresa.) 

 

Pela presente declaramos, sob as penalidades da lei, que a (nome/ razão social) 

_____________________, com sede à _____________________, na cidade de ____________, 

Estado de _____________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

responsável técnico o(a) Sr(a) ________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº________, CPF nº ________ e devidamente inscrito no CREA sob o nº __________, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto da 

licitação, DECLINANDO DA VISITA prevista no item 8.4.2.2. do Edital, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e que não se utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros de aspectos técnicos ou financeiros com a Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

 

Fortaleza, ______de ______________de _______. 

 

_________________________________ 

(nome e carimbo do representante legal) 
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ANEXO XVIII 

PEÇAS GRÁFICAS 
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1 – INTRODUÇÃO 

INTRODUÇÃO 
1.1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
A implantação do Binário Santos Dumont/Dom Luís apresentou-se como medida de sucesso 
na melhoria da fluidez do tráfego, tanto dos veículos particulares quanto do Transporte 
Coletivo, fornecendo segurança para o transporte não-motorizado e para o motorizado, 
atuando de forma a equalizar as condições de modos de transporte antes subvalorizados. 
A principal motivação deste presente estudo reside no prolongamento destes benefícios ao 
trecho Leste da Av. Santos Dumont (ilustrado na Figura 1), que auxilia a ligação com a 
região Sudeste da Cidade, apresentando uma demanda significativa relativa ao 
deslocamento casa-trabalho. Ressalta-se também que o entorno deste trecho compreende o 
Hospital Gomes da Frota (HGF) e o shopping RioMar Papicu, caracterizados como polos 
geradores de tráfego (PGT’s) em horários fora do pico da manhã e da tarde. Na sua atual 
configuração, o trecho apresenta condições insatisfatórias para a circulação de pedestres e 
de bicicletas, assim como engarrafamentos principalmente na transição no final do trecho de 
sentido único e o começo do trecho de sentido duplo da Av. Santos Dumont. 

Figura 1 Circulação viária e infraestrutura cicloviária propostas para a região 

 

 
Os principais objetivos desse projeto são a reorganização dos sentidos de circulação das 
vias, o aumento da capacidade daquelas que serão dotadas de sentido único e o aumento 
na segurança viária, por meio da redução de conflitos do tráfego de veículos motorizados 
com pedestres e ciclistas e desenho urbano. 
Os pontos chave para a abordagem dos problemas e soluções relacionados 
especificamente ao Binário em análise, baseadas em critérios técnicos da Engenharia de 
Transportes e do Urbanismo, são: 

• Melhoria na segurança da circulação do transporte não-motorizado (pedestres e 
ciclistas); 

• Melhoria da fluidez para o Transporte Público e tráfego geral; 

• Melhoria da acessibilidade; 

• Aumento da segurança viária. 

• Ressalta-se que o projeto Binário Santos Dumont/Lauro Nogueira foi 
desenvolvido dentro do escopo do Plano de Ações Imediatas de Transporte e 
Trânsito – PAITT, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Conservação 
e Serviços Públicos (SCSP) de Fortaleza, com apoio da Secretaria de 
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Infraestrutura de Fortaleza (SEINF), Autarquia Municipal de Trânsito (AMC) e 
Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza (ETUFOR). 

Circulação Viária e seções viárias  
A partir da simulação realizada, foi possível definir o sentido de circulação das vias da 
região. A Figura 01 apresenta as mudanças de circulação necessárias e o trecho de 
infraestrutura cicloviária proposta.  

Figura 2 Circulação viária e infraestrutura cicloviária propostas para a região 

 
A Av. Santos Dumont irá operar em sentido único oeste-leste desde a Av. Eng. Santana 
Júnior até a R. Dr. Francisco Matos. O trecho entre a Av. Eng. Santana Júnior e a Via 
Expressa permanecerá duplo. 
As seções tipo das vias principais do Binário, Av. Santos Dumont e R. Lauro Nogueira, são 
mostradas na Figura 3, respectivamente. Para a Av. Santos Dumont, propõe-se a 
implantação de três faixas de tráfego, com proibição de estacionamento dos dois lados, e 
uma ciclofaixa bidirecional do lado esquerdo (lado norte da avenida), conectando a ciclofaixa 
existente na Av. Santos Dumont, do cruzamento da R. Mons. Catão ao cruzamento da R. Dr. 
Francisco Matos.  

Figura 3 - Seção tipo Av. Santos Dumont 

 
Serviços previstos no trecho - av. Santos dumont irá operar em sentido único oeste-leste 
desde a av. Eng. Santana júnior até a r. Dr. Francisco matos: 

• Demolição do canteiro central; 

• Retirada de árvores do canteiro central; 

• Retirada de postes de iluminação do canteiro central; 
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• Demolição do revestimento asfáltico existente em toda a caixa da via; 

• Retirada a base existente em toda a caixa da via; 

• Implantação da nova base compactada em toda caixa da via; 

• Implantação de revestimento asfáltico em toda caixa da via; 

• Retirada do meio-fio existente; 

• Demolição do calçamento do lado esquerdo e direito; 

• Aplicação de aterro compatado no calçamento para nivelamento; 

• Implantação de calçamento pré-moldado. 

• Assentamento de meio-fio pré-moldado; 

• Implantação de ciclofaixa; 

• Implantação de sinalização viária; 

1.2 - JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
Apoiando-se nas informações organizadas na caracterização da área de estudo, nos relatos 
daqueles que trafegam pela região e na experiência dos analistas, definem-se os pontos 
centrais a ser tratados por meio das ações imediatas. 
O primeiro refere-se ao gargalo que ocorre ao fim do túnel da Av. Santos Dumont, como 
indicado na Figura 3, onde coincidem a redução de três para duas faixas de tráfego e a 
formação de fila para a conversão em direção à Av. Engenheiro Santana Jr. Tal situação é 
agravada pela interação com uma demanda de inserção à Av. Santos Dumont por aqueles 
que vêm da Av. Almirante Henrique Sabóia. Desta forma, a Av. Santos Dumont perde uma 
faixa em situação de alta demanda, reduzindo sua capacidade e propagando 
congestionamento à jusante, potencialmente interferindo nos fluxos anteriores. Esta 
configuração também atua como precursora de colisões traseiras e laterais, devido à 
formação de fila de veículos que demandam convergir para a Av. Engenheiro Santana Jr., ao 
movimento de mudança de faixa ou inserção forçada nesta fila e ao entrelaçamento na 
saída da faixa de retenção do movimento de inserção na Av. Santos Dumont. 

Figura 4 - Redução do número de faixas na Av. Santos Dumont 

 
O segundo ponto considerado como problemático refere-se à baixa fluidez da Av. Santos 
Dumont, prejudicando o tráfego e, sobretudo, a eficiência dos ônibus que por ali trafegam. 
Como principais causas, levanta-se principalmente a dificuldade em coordenar os pelotões 
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na avenida, posto que esta compete por tempo com vias que a cruzam (sendo a R. Batista 
de Oliveira o maior exemplo). Tais interações competitivas aumentam o número de paradas 
dos veículos que trafegam em ambos os sentidos, aumentando, assim, o atraso de controle. 
Também relativo a esta configuração, reitera-se a consequência do número de colisões 
traseiras (relacionadas aos semáforos) e de colisões laterais (devido às mudanças de faixa 
antes das conversões à direita, rumo ao Sul). 
Outro ponto, também relativo ao tráfego de veículos motorizados na Av. Santos Dumont, 
refere-se a congestionamentos devido ao alto número de veículos que se dirigem ao 
RioMar, propagados desde a R. César Fonseca por meio do desvio à esquerda, o que 
ocorre sobretudo em horários fora de pico. Assim, além do atraso sofrido pelos veículos que 
demandam a conversão ao shopping, este congestionamento causa uma redução na 
capacidade da Av. Santos Dumont, posto que ocupa uma faixa mesmo antes do desvio. 
Em relação ao transporte público, observa-se duas principais características na área de 
estudo: a forte influência do terminal do Papicu na região e a irrigação aos principais polos 
geradores de tráfego (shopping RioMar e HGF), sendo a primeira considerada problemática. 
Esta influência manifesta-se principalmente por meio da canalização de um grande volume 
de linhas por vias de baixa capacidade (onde os maiores exemplos são as ruas Valdetário 
Mota e Prof. Sila Ribeiro, mas destaca-se também o volume que desemboca da R. Batista 
de Oliveira) somente para a comunicação com o terminal, acarretando, além da baixa fluidez 
nos trechos, riscos de acidente. 
Em relação aos modos não-motorizados, percebe-se que a área de estudo, apesar do 
grande potencial de circulação de pedestres (devido à presença de uma Escola Estadual, de 
diversas comunidades de baixa renda e do uso do solo comercial e de serviços presentes 
na área), não possui infraestrutura inclusiva a estes. Como exemplo, são levantadas as 
travessias na interseção entre a R. Francisco Matos, R. Prisco Bezerra e R. Lauro Nogueira 
ou as travessias no início da Av. Santos Dumont, nas proximidades da Av. Engenheiro 
Santana Jr. Esta preocupação é corroborada pelos números de atropelamentos nos últimos 
7 anos. 
Também se considera deficitária a infraestrutura para a circulação de bicicletas, posto que a 
malha cicloviária é basicamente inexistente na área, não havendo conexão entre as 
ciclofaixas da Av. Santos Dumont nem irrigação nas vias do entorno. Tal caráter de 
insuficiência é reforçado a partir do déficit entre o real e o previsto pelo Plano Diretor 
Cicloviário Integrado. 

1.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
O presente documento intitulado CADERNO DE ENCARGOS constitui elemento 
fundamental para o cumprimento das metas estabelecidas para a execução dos serviços de 
reforma de um campo de futebol com grama sintética com dimensões indicadas em projeto 
com vestiário e arquibancadas.  
Para efeito das presentes especificações, o termo Contratada define o proponente vencedor 
do certame licitatório, refere-se também ao prestador de serviços contratado para a 
execução e/ou serviço de engenharia, e a quem será adjudicado o objeto da Licitação. O 
termo Fiscalização define a equipe que será designada pela CONTRATANTE e ela o 
perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo Contratante define 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINF. 
Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 
vencedora da licitação.  
A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente aos detalhes dos projetos e 
recomendações deste caderno, bem como aquelas normas e recomendações estabelecidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pelo Caderno de Encargos do 
Órgão Fiscalizador, salvo referência em contrário, às normas das concessionárias de 
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serviços públicos locais, tais como ENEL, CAGECE etc, e ainda aos demais documentos 
integrantes do contrato. 

1.4 - DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES 
Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Caderno de Encargos, Projetos, Detalhes 
e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados a FISCALIZAÇÃO, os 
Profissionais Responsáveis ou a CONTRATANTE, nesta ordem. 
Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de 
maior escala. 
Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 
prevalecerão sempre os primeiros. 
Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 
prevalecerão sempre às primeiras. 
Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, 
assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 
interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 
Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser 
feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 
Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 
desenhos e especificações. 
A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 
durante a execução de quaisquer serviços. 

1.5 - FISCALIZAÇÃO, MATERIAIS E ORIENTAÇÕES GERAIS 
A FISCALIZAÇÃO tem a autoridade para exercer de forma sistemática toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização de obras e serviços de construção. Poderão ser 
recusados pela FISCALIZAÇÃO qualquer trabalho que não satisfaça às condições 
contratuais, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-lo sem ônus à CONTRATANTE. 
Cabe a FISCALIZAÇÃO entre outras, as seguintes atribuições: 

• Exercer controle sobre o cronograma de execução dos serviços; 

• Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados em 
obediência ao disposto no projeto e neste CADERNO; 

• Aprovar as medições dos serviços; e 

• Esclarecer e solucionar eventuais dúvidas técnicas.  
As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão 
mantidas por intermédio da Fiscalização. 
A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 
obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das 
obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 
depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados a construção, serviços 
e obras em reparo. 
Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 
sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 
A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 
comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta 
nociva ou incapacidade técnica. 
Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar 
andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 
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As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 
obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 
licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra 
contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da 
contratação. 
A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo 
mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam 
eles definitivos ou temporários. 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 
estiver explícito o reaproveitamento. 
A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização 
poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de 
origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 
A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, 
visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não 
aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos 
fornecedores. 
Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; 
os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constantes 
da proposta da Contratada. 
Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a 
execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a 
execução da obra como acréscimo de novos serviços.  
O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 
destacado em demonstrativo próprio, devendo fazer parte da composição dos preços 
unitários. 
A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades 
necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 
substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que 
seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 
Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 
existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá 
solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 
Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, 
não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" 
e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a 
Contratada como altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por 
conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as 
complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e 
necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc. 
A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa 
após a finalização da execução do serviço. 
A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos 
serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o 
reparo desses danos. 
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A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 
aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas 
sem direito a indenização. 
A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a 
Planilha de Orçamento e Quantitativos. 
Todos os materiais utilizados devem ser novos, de primeira qualidade obedecendo ao 
disposto neste CADERNO e nas Normas da ABNT, sem defeitos ou deformações e, salvo 
disposto em contrário no Edital, devem ser fornecidos pela CONTRATADA.  
O material equivalente técnico a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 
Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em Ofício ou no 
Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de Instituto Tecnológico 
Oficial para comprovação da equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas 
as despesas serão por conta da Contratada, ficando vedado qualquer repasse para a 
Contratante. 

1.6 - DOCUMENTAÇÃO DE OBRA 
A Construtora deve estar de posse de toda documentação relativa ao terreno (se houver), 
bem como Alvará de Construção, licenças ambientais, Autorização para Supressão Vegetal 
(caso necessário), quaisquer outras documentações que viabilize o início da obra, de forma 
que esteja livre de todo e qualquer possível entrave legal.  
É objetivo expresso da CONTRATANTE a manutenção das relações de boa vizinhança, seu 
compromisso com o meio ambiente e a responsabilidade social, devendo ser incorporado 
pela Construtora tais preceitos na execução dos serviços. Recomenda-se ainda a leitura e 
ciência por parte da Construtora do Plano Diretor da CONTRATANTE, contendo as 
determinações e objetivos para compreensão das peculiaridades do projeto e do entorno. 

1.7 - PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA 
O prazo previsto da obra é de 06 meses a contar da assinatura do contrato que rege o 
presente documento. Deve compreender a execução de todos os serviços descritos neste 
Caderno. A obra será considerada entregue com a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

1.8 - PLANEJAMENTO E LOGISTICA DA OBRA 
O cronograma da obra deve respeitar o planejamento e a logística previstos, e ser aprovado 
junto à FISCALIZAÇÃO. 
Todos os serviços deverão ser planejados com antecedência de pelo menos 15 dias 
informando neste momento a FISCALIZAÇÃO, respeitando-se as premissas de segurança 
estabelecidas por esta equipe. 
O canteiro geral da construtora deverá ser locado, em comum acordo com o gerenciamento 
da obra, respeitando os critérios ambientais previstos no projeto e nessas especificações. 
Na etapa preliminar a construtora deverá executar os seguintes serviços: 

• Elaboração do programa de trabalho;  

• Registro no CREA/CE (para empresas que não possuam sede ou filial registrada 
no Estado); 

• Elaboração e aprovação do projeto de rede de média tensão; 

• Revisão e execução do cronograma físico-financeiro. 
Após a fase preliminar a CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos propriamente ditos pela 
instalação da rede de alimentação elétrica. Nesse período o canteiro poderá ser alimentado 
por grupo gerador a diesel ou gasolina. 
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Uma vez que não há impeditivos dentro do terreno as obras poderão ocorrer no horário 
comercial da construção civil ou construção pesada (conforme filiação da CONTRATADA e 
seus empregados).  
Na elaboração do programa de trabalho e em sua execução a CONTRATADA deverá 
apresentar de forma detalhada quais frentes de serviços serão executadas de forma 
paralela. Todo o planejamento de obra deverá ser executado de forma a evitar retrabalhos e 
a geração de volumes maiores de resíduos sólidos. Assim sendo deve-se ter cuidado para, 
por exemplo, instalar todas as tubulações e galerias sob a via antes da etapa final de 
pavimentação. 
Todo dano causado à vegetação nativa em qualquer área dentro e fora do terreno do 
Campus, que não esteja prevista no plano de manejo ambiental será de responsabilidade da 
CONTRATADA e precisará ser reparado com a implantação da mesma espécie no mesmo 
local, exceto se indicado diferente pela FISCALIZAÇÃO. 

1.9 - MÃO DE OBRA 
Toda mão de obra, salvo disposto contrário em Edital, será fornecida pela CONTRATADA, 
sendo de sua responsabilidade a seleção de funcionários com comprovada capacidade 
técnica de forma a atender os termos de qualidade e prazo de execução estabelecidos e o 
cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação trabalhista em vigor. 
Todos os trabalhadores têm de receber treinamento adequado, admissional e periódico, 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança. Devem ser obedecidas 
todas as recomendações com relação à segurança e medicina do trabalho contidas nas 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
Os equipamentos de proteção individual (EPI) serão de uso obrigatório e adequados ao 
risco do serviço. Os equipamento de proteção coletiva deverão ser providenciados pela 
CONTRATADA e adequados ao risco do serviço executado. 

1.10 - PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA 
A CONTRATADA deve obedecer as normas relativas a Segurança e Medicina do Trabalho 
expedidas pela ABNT ou por órgãos governamentais, destacando-se como mínimas as 
seguintes: 

• NR1 – Disposições Gerais; 

• NR4 – Serviços especializados em segurança e medicina do trabalho; 

• NR5 – Comissão interna de prevenção de acidentes; 

• NR18 – Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

• NBR5682 – Contratação, Execução e Supervisão de demolições; e 

• NBR7678 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção. 
A observância das normas citadas não desobriga a CONTRATADA do cumprimento das 
disposições legais estabelecidas em legislação complementar a nível federal, estadual ou 
municipal. 
Quanto a armazenagem dos materiais, esta deve ser feita de tal forma que não prejudique a 
circulação de pessoas, cargas ou equipamentos de combate a incêndio. 
Os materiais tóxicos, corrosivos, inflamáveis devem ser armazenados em local isolado, 
apropriado, sinalizado e de acesso somente a pessoas devidamente autorizadas. 
Tubos, vergalhões, perfis, barras, pranchas e outros materiais de grande comprimento 
devem ser estocados em camadas, com espaçadores e peças de retenção, separados de 
acordo com o tipo. 
Quanto ao empilhamento de materiais: 
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Não devem ser realizados em chão mole, úmido ou desnivelado. 
Quando realizado em pisos elevados, sem a existência de elementos protetores, a distância 
até a borda livre não deve ser inferior à altura da pilha. 
As madeiras provenientes de escoramentos, andaimes e fôrmas, devem ser 
convenientemente empilhadas após a retirada (ou rebatimento) de pregos e arames de 
amarração. 
As pilhas de material, a granel ou embaladas, devem ter forma e altura que garantam sua 
estabilidade e facilitem seu manuseio. 
Quanto ao transporte: 
O peso máximo para transporte e descarga individual realizados manualmente é de 60 Kg. 
O peso máximo de levantamento individual é de 40 Kg. 
Máquinas e equipamentos 
Quanto a operação: 

a) Só poderá ser realizada por pessoal devidamente treinado e habilitado, em 
espaço desobstruído e sinalizado; 

b) Nas paradas temporárias ou prolongadas, os operadores devem colocar os 
controles em posição neutra, acionar os freios e adotar outras cautelas com o 
objetivo de eliminar riscos provenientes de deslocamentos; 

c) Quando o operador de máquinas ou equipamentos tiver a visão dificultada por 
obstáculos, deve ser exigida a presença de sinaleiro para orientação do 
operados, podendo a comunicação ser feita verbalmente, através de sinais 
previamente combinados ou mediante uso de rádio ou telefone; 

d) As máquinas e os equipamentos devem ter dispositivos de partida e parada, 
localizados de modo a evitar riscos ao operador. Devem ser protegidas todas as 
partes móveis de motores e transmissões assim como as partes perigosas de 
máquinas ao alcance de trabalhadores, ou quando houver risco de ruptura, 
projeção de peças ou partículas; as serras circulares devem ter cutelo divisor e 
coifa para proteção do disco. Os protetores removíveis só podem ser retirados 
para execução de manutenção ou limpeza e, obrigatoriamente, relocados. 

Quanto à manutenção: 

a) Inspeção, limpeza, ajuste e reparo deve ser executados com a máquina ou 
equipamento desligado, salvo se o movimento for indispensável à realização da 
inspeção ou ajuste. A inspeção e a manutenção somente devem ser executadas 
por pessoal habilitado; 

b) As máquinas e equipamentos devem ser submetidos à inspeção e manutenção, 
de acordo com as instruções do fabricante e de acordo com as normas técnicas 
oficiais vigentes, dispensando-se especial atenção a freios, mecanismos de 
direção, cabos de tração, sistema elétrico e outros dispositivos de segurança; 

c) As inspeções de máquinas devem ser devidamente registradas em livro próprio, 
especificando as datas em que ocorreram, as medidas corretivas adotadas e a 
indicação da pessoa ou firma que as realizou; e 

d) Os cabos de aço devem ser fixados por meio de dispositivos que impeçam 
deslizamento e desgate, e devem ser substituídos quando apresentarem 
condições que comprometam a sua integridade, face a utilização a que 
estiverem submetidos. 
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1.10.1 - Ferramentas Diversas 
As ferramentas devem ser apropriadas ao uso a que se destinam, proibindo-se o emprego 
das defeituosas, danificadas ou improvisadas. 

1.11 - DOCUMENTAÇÃO GERAL 
Para o início dos trabalhos toda a documentação da CONTRATADA (CREA, INSS, Certidão 
Cível Negativa, etc.) deverá estar em dia, sendo apresentados comprovantes para a 
FISCALIZAÇÃO. 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Considerando as resoluções do CONFEA referente à emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica, a CONTRATADA deverá emitir a ART da obra no CREA/CE. 
Os profissionais responsáveis pela gerência da obra deverão pertencer ao seu quadro 
técnico. A obra deverá ser executada pelo engenheiro responsável técnico, conforme ART. 
Observação: Caso a CONTRATADA não possua registro no Estado do Ceará deverá 
providenciar o registro junto ao CREA seguindo as determinações do mesmo. 

1.12 - GESTÃO DA OBRA 
A CONTRATADA deverá elaborar e submeter à FISCALIZAÇÃO para aprovação os 
cronogramas de suprimento de materiais e mão de obra, visando com isto garantir que a 
obra não sofra atrasos devido a problemas de suprimento. 
Os materiais devem ser lançados no cronograma “postos em obra”, ou montados, no caso 
de fabricação e/ou transporte dos mesmos. 
Juntamente com estes cronogramas, a CONTRATADA deverá apresentar um plano de 
trabalho onde deverão estar inclusas todas as providências que serão tomadas para garantir 
o cumprimento do prazo, explicitando, etapa por etapa, quais os recursos (maquinário, 
tecnologia e pessoal), que serão empregados. 
A apresentação por parte da CONTRATADA do cronograma físico-financeiro da obra 
indicará as medições e as respectivas datas para pagamentos, não podendo ultrapassar os 
prazos estabelecidos em contrato. 

1.13 - EQUIPE TÉCNICA E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
A CONTRATADA deverá alocar engenheiros, encarregados, vigias e pessoal de escritório, 
necessários para a execução das tarefas inerentes ao serviço. Ressalta-se que os 
profissionais deverão estar habilitados para a realização dos serviços, receber 
equipamentos de proteção coletiva (EPC) e individual (EPI) adequados e que a empresa 
contratada assumirá integral responsabilidade, técnica, jurídica e trabalhista, pelos 
profissionais alocados. 
A FISCALIZAÇÃO poderá interromper a qualquer tempo a execução dos serviços sem ônus 
para a CONTRATANTE se constatar a falta de tais equipamentos. Não será permitido que 
qualquer operário exerça suas funções, dentro do local de trabalho, sem os seus 
equipamentos de proteção correspondentes. 
A CONTRATANTE não emprestará e nem cederá, em hipótese alguma, equipamentos ou 
ferramentas de qualquer natureza para a execução dos serviços. Todos os equipamentos e 
ferramentas necessários são de responsabilidade da CONTRATADA. 

1.14 - GARANTIAS CONTRATUAIS 
Todos os equipamentos/materiais instalados deverão apresentar prazo de garantia definido 
pelos fabricantes, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los imediatamente, se 
necessário, dentro de suas respectivas garantias, sem ônus algum para a CONTRATANTE. 
Todos os serviços executados estarão submetidos automaticamente aos prazos de garantia 
estipulados em legislação pertinente (Código Civil Brasileiro de 10 de janeiro de 2002, Parte 
especial, Livro I, Título VI, Capítulo VIII). 
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A CONTRATADA deverá apresentar a FISCALIZAÇÃO, para arquivamento, todos os 
certificados de garantia dos materiais e aparelhos instalados na obra.
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2 - SERVIÇOS PRELIMINARES/TERRAPLENAGEM/DRENAGEM. 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES/TERRAPLENAGEM/DRENAGEM. 
2.1. LIMPEZA DO TERRENO 
A limpeza do terreno tem como objetivo a retirada da vegetação existente com o corte de 
arbustos, remoção de galhos, raízes e entulhos de qualquer natureza, sempre atendendo ao 
disposto na legislação, normas e diretrizes ambientais. 
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, se necessário, a obtenção de autorização 
legal para a remoção de árvores de porte. 
Todo este procedimento de corte e replantio deverá ser realizado com a devida aprovação 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA), o órgão municipal 
responsável pelo licenciamento ambiental e fiscalização das atividades potencialmente 
poluidoras na cidade de Fortaleza. 
Somente podem ser removidas árvores totalmente prejudicadas pela implantação da obra 
ou especificamente indicadas em projeto, sendo também a implantação das instalações do 
canteiro de obras estudada de modo a evitar a remoção desnecessária de árvores de porte. 
As espécies suprimidas deverão ser destinadas a Usinas de Biomassa para produção de 
cavacos de madeira ou utilizadas para instalações provisórias no canteiro de obras, quando 
necessário. 
Executar manual e/ou mecanicamente os serviços de roçado, capina, destocamento e 
remoção, inclusive de troncos, raízes e entulhos. 
Na limpeza, devem ser regularizadas as áreas não previstas para movimentação de terra, 
com desníveis de até 20 cm, visando o fácil escoamento de águas pluviais. 
Não é permitida a queima de materiais provenientes da limpeza do terreno 
Os serviços de limpeza poderão ser recebidos se, atendidas as condições de execução, a 
área se encontrar em condições de início de terraplenagem ou locação de obra. 
A fiscalização estará baseada no controle visual da qualidade do serviço executado, em 
conformidade com o projeto e as normas ambientais vigentes. Não será permitida a 
permanência de entulhos resultantes da execução do serviço em áreas adjacentes ao 
canteiro, ou em locais em que causem prejuízo ao deslocamento, ou a drenagem natural. 
2.2. INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
Para colocação do depósito e barraco de obras, deverá ser construída instalação provisória 
compatível com o vulto da obra, com capacidade para abrigar também prepostos da 
Contratada além de instalações sanitárias e refeitório. Poderá, em caso de reforma ser 
utilizada parte das instalações existentes, que porventura sejam cedidas pela Prefeitura, 
sem prejuízo das operações normais desse órgão. 
Caso se faça necessário, a CONTRATADA poderá optar pelo aluguel de containers e 
construção de barracões como canteiro de obras: 

a) Unidade container tipo escritório: capacidade mínima de 01 pessoa, cada 
unidade; incluindo banheiro completo, instalações elétricas, instalações 
hidráulicas e condicionamento de ar; 

b) Unidade container tipo sanitário: com vasos sanitários, lavatórios, mictórios e  
chuveiros, cada unidade; incluindo instalações elétricas e instalações hidráulicas. 

c) Unidade container tipo almoxarifado: incluindo instalações elétricas. 
O Projeto de Canteiro de Obras poderá ser alterado diante dos interesses e observações da 
CONTRATADA desde que estas alterações sejam aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos trabalhos preliminares e técnicos 
necessários para implantação e desenvolvimento do serviço, bem como por todas as 
providências correspondentes as instalações provisórias da obra, tais como: barracão, 



161 
 

  

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 

tapumes, andaimes, passarelas e telas de proteção, instalações destinadas a depósitos de 
materiais e ferramentas, escritório e sanitário/ vestiário, e placas da obra aprovadas pela 
FISCALIZAÇÃO. 
A Contratada deverá providenciar ligações provisórias de água e energia para utilização na 
obra, cabendo a ela despesas e providências correspondentes. 
A CONTRATADA deverá apresentar um projeto das instalações contendo, no mínimo: um 
escritório para engenheiro residente, almoxarifado, refeitório, depósito de cimento e 
vestiário/sanitário, nas dimensões necessárias ao porte da obra. Este projeto deverá ser 
entregue antes do início da obra para ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
Os barracões deverão ser em madeira compensada, pintados, internamente e externamente 
com tinta látex-PVA, com as demãos necessárias para um bom acabamento. Os 
compensados a serem usados deverão ser avaliados pela FISCALIZAÇÃO, podendo os 
mesmos ser recusados. 
Os barracões serão destinados ao refeitório e descanso dos funcionários. 
O desenho dos barracões deverá obedecer, além da planilha e especificações, todas as 
exigências da NR-18 do MTE. 
A Contratada e suas subempreiteiras deverão fornecer a cada um de seus empregados, 
crachá de identificação com nome do empregado e nome da empresa, para que seja usado 
pelo empregado de modo visível, enquanto trabalhar na obra. Da mesma forma todos os 
empregados deverão utilizar capacete e outros equipamentos de segurança, que deverão 
ser identificados com o nome ou logomarca da empresa.  
Ao término da obra o canteiro deverá ser desmontado ou demolido e removido para fora do 
Campus. Todas as instalações provisórias deverão ser desmobilizadas e deverão ser 
executados todos os acertos necessários no terreno tais como reaterros, regularização, 
limpezas e reurbanização no local. 

2.3. CERCAMENTO PROVISÓRIO (TAPUME) 
A obra deverá ser fechada por tapume com 2,20 m de altura com caibros 7,5x7,5cm, em 
chapas de compensado resistente a umidade, pintura a cal, com espessura de 6 mm e os 
portões necessários ao acesso de veículos e pessoal (obra, fiscalização e equipe da 
fiscalização que trabalham no prédio em obras). 
Estes tapumes terão função importante na segurança patrimonial e pessoal tanto da 
Contratante como da Executante motivo pelo qual deverão ser executados com esta 
filosofia. 

2.4. SINALIZAÇÃO DA OBRA 
Deverão ser providenciadas todas as sinalizações horizontais e verticais referentes a 
segurança do canteiro de obras. Essa sinalização deverá obedecer às normas do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará no que se refere a rota de fuga e as determinações 
da NR-18 do MTE. 

2.5. PLACA DA OBRA 
Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços de qualquer natureza são 
obrigatórios à colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o 
nome do autor e coautores do projeto, assim como os demais responsáveis pela execução 
dos trabalhos. 
Deverá ser instalada até o 10º dia corrido, contados a partir do início da obra. Ficará a cargo 
exclusivo da CONTRATADA a instalação da Placa da Obra com a identificação dos 
responsáveis técnicos da empresa contratada, seguindo os padrões exigidos pelos órgãos 
locais de FISCALIZAÇÃO em relação ao tamanho, material e visibilidade. 
Além da placa da CONSTRUTORA, a empresa instalará a placa de obra, ambas a expensas 
da CONTRATADA com, no mínimo, as informações como logotipo, Nome e Endereço 



162 
 

  

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 

Completo da Obra, Nome/CREA/especialidade dos responsáveis técnicos pelos projetos, 
Nome/CREA/especialidade dos responsáveis técnicos pela execução da obra, 
Nome/CREA/especialidade dos responsáveis técnicos pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

• As placas em chapa de aço galvanizada nº 24 com área mínima de 1m² cada; 

• Acabamento: em esmalte sintético; 

• Estrutura e suporte: barrotes de madeira; 

• Textos: compostos em alfabeto universal. 
As placas devem ser instaladas em locais perfeitamente visíveis e legíveis ao público no 
acesso da obra; Além da placa da CONSTRUTORA, a empresa instalará a placa de obra, 
ambas a expensas da CONTRATADA. 
A CONTRATADA deverá solicitar junto à FISCALIZAÇÃO o modelo da Placa de Obra 
referente ao Bloco que será construído, executando-a conforme o Projeto Específico 
fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 
As placas devem conter as informações como logotipo, Nome e Endereço Completo da 
Obra, Nome/CREA/especialidade dos responsáveis técnicos pelos projetos, 
Nome/CREA/especialidade dos responsáveis técnicos pela execução da obra, 
Nome/CREA/especialidade dos responsáveis técnicos pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

2.6. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

2.6.1. Rede Elétrica de Baixa Tensão 
Deverá ser providenciada pela construtora a execução de rede provisória de baixa tensão, 
desde o ponto a ser indicado pela ENEL até o local de entrada a ser instalada no canteiro de 
obras. 
Caberá à CONTRATADA a execução dessa obra, em obediência aos padrões e normas 
estabelecidas pela concessionária de serviços local (ENEL). 
Conforme as normas locais a construtora poderá optar por contratar a própria 
concessionária para execução dos serviços. 
Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada 
termoplástica corretamente dimensionados para atender as respectivas demandas dos 
pontos de utilização. 
Os condutores aéreos serão fixados em postes com isoladores de porcelana. 
As emendas dos fios e cabos serão executadas com conectores apropriados e guarnecidos 
com fita isolante. Não serão admitidos fios desencapados. 
As descidas de condutores para alimentação de máquinas e equipamentos serão protegidas 
por eletrodutos. 
Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e 
equipamento receberá proteção individual de acordo com a respectiva potência por disjuntor 
termo magnético, fixado próximo ao local de operação do equipamento e abrigado em 
caixas de madeira com portinhola. 
Ligação Provisória de Água 
A ligação provisória de água, quando o logradouro for abastecido por rede distribuidora 
pública de água, obedecerá as prescrições e exigências de municipalidade. 
Os reservatórios serão dotados de tampa e terão capacidade dimensionada para atender, 
sem interrupções de fornecimento, e todo os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado 
especial será tomado pelo construtor quanto a previsão de consumo de água para 
confecção de concreto, alvenaria, pavimentação e revestimento da obra. 
Os tubos e conexões para as instalações provisórias poderão ser em PVC ou aço 
galvanizado. 
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2.7.  DEMOLIÇÕES 
Tendo em vista a existência de edificações nas áreas onde serão realizados os serviços 
relativos à esta contratação, caberá a CONTRATADA a demolição destas edificações de 
forma a garantir que a área de execução dos serviços esteja livre de obstáculos para tal. 
As demolições são reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do trabalho, pela NR-
18. 
Da NR-18 cumpre destacar, textualmente: 

• Os edifícios vizinhos à obra de demolição deverão ser examinados, prévia e 
periodicamente, no sentido de ser preservada sua estabilidade. 

• A demolição das paredes e pisos deverá ser iniciada pelo último pavimento. A 
demolição de qualquer pavimento somente será iniciada quando terminada a do 
pavimento imediatamente superior e após remoção de todo o entulho. 

• As demolições serão efetuadas tomando-se os devidos cuidados de forma a 
evitar danos a terceiros.  

• A remoção e o transporte do entulho e detritos ocasionados pelas demolições 
serão executados pela CONTRATADA, de acordo com as exigências da 
municipalidade. 

• Os materiais resultantes das demolições serão de propriedade da 
CONTRATADA, a quem caberá a imediata remoção deles, exceto quando 
especificado em modo diverso. 

• Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de 
demolições e remoções atenderão às especificações do projeto, bem como às 
prescrições da NBR 5682.  

Para os serviços de demolição, a CONTRATADA deverá considerar aspectos importantes 
tais como: 

• As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem como as 
canalizações de esgoto e águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, 
respeitando as normas e determinações das empresas concessionárias de 
serviços públicos. 

• Durante a demolição fica proibida a entrada e permanência de pessoas nos 
pavimentos da edificação que possam ter sua estabilidade comprometida no 
processo de demolição. 

• A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas 
portáteis motorizadas ou manuais. 

• Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o 
solo, por meio de guindaste, ou removidas através de calhas, desde que 
reduzidas a pequenos fragmentos. 

• A demolição mecânica, com empurrador, por colapso planejado, com bola de 
demolição ou com utilização de cabos puxadores, será executada com os 
equipamentos indicados para cada caso, seguindo sempre as recomendações 
dos fabricantes. Quando necessário e previsto em projeto, iniciar a demolição 
por processo manual, de modo a facilitar o prosseguimento dos serviços. 
Quando forem feitas várias tentativas para demolir uma estrutura, através de um 
só método executivo e não for obtido êxito, deverão utilizar métodos alternativos, 
desde que aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 
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• Os materiais e equipamentos removidos serão transportados até os locais de 
armazenamento indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

• Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a 
posterior remoção da totalidade dos materiais e entulhos resultantes, conforme 
as instruções do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC) e exigências da municipalidade, sendo a CONTRATADA responsável 
pela limpeza da área, ao término dos serviços. 

2.8. DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PASSSEIO 
Operação em que consiste em retirada de uma ou mais camada(s) do pavimento asfáltico, 
por processo mecânico. 
O serviço de demolição de pavimento, deve ser iniciado somente após a prévia indicação 
das áreas a serem demolidas e observadas as profundidades de corte e rugosidade 
existentes no trecho. 
Os revestimentos devem ser reduzidos a placas de tamanho compatível ao seu transporte, 
sendo depositados em montes para o posterior carregamento. 
Os resíduos oriundos das demolições serão destinados a Usina para reciclagem e 
reutilização em forma de agregado. 
Cabe a Fiscalização acompanhar esse processo de bota-fora de material oriundo das 
demolições, para locais adequados.  
A medição será realizada pela área demolida e removida expressa em m3 (metros cúbicos). 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive transportes internos, materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. 

2.9. RETIRADA DE MEIO FIO 
A retirada de meio fio existente será executada quando prevista no projeto de engenharia e 
nos locais demarcados pela fiscalização. 
As peças (graníticas ou pré-moldadas de concreto) que estiverem em bom estado de 
conservação deverão ser reaproveitadas, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da 
executante do serviço. Caberá à fiscalização a responsabilidade de indicar que peças 
poderão ser descartadas. 
As peças do meio fio deverão ser retiradas e dispostas em local apropriado para o posterior 
reaproveitamento ou transporte, evitando-se obstruir o tráfego de veículos e/ou pedestres. A 
execução deverá ser feita de forma cuidadosa para evitar danos às peças, bocas-de-lobo, 
condutos subterrâneos, calçadas, etc. 
A medição será realizada por metro linear de meios fios removidos. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive transportes internos, materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. 

2.10. RETIRADA DE ENTULHOS 
Todo o entulho resultante da obra deverá ser removido periodicamente em caminhão 
basculante cobertos com lona para local fora da obra. Os materiais a serem removidos 
deverão ser constantemente umedecidos, para reduzir a formação de poeira. Não poderá, 
sob nenhuma hipótese, haver acúmulo de entulho que impeça a execução dos serviços. 
A empresa CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no canteiro de 
obra, ação coordenada pelo Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil (PGRCC) – conscientizando e sensibilizando a mão de obra sobre as rotinas de 
segregação/armazenamento dos resíduos e a organização dos seus fluxos. 
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O canteiro de obras deverá se apresentar sempre arrumado, limpo e com passagens limpas 
e desimpedidas. O entulho e quaisquer sobras de material serão regularmente coletados, 
seguindo as indicações do PGRCC para remoção, reutilização e/ou descarte, não podendo 
ocasionar para isso poeiras excessivas e riscos de acidentes. 
O transporte e/ou remoção de entulhos ou sobras de material dentro do canteiro não poderá 
ser efetuado em nenhuma hipótese por lançamento de um piso para outro ou em direção ao 
solo, recomendando-se para essa finalidade o uso de equipamentos mecânicos. 
As madeiras provenientes da supressão vegetal, os blocos de rocha, resultantes do 
desmonte, a serem britados ou qualquer outro material que for passível de reaproveitamento 
na obra deverá ser devidamente armazenado na área previamente estabelecida na área do 
canteiro.  
Não será permitida a acumulação de entulho ou restos de material na via pública, bem como 
a queima de lixo no interior do canteiro e/ou da construção. 
Obriga-se a CONTRATADA a verificar a legalidade dos caminhões bota-fora contratados 
para a execução dos serviços, devendo a mesma seguir os procedimentos aprovados no 
PGRCC. 
As rodas dos caminhões que transitarem pela obra deverão ser lavadas antes dos 
caminhões saírem da obra, para que não sujem as vias públicas, uma vez que isso poderá 
acarretar multas, aplicadas pelo poder público. 
A constatação por parte da FISCALIZAÇÃO do não cumprimento do PGRCC implicará em 
penalidades para a empresa CONTRATADA. 

2.11. LIMPEZA DE GALERIA A MEIA SEÇÃO 
A limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem compreende a retirada de matéria 
orgânica ou inorgânica acumulada em canais a céu aberto, galerias celulares ou tubulares, 
poços de visita, bocas de lobo e bocas de bueiro, bem como a remoção desse material para 
local de bota-fora adequado. Na execução desse serviço deverão ser observadas as 
recomendações da especificação DNER-ES 297/97 (limpeza e desobstrução de dispositivos 
de drenagem). 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
A desobstrução, desassoreamento e limpeza de galerias, caixas e canais destina-se a 
possibilitar um contínuo escoamento dos deflúvios captados e conduzidos por esses 
dispositivos. 
As obras de limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem somente serão 
autorizadas após a vistoria desses dispositivos, com a constatação da efetiva necessidade 
dos serviços e avaliação prévia dos trabalhos a serem desenvolvidos. 
Os serviços serão executados de forma manual ou mecanizados, utilizando-se processos 
não destrutivos. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Uma vez iniciado o serviço de limpeza e desobstrução de galerias, caso se encontre 
dificuldade no acesso às mesmas, a fiscalização poderá autorizar a quebra de um trecho da 
galeria e sua transformação em poço de visita. Nesse caso, deverá ser observada uma 
equidistância para os poços de visita existentes. 
Os entulhos deverão ser transportados para local de bota-fora previamente aprovado pela 
fiscalização, evitando-se a recondução dos mesmos para o sistema de drenagem. 
A fiscalização aprovará os serviços de limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem 
através de apreciação visual da qualidade dos serviços. 
A medição dos serviços de limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem será feita 
pelo volume retirado expresso em m3 (metros cúbicos). Só serão pagos os serviços 
aprovados pela fiscalização. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o 
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volume medido no campo e o volume indicado no projeto. Os bota-foras correspondentes 
não serão considerados para fins de medição. 
O preço unitário deverá incluir todas as despesas para a execução dos serviços, bem como 
para a carga, transporte e descarga dos resíduos para bota-fora, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

2.12. LOCAÇÃO DE OBRA 
Consiste na delimitação de cada uma das edificações que compõem o empreendimento. 
Deve acontecer em concomitância com a instalação do canteiro de obra, referenciados nos 
marcos existentes da topografia e delimitação do terreno. 
A execução da Demarcação da Obra deverá prever a utilização de equipamento apropriado, 
atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Os eixos de referência e as 
referências de nível deverão ser materializados, utilizando estacas de madeira cravadas na 
posição vertical. 
Durante a demarcação será necessário a utilização de estações totais georreferenciadas, 
trenas de aço aferidas, distanciômetros eletrônicos, teodolitos, nível automático, piquetes e 
qualquer material ou equipamento que seja necessário para sua utilização ou aplicação. 
A localização da obra no terreno deverá ser realizada a partir das referências de nível e dos 
vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento 
topográfico. Sempre que possível, a localização da obra deverá ser feita com equipamentos 
compatíveis com os utilizados para o levantamento topográfico. A locação propriamente dita 
deverá ser executada a partir das direções e pontos obtidos na localização da obra. 
A locação deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo o perímetro da 
obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, deverão ser perfeitamente nivelados e fixados de 
tal modo que resistam aos esforços dos fios de marcação, sem oscilação e sem 
possibilidades de fuga da posição correta. 
A locação deverá ser feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos, com marcação 
nas tábuas ou sarrafos dos quadros, por meio de cortes de madeira e pregos. 
A locação de sistemas viários internos e de trechos de vias de acesso deverá ser feita pelos 
processos convencionais utilizados em estradas e vias urbanas. 
As poligonais, quando existirem, deverão ser constituídas a distanciômetro eletrônico ou 
trena de aço aferida, devendo ser fechadas com uma tolerância linear mínima de 1:5.000. 
Os ângulos deverão ser lidos com teodolitos que propiciem leituras diretas, no mínimo, no 

 
Os marcos da poligonal deverão ser nivelados e contranivelados geometricamente, com 
nível automático de precisão nominal mínima de 2,5 mm por quilômetro duplo de 

“K” é a extensão nivelada em quilômetros. 
As demarcações devem ser feitas com piquetes de difícil retirada, evitando remoções por 
desconhecidos. 
Ao término dos trabalhos de campo, a CONTRATADA deverá providenciar relatório 
detalhado contendo a metodologia adotada, as prescrições atingidas e a aparelhagem 
utilizada, bem como anexar todas as cadernetas de campo, planilhas de cálculo de 
coordenadas e nivelamentos, cartões e outros elementos de interesse, assim como desenho 
com indicação de todos os marcos cravados no terreno para demarcação da obra, com suas 
respectivas coordenadas. 

2.13. TERRAPLENAGEM 

2.13.1. Generalidades 
Estas especificações visam estabelecer condições exigíveis para as operações de 
terraplenagem, nos serviços de escavações, carga, transporte, classificação dos materiais 
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escavados e constituição de plataformas em aterros mediante o depósito de materiais sobre 
o terreno natural. 
Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 
destocamento e limpeza não tenham sido concluídas. 
Na execução dos serviços serão atendidas as especificações adotadas pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes, relacionadas a seguir: 
DNIT - ES - T                   Carga e Transporte 

DNIT - ES - T                   Cortes 

DNIT - ES - T                   Aterros. 

2.13.2. Cortes 
Os serviços de corte correspondem à escavação, mecânica ou manual, do terreno natural 
ao longo do eixo da via e no interior dos limites das seções do projeto (off-sets), 
possibilitando ao seu final a obtenção do greide e da seção transversal de terraplenagem 
projetados. 
Os materiais escavados serão classificados em 3 (três) categorias, em função da dificuldade 
apresentada pelos mesmos à realização do serviço. Essa classificação obedecerá ao 
disposto na especificação DNER-ES 280/97 (cortes). 
A execução dos serviços de corte será precedida de liberação de trechos pela fiscalização, 
após a execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e 
limpeza. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a ser 
escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Se o material proveniente dos cortes apresentar características de qualidade e resistência 
compatíveis com as exigidas para o material constituinte dos aterros, o mesmo deverá ser 
aproveitado na execução dos aterros. 
Se o material proveniente dos cortes apresentar características de qualidade e resistência 
compatíveis com as exigidas para o material constituinte das camadas do pavimento, desde 
que constatada a viabilidade técnica e econômica, o mesmo deverá ser estocado para 
utilização posterior. O material estocado ficará sob a responsabilidade da executante. 
Se o material proveniente dos cortes não for de boa qualidade, ou se o mesmo exceder ao 
volume necessário para a execução de aterros e/ou camadas do pavimento, o material a ser 
descartado deverá ser transportado para local de bota-fora adequado. O local do bota-fora, 
escolhido de modo a não provocar impactos ambientais, deverá ser previamente aprovado 
pela fiscalização. 
Quando, ao nível da plataforma de corte, for constatada a ocorrência de rocha sã, solo de 
baixa capacidade de suporte, solo de expansão maior que 2% ou solo orgânico, o corte 
deverá ser rebaixado. Esse rebaixo será aterrado com material selecionado, obedecendo as 
especificações referentes aos aterros. A espessura do rebaixo será determinada pelo projeto 
de engenharia. 
Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, deverá ser 
executada uma escavação transversal ao eixo até a profundidade necessária para evitar 
recalques diferenciais. 
O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal 
indicada no projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 
Va
bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 
Variação máxima de largura de + 30 cm (mais trinta centímetros) para a plataforma, não se 
admitindo variação negativa. 
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Quando constatada pela fiscalização a escavação em excesso, a executante deverá repor o 
material que se fizer necessário, obedecidas as especificações do projeto. A escavação em 
excesso e a reposição de material selecionado não serão objeto de medição e pagamento. 
A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 (metros 
cúbicos). As seções de corte serão medidas na cava e os volumes serão calculados pelo 
método das “médias das áreas”. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor 
entre a média das áreas da cava e a média das áreas de projeto. Cortes não previstos no 
projeto, como no caso de rebaixamento para substituição de materiais, serão justificados por 
escrito pela fiscalização e medidos com base em levantamento topográfico complementar 
realizado pela SEINF. 
A classificação do material de corte será definida no projeto de engenharia. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

2.13.3. Aterros 
A execução de aterros corresponde ao espalhamento, homogeneização, conveniente 
umedecimento (ou aeração) e compactação de materiais selecionados, oriundos de cortes 
e/ou empréstimos, ao longo do eixo da via e no interior dos limites das seções do projeto 
(off-sets), possibilitando ao seu final a obtenção do greide e da seção transversal de 
terraplenagem projetados. 
Os últimos 40 cm (quarenta centímetros) do aterro serão denominados de “camadas finais”. 
A parte do aterro situada entre o terreno natural e as camadas finais será denominada de 
“corpo do aterro”. 
Os materiais utilizados na execução do corpo do aterro deverão apresentar resistência, 
medida pelo Índice de Suporte Califórnia, superior ou igual a 2% (dois por cento) e expansão 
menor ou igual a 4% (quatro por cento). 
Os materiais utilizados na execução das camadas finais do aterro deverão apresentar 
resistência, medida pelo Índice de Suporte Califórnia, superior ou igual a 10% (dez por 
cento) e expansão menor ou igual a 2% (dois por cento). 
Os solos utilizados na execução dos aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, 
micáceas e diatomáceas. Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 
A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 
atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
A execução dos aterros deverá observar rigorosamente os elementos técnicos constantes 
do projeto de engenharia. 
A execução dos aterros será precedida de liberação de trechos pela fiscalização, após a 
execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 
O espalhamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu 
umedecimento (ou aeração) e compactação de acordo com o previsto neste caderno de 
encargos. Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá 
ultrapassar 30 cm (trinta centímetros). Para as camadas finais, essa espessura não deverá 
ultrapassar 20 cm (vinte centímetros). 
Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 
as camadas deverão ser compactadas na umidade ótima (mais ou menos 3%) até se obter a 
massa específica aparente seca correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) da 
massa específica aparente seca máxima determinada pelo ensaio normal de compactação. 
Para as camadas finais, essa exigência passa para 100% (cem por cento) da massa 
específica aparente seca máxima determinada pelo ensaio normal de compactação. Os 
trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máximas de espessura 
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deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 
compactados. 
No caso de alargamento de aterros, a execução se dará de baixo para cima, acompanhada 
de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto, a execução poderá ser 
realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado 
preencha a nova seção transversal, complementando-se com material oriundo de cortes 
e/ou empréstimos toda a largura da referida seção transversal. 
Para a execução de aterros sobre terreno de fundação de baixa capacidade de carga, o 
projeto de engenharia indicará a solução a ser adotada. 
O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar 
a conformação da seção transversal indicada no projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 
Variação máxima de largura de + 30 cm (mais trinta centímetros) para a plataforma, não se 
admitindo variação negativa. 
O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compactação se dará 
obedecendo as prescrições da norma DNER-ES 282/97 (aterros). 
A medição será realizada pelo volume geométrico de aterro compactado expresso em m3 
(metros cúbicos). As seções de aterro serão medidas após sua execução e os volumes 
serão calculados pelo método das “médias das áreas”. Será adotado, para efeito de 
pagamento, o menor valor entre a média das áreas medidas no local e a média das áreas de 
projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 
Os aterros serão executados com material selecionado a critério da fiscalização, em 
camadas de, no máximo 40cm de espessura antes da compactação. Para a camada final a 
espessura não deverá ultrapassar 30cm. 

2.13.4. Transporte do material 
O transporte de materiais para os serviços de terraplenagem será pago a parte. A distância 
de transporte será medida entre os centros de gravidade dos cortes, aterros e empréstimos. 
Serão utilizados caminhões basculantes providos de dispositivos que impeçam perdas de 
material ao longo do percurso. 
Não haverá distinção entre os tipos de materiais transportados, para efeito de pagamento, a 
não ser quanto aos coeficientes de empolamento. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m3 (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
Não serão pagos os transportes de materiais feitos por equipamento de lâmina dentro do 
“canteiro de obras”. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço 
de transporte, na distância especificada no projeto, inclusive materiais, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. O empolamento do material transportado 
deverá ser considerado na determinação do preço unitário. 

2.13.5. Carga e descarga 
A carga e a descarga, manual ou mecânica, de materiais para os serviços de terraplenagem 
serão pagas a parte, de acordo com o que for especificado no projeto. 
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A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m3 (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução dos 
serviços de carga e descarga, inclusive equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. O empolamento do material transportado deverá ser considerado. 

2.14. CONTENÇÃO (MURO DE ARRIMO) 

2.14.1. Escavação de valas 
Os serviços de escavação de valas correspondem à escavação, mecânica ou manual, do 
terreno natural, no sentido longitudinal ou transversal da via, visando atingir as cotas das 
fundações dos dispositivos de drenagem. Incluem-se também nesses serviços a 
regularização e compactação do fundo das valas. 
A seção transversal da vala será retangular ou trapezoidal, dependendo do tipo de terreno e 
da execução ou não de escoramento. O alinhamento e a profundidade da vala serão 
determinados em função dos elementos constantes do projeto de engenharia. 
Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos. 
A execução dos serviços de escavação de valas será precedida de liberação de trechos pela 
fiscalização. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a ser 
escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao constatar deficiência em seu 
desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Para profundidades de até 2,00 m (dois metros), a largura da vala será igual à largura da 
face externa da galeria acrescida de 50 cm (cinquenta centímetros) para cada lado. Para 
profundidades superiores a 2,00 m (dois metros), a largura da vala deverá ser acrescida de 
15 cm (quinze centímetros) para cada lado a cada metro adicional de profundidade. Quando 
houver necessidade de utilizar escoramento, a largura da vala será acrescida da espessura 
do escoramento utilizado. 
Nas escavações com mais de 2,00 m (dois metros) de profundidade, deverão ser colocadas 
escadas seguras próximas dos locais de trabalho, visando a evacuação do pessoal em 
situações de emergência. 
O fundo da vala deverá ser absolutamente retilíneo em cada trecho, estando livre de raízes 
ou outros materiais que possam se decompor e deixar vazios. 
Ao ser atingida a cota da fundação do dispositivo de drenagem a ser executado, o fundo da 
vala deverá ser compactado com malho manual ou placa vibratória até atingir a resistência 
prevista no projeto de engenharia. 
Ao constatar a presença de obras ou canalizações no interior da vala escavada, o fato 
deverá ser comunicado imediatamente à fiscalização pela executante. A fiscalização 
determinará os procedimentos a serem adotados nessa circunstância. Obras ou 
canalizações pertencentes a redes de prestação de serviços públicos (água, esgoto, 
telefone, etc.) serão deslocadas, demolidas, obstruídas, reconstruídas ou reparadas em 
conformidade com recomendações e projetos elaborados pelas empresas concessionárias 
desses serviços. 
Os materiais retirados da escavação deverão ser depositados a uma distância superior a 80 
cm (oitenta centímetros) da borda da vala. 
A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 (metros 
cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da vala e no seu 
comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a profundidade será medida 
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do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a largura será medida no fundo e na 
altura das bordas. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o volume 
medido no campo e o volume indicado no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

2.14.2. Transporte 
O transporte de materiais para os serviços de terraplenagem será pago a parte. A distância 
de transporte será medida entre os centros de gravidade dos cortes, aterros e empréstimos. 
Serão utilizados caminhões basculantes providos de dispositivos que impeçam perdas de 
material ao longo do percurso. 
Não haverá distinção entre os tipos de materiais transportados, para efeito de pagamento, a 
não ser quanto aos coeficientes de empolamento. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m3 (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
Não serão pagos os transportes de materiais feitos por equipamento de lâmina dentro do 
“canteiro de obras”. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço 
de transporte, na distância especificada no projeto, inclusive materiais, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. O empolamento do material transportado 
deverá ser considerado na determinação do preço unitário. 

2.14.3. Carga e descarga 
A carga e a descarga, manual ou mecânica, de materiais para os serviços de terraplenagem 
serão pagas a parte, de acordo com o que for especificado no projeto. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m3 (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução dos 
serviços de carga e descarga, inclusive equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. O empolamento do material transportado deverá ser considerado na 
determinação do preço unitário. 

2.14.4. Forma 
Na execução desse serviço deverão ser observadas as recomendações constantes das 
especificações DNER-ES 333/97 (fôrmas) 
Na colocação das fôrmas deve-se observar rigorosamente as cotas e o alinhamento 
definidos no projeto de engenharia. 
As formas internas deverão ser previamente untadas com óleo ou resina, antes da 
concretagem, de modo a resultar numa superfície com baixa rugosidade e facilitar a 
desforma. 
Na instalação das fôrmas deverão ser observados o alinhamento e as cotas altimétricas da 
linha d´água definidos no projeto de engenharia. 
As formas deverão ser executadas com uma contra flecha, tal que, após a retirada do 
escoramento a estrutura adquira a forma exigida no projeto. 
Deverão ser evitadas as exposições demoradas das formas as intempéries, ser vedadas as 
juntas e feita limpeza cuidadosa, especialmente em peças estreitas e profundas, bem como, 
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molhadas abundantemente, antes da concretagem. Sua construção deverá ser feita de 
forma a permitir sua fácil remoção sem danificar a estrutura. 
Para assegurar a indeformabilidade das fôrmas no lançamento do concreto, o escoramento 
deverá estar rigidamente fixado e amarrado. 
Na execução desse serviço deverão ser observadas as recomendações constantes das 
especificações DNER-ES 333/97 (fôrmas) 
O preço unitário definido para a forma deverá considerar todas as despesas para a 
execução do serviço, inclusive fornecimento, carga, transporte, fôrmas, ferramentas, mão-
de-obra e encargos sociais. 
A medição da forma será realizada pela área m² (metros quadrado). A área será medida no 
campo pela fiscalização. 

2.15. DRENAGEM 

2.15.1. Generalidade dos serviços 
Esta especificação tem por finalidade estabelecer os critérios a serem observados no 
fornecimento de materiais, execução, controle de qualidade e medição, da rede de 
drenagem superficial e profunda. 
A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente os projetos e detalhes 
fornecidos. 
As normas, especificações e métodos aprovados da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT – e do antigo Departamento Nacional de Estradas e Rodagem – DNER – 
atual Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre – DNIT, relacionados direta ou 
indiretamente, com os serviços, fazem parte da presente especificação, desde que não 
colidam com a mesma. 
Para todos os efeitos, subentende-se que a CONTRATADA está suficientemente 
familiarizada com os métodos e normas de execução envolvida. 
Para dotar as obras de drenagem a serem executadas, de documentação normativa básica 
para a administração das obras (fornecimento de materiais e execução de serviços), de 
modo a prover condições para a correta execução do projeto e tendo em vista o bom 
desempenho e durabilidade das obras, segue a organização das especificações de 
materiais e serviços, para as obras de drenagem. 
Os materiais a serem utilizados na obra, deverão ser novos e de boa qualidade, 
satisfazendo plenamente às presentes especificações. 

2.15.2. Escavação de valas 
A escavação de valas deverá estar de acordo com o item 2.14.1 

2.15.3. Escoramento 
Os serviços de escoramento de valas correspondem à colocação de peças verticais, 
metálicas ou de madeira, nas paredes laterais da vala, devidamente contraventadas, 
visando evitar desmoronamentos. 
O escoramento de valas classifica-se em: escoramento descontínuo, escoramento fraco 
contínuo e escoramento forte contínuo. 
O escoramento descontínuo é executado com peças verticais de no mínimo 25 cm (vinte e 
cinco centímetros) de largura, afastadas no máximo 1,00 m (um metro) entre si e 
convenientemente estroncadas. 
O escoramento fraco contínuo é executado com peças verticais adjacentes ou interligadas, 
de no mínimo 25 cm (vinte e cinco centímetros) de largura, fixadas simultaneamente com a 
execução da escavação da vala. 
O escoramento forte contínuo é executado com pranchas metálicas ou semelhantes, 
cravadas antes da execução da escavação da vala. 



173 
 

  

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 

O contraventamento é executado com longarinas e estroncas. 
O projeto de engenharia definirá o tipo de escoramento a ser utilizado e o detalhamento do 
contraventamento. 
Deverão também ser escoradas todas as estruturas que possam ser afetadas pela 
escavação da vala, cabendo à fiscalização a responsabilidade de identificar essas 
estruturas. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
O escoramento deverá ser inspecionado com frequência, principalmente após chuvas ou 
outras ocorrências que aumentem o risco de desmoronamento. 
A medição será realizada pela área de parede de vala coberta expressa em m² (metros 
quadrados). A altura do escoramento será medida desde o fundo da vala até o nível do 
escoramento, não podendo essa altura ser superior à altura da escavação. No caso de 
escoramento descontínuo, os vazios entre as peças verticais serão incluídos na medição. 
Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a área medida no campo e a 
área indicada no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

2.15.4. Reaterro de vala 
Os serviços de reaterro de valas correspondem ao espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecimento (ou aeração) e compactação de materiais oriundos da 
escavação das valas, assegurando o perfeito recobrimento dos dispositivos de drenagem 
construídos e o completo acabamento da superfície. 
Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos. 
A execução dos serviços de reaterro de valas será precedida de liberação de trechos pela 
fiscalização. O reaterro somente será autorizado após a aceitação, por parte da fiscalização, 
de todos os serviços referentes à execução dos dispositivos de drenagem que serão 
encobertos pelo reaterro. 
Deverão ser testadas todas as tubulações enterradas antes de se iniciar o reaterro, de forma 
a permitir facilmente a correção de eventuais vazamentos nas juntas, ou qualquer dano 
porventura existente. 
Deverá haver cuidado especial com cada camada de reaterro colocado, tomando-se 
precaução e certificando-se que o material depositado ocupe sempre a parte inferior, 
podendo para isso utilizar a movimentação de pá ou o aterro hidráulico, saturando o material 
com água. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
O espaço compreendido entre as paredes da vala e a superfície externa do dispositivo de 
drenagem construído, até 30 cm (trinta centímetros) acima deste, será reaterrado com 
cuidado especial, evitando-se a presença de vazios. 
A execução do reaterro deverá, sempre que possível, utilizar material próprio de escavação, 
evitando, porém, pedras com dimensões superiores a 5 cm.  As camadas deverão ser de 20 
cm, adensadas até que se obtenha a compactação e densidades próximas à do terreno 
natural adjacente. 
O material será espalhado e regularizado com o auxílio de ferramentas manuais. Na 
operação, serão removidos galhos, matacões e demais rejeitos, indesejáveis ao bom 
desempenho do reaterro da vala. As camadas serão distribuídas uniformemente, no que se 
refere à espessura, e irrigadas ou aeradas até que atinjam o valor da umidade ótima. As 
camadas serão compactadas com placas vibratórias até atingir o grau de compactação 
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correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) para a energia do ensaio normal de 
compactação. A espessura final compactada de cada camada não deverá exceder a 20 cm 
(vinte centímetros). 
Caso os materiais oriundos da escavação da vala não apresentem condições adequadas de 
reaproveitamento, o que deverá ser atestado pela fiscalização, o reaterro será executado 
com materiais oriundos de empréstimos. Os materiais retirados da escavação que não 
forem utilizados no reaterro, por excesso ou por deficiência de qualidade, deverão ser 
transportados para local de bota-fora adequado. A fiscalização deverá aprovar o local de 
bota-fora indicado pela executante.  
A medição será realizada pelo volume geométrico reaterrado expresso em m3 (metros 
cúbicos). O volume será calculado considerando o volume de escavação da vala subtraído 
do volume ocupado pelos dispositivos de drenagem construídos. Será adotado, para efeito 
de pagamento, o menor valor entre o volume medido no campo e o volume indicado no 
projeto. Os transportes dentro do canteiro de obras não serão considerados para efeito de 
medição. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive espalhamento, homogeneização, umedecimento ou aeração, compactação, 
fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 
Nesta obra em especifico todo o material de reaterro será adquirido, ou seja, não se fará uso 
do solo extraído da vala. 

2.15.5. Transporte do material 
A escavação de valas deverá estar de acordo com o item 2.13.4. 

2.15.6. Carga e descarga 
A escavação de valas deverá estar de acordo com o item 2.13.5. 

2.15.7. Forma 
Na execução desse serviço deverão ser observadas as recomendações constantes das 
especificações DNER-ES 333/97 (fôrmas) 
Na colocação das fôrmas deve-se observar rigorosamente as cotas e o alinhamento 
definidos no projeto de engenharia. 
As formas internas deverão ser previamente untadas com óleo ou resina, antes da 
concretagem, de modo a resultar numa superfície com baixa rugosidade e facilitar a 
desforma. 
Na instalação das fôrmas deverão ser observados o alinhamento e as cotas altimétricas da 
linha d´água definidos no projeto de engenharia. 
As formas deverão ser executadas com uma contra flecha, tal que, após a retirada do 
escoramento a estrutura adquira a forma exigida no projeto. 
Deverão ser evitadas as exposições demoradas das formas as intempéries, ser vedadas as 
juntas e feita limpeza cuidadosa, especialmente em peças estreitas e profundas, bem como, 
molhadas abundantemente, antes da concretagem. Sua construção deverá ser feita de 
forma a permitir sua fácil remoção sem danificar a estrutura. 
Para assegurar a indeformabilidade das fôrmas no lançamento do concreto, o escoramento 
deverá estar rigidamente fixado e amarrado. 
Na execução desse serviço deverão ser observadas as recomendações constantes das 
especificações DNER-ES 333/97 (fôrmas) 
O preço unitário definido para a forma deverá considerar todas as despesas para a 
execução do serviço, inclusive fornecimento, carga, transporte, fôrmas, ferramentas, mão-
de-obra e encargos sociais. 
A medição da forma será realizada pela área m² (metros quadrado). A área será medida no 
campo pela fiscalização. 
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2.15.8. Concreto  
A execução da galeria celular de concreto compreende o fornecimento, lançamento e 
adensamento de concreto, transporte e aplicação de argamassas e colocação de pedra de 
mão, moldagem e colocação de ferros (concreto armado), bem como a execução em 
concreto simples. Na execução desse serviço deverão ser observadas as recomendações 
constantes das especificações DNER-ES 293/97 (dispositivos de drenagem pluvial urbana) 
e DNER-ES 286/97 (bueiro celular de concreto). 
A colocação das formas deverá estar de acordo com o item 2.15.72.15.9 

2.15.9. Junta de dilatação 
As juntas de dilatação fugenband são de PVC de alta densidade, fabricadas para apresentar 
excelente flexibilidade e durabilidade. São utilizadas na construção de canais de irrigação, 
barragens, galerias, reservatórios de água (em todos os tipos de obra que exijam 
estanqueidade). 
A junta elástica de dilatação pode ser fixadas com grampos ou estribos e ancoradas nas 
armaduras ou nas formas. 
As juntas fungenband apresentam um bulbo oco capaz de absorver os movimentos das 
juntas de dilatação na tração, compressão e cisalhamento. As abas permitem um perfeito 
contato com o concreto, dificultando a percolação com a água. Ninhos e falhas junta as abas 
devem ser evitados, se necessário, reduzindo o tamanho agregado máximo do concreto 
junto ao perfil. 
O preço unitário definido para a junta deverá considerar todas as despesas para a execução 
do serviço. 
A medição da junta será realizada pelo comprimento m (metro) e será feita pela fiscalização. 

2.15.10. Barbacãs 
A execução de barbacãs compreende o fornecimento, transporte e aplicação de todos os 
materiais indicados em projeto, tais como tubos de PVC, brita e mantas sintéticas de 
geotêxtil. 
As barbacãs são dispositivos de captação e condução de águas subterrâneas que aliviam a 
pressão neutra exercida sobre estruturas de drenagem ou de contenção de maciços. Em 
sistemas de drenagem de águas pluviais, as barbacãs conduzem as águas captadas por 
drenos cegos (trincheiras drenantes) para o interior de galerias, canais e bocas de lobo. 
A barbacã consiste de um tubo de PVC cheio de brita. Na extremidade conectada ao dreno 
cego deverá ser fixada uma manta sintética de geotêxtil, cuja finalidade é evitar a fuga de 
material drenante do dreno cego. 
O projeto de engenharia definirá as dimensões do tubo, a graduação da brita de enchimento 
e o espaçamento de colocação das barbacãs. 
Serão utilizadas ferramentas adequadas à execução do serviço. A fiscalização poderá 
determinar a substituição de ferramentas ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
A fiscalização verificará a qualidade dos materiais utilizados, bem como o fiel cumprimento 
das determinações contidas no projeto de engenharia. 
A medição será realizada por unidade executada. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive fornecimento, transporte e aplicação de todos os materiais indicados em projeto, 
tais como tubos de PVC, brita e mantas sintéticas de geotêxtil, outros materiais, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

2.15.11. Rebaixamento de lençol 
Os serviços de rebaixamento de lençol freático são executados quando a água infiltrada na 
vala, em decorrência da altura do lençol de água subterrânea, não puder ser retirada através 
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de bombeamento direto. A retirada da água infiltrada tem por objetivo permitir a construção 
dos dispositivos de drenagem na vala. 
Serão utilizados equipamentos adequados à execução dos serviços. A executante será 
responsável pelo dimensionamento do conjunto de bombas e pela determinação do número 
de ponteiras que manterá a vala sempre seca. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
O rebaixamento deverá manter a vala seca durante o horário normal de trabalho. Quando 
necessário, o rebaixamento permanecerá sendo executado à noite. 
A água retirada deverá ser encaminhada à rede de drenagem de águas pluviais existente ou 
a outros pontos indicados pela fiscalização, por meio de calhas ou condutores adequados, a 
fim de evitar o alagamento das superfícies vizinhas ao local da obra. 
A medição será realizada pela extensão da vala expressa em metros lineares. A medição 
será feita exclusivamente na direção do comprimento da vala. Se as ponteiras forem 
colocadas apenas em um dos lados da vala, a medição deverá considerar a metade da 
extensão da vala. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a extensão 
medida no campo e a extensão indicada no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

2.15.12. Caixa tipo boca de lobo 
A execução de bocas de lobo compreende o fornecimento, transporte e aplicação de todos 
os materiais indicados em projeto, tais como argamassas, concretos, pedras de mão, ferros, 
bem como a execução de fôrmas e escoramento. Na execução desse serviço deverão ser 
observadas as recomendações constantes da especificação DNER-ES 293/97 (dispositivos 
de drenagem pluvial urbana). 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
As bocas de lobo são dispositivos de captação que, através de ramais, transferem os 
deflúvios para as galerias principais. As bocas de lobo ficam localizadas em intervalos ao 
longo das sarjetas, geralmente próximas das interseções das ruas. 
O projeto de engenharia definirá as dimensões e os materiais que serão utilizados na 
execução das bocas de lobo. Os materiais utilizados deverão atender às normas e 
especificações da ABNT. 
Na execução das bocas de lobo, onde couber, deverão ser observadas as recomendações 
constantes das especificações DNER-ES 330/97 (concretos e argamassas), DNER-ES 
331/97 (armaduras para concreto armado), DNER-ES 333/97 (fôrmas) e DNER-ES 337/97 
(escoramentos). 
A execução da base das bocas de lobo será precedida da liberação da vala pela 
fiscalização. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Após a regularização e compactação do fundo da vala, deverá ser executada a base da 
boca de lobo com concreto, o qual deverá apresentar resistência à compressão simples 
igual ou superior a 15 MPa. Essa base deverá apresentar uma declividade de 3% (três por 
cento) em direção ao coletor pluvial que levará os deflúvios para o poço de visita. 
Quando o fundo da vala se mostrar lodoso, em virtude da impossibilidade do perfeito 
esgotamento, deverá ser executado um lastro de brita para apoiar a base. Esse lastro será 
executado com espessura variando de 10 a 30 cm (dez a trinta centímetros), o que será 
definido pela Célula de Obras Viárias e Infraestrutura da SEINF após consulta formulada 
pela fiscalização. Nesse caso, o fundo da vala deverá ser rebaixado para acomodar o lastro. 
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Após a cura da base, serão executadas as paredes laterais da boca de lobo, fixando-se a 
ponta do coletor pluvial. As paredes laterais serão executadas em conformidade com os 
detalhes executivos constantes do projeto de engenharia, podendo ser utilizado concreto 
ciclópico, concreto simples ou concreto armado. 
Em continuidade ao meio fio e na frente da boca de lobo será colocado um espelho de concreto, 
cuja abertura permitirá a captação dos deflúvios. Esse espelho será executado em conformidade 
com o detalhamento constante do projeto de engenharia. 
Em frente à boca de lobo será feito um rebaixamento no pavimento, cujas dimensões serão 
especificadas pelo projeto de engenharia. 
Sobre as paredes laterais será colocada uma laje de concreto armado, a qual poderá ser 
pré-moldada ou moldada no local, em conformidade com as exigências do projeto de 
engenharia. Essa laje será colocada no mesmo nível da calçada, mantendo um 
espaçamento de 1 cm (um centímetro) para todos os lados, o que facilitará a sua remoção. 
O controle geométrico da execução deverá observar as cotas e alinhamentos previstos no 
projeto de engenharia, admitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) As dimensões das seções transversais avaliadas não podem diferir das dimensões de 
projeto, em pontos isolados, em mais do que 1% (um por cento); e 

b) As medidas de espessura efetuadas devem se situar no intervalo de ± 10% 
(mais ou menos dez por cento) em relação à espessura de projeto. 

O controle tecnológico dos materiais utilizados se dará obedecendo às prescrições da 
norma DNER-ES 293/97 (dispositivos de drenagem pluvial urbana). 
A medição será realizada por unidade executada, observados o tipo e as dimensões da boca 
de lobo. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive fornecimento, transporte e aplicação de todos os materiais indicados em projeto, 
tais como argamassas, concretos, pedras de mão, ferros, fôrmas, escoramento, outros 
materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

2.15.13. Canaleta de concreto e caixa de passagem. 
A Canaleta de drenagem será em concreto simples moldada no local obedecendo as 
determinações e cotas do projeto de drenagem, será implantada no sentido longitudinal do 
campo. 

NO FINAL DO SEGMENTO DA CANALETA SERÁ IMPLANTADA UMA CAIXA 
COLETORA EM CONCRETO E EM SEGUIDA UMA OUTRA CANALETA LEVARÁ O 

ESCOAMENTO ATÉ A COXIA.
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3 - INFRAESTRUTUTRA 

 
3. INFRAESTRUTUTRA 
3.1. ESCAVAÇÃO DE VALA  
A escavação de valas deverá estar de acordo com o item 2.14.1 
3.2. REATERRO DE VALA 
O reaterro de valas deverá estar de acordo com o item 2.15.4 
3.3. LASTRO DE CONTRAPISO 
Argamassa de cimento e areia com traço 1:4 de 3 cm espessura em preparo mecânico.  
3.4. ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÕES PEAD 
PEAD A tubulação fornecida em bobinas deve ser estocada obrigatoriamente sobre estrado 
de madeira, não devendo ser empilhadas mais de 10 (dez) bobinas de tubos de até 40 mm 
de diâmetro e nem mais de 6 (seis) bobinas nos diâmetros maiores. Para os tubos 
fornecidos em barras, a melhor forma de estocagem é conforme o método nº 1 do FD, 
cuidando especialmente para que as barras com flange não sofram danos. A altura máxima 
de estocagem recomendada é dada na tabela abaixo: 

 
Os elementos de uma canalização formam uma corrente na qual cada um dos elos tem a 
sua importância. Um único elemento mal assentado, uma única junta defeituosa podem 
constituir-se num ponto fraco que prejudica o desempenho da canalização inteira, causando 
problemas quando entrar em operação, por isto recomenda-se: 

a) verificar previamente se nenhum corpo estranho permaneceu dentro dos tubos; 
b) depositar os tubos no fundo da vala sem deixa-los cair; 
c) utilizar equipamento de potência e dimensão adequado para levantar e 

movimentar os tubos; 
d) executar com ordem e método todas as operações de assentamento, cuidando 

para não danificar os revestimentos interno e externo e mantendo as peças 
limpas (especialmente pontas e bolsas); 

e) verificar o nivelamento dos tubos no decorrer do assentamento, utilizando nível 
ótico de precisão para diâmetros acima de 400 mm em tubulações de esgoto por 
gravidade; 

f) verificar o alinhamento das tubulações no decorrer do assentamento. Para 
tubulações de concreto com diâmetro maior ou igual a 400 mm deve ser utilizado 
teodolito; 

g) calçar os tubos para alinhá-los, caso seja necessário, utilizando terra solta ou 
areia, nunca pedras; 

h) montar as juntas entre tubos previamente bem alinhados. Se for necessário 
traçar uma curva com os próprios tubos, dar a curvatura após a montagem de 
cada junta, tomando o cuidado para não ultrapassar as deflexões angulares 
preconizadas pelos fabricantes; 

i) tampar as extremidades do trecho interrompido com cap, tampões ou flanges 
cegos, a fim de evitar a entrada de corpos estranhos, cada vez que for 
interrompido o serviço de assentamento. 
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Os equipamentos de uma tubulação (registros, válvulas, ventosas, juntas de expansão e 
outros) devem ser aplicados nos locais determinados pelo projeto, atendendo-se ao disposto 
para a execução das juntas em tubulações, no que couber, e às recomendações e 
especificações dos fabricantes. Devem ser alinhados com mais rigor do que a tubulação em 
geral. No caso de necessitarem de apoios através de ancoragem. 
No caso de equipamento com juntas diferentes das da tubulação, ou que sejam colocados 
fora do eixo longitudinal da mesma (para os lados, para cima ou para baixo), o pagamento 
de seu assentamento deve ser feito de acordo com o Módulo 14 - Instalações de Produção. 

3.5. CONCRETO ARMADO  

3.5.1. Cimento 

a) Condições Gerais 
O cimento Portland a ser empregado deverá satisfazer a NBR 5732 e a NBR 6118. 
A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO certificado que demonstre que o 
cimento empregado atende à presente especificação. Se o cimento proceder diretamente do 
fabricante, este certificado deverá ser fornecido por este. 

b) Aceitação 
O cimento a granel deverá ser transportado em veículo especial para este fim e o fabricante 
deverá enviar junto com cada partida, um certificado indicando o tipo, a marca do cimento e 
o peso do carregamento. 
O cimento acondicionado em sacos deverá ser recebido no invólucro original da fábrica, 
devidamente identificado com a marca do cimento, peso líquido, marca da fábrica, local e 
data de fabricação. Os invólucros deverão estar em perfeito estado de conservação, não 
sendo aceitos aqueles avariados ou que contiverem cimento empedrado. 

c) Armazenamento 
O armazenamento do cimento deverá ser em local protegido da ação de intempéries, da 
umidade do solo e de outros agentes nocivos. 
Os sacos contendo cimento deverão ser empilhados de maneira a permitir facilidades de 
contagens, inspeção e identificação de cada partida; cada pilha terá no máximo dez sacos. 
Lotes de cimento de diferentes partidas não poderão ser misturados. 
Também deverão ser observadas as prescrições das Normas NBR 5732:1991 e NBR 
6118:2007. O controle de estocagem deverá permitir a utilização seguindo a ordem 
cronológica de entrada no depósito. 

3.5.2. Agregado graúdo 

a) Condições Gerais 
O agregado graúdo deverá ser o pedregulho natural ou a pedra britada proveniente de 
britagem de rochas estáveis isentas de substâncias nocivas ao seu emprego (como torrões 
de argila, material pulverulento, gravetos e outros materiais), com um máximo de 15 %, 
passando pela peneira 4,8 mm. 
O agregado graúdo será uniforme, com pequena incidência de fragmentos de forma lamelar, 
enquadrando-se a sua composição granulométrica na especificação da Norma NBR 
7211:2009. 

b) Aceitação 
O agregado graúdo deverá obedecer a NBR 7211. 



180 
 

  

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 

O agregado graúdo deverá ser completamente lavado antes de ser entregue à obra, seja 
qual for sua procedência. 

c) Classificação e Armazenamento 
Os diferentes tipos de agregados deverão chegar à betoneira separadamente com umidade 
uniforme. 
Os agregados de diferentes tamanhos deverão ser armazenados em compartimentos 
separados. Se acontecer mistura de agregados de diferentes tipos, eles poderão ser 
aproveitados após serem peneirados e separados de acordo com a sua granulometria. 
Deverão ser tomadas precauções para que materiais estranhos não se misturem com os 
agregados, vindo a prejudicar as suas características. Caso isso venha a acontecer, os 
agregados deverão ser lavados antes de serem utilizados, ou rejeitados. 

3.5.3. Agregado miúdo 

a) Condições Gerais 
Será utilizada areia natural quartzosa ou artificial resultante da britagem de rochas estáveis, 
com uma granulometria que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211:2009. 
Deverá estar isenta de substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais 
friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outros materiais. 
Deverá satisfazer à NBR 7211 atendendo as dosagens específicas para cada caso. 

b) Aceitação 
O agregado miúdo deverá obedecer ao item 8 da NBR 7211. 
O agregado miúdo deverá ser completamente lavado antes de entregue à obra para eliminar 
o material pulverulento. 

c) Armazenamento 
O Armazenamento deverá ser de modo a não haver mistura com outros tipos de agregados 
e ainda não haver contaminação por impurezas. 
O agregado miúdo deverá chegar à betoneira com umidade uniforme. 
 

3.5.4. Água 

a) Condições Gerais 
A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, 
ácidos, óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. 
Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água 
disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-
químicas. Deverão ser observadas as prescrições da Norma NBR 6118:2007. 
A água utilizada para amassamento do concreto ou para lavagem dos agregados deverá 
obedecer ao item 8.1.3 da NBR 6118. 

b) Aceitação 
A água deverá ser isenta de óleos, ácidos, álcali e matéria orgânica em quantidade 
prejudicial. Deverá ser aceita a água com características potáveis. 
A água não poderá conter elementos em quantidades superiores aquelas indicadas na NBR 
6118, conforme caso específico. 
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3.5.5. Aditivos 

a) Utilização 
A fim de melhorar determinadas qualidades e características do concreto ou facilitar o seu 
preparo, manuseio e utilização, com menor dispêndio de energia ou com economia de 
material, poderão ser utilizados aditivos, desde que autorizados por escrito pela 
FISCALIZAÇÃO. É importante ressaltar que um aditivo nunca deverá ser usado para corrigir 
defeitos intrínsecos ao concreto. 

b) Plastificantes 
Elementos utilizados para melhorar a plasticidade do concreto e argamassa, permitindo 
melhor compactação com dispêndio menor de energia ou então, redução da quantidade de 
água, diminuindo a retração, melhorando a resistência e economizando aglomerante. 

c) Produtos de Cura 
São produtos para serem pulverizados sobre o concreto logo após o seu lançamento, a fim 
de obturar os poros capilares da superfície e impedir a evaporação da água de 
amassamento do concreto fresco. 

3.5.6. Processo executivo 
Será exigido o emprego de material de qualidade uniforme, correta utilização dos agregados 
graúdos e miúdos, de conformidade com as dimensões das peças a serem concretadas. A 
fixação do fator água-cimento deverá considerar a resistência, a trabalhabilidade e a 
durabilidade do concreto, bem como as dimensões e acabamento das peças. 
No caso do concreto aparente, este fator deverá ser o menor possível, a fim de garantir a 
plasticidade suficiente para o adensamento, utilizando-se aditivos plastificantes aprovados 
pela Fiscalização, de forma a evitar a segregação dos componentes. 
A proporção dos vários materiais usados na composição da mistura será determinada pela 
Contratada em função da pesquisa dos agregados, da granulometria mais adequada e da 
correta relação água-cimento, de modo a assegurar uma mistura plástica e trabalhável. 
Deverá ser observado o disposto nos itens 8.2, 8.3 e 8.4 da Norma NBR 6118:2007 A 
quantidade de água usada no concreto será regulada para se ajustar às variações de 
umidade nos agregados, no momento de sua utilização na execução dos serviços. A 
utilização de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar e 
impermeabilizantes poderá ser proposta pela Contratada e submetida à aprovação da 
Fiscalização, em consonância com o projeto estrutural.  
Será vedado o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 
Cimentos especiais, como os de alta resistência inicial, somente poderão ser utilizados com 
autorização da Fiscalização, cabendo à Contratada apresentar a documentação e 
justificativa da utilização. Deverão ser exigidos testes no caso de emprego de cimento de 
alto-forno e outros cimentos especiais. 
Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados 
para comprovação de sua adequação ao traço adotado. A Contratada efetuará, através de 
laboratório idôneo e aceito pela Fiscalização, os ensaios de controle do concreto e seus 
componentes de conformidade com as Normas Brasileiras relativas à matéria e em 
atendimento às solicitações da Fiscalização, antes e durante a execução das peças 
estruturais. 
O controle da resistência do concreto obedecerá ao disposto na Norma NBR 6118:2007. O 
concreto estrutural deverá apresentar a resistência (fck) indicada no projeto. Registrando-se 
resistência abaixo do valor previsto, o autor do projeto estrutural deverá ser convocado para, 
juntamente com a Fiscalização, determinar os procedimentos executivos necessários para 
garantir a estabilidade da estrutura. 
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a) Mistura e Amassamento. 
O concreto preparado no canteiro de serviço deverá ser misturado com equipamento 
adequado e convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos 
estabelecidos para a execução dos serviços e obras. 
O amassamento mecânico no canteiro deverá ser realizado sem interrupção, e deverá durar 
o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, 
inclusive eventuais aditivos. A duração necessária deverá aumentar com o volume da massa 
de concreto e será tanto maior quanto mais seco for o concreto. 
O tempo mínimo para o amassamento deverá observar o disposto na Norma NBR 
6118:2007. A adição da água será realizada sob o controle da Fiscalização. No caso de 
concreto produzido em usina, a mistura deverá ser acompanhada por técnicos 
especialmente designados pela Contratada e Fiscalização. 
Todos os ensaios relativos ao concreto deverão ser realizados pela Contratada, conforme 
determina a NBR 5739, devendo ser feitos mapas de concretagem e juntas antes da 
execução. Os corpos de Prova Prismáticos serão moldados conforma a NBR 5738:2003. 

b) Transporte. 
O concreto será transportado até às formas no menor intervalo de tempo possível. Os meios 
de transporte deverão assegurar o tempo mínimo de transporte, a fim de evitar a 
segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. O tráfego de 
pessoas e equipamentos no local da concretagem deverá ser disciplinado através de tábuas 
e passarelas. Deverá ser obedecido o disposto na Norma NBR 6118:2007.  

c) Lançamento. 
O lançamento do concreto obedecerá ao plano apresentado pela Contratada e aprovado 
pela Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no planejamento. 
No caso de concreto aparente, deverá ser compatibilizado o plano de concretagem com o 
projeto de modulação das formas, de modo que todas as juntas de concretagem coincidam 
em emendas ou frisos propositadamente marcados por conveniência arquitetônica. 
A Contratada comunicará previamente à Fiscalização, em tempo hábil, o início de toda e 
qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após a liberação pela 
Fiscalização. O início de cada operação de lançamento será condicionado à realização dos 
ensaios de abatimento (“Slump Test”) pela Contratada, na presença da Fiscalização, em 
cada betonada ou caminhão betoneira. 
O concreto somente será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças 
embutidas e preparação das superfícies for inteiramente concluído e aprovado pela 
Fiscalização. Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com 
argamassa proveniente de concretagem deverão ser limpas antes que o concreto adjacente 
ou de envolvimento seja lançado. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas 
com ar comprimido ou equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a 
Fiscalização poderá exigir a abertura de furos ou janelas para remoção da sujeira. O 
concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável, diretamente 
em sua posição final, e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação. 
A queda vertical livre além de 2,0 metros não será permitida. O lançamento será contínuo e 
conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do concreto. 
Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente 
terminada nas juntas de concretagem preestabelecidas. A operação de lançamento também 
deverá ser realizada de modo a minimizar o efeito de retração inicial do concreto. Cada 
camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de 
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densidade. Deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal forma que o concreto seja 
perfeitamente confinado junto às formas e peças embutidas. 
A utilização de bombeamento do concreto somente será liberada caso a Contratada 
comprove previamente a disponibilidade de equipamentos e mão-de-obra suficientes para 
que haja perfeita compatibilidade e sincronização entre os tempos de lançamento, 
espalhamento e vibração do concreto. O lançamento por meio de bomba somente poderá 
ser efetuado em obediência ao plano de concretagem, para que não seja retardada a 
operação de lançamento, com o acúmulo de depósitos de concreto em pontos localizados, 
nem apressada ou atrasada a operação de adensamento. 

d) Adensamento 
Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou socado 
continuamente com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será 
executado de modo a que o concreto preencha todos os vazios das formas. Durante o 
adensamento, deverão ser tomadas as precauções necessárias para que não se formem 
ninhos ou haja segregação dos materiais. Dever-se-á evitar a vibração da armadura para 
que não se formem vazios em seu redor, com prejuízo da aderência. Especial atenção será 
dada no adensamento junto às cabeças de ancoragem de peças protendidas. 
O adensamento do concreto será realizado por meio de equipamentos mecânicos, através 
de vibradores de imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a 
serem preenchidas. Para as lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de 
vibradores de fôrma estará condicionada à autorização da Fiscalização e às medidas 
especiais, visando assegurar a indeslocabilidade e indeformabilidade dos moldes. Os 
vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e armaduras. 
Serão observadas as prescrições da Norma NBR 6118:2007. 

e) e) Juntas de Concretagem. 
Nos locais onde foram previstas juntas de concretagem, estando o concreto em processo de 
pega, a lavagem da superfície da junta será realizada por meio de jato de água e ar sob 
pressão, com a finalidade de remover todo material solto e toda nata de cimento 
eventualmente existente, tornando-a a mais rugosa possível. Se recomendado pela 
Fiscalização ou previsto no projeto, deverá ser utilizado adesivo à base de epóxi, a fim de 
garantir perfeita aderência e monoliticidade da peça. 
Se, eventualmente, a operação somente for processada após o endurecimento do cimento, 
a limpeza da junta será realizada mediante o emprego de jato de ar comprimido, após o 
apicoamento da superfície. Será executada a colagem com resinas epóxi, se recomendada 
pela Fiscalização ou indicada no projeto. Deverá ser obedecido o disposto no item 13.2.3 da 
NBR 6118:2007. 

f) Cura 
Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas com o objetivo de 
impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de 
endurecimento do concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem, 
mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou 
prejudicar a aderência com a armadura. 
Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 
umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Como alternativa, 
poderá ser aplicado um agente químico de cura, para que a superfície seja protegida com a 
formação de uma película impermeável. Todo o concreto não protegido por formas e todo 
aquele já desformado deverá ser curado imediatamente após ter endurecido o suficiente 
para evitar danos nas superfícies. O método de cura dependerá das condições no campo e 
do tipo de estrutura. A cura adequada também será fator relevante para a redução da 
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permeabilidade e dos efeitos da retração do concreto, fatores essenciais para a garantia da 
durabilidade da estrutura. 

g) Reparos. 
No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas, 
compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de 
materiais adequados, a serem aprovados pela Fiscalização. Registrando-se graves defeitos, 
deverá ser ouvido o autor do projeto. 

3.6. FORMAS 

3.6.1. Materiais  
Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o acabamento desejado e 
indicado no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira 
serrada em bruto. Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, 
madeira aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica ou simplesmente 
outros tipos de materiais, conforme indicação no projeto e conveniência de execução, desde 
que sua utilização seja previamente aprovada pela Fiscalização. 
As madeiras deverão ser armazenadas em locais abrigados, onde as pilhas terão o 
espaçamento adequado, a fim de prevenir a ocorrência de incêndios. O material proveniente 
da desforma, quando não mais aproveitável, será retirado das áreas de trabalho. 
Na execução das formas das peças de concreto armado serão utilizadas tábuas de madeira 
resinada para concreto aparente e tábua comum para concreto não aparente. 
Será permitido o reaproveitamento, desde que se processe a limpeza e que se verifique 
estarem as formas isentas de deformações, ao critério da FISCALIZAÇÃO. 
As fôrmas deverão ser estáveis e estanques e estarem convenientemente alinhadas, 
escoradas e vedadas, de tal maneira a não permitirem movimentos e fugas de nata durante 
a concretagem. 
As fôrmas deverão ter resistência suficiente para que sejam desprezíveis as deformações, 
devidas à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade. 
Deverá ser utilizado desmoldante para facilitar a desforma. 
Os descimbramentos só poderão ser feitos após a comprovação de que o concreto atingiu o 
fck estabelecido pelo projeto e com a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
Os escoramentos devem ser contraventados para impedir deslocamentos laterais do 
conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes. 
Deve ser prevista contra flecha de 0,3 % do vão quando não indicada pelo projeto executivo 
estrutural ou pelas especificações do fabricante.  
3.6.2. Aceitação 
A madeira serrada e beneficiada deverá satisfazer a NBR 7201. 
3.6.3. Processo executivo 
A execução das formas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118:2007. Será de 
exclusiva responsabilidade da Contratada a elaboração do projeto da estrutura de 
sustentação e escoramento, ou cimbramento das formas. A Fiscalização não autorizará o 
início dos trabalhos antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos correspondentes. 
As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, 
devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam 
desprezíveis. As formas serão construídas de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos 
e contornos indicados no projeto. 
No caso de concreto aparente, as formas deverão ser executadas de modo a que o concreto 
apresente a textura e a marcação das juntas exigidas pelo projeto arquitetônico adequado 
ao plano de concretagem. Os painéis serão perfeitamente limpos e deverão receber 
aplicação de desmoldante, não sendo permitida a utilização de óleo. Deverá ser garantida a 
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estanqueidade das formas, de modo a não permitir a fuga de nata de cimento. Toda vedação 
das formas será garantida por meio de justaposição das peças, evitando o artifício da 
calafetagem com papéis, estopa e outros materiais. 
A manutenção da estanqueidade das formas será garantida evitando-se longa exposição 
antes da concretagem. 
A amarração e o espaçamento das formas deverão ser realizados por meio de tensor 
passando por tubo plástico rígido de diâmetro adequado, colocado com espaçamento 
uniforme. A ferragem será mantida afastada das formas por meio de pastilhas de concreto. 

a) Escoramento 
As formas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente 
dimensionados e dispostos de modo a evitar deformações e recalques na estrutura 
superiores a 5mm. Serão obedecidas as prescrições contidas na Norma NBR 6118:2007. 

b) Precauções ao lançamento do concreto 
Antes do lançamento do concreto, as medidas e as posições das formas deverão ser 
conferidas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com as 
tolerâncias previstas na Norma 6118:2007. As superfícies que ficarão em contato com o 
concreto serão limpas, livres de incrustações de nata ou outros materiais estranhos, e 
convenientemente molhadas e calafetadas, tomando-se ainda as demais precauções 
constantes da Norma NBR 6118:2007. 

c) Desforma 
As formas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 
segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido 
suficiente dureza para não sofrer danos durante a desforma. A Contratada providenciará a 
retirada das formas, obedecendo ao artigo 14.2 da Norma NBR 6118:2007, de modo a não 
prejudicar as peças executadas, ou a um cronograma acordado com a Fiscalização. 

d) Reparos 
As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente aparecerem nas 
superfícies serão reparadas de modo a restabelecer as características do concreto. As 
rebarbas e saliências que eventualmente ocorrerem serão reparadas. A Contratada deverá 
apresentar o traço e a amostra da argamassa a ser utilizada no preenchimento de eventuais 
falhas de concretagem. Todos os serviços de reparos serão inspecionados e aprovados pela 
Fiscalização. 
3.7. ARMADURA E ACESSÓRIOS 
3.7.1. Condições gerais 
Nos desenhos de Armadura estão indicadas as categorias e classes de aços a serem 
utilizados nas diferentes partes da estrutura. 
As barras de aço que não se apresentarem retas antes da preparação das armaduras, 
deverão ser alinhadas por método que mantenha inalteradas as características mecânicas 
do material. 
3.7.2. Materiais 
As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem como 
sua montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem a 
matéria, a saber: NBR 6118:2007, NBR 7187:2003 e NBR 7187:2007. 
De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto 
às suas características geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas, fissuras, 
esfoliações e corrosão. Para efeito de aceitação de cada lote de aço a Contratada 
providenciará a realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de 
laboratório idôneo e aceito pela Fiscalização, de conformidade com as Normas NBR 
6892:2002 e NBR 6153:1988. Os lotes serão aceitos ou rejeitados em função dos resultados 
dos ensaios comparados às exigências da Norma NBR 7187:2007. 
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As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de 
madeira, de modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por 
categorias, por tipo e por lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilização em 
função da ordem cronológica de entrada. 
3.7.3. Processo executivo 
A Contratada deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as armaduras de aço, 
incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas 
por superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário à execução desses serviços, 
de acordo com as indicações do projeto e orientação da Fiscalização. 

a) Cobrimento 
Qualquer armadura terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas 
no projeto e na Norma NBR 6118:2007. Para garantia do cobrimento mínimo preconizado 
em projeto, serão utilizados distanciadores de plástico ou pastilhas de concreto com 
espessuras iguais ao cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser 
igual ou superior à do concreto das peças às quais serão incorporadas. As pastilhas serão 
providas de arames de fixação nas armaduras. 

b) Limpeza 
As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à 
aderência, retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação. A limpeza da 
armação deverá ser feita fora das respectivas formas. 
 Quando realizada em armaduras já montadas em formas, será executada de modo a 
garantir que os materiais provenientes da limpeza não permaneçam retidos nas formas. 

c) Corte e Dobramento 
O corte e dobramento das barras deverão ser executados por processos que não alterem as 
características mecânicas do material. 
Os dobramentos e medidas das armaduras deverão estar rigorosamente de acordo com as 
indicações dos desenhos. 
O corte das barras será realizado sempre a frio, vedada a utilização de maçarico. 
O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser realizado com os raios de 
curvatura previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos na tabela 9.1 da 
Norma NBR 6118:2007. As barras de aço serão sempre dobradas a frio. As barras não 
poderão ser dobradas junto às emendas com solda. 

d) Emendas 
Para as barras que necessitem de emendas estas deverão ser executadas conforme os 
itens 6.3.5 e 10.4 da NBR 6118:2007 e localizadas rigorosamente nas posições previstas 
nos desenhos. 
Se os desenhos não indicarem as posições das emendas, estas deverão ser executadas, 
sempre que possível, em regiões de menor solicitação; porém, quando isso não for possível, 
as emendas deverão apresentar total garantia de eficiência e segurança. 
A executante poderá substituir um tipo de emenda por outro, desde que previamente 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
As emendas por traspasse deverão ser executadas de conformidade com o projeto 
executivo. Em qualquer caso, o processo deverá ser também aprovado através de ensaios 
executivos de acordo com a Norma NBR 6892:2002. 

e) Fixadores e Espaçadores 
Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de montagem, 
lançamento e adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores, a 
fim de garantir o cobrimento mínimo preconizado no projeto. 
Estes dispositivos serão totalmente envolvidos pelo concreto, de modo a não provocarem 
manchas ou deterioração nas superfícies externas. 

f) Montagem 
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A montagem das barras das armaduras obedecerá sempre às posições indicadas nos 
desenhos. 
As barras deverão ser devidamente amarradas a fim de não sofrerem deslocamentos de 
suas posições no interior das formas antes e durante a concretagem. 
Quando os desenhos de armaduras não indicarem os espaçamentos entre barras paralelas, 
não deverão ser admitidas distâncias inferiores aos valores mínimos prescritos pela NBR 
6118. 
O cobrimento de concreto sobre as barras das armaduras não poderá ser inferior aos 
valores mencionados no item 6.3.3.1 da NBR 6118. 
Havendo necessidade de se deslocar alguma armadura que interfira com tubulações, 
eletrodutos, chumbadores, inserts etc., e se este deslocamento exceder um diâmetro da 
barra ou às tolerâncias permitidas por norma, a nova posição deverá ser comunicada à 
FISCALIZAÇÃO é e submetida à sua aprovação, que poderá, se julgar necessário, exigir a 
colocação de armaduras adicionais de reforço na região afetada pelo deslocamento. 
Para a montagem das armaduras deverão ser obedecidas as prescrições da Norma NBR 
6118:2007. 

g) Inspeção 
Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar 
dispostas de modo a não acarretar deslocamento das armaduras. As barras de espera 
deverão ser protegidas contra a oxidação, através de pintura com nata de cimento e ao ser 
retomada a concretagem, serão limpas de modo a permitir uma boa aderência. 
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4 - PAISAGISMO E ACABAMENTOS 

 

4. PAISAGISMO E ACABAMENTOS 

4.1. PAISAGISMO 
A escolha do material vegetal, na medida do possível, toma como ponto de partida 
elementos culturais e ambientais de fortaleza.  Dessa forma os planos de vegetação 
propostos privilegiam o emprego de espécies adaptadas às condições climáticas daquela 
região.  
Facilidade de aquisição das mudas - todas as espécies escolhidas serão de fácil obtenção, 
já que estão disponíveis em viveiros comerciais.  
Baixa manutenção - outro critério de seleção do material vegetal é sua baixa manutenção. 
Procurou-se, na medida do possível, indicar espécies que demandam baixa manutenção. 
Esse aspecto, quando se considera espaços públicos, é de fundamental importância.   
Segurança dos usuários - essa questão é primordial quando se trata de espaços públicos de 
grande uso.  Nesse sentido, na seleção vegetal se procura evitar espécies que possam 
prejudicar a segurança dos usuários, ou seja, plantas tóxicas, que possuam espinhos ou 
exalem mau cheiro.   
Concluindo, foram especificadas espécies vegetais entre árvores, palmeiras, herbáceas, 
arbustos, trepadeiras e forrações.  Estas estão devidamente classificadas (ver projeto 
urbanístico) quanto à sua denominação científica e popular, porte adequado para aquisição, 
porte quando adulta, densidade de plantio (no caso das forrações) e quantitativo (sendo este 
último fornecido na versão final do projeto).    

4.1.1. Preparo da área para plantação 
Após o término das atividades de construção civil, se for este o caso, as áreas onde será 
implantada nova vegetação ou recuperadas áreas degradadas, deverão ser escarificadas 
com o uso de ferramentas apropriadas (picareta, pá, enxada, etc.) e, todo o material de 
entulho, restos de construção, raízes, etc. devem ser removidos e dispensados.  Após esta 
atividade deve-se proceder ao destorroamento da área escarificada.  O solo, nas áreas a 
serem gramadas ou implantadas outras espécies de forração, deve ser revolvido, numa 
profundidade média de 10,0cm a 15,0cm (dez a quinze centímetros) para o procedimento 
das atividades seguintes de implantação do projeto. 
As áreas onde serão implantadas espécies de forração vegetal deverá ser incorporada uma 
camada de aproximadamente 3,0cm a 5,0cm (três a cinco centímetros) de areia vermelha. 
Fazer o nivelamento de acordo com a necessidade do escoamento das águas pluviais 
observando que a cota final do terreno deverá ficar pelo menos 2,0cm (dois centímetros) 
abaixo da cota do meio-fio, canteiro ou outro limite referencial existente.  A fertilização 
deverá ser feita com a adição de composto orgânico ou terra vegetal, na base de 3,0kg/m2 
(três quilos por metro quadrado) de canteiro.  Depois de aplicado o adubo, o terreno deve 
ser revolvido superficialmente, antes da implantação das mudas, para que o mesmo seja 
incorporado homogeneamente ao solo. 

4.1.2. Implantação das espécies vegetais 

4.1.2.1. Árvores e palmeiras 

Deverão ser abertas covas na dimensão aproximada de 70 cm x 70 cm x 70 cm.  Quando 
necessário, dependendo do tamanho do torrão, a cova poderá necessitar ser de maior 
dimensão.  O material resultante da escavação, caso não seja de boa qualidade, deverá ser 
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descartado, e substituído por terra vegetal, previamente preparada com adubo orgânico 
conforme determinado acima. 
Realizar o plantio convencional, centralizando a muda na cova, de acordo com o projeto 
fornecido. Dependendo de cada situação, deverão ser usados tutores de madeira, pintados 
na cor verde, usando para fixar a muda no tutor algum fio flexível de forma a não danificar o 
caule da muda ao longo do seu crescimento.   

4.1.2.2. Herbáceas, arbustos e trepadeiras 

Deverão ser abertas covas na dimensão aproximada de 30 cm x 30 cm x 30 cm. 
O material resultante da escavação, caso não seja de boa qualidade, deverá ser descartado, 
e substituído por terra vegetal, previamente preparada com adubo orgânico conforme 
determinado acima.  Realizar o plantio convencional, centralizando a muda na cova, de 
acordo com o projeto fornecido.   No caso das trepadeiras, como as espécies vegetais 
especificadas são escandentes, deverá, portanto, ser amarradas às estruturas sobre as 
quais devem se desenvolver, com um fio de alguma forma flexível para não danificar seus 
caules.  

4.1.2.3. Forrações por mudas isoladas 

Após cumpridas as etapas de limpeza geral, capinação, escarificação, revolvimento, 
nivelamento e fertilização, as mudas devem ser implantadas seguindo a localização e 
densidade indicadas no projeto.  
Forrações em placas / grama em tapete - em alguns casos pode ser aconselhável a 
implantação de gramados – grama-esmeralda (zoysia japonica) - em placas (tapete), pois 
isso garante uma maior segurança no estabelecimento da forração na área a ela destinada.  
A implantação em plugues ou repicada, além de demorar demasiadamente para fechar, 
corre o risco de não se desenvolver adequadamente. 

4.1.3. Manutenção 
É importante notar que para a implantação do material vegetal deve ser contratada uma 
empresa ou instituição devidamente habilitada e reconhecidamente experiente.  É 
aconselhável, no contrato, que seja estipulada uma garantia pelo período de pelo menos 3 
(três) meses, por parte da empresa contratada, para dar manutenção e se responsabilizar 
pela reposição de espécimes que não se desenvolvam a contento.  Em resumo, são as suas 
responsabilidades: 

• Erradicação de ervas espontâneas nas áreas de cobertura implantadas; 

• Controle fitossanitário; 

• Substituição das espécies vegetais que venham a perecer; 

• Poda de limpeza e corte da grama; 

• Adubação; 

• Manutenção do coroamento das espécies arbóreas e arbustivas; 

• Manutenção da bordaduras das áreas de forrações; 

• Irrigação; 
Após este prazo deverá ser contratada empresa ou mão de obra qualificada objetivando 
garantir o desenvolvimento das espécies vegetais. 
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4.2. SINALIZAÇÃO VERTICAL 
Sinalização vertical é um conjunto de legendas ou símbolos com o objetivo de advertir, 
regulamentar ou indicar a forma correta e segura do uso das vias pelos veículos e 
pedestres, visando o contexto e a segurança do usuário e melhor fluxo do tráfego. 
Esta especificação estabelece os requisitos básicos e essenciais exigíveis para execução de 
sinalização vertical em Rodovias Estaduais. A sinalização vertical engloba placas, painéis, 
marcos quilométricos, balizadores, semáforos, pórticos e semipórticos (bandeiras). 

4.2.1. Referências 
Na aplicação desta especificação deverão ser consultados os documentos seguintes: 

• Código Nacional de Trânsito Brasileira; 

• Manual de Sinalização Rodoviária – DNER –1999; 

• NBR – 7008 – chapa de aço 1010/1020 – bitola nº 16, cristais normais; 

• NBR – 7556 – chapa de alumínio (na liga 5052 h – 38); 

• NBR 13.275 – chapas planas de poliéster reforçado com fibra de vidro para 
confecção de placas de sinalização.  

4.2.2. Requisitos gerais 

• O projeto de sinalização vertical deve obedecer aos requisitos básicos seguintes: 

− Atender a uma real necessidade; 

− Chamar a atenção dos usuários; 

− Transmitir uma mensagem clara e simples; 

− Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de trafego; 

− Impor respeito aos usuários; 

− Fornecer tempo adequado para uma ação correspondente; 

− Disciplinar em última análise, o uso da rodovia; 

• As Placas da sinalização vertical deverão ser executadas em chapas metálicas 
de aço 1010/1020 – bitola nº 16, galvanizada e/ou alumínio na liga 5052 h-38 e 
em plástico reforçado com fibra de vidro (PRFV) composto de resina poliéster, 
fibra de vidro e minerais prensados a quente em moldes metálicos aquecidos; 

• A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de fácil limpeza 
e deverá manter a desempenho mesmo quando molhada; 

• Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não serrilhadas. As 
mensagens e tarjas devem ser bem definidas; 

• Em todas as placas devem constar no verso a identificação SEINFRA/DERT, 
data de fabricação e nome do fabricante;  

4.2.3. Requisitos específicos. 

• Tipos de Sinalização 

− A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização vertical deve 
ser em função do volume de tráfego, velocidade diretriz da rodovia e o tipo de 
rodovia. Esta orientação é dada pelo projeto de sinalização. 
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• Material 

− Chapas 

• Chapas de aço 1010/1020 – bitola nº 16, cristais normais galvanizadas, na 
espessura nominal de 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; 

• Chapas de alumínio na liga 5052 h-38, na espessura de 1,5 mm, para placas 
com área até 2,0 m² e para painéis de (3,0 x 1,5)m ou maiores, serão 
confeccionados na espessura de 2,0 mm., e devem atender a norma NBR – 
7556; 

• Chapas de poliéster reforçado com fibra de vidro devem ser imunes e resistentes 
à ação da luz solar, maresia, calor, chuva e a maior parte dos agentes 
agressivos, apresentar às superfícies absolutamente lisas em ambas as fases, 
ter estabilidade dimensional, não deformável, e devem atender a norma NBR – 
13275; com as seguintes características técnicas mínimas exigíveis: 

− dureza – 44 Barcol (Método ASTMD 2583); 

− flexão -130 MPa (Método ASTMD 790); 

− tração – 60 MPa (Método ASTMD 638); 

− impacto –400 J/M (Método ASTMD 256); 

4.2.4. Pintura 

• As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatadas com 
tratamento antiferruginoso, e terão aplicação de fundo à base de cromato de 
zinco e acabamento em esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 
140º C, ou pintura eletrostática a pó poliéster; 

• As placas de alumínio na liga 5052 h-38 serão preparadas com uma demão de 
wash primer a base de cromato de zinco em ambas as faces e acabamento em 
esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 140º C, ou pintura 
eletrostática a pó poliéster; 

• As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro terão na sua face principal 
pintura a base de esmalte poliuretânico com proteção ultravioleta, a face oposta 
deverá ser pigmentada na própria resina ou pintura com esmalte poliuretânico 
semibrilho na cor preta; estão isentos de acabamento em esmalte sintético em 
sua face principal, as placas que terão o fundo em película refletiva. as demais 
terão acabamento em esmalte sintético em ambas as faces. 

4.2.5. Película  
A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma resina 
sintética. Devem ser resistentes as intempéries, possuir grande angularidade, de maneira a 
proporcionar ao sinal às características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade 
sem alterações, tanto a luz diurna, como a noite sob a luz refletida. 

4.2.6. Suportes de Madeira 
Os suportes de madeira para sustentação de placas devem ser executados em madeira de 
lei e receber tratamento preservativo na base de betume até 0,70 m de altura, onde será 
fixada transversalmente uma barra de ferro com diâmetro mínima de 10 mm e comprimento 
de 15 a 20 cm, ancorada em bloco de concreto simples de (0,30 x 0,30 x 0,20)m, para 
impedir o giro. 
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Os suportes têm seção de 3 x 3" e as travessas seção de 3 x 1". Ambos serão pintados com 
esmalte sintético branco fosco. 
As placas serão fixadas aos suportes através de parafusos de aço, cabeça francesa, com 
porcas e arruelas lisa de pressão, galvanizados, 5/16”x3. 1/2” (suportes) e 1/4” x 1 1/2" 
(travessas). 

4.2.7. Suportes Metálicos 
Os suportes metálicos para sustentação de painéis sobre a rodovia deverão ser executados, 
de acordo com o projeto de sinalização, em aço com proteção de tinta anticorrosiva ou 
galvanizados. 
As dimensões dos suportes obedecerão ao projeto de sinalização, podendo ser apresentado 
em pórtico ou semipórtico (bandeira), conforme a orientação e indicação do DERT. 
Os painéis metálicos ou de fibra de vidro serão fixados aos pórticos ou semipórticos, através 
de parafusos de aço, cabeça francesa com porcas e arruelas lisas de pressão, galvanizadas 
com dimensões indicadas no projeto. 

4.2.8. Marcos Quilométricos 
Serão confeccionados com dimensões de (0,50 x 0,67) m ou serão conforme o projeto e 
devem atender ao exposto no item 4 - requisitos específicos. 

4.2.9. Balizadores 
Deverão ser confeccionados em tubo PVC 100 mm com enchimento de concreto simples, e 
tamponados na parte superior com PVC e com elementos refletivos do tipo flat-top GT 
implantados em todo o trecho nas cores: branco, amarelo e vermelho. Outros materiais 
poderão ser utilizados com a aprovação prévia do DERT. 

4.2.10. Tachas e Tachões Refletivos 
Corpo- deverá ser constituído de material de alta durabilidade, resistente aos esforços do 
trânsito, seu formato será de maneira que não facilite o acúmulo de impurezas sobre a área 
refletiva, tendo em sua parte inferior, que ficará em contato com o pavimento, cavidades que 
contribuam para melhorar a aderência da peça ao pavimento. 
Deverá ter a cor, conforme sua finalidade. 
Elemento refletivo - deverá ser um elemento de vidro lapidado e espelhado. 
Equipamento 
Os equipamentos utilizados na implantação da sinalização vertical são: 

• Ferramentas manuais 

• Caminhão Munck (para placas suspensas) 

• Cone de sinalização 
Poderá ser eventualmente, necessário utilizar equipamento para perfuração de rochas ou 
pavimentos. 

4.3. PINTURA 

4.3.1. Caiação em meio fio 
Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre o meio fio.  
A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 
Será executado o serviço de caiação em duas demãos em toda a área aparente do meio-fio. 
O armazenamento da cal será realizado em lugar coberto, seco e isolado de contato com o 
solo. 
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Antes da aplicação dos serviço, deverá ser feita uma limpeza na superfície onde receberá a 
aplicação da caiação. 
Este serviço não poderá ser realizado: 

1. Em dias chuvosos; 

2. Na presença de água escoando na sarjeta; 

3. Com resíduos fixados ao meio-fio (areia, lama, lixo, dentre outros). 
Para o recebimento deste serviço, será feita uma análise visual para a detecção de 
imperfeições na pintura, devendo estas serem reparadas sem nenhum ônus ao contratante.  
Estando a pintura com características adequadas, não aparecendo o sombreamento do 
concreto e todas as irregularidades sanadas, dar-se-á o serviço como realizado. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço. 
A medição do serviço será pago por metro quadrado de meio fio caiado. 

4.3.2. Tratamento de Superfícies 
Todas as superfícies a ser pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e raspadas, para 
remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; deverão ser protegidas de forma a 
evitar que poeiras, fuligens, cinzas e outros materiais estranhos possam se depositar 
durante a aplicação e secagem da tinta; só poderão ser pintadas quando perfeitamente 
secas. 
Aplicar cada demão de tinta quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo 
observar um intervalo de 26 horas entre demãos sucessivas. Igual cuidado deverá ser 
tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 
horas após cada demão de massa. 
Adotar precauções especiais, com a finalidade de evitar respingos de tinta em superfícies 
não destinadas à pintura, tais como vidros, ferragens de esquadrias e outras. 
Recomenda-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças:  

a) Isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais; 

b) Separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de madeira comprimidas 
ou outros materiais; 

c) Remoção de respingos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando remover 
adequado, sempre que necessário. 

d) Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores 
com as dimensões mínimas de 0,50 x 1,00 m no próprio local a que se destina, 
para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Deverão ser usadas tintas já preparadas em fábrica ou em máquinas certificadas pelo 
fabricante da tinta especificada. Não serão permitidas composições manuais de cor, salvo 
com autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 
As tintas aplicadas deverão ser diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na 
proporção recomendada. As camadas deverão ser uniformes, sem corrimento, falhas ou 
marcas de pincéis. 
Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas deverão estar 
limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. 
Todas as tintas deverão ser rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente 
mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, para obter uma mistura 
densa e uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 
Para pinturas internas de recintos fechados, deverão ser usadas máscaras, salvo se forem 
empregados materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no recinto. 
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Os trabalhos de pintura em locais desabrigados, deverão ser suspensos em tempos de 
chuva ou excessiva umidade. 
Todos os materiais entregues na obra deverão estar em seus recipientes originais, contendo 
as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos 
intactos. 
A área para o armazenamento deverá ser ventilada e vedada para garantir um bom 
desempenho dos materiais, prevenir incêndios ou explosões provocadas por uma 
armazenagem inadequada. Esta área deverá ser mantida limpa, sem resíduos sólidos, que 
deverão ser removidos ao término de cada dia de trabalho. 
Os materiais básicos que poderão ser utilizados nos serviços de pintura são: 

a) Corantes, naturais ou artificiais; 

b) Dissolventes; 

c) Diluentes, para dar fluidez; 

d) Aderente, propriedades de aglomerantes e veículos dos corantes; 

e) Cargas, para dar corpo e aumentar o peso; 

f) Plastificante, para dar elasticidade; 

g) Secante, com o objetivo de endurecer e secar a tinta. 
De acordo com a classificação das superfícies, estas deverão ser convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura a que deverão ser submetidas. 
Atentar ao fato de que todas as tintas deveram ter um baixo teor de COF 

4.4. REVESTIMENTO DE PISOS 

4.4.1. Lastro de Contra Piso 
Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/m3. 
Lastro de concreto não estrutural de 05 cm de espessura, fck mínimo de 9 Mpa.  
Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros materiais 
com picão, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura dura, até ficar isenta de pó e 
partículas soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou tinta, providenciar a completa 
remoção. 
Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem (nível de 
referência), os níveis de contra piso deverão ser transferidos com uso de aparelho de nível 
ou nível de mangueira. Os pontos de assentamento de taliscas deverão estar limpos. 
Polvilhar com cimento para formação de nata, para garantir a aderência da argamassa. A 
argamassa de assentamento da talisca deverá ser a mesma do contra piso. Posicionamento 
das taliscas com distância máxima de 3 m (comprimento da régua disponível para o 
sarrafeamento suficiente para alcançar duas taliscas). As taliscas deverão ter pequena 
espessura (cacos de ladrilho cerâmico ou azulejo). O assentamento das taliscas deverá ser 
com antecedência mínima de 2 dias em relação à execução do contra piso. 
No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa, deverá ser molhada 
com água em abundância. 
Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá ser removida, 
e executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira (quantidade de 0.5 
kg/m2), e espalhado com vassoura, criando uma fina camada de aderência entre a base e a 
argamassa do contra piso. Esta camada de aderência deverá ser executada por partes para 
que a nata não endureça antes do lançamento do contra piso. 
Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as mestras, 
devendo as mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com soquetes de 
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madeira, cortar os excessos com régua. Após completadas as mestras, retirar as taliscas e 
preencher o espaço com argamassa. 
Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de madeira de 
base 30x30cm e 10 kg de peso. 
Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que seja atingido o 
nível das mestras em toda a extensão. 

4.4.2. Regularização de Base 
Executar o acabamento superficial, traço 1:3, espessura de 3,0 cm. Para o caso de 
revestimento em piso cerâmico, utilizar acabamento desempenado com desempenadeira de 
madeira, podendo ser necessário borrifar água para facilitar a operação. 

4.4.3. Pisos Externos - Piso Tátil Direcional e de Alerta 

4.4.3.1. Considerações Gerais 

Os pisos devem ter superfície regular, firme, estável e antiderrapante sob qualquer condição, 
que não provoque trepidação em dispositivos com rodas (cadeiras de rodas ou carrinhos de 
bebê). Admite-se inclinação transversal da superfície até 2% para pisos internos e 3% para 
pisos externos e inclinação longitudinal máxima de 5%.  

4.4.3.2. Piso Tátil Direcional  

O Piso Tátil Direcional de concreto, na cor vermelho, deve ser utilizado quando da ausência 
ou descontinuidade de linha-guia identificável, como guia de caminhamento em ambientes 
internos ou externos, ou quando houver caminhos preferenciais de circulação. 

4.4.3.3. Piso Tátil de Alerta 

O Piso Tátil de Alerta 40x40x6 cm de concreto, na cor amarelo, deve ser utilizado para 
sinalizar situações que envolvem risco de segurança. Ele deve ser cromodiferenciado ou 
deve estar associado à faixa de cor contrastante com o piso adjacente, conforme a NBR 
9050. 
Execução 
Os pisos deverão ter resistência à compressão maior ou igual a 35 MPa, com espessura de 
6 cm.  Piso de Alerta ser na cor amarelo e o Piso Direcional deverá ser na cor vermelho. 
Os pisos de alerta deverão ser assentados sobre terreno nivelado com base de colchão de 
areia, travados através de contenção lateral e por atrito entre as peças. Para cada SC de 
cimento usar 2kg de pigmento ou 4% em relação a quantidade de cimento. As bordas da 
calçada deverão ser assentadas com argamassa. 
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5 - PAVIMENTAÇÃO 

 
5. PAVIMENTAÇÃO 
5.1. Generalidades 
Na   execução    dos   serviços   serão   atendidas   as   especificações adotadas   pelo      
DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e DERT –   Departamento 
de Edificações, Rodovias e Transporte, relacionadas a seguir:  
DNIT – ES -P   - 301 – 97 - Base estabilizada granulometricamente  
O projeto de engenharia definirá o greide e a seção transversal de pavimentação, 
apresentando as espessuras das diversas camadas constituintes do pavimento. Também 
constarão do projeto de engenharia a localização e a cota das referências de nível (RN).  
 Deverão ser tomados cuidados especiais em função de as obras ocorrerem em zona 
urbana, evitando-se danos que possam ser causados a terceiros. Caberá à executante a 
responsabilidade civil e a obrigação de reparar eventuais danos que venham a ocorrer.  
 O controle geométrico da execução deverá ser realizado através de levantamentos 
topográficos que comprovem o fiel cumprimento das determinações do projeto de 
engenharia. Deverão ser verificadas todas as dimensões e cotas, tanto no sentido 
longitudinal quanto no sentido transversal. O controle geométrico é de responsabilidade da 
executante, não sendo objeto de medição e pagamento. O seu custo deverá estar embutido 
nos custos dos demais serviços. A fiscalização poderá realizar levantamentos 
complementares para aferição e controle dos levantamentos realizados pela executante.  
 O controle geotécnico da execução deverá ser realizado através de ensaios de laboratório 
que comprovem a qualidade e a resistência dos materiais utilizados. O controle geotécnico é 
de responsabilidade da executante, não sendo objeto de medição e pagamento. O seu custo 
deverá estar embutido nos custos dos demais serviços. A fiscalização poderá realizar 
ensaios complementares para aferição e controle dos ensaios realizados pela   executante. 
Todos os ensaios deverão seguir as metodologias preconizadas pelo DNER / DNIT. 

5.1.1. Sub-Base 
Na execução de sub-base de solo estabilizado granulometricamente, deverão ser 
observadas as recomendações constantes da especificação DNER-ES 301/97 (sub-base 
estabilizada granulometricamente).  
 A execução de sub-base de solo estabilizado granulometricamente consiste no 
fornecimento, carga, transporte, descarga, espalhamento, umedecimento (ou aeração) e 
compactação de uma ou mais camadas de solo natural selecionado, ou de mistura íntima de 
dois ou mais solos em proporções convenientes indicadas no projeto de engenharia. A sub-
base é executada sobre o sub-leito devidamente compactado e regularizado.  
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos.  
O material (ou mistura de materiais) empregado na execução da sub-base deve apresentar 
as seguintes características:  

• Estar isento de matérias orgânicas ou outras substâncias prejudiciais. 

• a ensaios de caracterização (granulometria, limite de liquidez e limite de 
plasticidade) seu  Índice de Grupo (IG) deve ser igual a zero.  

• Resistência, medida pelo Índice de Suporte Califórnia (ISC), superior ou igual a 
20% (vinte por cento) quando compactado a 100% (cem por cento) da energia 
do ensaio intermediário de compactação. O projeto de engenharia poderá indicar 
limite maior.  

• Expansão máxima de 1% (um por cento).  
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• No caso de solos lateríticos, o Índice de Grupo pode ser diferente de zero, desde 
que a expansão máxima seja de 0,5% (meio por cento) e a expansibilidade seja 
inferior a 10% (dez por cento).  

A exploração de qualquer jazida deverá ser precedida da limpeza da área e do expurgo de 
toda matéria orgânica que a encobrir.  
Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou prejudicial, o 
mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta 
da executante.  
A execução da sub-base de solo estabilizado granulometricamente deverá prever a 
utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a 
produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço.  
A execução da sub-base terá início somente após a liberação de trechos do sub-leito pela 
fiscalização.  
O material deverá ser distribuído de forma regular e uniforme em toda a largura do sub-leito. 
Quando a espessura da sub-base, indicada no projeto de engenharia, exceder a 20 cm 
(vinte centímetros), deve-se dividi-la em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer 
camada da sub-base será de 10 cm (dez centímetros) após a compactação.  
A compactação deverá progredir das bordas para o centro da pista nos trechos retos e da 
borda mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da via a ser 
pavimentada.  
Todas as camadas deverão ser compactadas na umidade ótima (mais ou menos 2%) até se 
obter a massa específica aparente seca correspondente a 100% (cem por cento) da massa 
específica aparente seca máxima determinada pelo ensaio intermediário de compactação. 
Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máximas de 
espessura deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e 
novamente compactados.  
Após a execução da sub-base, proceder-se-á a relocação e o nivelamento do eixo e dos 
bordos, admitindo-se as seguintes tolerâncias:  

• Variação máxima de altura de + 1 cm (mais um centímetro) a – 2 cm (menos 
dois centímetros) para eixo e bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias 
em relação ao greide final.  

• Variação máxima de largura de + 5 cm (mais cinco centímetros) para cada semi-
plataforma, não se admitindo variação negativa. 

• + 20% (mais vinte por cento) para a flecha de abaulamento, não se admitindo 
variação negativa.  

O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compactação se dará 
obedecendo às prescrições da norma DNER-ES 301/97 (sub-base estabilizada 
granulometricamente), observados os limites fixados no projeto de engenharia.  
A medição será realizada pelo volume geométrico de sub-base compactada expressa em m³ 
(metros cúbicos). O volume de sub-base será medido no campo pela fiscalização, tomando 
por base a largura da plataforma de pavimentação e as espessuras   médias obtidas no 
controle geométrico. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o volume 
medido no campo e o volume indicado no projeto.  
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive eventuais indenizações pela utilização de jazidas, escavação, carga, transporte e 
descarga de solos, outros materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos 
sociais. 
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5.1.2. Base em Solo Brita 
A base de solo-brita, estabilizada granulometricamente, consiste em uma camada formada 
por uma mistura usinada de solo e pedra britada, em proporções previamente determinadas.  
A execução de base de solo-brita consiste no fornecimento, carga, transporte, descarga, 
espalhamento, umedecimento (ou aeração) e compactação de uma ou mais camadas de 
uma mistura íntima de solo selecionado com pedra britada, em proporções convenientes 
indicadas no projeto de engenharia. A base é executada sobre a sub-base ou o sub-leito 
devidamente compactado e regularizado.  
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos.  
A mistura empregada na execução da base de solo-brita deve apresentar as seguintes 
características:  
Estar isenta de matérias orgânicas ou outras substâncias prejudiciais.  
Ter sua composição granulométrica enquadrada em uma das faixas do quadro abaixo: 
 

Peneir
a 

(mm) 

% em peso 
passando 

A B 

1” 25,4 100 100 

3/8” 9,5 50 – 85 60 – 100 

Nº 4 4,8 35 – 65 50 – 85 

Nº 10 2,0 25 - 50 40 – 70 

Nº 40 0,42 15 – 30 25 – 45 

Nº 200 0,074 5 - 15 10 - 25 

Apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 25% (vinte e cinco por cento) e índice de 
plasticidade inferior ou igual a 6% (seis por cento). O índice de grupo deverá ser igual a 
zero.  
O equivalente de areia deverá ser maior que 30% (trinta por cento).  
A porcentagem da mistura que passa na peneira n.º 200 não deve ultrapassar 2/3 (dois 
terços) da porcentagem da mistura que passa na peneira n.º 40.  
 Resistência, medida pelo Índice de Suporte Califórnia (ISC), superior ou igual a indicada no 
projeto de engenharia quando compactada a 100% (cem por cento) da energia do ensaio 
intermediário de compactação. 
Expansão máxima de 0,5% (meio por cento). 
A exploração de qualquer jazida deverá ser precedida da limpeza da área e do expurgo de 
toda matéria orgânica que a encobrir.  
O solo selecionado e a pedra britada serão misturados em uma central de mistura, 
atendendo a proporção indicada no projeto de engenharia. Será adicionada a água 
necessária à obtenção da umidade ótima, com o acréscimo correspondente às perdas das 
operações construtivas subsequentes.  
Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou prejudicial, o 
mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta 
da executante.  
A execução da base de solo-brita deverá prever a utilização racional de equipamento 
apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização poderá 
determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço.  
A execução da base terá início somente após a liberação de trechos da sub-base (ou do 
sub-leito regularizado) pela fiscalização.  
O material deverá ser distribuído de forma regular e uniforme em toda a largura da sub-base 
(ou sub-leito).  Quando a espessura da base, indicada no projeto de engenharia, exceder a 
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20 cm (vinte centímetros), deve-se dividi-la em camadas parciais. A espessura mínima de 
qualquer camada da base será de 10 cm (dez centímetros) após a compactação.  
A compactação deverá progredir das bordas para o centro da pista nos trechos retos e da 
borda mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da via a ser 
pavimentada.  
A compactação será feita com rolo compactador vibratório liso. Em cada passada, o 
equipamento deverá recobrir pelo menos a metade da faixa compactada na passada 
anterior. Em lugares inacessíveis ao equipamento especificado, admitir-se-á a utilização de 
placa vibratória, o que deve ser previamente aprovado pela fiscalização. Todas as camadas 
deverão ser compactadas na umidade ótima (mais ou menos 2%) até se obter a massa 
específica aparente seca correspondente a 100% (cem por cento) da massa específica 
aparente seca máxima determinada pelo ensaio intermediário de compactação. O projeto de 
engenharia poderá indicar uma energia de compactação superior (ensaio modificado). Os 
trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máximas de espessura 
deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 
compactados. 
Caso seja verificada, durante ou após a compactação, a ocorrência de áreas com 
segregação de materiais, a fiscalização poderá determinar, a seu critério, a reconstrução do 
trecho por escarificação e remistura dos materiais ou pela adição de solo nas áreas de 
segregação.  
Após a execução da base, proceder-se-á a relocação   e o nivelamento do eixo e dos 
bordos, admitindo-se as seguintes tolerâncias:  
Variação máxima de altura de + 1 cm (mais um centímetro) a – 2 cm (menos dois 
centímetros) para eixo e bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao 
greide final.  
Variação máxima de largura de + 5 cm (mais cinco centímetros) para cada semi-plataforma, 
não se admitindo variação negativa.  
Variação máxima de + 20% (mais vinte por cento) para a flecha de abaulamento, não se 
admitindo variação negativa.  
O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compactação se dará 
obedecendo as prescrições da norma DNER-ES 303/97 (base estabilizada 
granulometricamente), observados os limites fixados no projeto de engenharia.  
A medição será realizada pelo volume geométrico de base compactada expressa em m³ 
(metros cúbicos). O volume de base será medido no campo pela fiscalização, tomando por 
base a largura da plataforma de pavimentação e as espessuras médias obtidas no controle 
geométrico. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o volume medido 
no campo e o volume indicado no projeto.  
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive eventuais indenizações pela utilização de jazidas, aquisição e fornecimento de 
materiais, mistura, carga, transporte e descarga de materiais, espalhamento, umedecimento 
(ou aeração), compactação e acabamento, outros materiais, equipamentos, ferramentas, 
mão-de-obra e encargos sociais. 

5.1.3. Revestimento (CBUQ) 
Na execução de concreto betuminoso usinado a quente deverão ser observadas as 
recomendações constantes da especificação DNER-ES 313/97 (concreto betuminoso).  
A execução de concreto betuminoso usinado a quente compreende o fornecimento, carga, 
transporte, descarga, espalhamento e compressão a quente de uma mistura executada a 
quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (filer) 
e cimento asfáltico. Essa mistura é utilizada como revestimento do pavimento.  
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos.  
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Os materiais constituintes da mistura concreto betuminoso classificam-se em: agregado 
graúdo, agregado miúdo, material de enchimento e ligante betuminoso.  
O agregado graúdo, constituído por pedra britada, deve apresentar as seguintes 
características:   
Fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila, matérias orgânicas ou outras  
substâncias prejudiciais. 
Desgaste, medido   pelo ensaio Los Angeles, inferior a 50% (cinquenta por cento).  
Perda inferior a 12% (doze por cento), quando submetido a ensaio de durabilidade (DNER-
ME 089/94).  Índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086/94).  
O agregado miúdo pode ser constituído de areia, pó-de-pedra ou   mistura de ambos. Suas 
partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade e estarem 
isentas de torrões de argila e outras substâncias nocivas. O equivalente de areia (DNER-ME 
054/94) deverá ser igual ou superior a 55% (cinquenta e cinco por cento).  
O material de enchimento (filer) deve ser constituído por materiais minerais finamente 
divididos, inertes em relação aos demais componentes da mistura, não plásticos e que 
atendam à seguinte granulometria: 
 

Peneira % mínimo passando 

Nº = 40 100 

Nº = 80 95 

Nº = 200 65 

Quando da aplicação, o material de enchimento deverá estar seco e isento de grumos. 
Podem ser utilizados como material de enchimento: cimento Portland, cal extinta, pós 
calcários, etc.  
Como ligante betuminoso, será empregado cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP 50/60.  
Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado, a fiscalização 
determinará a utilização de melhorador de adesividade.  
A mistura deve satisfazer os requisitos do quadro seguinte: 
 

Peneira (mm) 
% em peso passando 

Tolerância 
A B C 

2” 50,8 100 - - - 

1 ½ “ 38,1 9 – 100 100 - ± 7 

1” 25,4 5 – 100 5 – 100 - ± 7 

¾ “ 9,1 60 – 90 80 – 100 100 ± 7 

½ “ 12,7 - - 85 – 100 ± 7 

3/8 “ 9,5 35 – 65 45 – 80 75 – 100 ± 7 

Nº 4 4,8 25 – 50 28 – 60 50 – 85 ± 5 

Nº 10 4,0 20 – 40 20- 45 30 – 75 ± 5 

Nº 40 0,42 10 – 30 10 – 32 15 – 40 ± 5 

Nº 80 0,18 5 – 20 8 – 20 8 – 30 ± 2 

Nº 200 0,074 1 - 8 3 - 8 5 - 10 ± 2 

Betume Solúvel CS2 4 - 7 4,5 – 7,5 4,5 - 9 ± 0,3 

 
Ligação 
(binder) 

Ligação e 
rolamento 

Rolamento  

A faixa usada deve ser aquela cujo diâmetro máximo é igual ou inferior a 2/3 (dois terços) da 
espessura da camada de revestimento.  
As porcentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada como 100% 
(cem por cento). Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não 
deverá ser inferior a 4% (quatro por cento) do total. As condições de vazios, estabilidade e 



201 
 

  

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 

fluência da mistura serão verificados em conformidade com as recomendações da norma 
DNER-ES 313/97 (concreto betuminoso).  
Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou prejudicial, o 
mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta 
da executante.  
A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente deverá prever a 
utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a 
produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço.  
A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente terá início somente 
após a liberação de trechos da base, ou do revestimento a ser recapado, pela fiscalização.  
Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, 
ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou no caso de a imprimação 
ter sido recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita a pintura de ligação, após a 
limpeza da superfície.  
A temperatura do cimento asfáltico de petróleo na usinagem da mistura deve ser 
determinada em função da relação temperatura x viscosidade. A temperatura conveniente é 
aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 
segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade 
de 85 a 95 segundos. Entretanto, a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107ºC ou 
exceder a 177ºC.  
Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10ºC a 15ºC acima da temperatura do 
ligante betuminoso, não devendo, no entanto, ultrapassar a temperatura de 177ºC.  
A produção da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos adequados 
para agregados e ligante betuminoso.  
A mistura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação em caminhões 
basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo 
cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às 
chapas. A utilização de produtos s uscetíveis de dissolver o ligante betuminoso, tais como 
óleo diesel e gasolina, não será permitida. 
A distribuição da mi stura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz de espalhar e 
conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento indicados no projeto de 
engenharia. A critério da fiscalização e desde que não haja restrição expressa no projeto de 
engenharia, poderá ser autorizado o espalhamento manual ou o uso de motoniveladora.  
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela 
adição manual de concreto betuminoso, sendo o espalhamento efetuado por meio de 
ancinhos e rodos metálicos. Imediatamente após a distribuição da mistura betuminosa, tem 
início a rolagem. Serão utilizados rolo de pneus de pressão variável e rolo metálico liso (tipo 
tandem). Com o norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura 
betuminosa possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. A 
temperatura recomendável para a compressão da mistura na pista fica entre 100ºC e 120ºC. 
Durante a utilização do rolo de pneus de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa 
pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, 
consequentemente, suportando pressões mais elevadas.  
A compressão deverá progredir das bordas para o centro da pista nos trechos retos e da 
borda mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da via a ser 
pavimentada. Em cada passada, o equipamento deverá recobrir pelo menos a metade da 
faixa comprimida na passada anterior. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará 
até que se atinja a compactação especificada no projeto de engenharia. Em lugares 
inacessíveis ao rolo pneumático ou tipo tandem, admitir-se-á a utilização de placa vibratória, 
o que deve ser previamente aprovado pela fiscalização.  
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Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de 
marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas 
do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.  
As juntas longitudinais de construção, no caso de execução de duas ou mais camadas 
sucessivas de concreto betuminoso, deverão ficar desencontradas e separadas de no 
mínimo 20 cm (vinte centímetros).  
Nas emendas de construção, tanto longitudinais como transversais, entre pavimentos novos 
ou entre pavimentos novos e velhos, deverão ser feitos cortes de modo a se obter juntas 
verticais. Antes de se colocar mistura nova adjacente a uma junta cortada ou a um 
pavimento antigo, aplicar-se-á à superfície de contato uma camada fina e uniforme do 
ligante betuminoso empregado na mistura.  
O revestimento recém-acabado deverá ser mantido sem tráfego, até seu completo 
resfriamento.  
O controle geométrico da execução será feito através de locação e nivelamento do eixo e 
dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura, admitindo-se as 
seguintes tolerâncias:  
Variação máxima de ± 5% (mais ou menos cinco por cento) em relação às espessuras 
indicadas no projeto de engenharia.  
Variação máxima de largura de ± 5 cm (mais ou menos cinco centímetros) para a 
plataforma.   
Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímetro), quando determinada por régua de 1,20 m (um 
metro e vinte centímetros), na verificação do acabamento longitudinal da superfície.  
Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímetro), quando determinada por régua de 3,00 m (três 
metros), na verificação do acabamento transversal da superfície.  
O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compressão se dará 
obedecendo às prescrições da norma DNER-ES 313/97 (concreto betuminoso).  
A medição será realizada pela quantidade de mistura efetivamente aplicada expressa em 
toneladas. Recomenda-se a pesagem do caminhão basculante antes e de pois da descarga 
da mistura. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a quantidade 
medida no campo e a quantidade indicada no projeto. O preço unitário definido deverá 
considerar todas as despesas para a execução do serviço, inclusive fornecimento de 
agregados, ligante betuminoso e, se necessário, melhorador de adesividade, usinagem, 
carga, transporte, descarga, espalhamento, compressão, acabamento, outros materiais, 
equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.1.4. Fresagem mecânica a frio de pavimento 
A presente especificação aplica-se a serviços de remoção parcial ou total de camada de 
revestimento asfáltico (capa) com a finalidade de que o pavimento flexível a ser tratado se 
encaixe com o pavimento flexível existente a ser mantido. A espessura da fresagem será 
definida a critério da FISCALIZAÇÃO, de acordo com a patologia a ser recuperada. 
O revestimento será removido de acordo com a necessidade e demarcado antecipadamente 
em conjunto com a fiscalização. 
A remoção do revestimento asfáltico deverá ser executada através de fresagem mecânica 
de processamento a frio, que produza uma superfície de textura aparentemente uniforme, 
sobre o qual o rolamento do tráfego seja suave, isenta de saliências diferenciadas, sulcos 
contínuos e outras imperfeições de construção. 
Os serviços de fresagem incluem a remoção imediata de todo o material fresado e limpeza 
da camada remanescente com a utilização de vassouras mecânicas rotativas, manual ou 
com ar comprimido, de modo a permitir a continuidade do fluxo de tráfego, se necessário, 
antes da reposição da nova camada. 
Cuidados especiais deverão ser tomados para evitar que os pavimentos adjacentes, novos 
ou não, sejam danificados, em especial pelo arrancamento de placas do revestimento, 
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marcas de apoio de máquinas e arrancamento de agregados pelo giro indevido de veículos 
sobre o pavimento. 
Os eventuais danos provocados deverão ser corrigidos, seguindo as especificações 
adequadas de materiais e serviços de pavimentação, sem ônus para a CONTRATANTE. 
As bordas das superfícies fresadas junto ao pavimento remanescente serão aparadas com 
serras circulares de disco diamantado, de maneira a propiciar a linearidade e a verticalidade 
exigida pela boa técnica de engenharia, se o acabamento inicial realizado com a máquina 
fresadora não for satisfatório, a critério da FISCALIZAÇÃO.  

5.1.5. Pavimentação em Blocos Intertravados de Concreto 
Pavimento de peças pré-moldadas de concreto - tipo de pavimentação adequada para 
estacionamentos, vias de acesso, desvios ou rodovias de tráfego leve e preferencialmente 
urbanos, constituído por peças pré-moldadas de concreto, com diversos formatos, 
colocadas justapostas, com ou sem articulação e rejuntadas com asfalto. 

5.1.5.1. Condições Específicas 

Material 
Peças Pré-moldadas de Concreto 
As peças pré-moldadas de concreto deverão atender as exigências da norma ABNT NBR 
9781, devendo ter formato geométrico regular, e as seguintes dimensões mínimas: 
comprimento de 40 cm, largura de 10 cm e altura de 6 cm. 
Areia 
A areia destinada à execução do colchão para apoio das peças pré-moldadas de concreto 
deverá atender à norma DNER-EM 038. 
Equipamento 
Os equipamentos destinados à execução do pavimento são os seguintes: 

• Rolo compressor liso de 10 a 12 t; 

• Caldeira para asfalto, dotada de rodas pneumáticas, engate para reboque, 
torneira lateral para retirada de asfalto em baldes ou regadores, maçaricos e 
termômetros; 

• Pegadores com capacidade de 10 a 20 litros com bico em forma de cone; 

• Outras ferramentas: pás, picaretas, carrinhos de mão, régua, nível de pedreiro, 
cordões, ponteiras de aço, vassouras, alavanca de ferro, soquetes manuais ou 
mecânicos, e outras. 

5.1.5.2. Execução 

Colchão de Areia 
Para assentamento dos blocos deverá ser colocado sobre a sub-base um colchão de areia, 
que após ser compactado deverá ter espessura uniforme e igual a 4 cm. O confinamento do 
colchão de areia será feito pelas guias e sarjetas, cuja colocação é obrigatória neste tipo de 
pavimento. 

5.1.5.3. Pavimento de Peças Pré-Moldadas 

Distribuição dos Blocos 
As peças pré-moldadas transportadas para a pista devem ser empilhadas, de preferência à 
margem da pista. O número de peças de cada pilha deve ser tal que cubra a primeira faixa à 
frente, mais o espaçamento entre elas. Não sendo possível utilizar as áreas laterais para 
depósito, empilhar as peças na própria pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas 
destinadas à colocação das linhas de referência para o assentamento. 
Colocação das Linhas de Referência 
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Cravam-se ponteiros de aço, ao longo do eixo da pista, afastados não mais de 10 m, uns 
dos outros; em seguida, cravar ponteiros ao longo de duas ou mais linhas paralelas ao eixo 
da pista, a uma distância (desse eixo), iguais a um número inteiro, cinco a seis vezes a 
distância entre os dois lados paralelos das peças acrescidos às juntas intermediárias. 
Marcar com giz nestes ponteiros, com o auxílio de régua e nível de pedreiro, uma cota tal 
que referida ao nível da guia resulte a seção transversal correspondente ao abaulamento 
estabelecido pelo projeto. Distender fortemente um cordel pelas marcas de giz, de ponteiro a 
ponteiro, segundo a direção do eixo da pista, de modo que restem linhas paralelas e 
niveladas. 
Assentamento das Peças 
Em Trechos Retos 
Terminada a colocação de cordéis, iniciar o assentamento da primeira fileira, normal ao eixo. 
Quando as peças forem quadradas, faz-se a colocação da primeira peça com a aresta 
coincidindo com os eixos da pista. As peças deverão ser colocadas sobre a camada de 
areia, acertadas no ato do assentamento de cada peça, de modo que sua face superior fique 
pouco acima do cordel. Para tanto, o calceteiro deve pressionar a peça contra a areia, ao 
mesmo tempo em que acerta a sua posição. Assentada a primeira peça, a segunda será 
encaixada da mesma forma que a primeira. Depois de assentadas, as peças são batidas 
com o maço. 
Quando as peças forem sextavadas, faz-se o assentamento da primeira peça com uma 
aresta coincidindo com o eixo da pista, restando assim o vértice de um ângulo encostado à 
linha de origem do assentamento. Os triângulos deixados vazios são preenchidos com 
frações de peças previamente fabricadas. 
A fileira não apresenta mais dificuldades de colocação, uma vez que, os encaixes das 
articulações definem as posições das peças. Iniciar encaixando a primeira peça, de modo a 
ficar a junta no centro da peça da primeira fileira que se encontra à frente. 
No caso das peças sextavadas, os ângulos deixados no assentamento da primeira fileira, já 
definem a posição das peças da segunda, assim como estas definem a terceira e, assim por 
diante. 
Imediatamente após o assentamento da peça, processar o acerto das juntas com o auxílio 
da alavanca de ferro própria, igualando-se a distância entre elas. Esta operação deve ser 
feita antes da distribuição do pedrisco para o rejuntamento, pois o acomodamento deste nas 
juntas prejudicará o acerto. Para evitar que a areia da base também possa prejudicar o 
acerto, certos tipos de peças possuem chanfro nas arestas da face inferior. 
Na colocação das peças, o calceteiro deverá de preferência trabalhar de frente para a fileira 
que está assentando, ou seja, de frente para a área pavimentada. Para as quinas devem ser 
empregados segmentos de peças, de ¾ de peça. 
O controle das fileiras é feito por meio de esquadros de madeira (catetos de 1,50 m a 2,00 
m), colocando-se um cateto paralelo ao cordel, de forma que o outro cateto defina o 
alinhamento transversal da fileira em execução. 
O nivelamento é controlado por meio de uma régua de madeira, de comprimento pouco 
maior que a distância entre os cordéis, e acertando o nível dos blocos entre os cordéis e 
nivelando as extremidades da régua a esses cordéis. 
O controle do alinhamento é feito acertando a face das peças que se encostam aos cordéis, 
de forma que as juntas definam uma reta sob o cordel. 
Em Cruzamentos e Entroncamentos Retos 
O assentamento na via principal deve seguir normalmente, na passagem do cruzamento ou 
entroncamento, inclusive acompanhando o alinhamento das guias. Na via secundária que 
entronca ou cruza, o assentamento deve prosseguir inclusive pela faixa fronteira ao arco da 
concordância da quina, até encontrar o alinhamento das peças inteiras, distribuir a diferença 
pelas fileiras anteriores. 
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Em geral, utilizam-se amarrações de 10 m em 10 m, para permitir a distribuição da diferença 
a ser corrigida por toda a extensão da quadra em pavimentação. 
Em Cruzamentos e Entroncamentos Esconsos 
O assentamento da via principal segue normalmente na via secundária, a superfície final a 
ser assentada, formará um triângulo. O preenchimento desse triângulo é feito da forma 
normal, providenciando-se peças de forma e dimensões exigidas para a conclusão de cada 
linha. 
Rejuntamento 
O rejuntamento das peças será feito com pedrisco seguido de derrame de asfalto. Distribui-
se o pedrisco pelas juntas e depois, com a vassoura, procura-se forçá-lo a penetrar nessas 
juntas, de forma que cerca de ¾ de sua altura fiquem preenchidos. Depois, com o regador, 
derrama-se o asfalto previamente aquecido nas juntas, até que ele aflore na superfície do 
pavimento. Entre o esparrame do pedrisco e o derrame do asfalto deverá ser procedida a 
compressão. Esta é feita passando-se o rolo compressor iniciando por passadas nas bordas 
da pista e progredindo daí para o centro, nos trechos retos até o bordo externo nos trechos 
em curva. 
Proteção, Verificação e Entrega ao Tráfego 
Durante todo o período de construção do pavimento deverão ser construídas valetas 
provisórias que desviam as águas de chuva, e não será permitido tráfego sobre a pista em 
execução. 
 

5.1.5.4. Inspeção 

Verificação Final da Qualidade 
Após executar cada trecho de pavimento definido para inspeção, proceder à relocação e o 
nivelamento do eixo e dos bordos, de 20 m em 20 m, ao longo do eixo, para verificar se a 
largura e a espessura do pavimento estão de acordo com o projeto. 
Controle Geométrico 
O trecho de pavimento será aceito quando: 

• A variação na largura da placa for inferior a 10% em relação à definida no 
projeto; 

• A espessura média do pavimento for igual ou maior que a espessura de projeto e 
a diferença entre o maior e o menor valor obtido para as espessuras seja no 
máximo de 1 cm. 

5.1.6. Meio Fio 
Limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais, 
destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo 
escoamento das águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade 
transversal, tendem a verter sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a 
função de interceptar este fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente 
escolhidos para lançamento. 

5.1.6.1. Condições Gerais 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as 
indicações do projeto. Na ausência de projetos específicos deverão ser utilizados os 
dispositivos padronizados pelo DNER, que constam do Álbum de Projetos-Tipo de 
dispositivos de Drenagem. 
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5.1.6.2. Condições Específicas 

Basicamente os dispositivos de drenagem abrangidos por esta Norma serão executados em 
concreto de cimento, moldados in loco ou pré-moldados, devendo satisfazer as prescrições 
abaixo. 

5.1.6.3. Materiais 

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos pelas normas 
vigentes da ABNT e do DNIT. 
Concreto de Cimento 
O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de material, 
deverá ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência característica à 
compressão mínima (fck) min., aos 28 dias de 15 Mpa. O concreto utilizado deverá ser 
preparado de acordo com o prescrito na NBR 6118/03, além de atender ao que dispõe a 
norma DNER-ES 330/97. 

5.1.6.4. Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 
instalação das obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os 
serviços similares.  
Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do 
serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que não poderá ser 
autorizada sua utilização. 

5.1.6.5. Processo Executivo 

Meios-fios ou Guias Pré-moldados de Concreto: 

a) Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 
alinhamentos, cotas e dimensões indicado no projeto; 

b) Execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 
c) Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível 

com o projeto-tipo considerado; 
d) Rejuntamento com argamassa cimento e areia, traço 1:3, em massa. 

Os meios-fios ou guias deverão ser pré-moldados em fôrmas metálicas ou de madeira 
revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. 
As peças deverão ter no máximo 1,0m, devendo esta dimensão ser reduzida para 
segmentos em curva. 

5.2. SINALIZAÇÃO 

5.2.1. Sinalização horizontal 
Sinalização horizontal é o conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicadas sobre o 
revestimento de um pavimento, obedecendo a um projeto desenvolvido para atender às 
condições de segurança e conforto do usuário. 
Esta especificação estabelece os revestimentos básicos essenciais exigíveis para execução 
de sinalização horizontal com uso de tintas à base de resina acrílica emulsionadas em água. 

5.2.2. Referências 
Na aplicação desta especificação deverão ser consultadas as seguintes normas: 
NBR-7396 - Definição de Sinalização, Material para Sinalização Horizontal e Terminologia; 
NBR-13699 - Tinta à Base de Resina Acrílica Emulsionada em Água; 
NBR-6831 - Sinalização Horizontal - Microesferas de Vidro Retrorefletivas.  



207 
 

  

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 

Para aplicação das normas é obrigatório consultar as normas complementares nelas 
relacionadas. 

5.2.3. Requisitos gerais 
Todos os materiais devem previamente satisfazer as exigências das especificações 
aprovadas pelo DNIT e atender as recomendações das normas da ABNT. 
No projeto de sinalização horizontal estão definidos os locais de aplicação e as dimensões 
da sinalização. 

5.2.4. Requisitos especiais 
Tipos de Faixas 
Os tipos de faixas deverão obedecer ao projeto de sinalização, respeitando as normas 
estabelecidas pelas autoridades competentes. 

• Faixas Contínuas: Está associada à ideia de proibição ao movimento de 
veículos, quando separarem fluxos de trânsito, a delimitação das faixas 
destinadas à circulação de veículos, ao controle de estacionamento e paradas 
de veículos. 

• Faixas Intercaladas: Estão associadas à ideia de permissão de movimento de 
veículos, quando separarem fluxos de trânsito e à delimitação das pistas 
destinadas à circulação de veículos. 

Cores das Faixas 
Podem ser aplicadas nas cores branca e amarela, sendo amarelas usadas para 
regularização de fluxos de sentidos opostos e aos controles de estacionamento/paradas e 
brancas usadas para regulamentação de fluxos de mesmo sentido, para a delimitação das 
pistas destinadas à circulação de veículos, para faixas de pedestres, pinturas de símbolos, 
legendas e outros. 

5.2.5. Material 
Tintas 
Esta especificação destina-se a aplicação e controle de qualidade do serviço de sinalização 
horizontal com emprego da tinta à Base de Resina Acrílica Emulsificada em Água. A sua 
aplicação deve atender a norma NBR 13699.  
Espessura 
A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser no mínimo 0,5 mm a sua 
espessura após a secagem deverá ser no mínimo 0,3 mm, quando medida sem adição de 
microesferas de vidro “drop on”. 
Microesferas de Vidro 
As microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas de vidro selecionado.  
Fatores tais como, qualidade do vidro, índice de refração do vidro são importantes para se 
obter uma boa microesfera, e devem obedecer a norma NBR 6831, com os seus respectivos 
ensaios. 
As microesferas de acordo com o NBR 6831 a serem utilizadas devem ser adicionadas em 
duas etapas: 

• “Premix”: são incorporadas à tinta antes de sua aplicação, de modo a 
Permanecerem internas à película aplicada, sendo que após o desgaste da 
superfície, tornam-se expostas, permitindo a retrorrefletorização. As taxas de 
aplicação desses materiais devem variar entre 200g a 250g para cada litro de 
tinta a ser aplicado; 

• “Drop-on”: aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta, de modo a 
permanecer na superfície da película, permitindo retrorrefletorização imediata.  
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As taxas de aplicação destes materiais devem variar entre 250g a 300g para cada m² 
aplicado. 

5.2.6. Equipamentos 
Equipamento de Limpeza 
A limpeza pode ser executada com escovas, vassouras e compressores de ar, de modo a 
garantir a perfeita remoção de poeiras e outros detritos. 
Equipamento de Aplicação 
Os equipamentos para aplicação de tinta pelo processo mecânico devem conter, no mínimo, 
os seguintes dispositivos:  

• Motor para auto propulsão ou veículo rebocador; 

• Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

• Tanques pressurizados para tinta; 

• Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

• Tanques pressurizados para solvente, contendo conjunto de mangueiras para 
limpeza automática das pistolas de pintura; 

• Conjunto para as microesferas de vidro, contendo reservatório e semeador, 
sendo este automatizado ou por gravidade; 

• Quadro de instrumentos operacionais: 
− Válvula reguladora do ar do comando, uma por pistola; 
− Válvula reguladora de ar do atomizado, uma por pistola; e 
− Válvula reguladora de ar por pressurização dos tanques de tinta. 

• Dispositivo para acionamento das pistolas; 

• Sequenciador automático para espaçamento previamente ajustado; 

• Conjunto de pinturas contendo uma ou mais pistolas, devendo ser oscilante para 
manter constante a distância da pistola do pavimento; 

• Pistola com atuação pneumática que permita a regulagem da largura das faixas; 

• Discos limitadores de faixas para o perfeito delineamento das bordas; 

• Dispositivos balizadores e miras óticas para direcionamento da unidade 
aplicadora, durante a execução da demarcação; 

• Luzes traseiras, sinaleiro rotativo e pisca-pisca. 
Os equipamentos para aplicação de tinta pelo processo manual através de equipamento 
automático devem conter no mínimo os seguintes dispositivos:  

• Motor para autopropulsão ou rebocador; 

• Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

• Tanques pressurizadores para tinta; 

• Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

• Tanques de solventes para limpeza das mangueiras e pistolas; 

• Pistolas manuais atuadas pneumaticamente com as respectivas mangueiras; 

• Gabaritos diversos e adequados para execução de setas, letras, números, 
símbolos e legendas gráficas. 

5.2.7. Sinalização vertical 

5.2.7.1. Referencias 

Na aplicação desta especificação deverão ser consultados os documentos seguintes: 

• Código Nacional de Trânsito Brasileira; 

• Manual de Sinalização Rodoviária – DNER –1999; 
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• NBR – 7008 – chapa de aço 1010/1020 – bitola nº 16, cristais normais; 

• NBR – 7556 – chapa de alumínio (na liga 5052 h – 38). 

5.2.8. Requisitos gerais 
As Placas da sinalização vertical deverão ser executadas em chapas metálicas de aço 
1010/1020 – bitola nº 16, galvanizada com película anti-pichante. 
A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de fácil limpeza e deverá 
manter a desempenho mesmo quando molhada; 
Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não serrilhadas. As mensagens 
e tarjas devem ser bem definidas; 
Em todas as placas devem constar no verso a identificação SEINF/DNIT, data de fabricação 
e nome do fabricante. 

5.2.9. Material 
Chapa 
Chapas de aço 1010/1020 – bitola nº 16, cristais normais galvanizadas, na espessura 
nominal de 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; 
Pintura 
As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatadas com tratamento 
antiferruginoso, e terão aplicação de fundo à base de cromato de zinco e acabamento em 
esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 140º C, ou pintura eletrostática a pó 
poliéster; 
Película  
A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma resina sintética. 
Devem ser resistentes as intempéries, possuir grande angularidade, de maneira a proporcionar ao 
sinal às características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto a 
luz diurna, como a noite sob a luz refletida. 
Suportes Metálicos 
Os suportes metálicos para sustentação de painéis deverão ser executados em aço com 
proteção de tinta anticorrosiva ou galvanizados. As placas serão fixadas em coluna cônica 
com braço projetado cônico.  
Tachões Refletivos 
Corpo- deverá ser constituído de material de alta durabilidade, resistente aos esforços do 
trânsito, seu formato será de maneira que não facilite o acúmulo de impurezas sobre a área 
refletiva, tendo em sua parte inferior, que ficará em contato com o pavimento, cavidades que 
contribuam para melhorar a aderência da peça ao pavimento. Deverá ter a cor, conforme 
sua finalidade. O elemento refletivo deverá ser um elemento de vidro lapidado e espelhado. 

5.2.10. Equipamento 
Os equipamentos utilizados na implantação da sinalização vertical são: 

• Ferramentas manuais 

• Caminhão Munck (para placas suspensas) 

• Cone de sinalização 
Poderá ser eventualmente, se necessário, utilizar equipamento para perfuração de rochas 
ou pavimentos. 

5.3. DESVIOS DE TRÁFEGO 
Entende-se por desvio de tráfego, a série de procedimentos que têm por objetivo assegurar 
o tráfego público, utilizando vias existentes, tais como: 

• O próprio logradouro em que se executa a obra; 
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• Outros logradouros existentes, inclusive os provisórios construídos para o 
presente fim. 

A legislação vigente, que regula a questão dos bloqueios das vias, especifica com 
pormenores descritivos e gráficos a forma de executar e sinalizar o bloqueio. 
Os projetos de desvio de tráfego serão elaborados pela Contratada sem ônus para a 
Contratante. O Construtor somente poderá impor restrições ao tráfego local depois de 
expressamente autorizado pela autoridade competente. Deverá, portanto, com a 
antecedência necessária, formalizar os pedidos respectivos e satisfazer às exigências que 
forem impostas. 

A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESVIO DE TRÁFEGO SERÁ FEITA PELOS ITENS 
ORÇAMENTÁRIOS PREVISTOS NA PLANILHA DE ORÇAMENTÁRIA.
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6 - PROCEDIMENTOS FINAIS 

6. PROCEDIMENTOS FINAIS 

6.1. LEVANTAMENTO E REGISTRO GRÁFICO - ELETRÔNICO DE AS BUILT 

6.1.1. Condições gerais dos serviços 
Caberá a CONTRATADA no término dos serviços, o fornecimento do registro/ projeto 
completo (as built), de todas as plantas relacionadas abaixo, conforme as normas de 
desenho em sistemas CAD implantadas na DIRAC e de acordo com os procedimentos das 
etapas de trabalho descritos neste documento. 
Compreende-se por levantamento e registro gráfico-eletrônico denominados as built, o 
conjunto completo dos registros das memórias de levantamento de execução de serviço e 
desenhos eletrônicos (Sistema CAD) da edificação, de toda a sua área e elementos 
construídos conforme o efetivamente edificado, ou seja, alterações e modificações de 
qualquer espécie. 
Todos os desenhos as built a serem emitidos deverão estar em total conformidade com o 
normatizado no "Caderno de Procedimentos para Desenvolvimento de Projetos em Sistema 
CAD" (revisão D, dezembro de 1997) e na NBR-14.645. 
Toda a simbologia e/ou padronização de camadas (layers) adotadas nos projetos que não 
constem do "Caderno de Procedimentos para Desenvolvimento de Projetos em Sistema 
CAD" e que venham a ser utilizadas, deverão sofrer prévia aprovação pela CONTRATANTE. 
Todas as orientações para o desenvolvimento desses serviços serão fornecidas pela 
FISCALIZAÇÃO. 

6.2. EQUIPE TÉCNICA PARA LEVANTAMENTO, EQUIPAMENTO E REGISTROS 
GRÁFICO-ELETRÔNICOS DE AS BUILT 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer e manter no escritório da obra, durante 
o período de execução dos serviços, ao menos 01 (um) computador e 01 (um) desenhista/ 
cadista/ projetista, que deverá, acompanhado do engenheiro residente, realizar o 
levantamento e registros gráficos de todas as alterações que ocorrerem em relação ao 
projeto executivo original, segundo os critérios relacionados neste documento e orientações 
da FISCALIZAÇÃO. 
Os desenhos decorrentes do as built deverão ser gravados em formato "DWG" e o formato 
seguirá os padrões definidos pela ABNT e pelo "Caderno de Procedimentos para 
Desenvolvimento de Projetos em Sistema CAD" (revisão D, dezembro de 1997). 
Observação: A CONTRATANTE utiliza como sistema CAD o programa AutoCAD 2007. 
Desse modo, todos os arquivos em DWG gerados pela CONTRATADA deverão ser 
compatíveis com este programa. 

6.3. MEMÓRIAS DE LEVANTAMENTO DO EFETIVAMENTE EDIFICADO 
(ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES) 

6.3.1. Procedimentos e Etapas de Trabalho 
Os levantamentos deverão ser executados, obrigatoriamente, concomitantemente com o 
processo de obra, ou seja, todas as etapas diárias executadas (alterações e modificações) 
de qualquer espécie deverão ser registradas nas plantas/ plotagens do projeto executivo 
original. 
Estas plotagens serão de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá disponibilizar 
quantas plotagens forem necessárias de cada planta do projeto executivo para que um 
profissional exclusivo (desenhista/ cadista/ projetista) realize o levantamento e o registro das 
memórias do efetivamente construído (alterações e modificações) de qualquer espécie. 
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O registro gráfico nas plantas/ plotagens do projeto executivo original deverá ser 
graficamente registrado a mão livre através de caneta na cor vermelha para o modificado/ 
construído e na cor amarela para o modificado/ suprimido ou relocado, todos com cotas/ 
dimensões respectivas. 
Estes registros (memória de levantamento) deverão ser entregues semanalmente à 
FISCALIZAÇÃO, que será responsável pela conferência, avaliação e aprovação dos 
mesmos através de assinatura nas plantas de registro de memória datadas e registro no 
Diário de Obras para posterior faturamento, conforme cronograma físico-financeiro presente 
neste edital. 
Caso a FISCALIZAÇÃO considere inexpressivos os documentos, ou ainda, que os mesmos 
contenham erros ou ausência de alguma informação, estes deverão ser recusados e a 
CONTRATADA deverá apresentar novos documentos (plotagens) para nova conferência e 
aprovação. 
O levantamento do efetivamente edificado (alterações e modificações) diz respeito ao 
acompanhamento sistemático diário do engenheiro residente junto do profissional 
responsável (desenhista/ cadista/ projetista), que registrará todas as modificações na 
plotagem do projeto original, de modo a documentar fielmente o efetivamente executado, 
assim como os desenhos e informações complementares a estes projetos. 
Estes registros referem-se, obrigatoriamente, a todas as disciplinas de projeto que compõem 
o objeto da licitação e deverão conter todas as informações conforme o descrito 
graficamente no projeto executivo, dentre outros dados necessários ao perfeito 
entendimento do que realmente sofreu alteração, se comparado ao projeto executivo 
original. 
Para a etapa de levantamento deverá ser considerado que os registros serão feitos a mão 
livre através de caneta na cor vermelha para o modificado/ construído/ relocado e amarelo 
para o modificado/ suprimido/ transferido, todos com cotas e informações complementares 
respectivas. 
Estes documentos (registros gráficos a mão livre sobre a plotagem do projeto original) 
deverão ser apresentados semanalmente à FISCALIZAÇÃO para conferência e aprovação 
dos mesmos. Esta etapa é denominada de “Memória de Levantamento”. 
Este conjunto de documentos semanais que compõem a “Memória de Levantamento” 
deverá, obrigatoriamente, ter suas informações transferidas para os arquivos digitais 
originais (em formato “DWG”) que deverão ser entregues à FISCALIZAÇÃO a cada mês, 
correspondendo assim a uma etapa mensal de “Levantamento e Registro Gráfico-Eletrônico 
de As built”, correspondente àquele momento da obra. 
Os arquivos em formato “DWG” do projeto executivo original serão fornecidos à 
CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO para o desenvolvimento dos registros eletrônicos/ 
digitais. Além dos arquivos eletrônicos do projeto executivo relativos ao objeto da licitação, a 
FISCALIZAÇÃO fornecerá também, os arquivos em formato “DWG” de toda a edificação. 
A medição mensal referente a este serviço contempla, obrigatoriamente: o conjunto de 
documentos denominados “Memória de Levantamento” semanais, somados aos arquivos 
digitais (em formato “DWG”) denominados “Levantamento e Registro Gráfico-Eletrônico de 
As built” daquele mês; 
O “Levantamento e Registro Gráfico – Eletrônico de As built” deverá ser entregue em duas 
vias plotadas e mais uma cópia digital em mídia CD-ROM com os arquivos em formato 
“DWG”. Uma cópia plotada e assinada deverá ficar com a FISCALIZAÇÃO e a outra cópia 
plotada e assinada deverá ficar com a CONTRATADA e deverá ser mantida no escritório da 
obra. 
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6.3.2. Conferência e Aprovação do as built Semanal Vinculada ao Desenvolvimento da 
Obra 

Todo o desenvolvimento dos trabalhos deverá ser acompanhado por fiscal nomeado pela 
DIRAC/ CONTRATANTE que deverá conferir, na obra, todas as informações contidas na 
memória de levantamento semanal (registros sistemáticos da execução dos serviços de 
alteração, modificações etc.). 
Este material e documentos deverão estar disponíveis no escritório da CONTRATADA na 
obra junto ao desenhista/ cadista/ projetista que deverá ser contratado por esta. 
Observação: Fica estabelecido e considerado como obrigatório que para este serviço 
qualquer instalação enterrada somente poderá receber fechamento após a aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, mediante a conferência da memória de levantamento e registro a mão livre 
fornecidos pela CONTRATADA. 

6.4. ENTREGA FINAL 
No término dos serviços, ou seja, no término da obra (entrega final), a CONTRATADA 
deverá reunir todas as informações levantadas, registradas e contidas em todos os meses 
da obra, realizar conferências e compatibilizações pertinentes para posterior inserção das 
alterações (efetivamente construído/ reformado/ alterado) no arquivo em formato “DWG” do 
pavimento e/ou edificação o trecho contratado. 
As pranchas e arquivos em formato “DWG” finais do registro gráfico-eletrônico de as built 
deverão estar em total conformidade com todas as alterações e mudanças registradas nas 
pranchas assinadas pela FISCALIZAÇÃO semanalmente/ mensalmente durante o prazo da 
obra, a qual caberá a responsabilidade de conferência e aprovação. 
Neste momento, a CONTRATADA deverá fornecer somente o arquivo em formato “DWG” de 
todo o pavimento e/ou edificação com o trecho já inserido, conforme os padrões 
estabelecidos pela CONTRATANTE através "Caderno de Procedimentos para 
Desenvolvimento de Projetos em Sistema CAD" (revisão D, dezembro de 1997). 
Caso a FISCALIZAÇÃO considere inexpressivos os documentos, ou ainda, que os mesmos 
contenham erros ou ausência de alguma informação, estes deverão ser recusados e a 
CONTRATADA deverá apresentar novos arquivos em formato “DWG” para nova conferência 
e aprovação, reiniciando o processo conforme descrito anteriormente. 
O levantamento cadastral e registro gráfico-eletrônico (as built) somente será considerado 
como finalizado, mediante a conferência e aprovação pela FISCALIZAÇÃO de todos os 
arquivos eletrônicos (em formato “DWG”) correspondentes ao efetivamente construído, a 
inserção correta do trecho, objeto da licitação, no arquivo do pavimento e/ou edificação e se 
o mesmo estiver em absoluta conformidade com os padrões de desenho da 
CONTRATANTE. 
Após a aprovação do levantamento cadastral e registro gráfico-eletrônico (as built), a 
CONTRATADA deverá fornecer em mídia CD-ROM todos os arquivos em formato “DWG”, já 
aprovados. 
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7 - LIMPEZA E TESTES 

7. LIMPEZA E TESTES 

7.1. ENTREGA DA OBRA/ DESMOBILIZAÇÃO 
Ao término do serviço, a empresa CONTRATADA deverá executar toda a desmobilização do 
canteiro, constando do desmonte ou demolição dos barracões, tapumes, instalações 
provisórias, bases, placa, andaimes, passarelas, etc. 
O material removido deverá ser levado para fora do terreno da Policlínica, em local 
apropriado e autorizado pelos órgãos competentes, e feitos todos os acertos necessários no 
terreno tais como reaterros, regularização, limpezas e reurbanização do local que se fizerem 
necessárias. 

7.2. OPERAÇÃO ASSISTIDA 
Consiste no acompanhamento por parte da FISCALIZAÇÃO do processo de Limpeza da 
Obra e Desmobilização do Canteiro durante o último mês de obra, sendo responsável em 
checar a limpeza o funcionamento de todas as instalações e equipamentos de cada 
edificação e do conjunto do empreendimento. Uma vez atestado seu perfeito funcionamento, 
cada edifício constituirá uma entrega parcial da obra culminando na entrega final do 
conjunto. 

7.3. LIMPEZA DA OBRA 

7.3.1. Limpeza Diária 
Diariamente o entulho deverá ser removido para local indicado pela FISCALIZAÇÃO ou 
retirado para fora do terreno da AVENIDA SANTOS DUMONT, em local apropriado e 
autorizado pelos órgãos competentes, conforme a disponibilidade de espaço no canteiro. As 
áreas de circulação e acessos deverão estar sempre limpas e varridas de modo a evitarem 
acidentes de trabalho.  
Os serviços de limpeza deverão satisfazer as seguintes condições: 

• Deverá haver particular cuidado em removerem-se quaisquer detritos ou salpicos 
de argamassa endurecida das superfícies. 

• Todas as manchas e salpicos de tinta deverão ser cuidadosamente removidos, 
dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e 
ferragens das esquadrias. 

• Deverão haver um mínimo de 03 (três) funcionários dedicados exclusivamente à 
esta limpeza diária. 

• O serviço somente deverá ser recebido, após uma limpeza geral.  

7.3.2. Limpeza Geral 
Procedimentos Gerais 

• Remover devidamente da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 
as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e 
acessórios; 

• Proceder à remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 
desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente 
varridos os seus acessos; 
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• Limpar os elementos de modo a não danificar outras partes ou componentes da 
edificação; 

• Dedicar particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida das superfícies; 

• Remover cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as 
partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos 
vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários; 

• Selecionar e separar os detritos de acordo com os tipos de materiais – Coleta 
Seletiva. 

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará 
todos os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
A execução de serviços de limpeza de obras deverá atender também às seguintes Normas e 
Práticas complementares: 

• Norma do INMETRO 

• Prática DASP 

• Prática de execução 00.00 - Geral. 
Procedimentos Específicos 
 
Cimentado Liso e Placas Pré-moldadas 
Limpeza com vassourões e talhadeiras. 
 
Pisos Cerâmicos 
Lavagem com solução de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para sete de 
água, seguida de nova lavagem com água e sabão. 
 
Granitos 
Após o último polimento, lavagem das superfícies e encerramento, depois de secas, com 
duas demãos de cera incolor, seguidas de lustração. 
Vidros 
Remoção de respingos de tinta com removedor adequado e palha de aço fino, remoção dos 
excessos de massa com espátulas finas e lavagem com água e papel absorvente. Por fim, 
limpeza com pano umedecido com álcool. 
Ferragens e Metais 
Limpeza das peças cromadas e niqueladas com removedor adequado para recuperação do 
brilho natural, seguida de polimento com flanela. Lubrificação adequada das partes móveis 
das ferragens para o seu perfeito acionamento. 
Aparelhos Sanitários 
Remoção de papel ou fita adesiva de proteção, seguida de lavagem com água e sabão 
neutro, sem adição de qualquer ácido. 
Aparelhos de Iluminação 
Remoção do excesso de argamassa ou tinta com palha de aço fina, seguida de lavagem 
com água e sabão neutro. 
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1 – INTRODUÇÃO 

1 - INTRODUÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da Secretaria Municipal da Infraestrutura SEINF, 
vem investindo no desenvolvimento da cidade, a fim de possibilitar um crescimento 
planejado para a mesma, garantindo uma melhoria contínua na qualidade de vida de seus 
habitantes, com isso, está beneficiando os moradores e usuários que trafegam e moram nas 
proximidades da Av. Santos Dumont com a implantação de um binário, cujo o percurso se 
dará paralelamente pelas vias Santos Dumont e Silas Ribeiro/Des. Lauro Nogueira, no bairro 
Papicu. 
Esta obra, será comtemplada com os serviços elencados a seguir: ciclofaixa, restauração de 
passeios, demolições e implantação de canteiro central, drenagem, terraplenagem, 
pavimentação e abertura da Rua Profº. Silas Ribeiro, no trecho compreendido entre as vias 
Júlio Azevedo e Des. Valdetário Pinheiro Mota. 
Compõem este trabalho, uma exposição da metodologia adotada, o relato dos estudos 
básicos, o dimensionamento dos elementos de drenagem, terraplenagem e pavimentação, 
quadro de quantidades, as especificações de materiais e serviços e as peças gráficas, 
contendo todos os elementos necessários a execução dos serviços.  
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2 - DRENAGEM 

 

2.1. DRENAGEM 

2.2. Metodologia Adotada 
No desenvolvimento do projeto de drenagem do Binário da Avenida Santos Dumont, foram 
cumpridas as seguintes etapas: 

a) Análise da bacia que contribui para a área a ser drenada, utilizando a planta do 
Partido Urbanístico, contida no Plano Diretor Viário, levantamento 
planialtimétrico e aerofotogrametria da região; 

b) Estudo do traçado da drenagem superficial, com captação através de boca de 
lobo, a partir do ponto, onde a vazão tornou-se representativa; 

c) Estudo preliminar do traçado da drenagem, através de exame dos divisores 
d´água e dos greides projetados; 

d) Definição do caminhamento dos condutores em harmonia com a topografia do 
terreno natural e com os greides projetados; 

e) Foi projetado um sistema de drenagem em galeria retangular em concreto 
armado, no trecho da Rua Batista Oliveira até a Rua Des. Valdetário Pinheiro 
Mota, respectivamente com seções retangulares S=(1,00x1,00)m e 
S=(1,40x1,00)m, conforme indicado em planta baixa da drenagem;  

f) O sistema de drenagem dimensionado acima será interligado na galeria 
existente da Rua Des. Valdetário Pinheiro Mota, com seção S=(1,10x1,00)m, 
podemos observar que a galeria existente possui seção menor do que a galeria 
projetada, mas a vazão de projeto da galeria existente atende, devido a 
declividade da referida galeria ser maior do que da projetada, respectivamente 
com a declividade existente  i=0,009m/m e da projetada i=0,0040m/m; 

g) Foi projetado um sistema de drenagem em galeria circular utilizando tubo Tigre 
ADS 0,75m, no trecho da Av. Santos Dumont até a Rua Joaquim Lima, tendo 
como objetivo a retirada do empoçamento na pista oeste da Av. Eng. Santana 
Júnior (abaixo do Viaduto) 

h) Foi projetado um sistema de drenagem em galeria retangular em concreto 
armado com seção S=(1,00x0,80)m, no trecho entre a Av. Santos Dumont a Rua 
Joaquim Lima. O referido sistema projetado se interligara em uma galeria 
existente na Rua Joaquim Lima; 

i) Será realizado limpeza de galerias na Rua Valdetário Pinheiro, no trecho entre a 
Rua Tavares Coutinho até a Rua Joaquim Lima, conforme subtrechos: 

− Entre Ruas Tavares Coutinho e Paulo Morais – seção S=(1,80x1,00)m 

− Entre Ruas Paulo Morais e Eduardo Saboia – seção S=(1,80x1,00)m 

− Entre Ruas Eduardo Saboia e Prof. Silas Ribeiro – seção S=(1,80x1,00)m 

− Entre Ruas Prof. Silas Ribeiro e Des. Lauro Nogueira – seção 
S=(1,70x1,00)m 

− Entre Ruas Des. Lauro Nogueira e Pereira Miranda – seção S=(1,70x1,00)m 

− Entre Ruas Pereira Miranda e Rua Joaquim Lima – seção S=(1,40x1,00)m 
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j) Para o sistema de microdrenagem projetada, foi utilizado o período de retorno 
TR= 10 anos; 

k) Levantamento dos quantitativos. 

2.3. Estudos Básicos 

2.3.1. Estudo Hidrológico 
Generalidades 
As precipitações se constituem na realidade, os insumos básicos para um sistema de 
drenagem. A partir do seu conhecimento, é que se determinam os escoamentos e 
consequentemente elaborados os dimensionamentos hidráulicos. 
As obras são dimensionadas não em função da vazão máxima absoluta, o que seria 
antieconômico, mas em função de uma “vazão de projeto” que será uma solução de 
compromisso entre os possíveis danos causados pela falta de capacidade de escoamento e 
o custo das obras, assim, proporcionamos uma proteção contra uma dada precipitação que 
tenha uma probabilidade de ocorrência predeterminada. 

2.3.2. Chuvas Intensas 
O conhecimento das intensidades das precipitações, para diversas durações de chuva e 
período de retorno são dados fundamentais para dimensionamento de sistemas de 
drenagem urbana. 
Para definição das chuvas de projeto, utilizando o método racional, foi usada a equação 
definida pela Universidade Federal do Ceará - UFC, conforme a seguinte: 

  904,0

173,0

31,28

29,2345




t

T
i   

Onde: 
i   = intensidade média de chuva em mm / h, para duração de t minutos; 
tc =  tempo de concentração, em minutos; 
T = tempo de retorno em anos. 

2.3.3. Descargas 
Para dimensionamento das obras de drenagem, foram determinadas as descargas de 
projeto utilizando-se o “Método Racional”, largamente empregado para projetos de 
drenagem urbana, dado pelas seguintes expressões respectivamente:  
Q= C i A 
Onde:  
coeficiente de escoamento superficial 
i = intensidade da chuva crítica 
A= área da bacia que contribui para a seção considerada 
Levando-se em conta que para a adoção correta do referido método, as condições de 
intensidade constante de chuva durante toda a sua duração e homogeneidade em toda área 
da bacia, deveriam ocorrer o que dificilmente se verificam na prática, consideramos a 
homogeneidade através de um “coeficiente de dispersão” da chuva, para as áreas maiores 
que 50ha, dando origem à expressão. 
Q= D C i A 
Onde: 
D é o coeficiente de dispersão da chuva e é dado pela expressão do tipo D=A-K sendo A a 
área da bacia e K um coeficiente igual a (-0,10). Para áreas maiores que 50ha será então 
utilizado o referido coeficiente, ressaltando-se que serão adotadas as vazões calculadas 
para área até 50ha sem o uso do coeficiente. Enquanto os valores das vazões calculadas 
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com o coeficiente de dispersão for inferior à vazão calculada com área de 50ha, o valor 
adotado será constante e igual ao último. 
Para coeficiente de escoamento superficial “C”, utilizou-se o valor 0,80 por considerar uma 
região homogênea. 

2.4. Estudo Topográfico 
Foi realizado um levantamento e um nivelamento com estaqueamento a cada 20,00m, ao 
longo da avenida, utilizando a topografia com cotas altimetrias com referencial de nível “RN” 
do IBGE. 

2.5. Concepção do Sistema 
Para o dimensionamento do sistema de drenagem da avenida, foi utilizado o “Método 
Racional”. 
Atendendo a conformação topográfica da área, os greides projetados, dimensionou-se 
galerias retangulares em concreto armado, conforme os pontos hidráulicos a seguir: 
Ramal - 01 
Ponto Hidráulico 1 - 2.  
Galeria Retangular  
S = (1,00 x 1,00) m 
I = 0,004 
Extensão = 212,75m  
Ponto Hidráulico 2 - 3. 
Galeria Retangular 
S = (1,40 x 1,00) m 
I = 0,004 
Extensão = 70,12m  
S = (1,40 x 1,00) m 
I = 0,004 
Extensão = 71,75m  
S = (1,40 x 1,00) m 
I = 0,004 
Extensão = 71,17m 

2.6. Dimensionamento Hidráulico 

2.6.1. Bocas de Lobo 
A capacidade de absorção de uma boca de lobo, depende de vários fatores como 
quantidade, tipo, dimensões, posição em relação as guias e sarjetas, declividade da rua, 
condições de limpeza, etc., tornando seu cálculo extremamente complexo caso fôssemos 
estudar tais fatores para cada boca de lobo do sistema. 
O que se fez, foi estudar a boca de lobo padronizada sob condições preestabelecidas e 
adotar o valor da capacidade encontrada para todas as bocas de lobo. O valor médio 
adotado foi de 225 l/s para capacidade de esgotamento de uma boca de lobo. 

2.6.2. Galeria com Seção Retangular 
Utilizou-se a fórmula de Manning, com coeficiente, função de natureza das paredes igual a 
0,014 para galerias em concreto armado. 
Expressão: 
Q = 1/n x Sh x  Rh2/3 x  I1/2 
Sendo:  
Q - vazão; 
n - coeficiente que depende das paredes da seção; 
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Sh - seção molhada; 
Rh - raio hidráulico; 
I  - declividade. 

2.6.3. Galeria Circular – Tubos ADS 
Os tubos Tigre ADS destinam-se a condução de fluidos em regime de escoamento livre, 
sendo particularmente indicados para aplicação em sistemas de drenagem pluvial, onde a 
tubulação opera sob a ação da gravidade, sem pressão interna. Desta forma, o projeto 
hidráulico das tubulações pode ser realizado utilizando-se a fórmula empírica de Manning 
onde: 

 
Sendo:  
Q= Vazão 
A= Área molhada 
Rh= Raio hidráulico 
i= Declividade do fundo 
n= Coeficiente de Manning. 
O coeficiente de rugosidade de Manning recomendado para as tubulações Tigre ADS, varia 
entre n=0,009 e n=0,012.  

2.6.4. Período de Retorno (T) 
Foi utilizado estudo para período de retorno com T = 10 anos para o dimensionamento do 
projeto de microdrenagem.     

2.7. Vazão de Projeto 

2.7.1. Quadro de Dimensionamento 
A seguir é mostrada uma planilha, onde estão as diversas etapas do dimensionamento. 
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3 - PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

 

3. PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

3.1. Metodologia Adotada 
Para elaboração do projeto que orientará a execução dos serviços de terraplenagem do 
binário da Avenida Santos Dumont, foram cumpridas as seguintes etapas: 

a) Será executado terraplenagem na Rua Prof. Silas Ribeiro entre as vias Júlio 

Azevedo e Des. Valdetário Pinheiro Mota, através do estaqueamento em cada 

20,00m, utilizando-se a planta oriunda do levantamento planialtimétrico; 

b) Visitas ao local, onde foram estudadas opções tecnicamente viáveis, que 

condicionassem o projeto o mais possível a realidade local; 

c) Os volumes de cortes e aterros, apresentados nas vias, foram levantados 

através das cotas de perfil; 

d) O volume de terraplenagem apresentado, são volumes geométricos, volumes 

compactados, não considera volume apontado por carradas; 

e) Será executado uma escavação de 0,60m na área onde houver desapropriação 

de imóveis, e a recomposição se fará com material reciclado; 

f) Quadro resumo de terraplenagem. 

3.2.  Elementos do Projeto 
Integram o projeto de terraplenagem 

a) Plantas Baixas; 

b)  Perfis Longitudinais; 

c)  Quadro de Quantidade. 
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4 - ROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

 

4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1. Metodologia Adotada 
Para elaboração do projeto de pavimentação do Binário da Av. Santos Dumont, cumpriram-
se as seguintes etapas: 

a) Será implantado pavimentação nova na Rua Silas Ribeiro, no trecho entre as 
Ruas Júlio Azevedo e Des. Valdetário Pinheiro Mota; 

b) Na Av. Santos Dumont, cruzamento com a Via César Fonseca e Acesso – 01, 
que passa sob o viaduto será realizado um palier no pavimento, que será a 
concordância do Acesso – 01 projetado com as vias Santos Dumont e César 
Fonseca; 

c) Foi projetado o Acesso – 01, que será uma via de ligação do fluxo proveniente 
do Shopping Riomar com a pista sul da Av. Santos Dumont; 

d) O Acesso – 01 projetado passa sob o viaduto do cruzamento da Av. Santos 
Dumont com a Rua César Fonseca, que foi obedecido o gabarito de 5,50m do 
greide projetado do referido acesso até a estrutura inferior do viaduto; 

e) Será executado logo após a terraplenagem as camadas de pavimento 
dimensionado, obedecendo o greide projetado; 

f) Após a execução da terraplenagem e construção do subleito com CBR=12% 
será realizado a camada de sub-base em material reciclado, com 0,20m de 
espessura e com CBR mínimo de 20%; 

g) Para a camada de base será realizada em solo brita reciclado, com espessura 
de 0,20m, sobre a camada da sub-base, com CBR mínimo de 80%; 

h) O pavimento foi dimensionado pelo Método Pavimentos Urbanos da Prefeitura 
de São Paulo, onde foi considerada para avenida, um volume de tráfego pesado, 
que corresponde uma altura de 0,50m, conforme a seguir: 

d1=Sub-Base (reciclado)  ......................................... 0,20m 
d2=Base brita graduada  ........................................... 0,20m 
d3=Revestimento (CBUQ)  ....................................... 0,10m 

i) Na Avenida Santos Dumont no trecho da Av. Eng. Santana Júnior até o Viaduto 
da Rua César Fonseca, será retirado o canteiro central e implantado nova 
pavimentação, conforme as camadas de pavimento dimensionado acima; 

j) Na Avenida Santos Dumont do trecho do viaduto da Rua Cesar Fonseca até a 
Rua José Borba Vasconcelos, será retirado o canteiro central e implantado 
pavimentação, conforme projeto geométrico; 

k) Na Avenida Santos Dumont no trecho da Rua José Borba Vasconcelos até a 
Francisco Matos permanecerá o canteiro central, e todo o fluxo será direcionado 
para a pista sul da avenida; 

l) No trecho mencionado acima a pista norte funcionara como acesso local aos 
condomínios existentes nos referidos trechos; 
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m) Na Rua Des. Lauro Nogueira no trecho entre a Rua Almeida Prado até à Estaca 
81, será retirado o canteiro e implantado nova pavimentação; 

n) Na Rua Des. Lauro Nogueira no trecho da estaca 81 até Rua Francisco Matos, 
será demolido e removido o canteiro para a pista norte, que deverá seguir o 
projeto geométrico; 

o) Na Avenida Eng. Santana no trecho da Rua Joaquim Lima até a Rua Ramos 
Botelho, será demolido e removido o canteiro para a pista oeste, e receberá 
pavimentação na largura do canteiro existente;    

p) Na Rua Prof. Silas Ribeiro, no trecho da Av. Alm. Henrique Saboia até a Av. Eng. 
Santana Junior será também demolido o canteiro central, e deslocado para a 
pista sul, que será reposto segundo o pavimento já mencionado; 

q) O retorno existente do lado norte sob o Viaduto da Av. Eng. Santana Junior com 
a Av. Santos Dumont será alargado para melhoramento do retorno;   

r) Na pista oeste da Av. Eng. Santana Junior no trecho da Av. Santos Dumont a 
Rua Vilebado Aguiar, será realizado uma melhoria no sutamento da Avenida 
Santos, e no sutamento da Rua Vilebaldo Aguiar, devido as mas condições do 
raio de curvatura para os ônibus que dá acesso ao Terminal de Papicu; 

s) Na Rua Des. Lauro Nogueira com a Rua Almeida Prado, será demolido o 
canteiro e deslocado para a pista norte, e no sutamento do lado do Shopping 
Riomar será desenvolvido em melhor raio de curvatura; 

t) Será implantado ciclofaixa na Av. Santos Dumont lado norte no trecho do 
Viaduto da Eng. Santana Junior até a Rua Almeida Prado, no trecho da Rua 
Almeida Prado Até a Rua Cesar Fonseca, será deslocada a ciclofaixa para a 
pista sul da Av. Santos Dumont (lado norte);  

u) No trecho do Viaduto da Rua Cesar Fonseca até a Rua Jose Borba Vasconcelos 
será implantado ciclofaixa no lado norte; 

v) A ciclofaixa da Av. Santos Dumont no trecho da Rua Jose Borba Vasconcelos 
até a Rua Francisco Matos será implantado na pista norte paralelo ao canteiro 
central existente; 

w) Na Rua Des. Lauro Nogueira no trecho da Rua Francisco Matos até a Rua 
Batista de Oliveira, a ciclofaixa será implantada paralelo ao passeio lado sul; 

x) Estudo topográfico na diretriz da avenida e demais vias. 

4.2. Elementos do Projeto 
Integram o projeto de pavimentação: 

a) Plantas baixas; 

b) Perfis longitudinais e seções transversais; 

c) Quadro de quantidade. 
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5 - ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

5.1. Generalidades 
Para dotar as obras viárias a executar de documentação normativa  básica   para  a  
administração  de  obras  ( execução de  serviços  e fornecimento de materiais ), de modo a  
prover  condições  para  a  correta  execução do projeto enviado  tendo  em  vista  o  bom  
desempenho  e durabilidade das  obras, segue anexo programada, baseado nas  normas   
da  A.B.N.T.,  especificações  do  DNIT  - Departamento Nacional  de  Infraestrutura de 
Transportes,  DER – Departamento Estadual de Rodovias e SEINF – Secretária Municipal 
da Infraestrutura de Fortaleza,  a organização das especificações de serviços para as obras 
viárias que ora se apresentam. 
Os materiais a serem utilizados na obra, deverão ser novos e de boa qualidade, 
satisfazendo plenamente as presentes especificações. 

5.2. Serviços Preliminares 

5.2.1. Placa da Obra 
A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da localidade os 
dados da obra. Estas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso 
principal do empreendimento, e suas medidas terão que ser iguais ou superiores a maior 
placa existente na obra, respeitado as seguintes medidas: 3,00m x 2,00m. 
A placa deverá ser confeccionada em chapas de aço galvanizado. 

5.2.2. Demolição de piso de calçada com remoção lateral 
A demolição do piso de calçadas será executada quando prevista no projeto de engenharia 
e nos locais demarcados pela fiscalização. 
Desde que possível e economicamente viável, deve-se tomar os cuidados necessários ao 
reaproveitamento de materiais, cuja guarda ficará sob a responsabilidade da executante do 
serviço. 
A execução constará do arranque do revestimento da calçada e sua deposição em montes 
para posterior reaproveitamento ou transporte. A demolição mecanizada será executada em 
áreas extensas onde a calçada existente desaparecerá por completo, desde que não cause 
riscos a benfeitorias, pedestres e canalizações subterrâneas. A demolição manual será 
aplicada em pequenos trechos ou onde se torne inviável o uso de equipamentos. 
A medição será realizada pela área demolida e removida expressa em m² (metros 
quadrados). 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive transportes internos, materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. 

5.2.3. Retirada de meio fio com remoção lateral 
A retirada de meio fio existente será executada quando prevista no projeto de engenharia e 
nos locais demarcados pela fiscalização. 
As peças (graníticas ou pré-moldadas de concreto) que estiverem em bom estado de 
conservação deverão ser reaproveitadas, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da 
executante do serviço. Caberá à fiscalização a responsabilidade de indicar que peças 
poderão ser descartadas. 
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As peças do meio fio deverão ser retiradas e dispostas em local apropriado para o posterior 
reaproveitamento ou transporte, evitando-se obstruir o tráfego de veículos e/ou pedestres. A 
execução deverá ser feita de forma cuidadosa para evitar danos às peças, bocas-de-lobo, 
condutos subterrâneos, calçadas, etc. 
A medição será realizada por metro linear de meios fios removidos. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive transportes internos, materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. 

5.2.4. Demolição de mecanizada de pavimento 
Operação em que consiste em retirada de uma ou mais camada(s) do pavimento asfáltico, 
por processo mecânico. 
O serviço de demolição de pavimento, deve ser iniciado somente após a prévia indicação 
das áreas a serem demolidas e observadas as profundidades de corte e rugosidade 
existentes no trecho. 
Os revestimentos devem ser reduzidos a placas de tamanho compatível ao seu transporte, 
sendo depositados em montes para o posterior carregamento. 
Os resíduos oriundos das demolições serão destinados a Usina para reciclagem e 
reutilização em forma de agregado. 
Cabe a Fiscalização acompanhar esse processo de bota-fora de material oriundo das 
demolições, para locais adequados.  
A medição será realizada pela área demolida e removida expressa em m3 (metros cúbicos). 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive transportes internos, materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. 

5.2.5. Demolição de estruturas e remoção lateral (edificações) 
A demolição de estruturas de alvenaria de tijolo, alvenaria de pedra, concreto ciclópico, 
concreto simples e/ou concreto armado, será executada quando prevista no projeto de 
engenharia e nos locais demarcados pela fiscalização. A demolição poderá ser manual ou 
mecanizada, dependendo do tipo de estrutura e do prazo exigido para a execução do 
serviço. 
A execução constará da redução da estrutura a blocos de dimensões compatíveis com o seu 
transporte e sua deposição em montes para posterior carregamento. 
Durante a execução da demolição das estruturas existentes, deve-se evitar danos materiais 
a terceiros. Caberá à executante a responsabilidade civil e a obrigação de reparar eventuais 
danos que venham a ocorrer. 
Considerou-se um corte de 0,60m na via Silas Ribeiro para a retirada dos baldrames, e logo 
em seguida fazer a reposição com aterro no local onde haverá demolições de imóveis. 
A medição será realizada pelo volume demolido e removido expresso em m³ (metros 
cúbicos). 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive transportes internos, materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. 

5.2.6. Limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem 
A limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem compreende a retirada de matéria 
orgânica ou inorgânica acumulada em canais a céu aberto, galerias celulares ou tubulares, 
poços de visita, bocas de lobo e bocas de bueiro, bem como a remoção desse material para 
local de bota-fora adequado. Na execução desse serviço deverão ser observadas as 
recomendações da especificação DNER-ES 297/97 (limpeza e desobstrução de dispositivos 
de drenagem). 
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Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
A desobstrução, desassoreamento e limpeza de galerias, caixas e canais destina-se a 
possibilitar um contínuo escoamento dos deflúvios captados e conduzidos por esses 
dispositivos. 
As obras de limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem somente serão 
autorizadas após a vistoria desses dispositivos, com a constatação da efetiva necessidade 
dos serviços e avaliação prévia dos trabalhos a serem desenvolvidos. 
Os serviços serão executados de forma manual ou mecanizados, utilizando-se processos 
não destrutivos. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Uma vez iniciado o serviço de limpeza e desobstrução de galerias, caso se encontre 
dificuldade no acesso às mesmas, a fiscalização poderá autorizar a quebra de um trecho da 
galeria e sua transformação em poço de visita. Nesse caso, deverá ser observada uma 
equidistância para os poços de visita existentes. 
Os entulhos deverão ser transportados para local de bota-fora previamente aprovado pela 
fiscalização, evitando-se a recondução dos mesmos para o sistema de drenagem. 
A fiscalização aprovará os serviços de limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem 
através de apreciação visual da qualidade dos serviços. 
A medição dos serviços de limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem será feita 
pelo volume retirado expresso em m3 (metros cúbicos). Só serão pagos os serviços 
aprovados pela fiscalização. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o 
volume medido no campo e o volume indicado no projeto. Os bota-foras correspondentes 
não serão considerados para fins de medição. 
O preço unitário deverá incluir todas as despesas para a execução dos serviços, bem como 
para a carga, transporte e descarga dos resíduos para bota-fora, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.2.7. Controle e recebimento de resíduos 
Os resíduos oriundos das demolições serão destinados a usina para reciclagem e 
reutilização em forma de agregado. 
A entrega desses materiais de resíduos as usinas, será feita pelo volume retirado expresso 
em m3 (metros cúbicos) extraídos das demolições das obras. 

5.2.8. Transporte com carga e descarga de material 
A executante do serviço deverá remover para local de bota-fora adequado todos os entulhos 
resultantes dos serviços de demolição. A fiscalização deverá aprovar o local de bota-fora 
indicado pela executante, o qual deverá ser escolhido de modo a não provocar impactos 
ambientais. 
Serão utilizados caminhões basculantes ou com carroceria de madeira, dependendo do 
material a ser transportado. Os veículos deverão estar providos de dispositivos que 
impeçam perdas de material ao longo do percurso. 
A carga e/ou descarga poderá ser manual ou mecanizada. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m³ (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico do material antes de sua 
demolição ou no valor indicado no projeto de engenharia, prevalecendo sempre o menor 
valor. Para o transporte de meios fios será considerado que 40 (quarenta) peças são 
equivalentes a 5 m³ (cinco metros cúbicos). Para o transporte de paralelepípedos será 
considerado que 950 (novecentas e cinquenta) peças são equivalentes a 5 m³ (cinco metros 
cúbicos). 
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O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução dos 
serviços de carga, transporte na distância especificada no projeto e descarga, inclusive 
materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. O empolamento do 
material demolido também deverá ser considerado na determinação do preço unitário. 

5.3. Terraplenagem 

5.3.1. Generalidades 
Na execução dos serviços serão atendidas as especificações adotadas pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, relacionadas a seguir: 
DNER - ES - T              01 - 70     Serviços Preliminares 

DNER - ES - T              03 - 70     Cortes 

DNER - ES - T              04 - 70     Empréstimos 

DNER - ES - T              05 - 70     Aterros 
Serão obedecidas, ainda, as especificações complementares a seguir, que prevalecerão 
quando em discordância com as normas do DNIT. 

5.3.2. Cortes 
Os serviços de corte correspondem à escavação, mecânica ou manual, do terreno natural 
ao longo do eixo da via e no interior dos limites das seções do projeto (off-sets), 
possibilitando ao seu final a obtenção do greide e da seção transversal de terraplenagem 
projetados. 
Os materiais escavados serão classificados em 3 (três) categorias, em função da dificuldade 
apresentada pelos mesmos à realização do serviço. Essa classificação obedecerá ao 
disposto na especificação DNER-ES 280/97 (cortes). 
A execução dos serviços de corte será precedida de liberação de trechos pela fiscalização, 
após a execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e 
limpeza. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a ser 
escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Se o material proveniente dos cortes apresentar características de qualidade e resistência 
compatíveis com as exigidas para o material constituinte dos aterros, o mesmo deverá ser 
aproveitado na execução dos aterros. 
Se o material proveniente dos cortes apresentar características de qualidade e resistência 
compatíveis com as exigidas para o material constituinte das camadas do pavimento, desde 
que constatada a viabilidade técnica e econômica, o mesmo deverá ser estocado para 
utilização posterior. O material estocado ficará sob a responsabilidade da executante. 
Se o material proveniente dos cortes não for de boa qualidade, ou se o mesmo exceder ao 
volume necessário para a execução de aterros e/ou camadas do pavimento, o material a ser 
descartado deverá ser transportado para local de bota-fora adequado. O local do bota-fora, 
escolhido de modo a não provocar impactos ambientais, deverá ser previamente aprovado 
pela fiscalização. 
Em especifico nesta obra todo o material proveniente do corte será expurgado. 
Quando, ao nível da plataforma de corte, for constatada a ocorrência de rocha sã, solo de 
baixa capacidade de suporte, solo de expansão maior que 2% ou solo orgânico, o corte 
deverá ser rebaixado. Esse rebaixo será aterrado com material selecionado, obedecendo as 
especificações referentes aos aterros. A espessura do rebaixo será determinada pelo projeto 
de engenharia. 
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Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, deverá ser 
executada uma escavação transversal ao eixo até a profundidade necessária para evitar 
recalques diferenciais. 
O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal 
indicada no projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 
Variação máxima de largura de + 30 cm (mais trinta centímetros) para a plataforma, não se 
admitindo variação negativa. 
Quando constatada pela fiscalização a escavação em excesso, a executante deverá repor o 
material que se fizer necessário, obedecidas as especificações do projeto. A escavação em 
excesso e a reposição de material selecionado não serão objeto de medição e pagamento. 
A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m³ (metros 
cúbicos). As seções de corte serão medidas na cava e os volumes serão calculados pelo 
método das “médias das áreas”. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor 
entre a média das áreas da cava e a média das áreas de projeto. Cortes não previstos no 
projeto, como no caso de rebaixamento para substituição de materiais, serão justificados por 
escrito pela fiscalização e medidos com base em levantamento topográfico complementar 
realizado pela SEINF. 
A classificação do material de corte será definida no projeto de engenharia. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.3.3. Aterros 
A execução de aterros corresponde ao espalhamento, homogeneização, conveniente 
umedecimento (ou aeração) e compactação de materiais selecionados, oriundos de cortes 
e/ou empréstimos, ao longo do eixo da via e no interior dos limites das seções do projeto 
(off-sets), possibilitando ao seu final a obtenção do greide e da seção transversal de 
terraplenagem projetados. 
Os últimos 40 cm (quarenta centímetros) do aterro serão denominados de “camadas finais”. 
A parte do aterro situada entre o terreno natural e as camadas finais será denominada de 
“corpo do aterro”. 
Os materiais utilizados na execução do corpo do aterro deverão apresentar resistência, 
medida pelo Índice de Suporte Califórnia, superior ou igual a 2% (dois por cento) e expansão 
menor ou igual a 4% (quatro por cento). 
Os materiais utilizados na execução das camadas finais do aterro deverão apresentar 
resistência, medida pelo Índice de Suporte Califórnia, superior ou igual a 10% (dez por 
cento) e expansão menor ou igual a 2% (dois por cento). 
Os solos utilizados na execução dos aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, 
micáceas e diatomáceas. Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 
A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 
atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
A execução dos aterros deverá observar rigorosamente os elementos técnicos constantes 
do projeto de engenharia. 
A execução dos aterros será precedida de liberação de trechos pela fiscalização, após a 
execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 
O espalhamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu 
umedecimento (ou aeração) e compactação de acordo com o previsto neste caderno de 
encargos. Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá 
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ultrapassar 30 cm (trinta centímetros). Para as camadas finais, essa espessura não deverá 
ultrapassar 20 cm (vinte centímetros). 
Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 
as camadas deverão ser compactadas na umidade ótima (mais ou menos 3%) até se obter a 
massa específica aparente seca correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) da 
massa específica aparente seca máxima determinada pelo ensaio normal de compactação. 
Para as camadas finais, essa exigência passa para 100% (cem por cento) da massa 
específica aparente seca máxima determinada pelo ensaio normal de compactação. Os 
trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máximas de espessura 
deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 
compactados. 
No caso de alargamento de aterros, a execução se dará de baixo para cima, acompanhada 
de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto, a execução poderá ser 
realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado 
preencha a nova seção transversal, complementando-se com material oriundo de cortes 
e/ou empréstimos toda a largura da referida seção transversal. 
Para a execução de aterros sobre terreno de fundação de baixa capacidade de carga, o 
projeto de engenharia indicará a solução a ser adotada. 
O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar 
a conformação da seção transversal indicada no projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 
Variação máxima de largura de + 30 cm (mais trinta centímetros) para a plataforma, não se 
admitindo variação negativa. 
O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compactação se dará 
obedecendo as prescrições da norma DNER-ES 282/97 (aterros). 
A medição será realizada pelo volume geométrico de aterro compactado expresso em m³ 
(metros cúbicos). As seções de aterro serão medidas após sua execução e os volumes 
serão calculados pelo método das “médias das áreas”. Será adotado, para efeito de 
pagamento, o menor valor entre a média das áreas medidas no local e a média das áreas de 
projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 
Os aterros serão executados com material selecionado a critério da fiscalização, em 
camadas de, no máximo 40cm de espessura antes da compactação. Para a camada final a 
espessura não deverá ultrapassar 30cm. 

5.3.4. Transporte do material 
O transporte de materiais para os serviços de terraplenagem será pago à parte. A distância 
de transporte será medida entre os centros de gravidade dos cortes, aterros e empréstimos. 
Serão utilizados caminhões basculantes providos de dispositivos que impeçam perdas de 
material ao longo do percurso. 
Não haverá distinção entre os tipos de materiais transportados, para efeito de pagamento, a 
não ser quanto aos coeficientes de empolamento. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m³ (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
Não serão pagos os transportes de materiais feitos por equipamento de lâmina dentro do 
“canteiro de obras”. 
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O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço 
de transporte, na distância especificada no projeto, inclusive materiais, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais.  

5.3.5. Carga e descarga 
A carga e a descarga, manual ou mecânica, de materiais para os serviços de terraplenagem 
serão pagas a parte, de acordo com o que for especificado no projeto. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m³ (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução dos 
serviços de carga e descarga, inclusive equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais.  

5.4. Pavimentação 

5.4.1. Generalidades 
Na execução dos serviços serão atendidas as especificações adotadas pelo DNIT - 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, DER – Departamento Estadual de 
Rodovias e SEINF – Secretaria Municipal da Infraestrutura, relacionadas a seguir: 
DNER-ES 299 / 97 - Regularização do subleito 

DNER-ES 301 / 97 - Sub-base estabilizada granulometricamente 

- Brita graduada 

DNER-ES 306 / 97 - Imprimação 

DNER-ES 313 / 97 - Concreto betuminoso 
O projeto de engenharia definirá o greide e a seção transversal de pavimentação, 
apresentando as espessuras das diversas camadas constituintes do pavimento. Também 
constarão do projeto de engenharia a localização e a cota das referências de nível (RN). 
Deverão ser tomados cuidados especiais em função de as obras ocorrerem em zona 
urbana, evitando-se danos que possam ser causados a terceiros. Caberá à executante a 
responsabilidade civil e a obrigação de reparar eventuais danos que venham a ocorrer. 
O controle geométrico da execução deverá ser realizado através de levantamentos 
topográficos que comprovem o fiel cumprimento das determinações do projeto de 
engenharia. Deverão ser verificadas todas as dimensões e cotas, tanto no sentido 
longitudinal quanto no sentido transversal. O controle geométrico é de responsabilidade da 
executante, não sendo objeto de medição e pagamento. O seu custo deverá estar embutido 
nos custos dos demais serviços. A fiscalização poderá realizar levantamentos 
complementares para aferição e controle dos levantamentos realizados pela executante. 
O controle geotécnico da execução deverá ser realizado através de ensaios de laboratório 
que comprovem a qualidade e a resistência dos materiais utilizados. O controle geotécnico é 
de responsabilidade da executante, não sendo objeto de medição e pagamento. O seu custo 
deverá estar embutido nos custos dos demais serviços. A fiscalização poderá realizar 
ensaios complementares para aferição e controle dos ensaios realizados pela executante. 
Todos os ensaios deverão seguir as metodologias preconizadas pelo DNER / DNIT. 
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5.4.2. Regularização e compactação do subleito 
Na execução do serviço de regularização e compactação do subleito, deverão ser 
observadas as recomendações constantes da especificação DNER-ES 299/97 
(regularização do subleito). 
A regularização e compactação do subleito destina-se a conformar o leito da via a 
pavimentar, compreendendo cortes e aterros de até 20 cm (vinte centímetros) de espessura, 
para a obtenção dos perfis transversais e longitudinais indicados no projeto de engenharia. 
Esse serviço será executado após a terraplenagem e antes da execução de qualquer 
camada do pavimento. 
Os cortes e aterros que excederem a espessura de 20 cm (vinte centímetros) serão 
executados de acordo com as especificações de terraplenagem. 
Na execução dos aterros deverá ser utilizado o material proveniente dos cortes. A critério da 
fiscalização, constatada a deficiência em quantidade ou qualidade do material dos cortes, 
poderão ser autorizados serviços de bota-fora e/ou importação de material, os quais serão 
pagos como serviços de terraplenagem. O material importado deverá apresentar 
características de qualidade e resistência superiores às do subleito. 
A execução da regularização e compactação do subleito deverá prever a utilização racional 
de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência em 
seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Após a execução dos cortes e aterros necessários à obtenção das seções transversal e 
longitudinal de projeto, a superfície do subleito deverá ser escarificada, umedecida ou 
aerada, compactada e acabada. A compactação será feita na umidade ótima (mais ou 
menos 2%) até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 100% (cem por 
cento) da massa específica aparente seca máxima determinada pelo ensaio normal de 
compactação. 
Após a execução da regularização e compactação do subleito, proceder-se-á a relocação e 
o nivelamento do eixo e dos bordos, admitindo-se as seguintes tolerâncias: 

desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 
Variação máxima de largura de + 10 cm (mais dez centímetros) para a plataforma, não se 
admitindo variação negativa. 
Variação máxima de + 20% (mais vinte por cento) para a flecha de abaulamento, não se 
admitindo variação negativa. 
O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compactação se dará 
obedecendo às prescrições da norma DNER-ES 299/97 (regularização do subleito), 
observados os limites fixados no projeto de engenharia. 
A medição será realizada pela área da plataforma concluída expressa em m² (metros 
quadrados). Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a área medida no 
campo e a área indicada no projeto. 
Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 10 cm (dez centímetros) da 
terraplenagem com a regularização do subleito, esse último serviço não deverá ser medido, 
por ser idêntico ao primeiro. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra, encargos sociais e eventuais 
indenizações pela utilização de áreas de empréstimo. 

5.4.3. Sub-Base em Solo Reciclado 
Camada de pavimentação em solo reciclado com componentes de brita reciclada e 
agregado fino reciclado com valor mínimo de CBR ≥ 20%, sendo atestado pela fiscalização 
através de laboratório, executada sobre o subleito devidamente compactado e regularizado, 
com CBR indicado em projeto. 
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A execução da sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, 
umedecimento ou secagem dos materiais, em usina ou na pista, seguidas de espalhamento, 
compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura 
desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura 
projetada. 
Será controlado o valor mínimo para os valores de ISC do projeto e Grau de Compactação, 
GC 100%. 
A sub-base será medida em metros cúbicos (m³) de material compactado na pista, conforme 
a seção transversal do projeto. 

5.4.4. Base em Brita Graduada 
A base de brita graduada consiste em uma camada formada exclusivamente por produtos de 
britagem, misturados em proporções adequadas para atingir uma determinada graduação 
granulométrica. 
A execução de base de brita graduada compreende o fornecimento, carga, transporte, 
descarga, espalhamento, umedecimento (ou secagem) e compactação de uma ou mais 
camadas de uma mistura íntima de pedras britadas de determinadas bitolas. A base é 
executada sobre a sub-base ou o sub-leito devidamente compactado e regularizado. 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
Serão empregadas exclusivamente pedras britadas, classificadas nas três bitolas seguintes: 

a)  

b) > 3/8” 

c)  
Os materiais classificados nas três bitolas serão misturados em instalação adequada, 
obtendo-se uma mistura que atenda a seguinte composição granulométrica: 
 

Peneira % em peso passando 

2” 100 

1 ½” 90 - 100 

3/4” 50 - 85 

3/8” 34 - 60 

n.º 4 25 - 45 

n.º 40 8 - 22 

n.º 200 2 - 9 

A mistura resultante também deverá apresentar as seguintes características: 

a) A diferença entre as porcentagens que passam na peneira n.º 4 e na peneira n.º 
40 deverá variar entre 15% (quinze por cento) e 25% (vinte e cinco por cento). 

b) A fração que passa na peneira n.º 40 deverá apresentar limite de liquidez inferior 
ou igual a 25% (vinte e cinco por cento) e índice de plasticidade inferior ou igual 
a 6% (seis por cento). Quando esses limites forem ultrapassados, o equivalente 
de areia deverá ser maior que 30% (trinta por cento). 

c) A porcentagem da mistura que passa na peneira n.º 200 não deve ultrapassar 
2/3 (dois terços) da porcentagem da mistura que passa na peneira n.º 40. 

d) Resistência, medida pelo Índice de Suporte Califórnia (ISC), superior ou igual a 
80% (oitenta por cento) quando compactada a 100% (cem por cento) da energia 
do ensaio modificado de compactação. 

e) Expansão máxima de 0,5% (meio por cento). 
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f) O material retido na peneira n.º 10 deve ser constituído de partículas duras e 
duráveis, isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, de matéria 
orgânica ou outra substância prejudicial. No ensaio de abrasão Los Angeles, o 
desgaste deverá ser inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento). 

Na central de mistura será adicionada a água necessária à obtenção da umidade ótima, com 
o acréscimo correspondente às perdas das operações construtivas subsequentes. 
Excepcionalmente, poderá ser realizada mistura na pista por indicação do projeto. 
Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou prejudicial, o 
mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta 
da executante. 
A execução da base de brita graduada deverá prever a utilização racional de equipamento 
apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização poderá 
determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
A execução da base terá início somente após a liberação de trechos da sub-base (ou do 
subleito regularizado) pela fiscalização. 
O material deverá ser distribuído de forma regular e uniforme em toda a largura da sub-base 
(ou sub-leito). Quando a espessura da base, indicada no projeto de engenharia, exceder a 
20 cm (vinte centímetros), deve-se dividi-la em camadas parciais. A espessura mínima de 
qualquer camada da base será de 10 cm (dez centímetros) após a compactação. 
A compactação inicial deverá ser feita com rolo pneumático de pressão variável, para evitar 
ondulação, e terá prosseguimento com rolo compactador vibratório liso. Em lugares 
inacessíveis ao equipamento especificado, admitir-se-á a utilização de placa vibratória, o 
que deve ser previamente aprovado pela fiscalização. 
A compactação deverá progredir das bordas para o centro da pista nos trechos retos e da 
borda mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da via a ser 
pavimentada. Em cada passada, o equipamento deverá recobrir pelo menos a metade da 
faixa comprimida na passada anterior. As manobras do rolo devem ser feitas sempre fora do 
trecho em compressão.  
Todas as camadas deverão ser compactadas na umidade ótima (mais ou menos 2%) até se 
obter a massa específica aparente seca correspondente a 100% (cem por cento) da massa 
específica aparente seca máxima determinada pelo ensaio modificado de compactação. Os 
trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máximas de espessura 
deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 
compactados. 
Caso seja verificada, durante ou após a compactação, a ocorrência de áreas onde se 
evidencie falta de finos entre as partículas de maior dimensão, far-se-á, com autorização da 
fiscalização, o preenchimento dos vazios existentes com finos de britagem, os quais deverão 
apresentar limite de liquides menor que 25% (vinte e cinco por cento), índice de plasticidade 
menor que 6% (seis por cento) e granulometria compatível com a seguinte faixa: 
 

Peneira % em peso passando 

3/8” 100 

n.º 4 85 – 100 

n.º 100 10 – 30 

Os finos de britagem devem ser espalhados em camadas finas e sucessivas, durante o que 
deve prosseguir a operação de compactação. Não sendo mais possível a penetração do 
material de enchimento a seco, deve-se proceder a necessária irrigação, ao mesmo tempo 
em que se espalha mais material de enchimento e se continua com a compactação. 
Após a execução da base, proceder-se-á a relocação e o nivelamento do eixo e dos bordos, 
admitindo-se as seguintes tolerâncias: 
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a) Variação máxima de altura de ± 1 cm (mais ou menos um centímetro) para eixo 
e bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 

b) Variação máxima de largura de + 5 cm (mais cinco centímetros) para cada semi-
plataforma, não se admitindo variação negativa. 

c) Variação máxima de + 20% (mais vinte por cento) para a flecha de abaulamento, 
não se admitindo variação negativa. 

d) O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compactação se 
dará com base nos seguintes ensaios: 

e) Determinação da massa específica aparente in situ, para cada 100 m3 (cem 
metros cúbicos) de base executada, observando-se um mínimo de duas 
determinações por quarteirão. Os pontos de coleta de material deverão se 
posicionar alternadamente no bordo esquerdo, eixo e bordo direito. 

f) Determinação do teor de umidade para cada 100 m³ (cem metros cúbicos) de 
base executada, imediatamente antes da compactação. 

g) Ensaios de caracterização (limite de liquidez, índice de plasticidade e 
granulometria), com no mínimo um grupo de ensaios por dia. 

h) Determinação do Índice de Suporte Califórnia, com a energia do ensaio 
modificado de compactação, para cada 400 m³ (quatrocentos metros cúbicos) de 
base executada. 

i) Determinação da massa específica aparente seca máxima, segundo a energia 
do ensaio modificado de compactação, para cada 100 m³ (cem metros cúbicos) 
de base executada. 

j) Determinação do equivalente de areia, para cada 400 m³ (quatrocentos metros 
cúbicos) de base executada, no caso de materiais com índice de plasticidade 
superior a 6% (seis por cento) e limite de liquidez superior a 25% (vinte e cinco 
por cento). 

O serviço será aceito quando o material utilizado atender aos limites fixados nesta 
especificação e o grau de compactação for igual ou superior a 100% (cem por cento), 
tomando por base a energia especificada. 
A medição será realizada pelo volume geométrico de base compactada expressa em m³ 
(metros cúbicos). O volume de base será medido no campo pela fiscalização, tomando por 
base a largura da plataforma de pavimentação e as espessuras médias obtidas no controle 
geométrico. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o volume medido 
no campo e o volume indicado no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive eventuais indenizações pela utilização de jazidas, aquisição e fornecimento de 
materiais, mistura, carga, transporte e descarga de materiais, espalhamento, umedecimento 
(ou aeração), compactação e acabamento, outros materiais, equipamentos, ferramentas, 
mão-de-obra e encargos sociais. 

5.4.5. Imprimação 
Na execução de imprimação deverão ser observadas as recomendações constantes da 
especificação DNER-ES 306/97 (imprimação). 
A execução da imprimação consiste no fornecimento e aplicação de uma camada de 
material betuminoso sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de um 
revestimento betuminoso qualquer. Essa camada visa conferir coesão superficial, 
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impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o revestimento a ser 
executado. 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
O material betuminoso empregado na imprimação será um asfalto diluído do tipo CM-30, o 
qual deverá atender à especificação DNER-EM 363/97 (asfalto diluído tipo cura média). 
A taxa de aplicação deverá ser determinada experimentalmente no canteiro da obra, 
adotando-se a quantidade que pode ser absorvida pela base em 24 (vinte e quatro) horas. 
Normalmente a taxa de aplicação se situa entre 0,8 e 1,6 l/m² (zero vírgula oito e um vírgula 
seis litros por metro quadrado). 
Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou prejudicial, o 
mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta 
da executante. 
A execução da imprimação deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 
atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
A execução da imprimação terá início somente após a liberação de trechos da base pela 
fiscalização. 
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder-se-á a uma varredura da 
superfície de modo a eliminar todo e qualquer material solto. Serão utilizadas 
preferencialmente vassouras mecânicas rotativas. A critério da fiscalização, a varredura 
poderá ser executada manualmente. Poderá também ser utilizado o jato de ar comprimido. 
Quando a base estiver muito seca e poeirenta, deve-se umedecê-la levemente antes da 
aplicação do material betuminoso. 
Aplica-se a seguir o material betuminoso, na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatura de aplicação deve ser a que 
proporcione a melhor viscosidade para espalhamento do asfalto diluído. A faixa de 
viscosidade recomendada para o espalhamento é de 20 a 60 segundos Saybolt-Furol 
(DNER-ME 004/94). 
A tolerância admitida para a taxa de aplicação do material betuminoso, definida pelo projeto 
e ajustada experimentalmente no campo, é de ± 0,2 l/m² (mais ou menos zero vírgula dois 
litros por metro quadrado). 
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la fechada ao 
tráfego. Quando isso não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação 
da adjacente quando a primeira for aberta ao tráfego. 
A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das 
aplicações, coloca-se faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o 
término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão a 
seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser 
imediatamente corrigida. 
O controle da qualidade do material betuminoso utilizado se dará obedecendo as 
prescrições da norma DNER-ES 306/97 (imprimação), observados os limites fixados no 
projeto de engenharia. 
A temperatura do material betuminoso deve ser medida no caminhão distribuidor 
imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo definido pela 
relação viscosidade x temperatura. 
O controle da quantidade (taxa de aplicação) de material betuminoso aplicado se dará 
mediante a pesagem do caminhão distribuidor antes e depois da aplicação. Não sendo 
possível essa pesagem, o controle se dará através da colocação de bandejas, de peso e 
área conhecidos, na pista onde está sendo feita a aplicação. A pesagem das bandejas após 
a passagem do caminhão distribuidor determinará a taxa de aplicação. O controle estatístico 
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da taxa de aplicação, para efeito de aceitação do serviço, seguirá as recomendações da 
norma DNER-ES 306/97 (imprimação). 
Ao se iniciar o serviço, deve-se realizar uma descarga de 15 (quinze) a 30 (trinta) segundos, 
para que se possa controlar a uniformidade da distribuição. Essa descarga deve ser feita 
fora da pista, podendo ser realizada na pista quando o caminhão distribuidor estiver dotado 
de uma calha colocada abaixo da barra distribuidora para recolher o material betuminoso. 
Os serviços não aprovados pela fiscalização deverão ser corrigidos, complementados ou 
refeitos, correndo os encargos desses reparos por conta da executante. 
A medição será realizada pela área imprimada expressa em m² (metros quadrados). Será 
adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a área medida no campo e a área 
indicada no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive aquisição, fornecimento, carga, transporte e descarga de materiais, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.4.6. Concreto Betuminoso Usinado a Quente(CBUQ) 
Na execução de concreto betuminoso usinado a quente deverão ser observadas as 
recomendações constantes da especificação DNER-ES 313/97 (concreto betuminoso). 
A execução de concreto betuminoso usinado a quente compreende o fornecimento, carga, 
transporte, descarga, espalhamento e compressão a quente de uma mistura executada a 
quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (filer) 
e cimento asfáltico. Essa mistura é utilizada como revestimento do pavimento. 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
Os materiais constituintes da mistura concreto betuminoso classificam-se em: agregado 
graúdo, agregado miúdo, material de enchimento e ligante betuminoso. 
O agregado graúdo, constituído por pedra britada, deve apresentar as seguintes 
características: 
Fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila, matérias orgânicas ou outras 
substâncias prejudiciais. 
Desgaste, medido pelo ensaio Los Angeles, inferior a 50% (cinquenta por cento). 
Perda inferior a 12% (doze por cento), quando submetido a ensaio de durabilidade (DNER-
ME 089/94). 
Índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086/94). 
O agregado miúdo pode ser constituído de areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas 
partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade e estarem 
isentas de torrões de argila e outras substâncias nocivas. O equivalente de areia (DNER-ME 
054/94) deverá ser igual ou superior a 55% (cinquenta e cinco por cento). 
O material de enchimento (filer) deve ser constituído por materiais minerais finamente 
divididos, inertes em relação aos demais componentes da mistura, não plásticos e que 
atendam à seguinte granulometria: 
 

Peneira %mínimo passando 

Nº = 40 100 

Nº = 80 95 

Nº = 200 65 

Quando da aplicação, o material de enchimento deverá estar seco e isento de grumos. 
Podem ser utilizados como material de enchimento: cimento Portland, cal extinta, pós 
calcários, etc. 
Como ligante betuminoso, será empregado cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP 50/60. 
Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado, a fiscalização 
determinará a utilização de melhorador de adesividade. 
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A mistura deve satisfazer os requisitos do quadro seguinte: 
 

Peneira ( mm ) % em peso passando Tolerância 

  A B C  

2” 50,8 100 - - - 

1 ½” 38,1 9 – 100 100 - ± 7 

1” 25,4 5 – 100 5 – 100 - ± 7 

¾ ” 9,1 60 – 90 80 – 100 100 ± 7 

½” 12,7 - - 85 - 100 ± 7 

3/8” 9,5 35 – 65 45 – 80 75 - 100 ± 7 

N.º 4 4,8 25 – 50 28 – 60 50 – 85 ± 5 

N.º 10      4,0 20 – 40 20 – 45 30 – 75 ± 5 

     N.º 40 0,42 10 – 30 10 – 32 15 – 40 ± 5 

N.º 80 0,18 5 – 20 8 – 20 8 – 30 ± 2 

 N.º 200 0,074 1 – 8 3 – 8 5 – 10 ± 2 

Betume solúvel CS2  4 – 7 4,5 7,50 4,5 – 9 ± 0,3 

 Ligação 
(binder) 

Ligação e 
rolamento 

Rolamento  

A faixa usada deve ser aquela cujo diâmetro máximo é igual ou inferior a 2/3 (dois terços) da 
espessura da camada de revestimento. 
As porcentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada como 100% 
(cem por cento). Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não 
deverá ser inferior a 4% (quatro por cento) do total. As condições de vazios, estabilidade e 
fluência da mistura serão verificados em conformidade com as recomendações da norma 
DNER-ES 313/97 (concreto betuminoso). 
Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou prejudicial, o 
mesmo deverá ser removido, correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta 
da executante. 
A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente deverá prever a 
utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a 
produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente terá início somente 
após a liberação de trechos da base, ou do revestimento a ser recapado, pela fiscalização. 
Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, 
ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou no caso de a imprimação 
ter sido recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita a pintura de ligação, após a 
limpeza da superfície. 
A temperatura do cimento asfáltico de petróleo na usinagem da mistura deve ser 
determinada em função da relação temperatura x viscosidade. A temperatura conveniente é 
aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 
segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade 
de 85 a 95 segundos. Entretanto, a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107ºC ou 
exceder a 177ºC. 
Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10ºC a 15ºC acima da temperatura do 
ligante betuminoso, não devendo, no entanto, ultrapassar a temperatura de 177ºC. 
A produção da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos adequados 
para agregados e ligante betuminoso. 
A mistura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação em caminhões 
basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo 
cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às 
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chapas. A utilização de produtos suscetíveis de dissolver o ligante betuminoso, tais como 
óleo diesel e gasolina, não será permitida. 
A distribuição da mistura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz de espalhar e 
conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento indicados no projeto de 
engenharia. A critério da fiscalização e desde que não haja restrição expressa no projeto de 
engenharia, poderá ser autorizado o espalhamento manual ou o uso de motoniveladora. 
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela 
adição manual de concreto betuminoso, sendo o espalhamento efetuado por meio de 
ancinhos e rodos metálicos. 
Imediatamente após a distribuição da mistura betuminosa, tem início a rolagem. Serão 
utilizados rolo de pneus de pressão variável e rolo metálico liso (tipo tandem). Como norma 
geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, 
temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. A temperatura recomendável 
para a compressão da mistura na pista fica entre 100ºC e 120ºC. 
Durante a utilização do rolo de pneus de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa 
pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, 
consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 
A compressão deverá progredir das bordas para o centro da pista nos trechos retos e da 
borda mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da via a ser 
pavimentada. Em cada passada, o equipamento deverá recobrir pelo menos a metade da 
faixa comprimida na passada anterior. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará 
até que se atinja a compactação especificada no projeto de engenharia. Em lugares 
inacessíveis ao rolo pneumático ou tipo tandem, admitir-se-á a utilização de placa vibratória, 
o que deve ser previamente aprovado pela fiscalização. 
Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de 
marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas 
do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 
As juntas longitudinais de construção, no caso de execução de duas ou mais camadas 
sucessivas de concreto betuminoso, deverão ficar desencontradas e separadas de no 
mínimo 20 cm (vinte centímetros). 
Nas emendas de construção, tanto longitudinais como transversais, entre pavimentos novos 
ou entre pavimentos novos e velhos, deverão ser feitos cortes de modo a se obter juntas 
verticais. Antes de se colocar mistura nova adjacente a uma junta cortada ou a um 
pavimento antigo, aplicar-se-á à superfície de contato uma camada fina e uniforme do 
ligante betuminoso empregado na mistura. 
O revestimento recém-acabado deverá ser mantido sem tráfego, até seu completo 
resfriamento. 
O controle geométrico da execução será feito através de locação e nivelamento do eixo e 
dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura, admitindo-se as 
seguintes tolerâncias: 
Variação máxima de ± 5% (mais ou menos cinco por cento) em relação às espessuras 
indicadas no projeto de engenharia. 
Variação máxima de largura de ± 5 cm (mais ou menos cinco centímetros) para a 
plataforma. 
Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímetro), quando determinada por régua de 1,20 m (um 
metro e vinte centímetros), na verificação do acabamento longitudinal da superfície. 
Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímetro), quando determinada por régua de 3,00 m (três 
metros), na verificação do acabamento transversal da superfície. 
O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compressão se dará 
obedecendo às prescrições da norma DNER-ES 313/97 (concreto betuminoso). 
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A medição será realizada pela quantidade de mistura efetivamente aplicada expressa em 
toneladas. Recomenda-se a pesagem do caminhão basculante antes e depois da descarga 
da mistura. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a quantidade 
medida no campo e a quantidade indicada no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive fornecimento de agregados, ligante betuminoso e, se necessário, melhorador de 
adesividade, usinagem, carga, transporte, descarga, espalhamento, compressão, 
acabamento, outros materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.4.7. Meio fio pré-moldado de concreto 
A execução de meio fio pré-moldado de concreto consiste no assentamento de peças 
prismáticas retangulares de dimensões específicas, obtidas através da moldagem prévia em 
formas metálicas, com posterior rejuntamento. Esse assentamento é executado sobre a 
base, a sub-base ou o subleito devidamente compactado e regularizado, respeitada a altura 
do espelho prevista no projeto de engenharia. A execução desse serviço destina-se a 
oferecer uma separação física entre a pista de rolamento e a calçada ou o canteiro da via 
pública. 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
A execução do meio fio pré-moldado de concreto terá início somente após a liberação, por 
parte da fiscalização, de trechos da camada sobre a qual o mesmo será assentado.  
No caso de pavimentação poliédrica, a execução do meio fio antecederá a execução do 
colchão de material granular. 
Os meios fios serão moldados em formas metálicas, utilizando-se concreto que atenda às 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). A resistência à compressão 
simples (fck) do concreto utilizado deverá ser maior ou igual a 20 MPa. As peças serão 
armadas de modo a resistir aos esforços de manuseio e transporte. As faces aparentes (piso 
e espelho) deverão apresentar uma textura lisa e homogênea, resultante do contato direto 
com as formas metálicas. Não serão aceitas peças com defeitos construtivos, lascadas, 
retocadas ou acabadas com trinchas e desempenadeiras. As faces laterais menores (topos) 
deverão formar com as demais faces diedros de 90º, não podendo apresentar convexidades 
ou saliências que induzam a juntas maiores que 1,5 cm (um centímetro e meio). Os meios 
fios pré-moldados de concreto terão comprimento de 1,00 m (um metro) e altura de 35 cm 
(trinta e cinco centímetros). Da base até uma altura de 17 cm (dezessete centímetros), os 
meios fios terão uma largura de 12 cm (doze centímetros). O piso dos meios fios (face 
superior) terá uma largura de 12 cm (dez centímetros). Os 18 cm (dezoito centímetros) 
correspondentes ao espelho terão largura variando entre 12 e 10 cm (doze e dez 
centímetros) 
Serão utilizadas peças especiais para a execução de curvas, rebaixos para acessos de 
veículos e concordâncias entre meios fios normais e rebaixados. O projeto de engenharia 
especificará as dimensões das peças especiais. 
Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de peças inadequadas, as mesmas 
deverão ser substituídas, correndo os encargos dessa colocação e substituição por conta da 
executante. 
As alturas e o alinhamento dos meios fios serão dados por uma linha de referência esticada 
entre estacas. As estacas serão fixadas de vinte em vinte metros nas tangentes horizontais 
e verticais e de cinco em cinco metros nas curvas horizontais e verticais. 
A camada sobre a qual serão assentados os meios fios deverá ser executada com uma 
sobrelargura de 50 cm (cinquenta centímetros), permitindo o pleno apoio do meio fio. 
À medida que as peças forem sendo assentadas e alinhadas, antes do rejuntamento, deverá 
ser colocado o material de encosto. Esse material, indicado ou aprovado pela fiscalização, 
deverá ser colocado em camadas de 10 cm (dez centímetros) e cuidadosamente apiloado 
com malhos manuais, de modo a não desalinhar as peças. Nos locais onde não houver 



241 
 

  

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 

calçada, deverá ser feito um acostamento com uma largura de 1,00 m (um metro) com altura 
correspondente à borda superior do meio fio. O material de encosto constitui o corpo da 
calçada, do canteiro ou do acostamento, sendo medido e pago como aterro. 
Quando, pela sua altura excessiva, os meios fios devam ser inseridos na camada de apoio, 
a reconstrução da área escavada deverá ser feita com o mesmo material empregado nessa 
camada e compactado com equipamento apropriado nas mesmas condições anteriores. 
Quando, por falta de altura suficiente, os meios fios devam ser assentes acima da camada 
de apoio, o enchimento entre os mesmos e essa camada deverá ser feito com material 
incompressível, tais como pó-de-pedra, areia ou argamassa de cimento e areia. Sempre que 
houver possibilidade de carreamento de algum desses materiais, deverá ser adicionado 
cimento na proporção de 1: 10 (um para dez). 
Concluídos os trabalhos de assentamento e escoramento e estando os meios fios 
perfeitamente alinhados, será feito o rejuntamento com argamassa de cimento e areia 
grossa no traço 1: 3 (um para três). A argamassa de rejuntamento deverá tomar toda a 
profundidade das juntas e, externamente, não exceder os planos do espelho e do piso dos 
meios fios. 
Durante o assentamento, antes do rejuntamento, a fiscalização procederá o controle no que 
se refere ao alinhamento planialtimétrico dos meios fios, ao espaçamento das juntas, às 
condições do escoramento e ao estado das peças em geral. As falhas encontradas deverão 
ser sanadas às expensas da executante. 
De cada lote de 100 (cem) peças de meios fios pré-moldados de concreto, a fiscalização 
retirará uma amostra para ensaios de resistência e desgaste. Não passando nos testes, o 
lote será declarado suspeito e serão retiradas mais duas amostras para novos ensaios de 
verificação. Não passando novamente, todo o lote será rejeitado. A fiscalização determinará 
a execução de uma marca indelével nas peças condenadas e fixará um prazo para a sua 
remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos ensaios de verificação e substituição 
de peças serão ônus da executante. 
A medição será realizada pela extensão executada expressa em metros lineares. Será 
adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a extensão medida no campo e a 
extensão indicada no projeto. As peças especiais serão medidas pela quantidade de peças 
efetivamente colocadas. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive fornecimento de meios fios e material para rejunte, carga, transporte e descarga de 
meios fios e materiais, assentamento de meios fios, rejuntamento, materiais diversos, 
equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. Quando se tratar de serviço 
de reforma de meios fios, deverá ser excluído do preço unitário o custo referente a 
fornecimento, carga, transporte e descarga de meios fios. 

5.5. Drenagem 

5.5.1. Generalidade dos Serviços 
Para dotar as obras de drenagem a serem executadas, de documentação normativa básica 
para a administração das obras (fornecimento de materiais e execução de serviços), de 
modo a prover condições para a correta execução do projeto e tendo em vista o bom 
desempenho e durabilidade das obras, segue a organização das especificações de 
materiais e serviços, para as obras de drenagem. 
Os materiais a serem utilizados na obra, deverão ser novos e de boa qualidade, 
satisfazendo plenamente às presentes especificações. 

5.5.2. Escavação  
Os serviços de escavação de valas correspondem à escavação, mecânica ou manual, do 
terreno natural, no sentido longitudinal ou transversal da via, visando atingir as cotas das 
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fundações dos dispositivos de drenagem. Incluem-se também nesses serviços a 
regularização e compactação do fundo das valas. 
A seção transversal da vala será retangular ou trapezoidal, dependendo do tipo de terreno e 
da execução ou não de escoramento. O alinhamento e a profundidade da vala serão 
determinados em função dos elementos constantes do projeto de engenharia. 
Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos. 
A execução dos serviços de escavação de valas será precedida de liberação de trechos pela 
fiscalização. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a ser 
escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao constatar deficiência em seu 
desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Para profundidades de até 2,00 m (dois metros), a largura da vala será igual à largura da 
face externa da galeria acrescida de 50 cm (cinquenta centímetros) para cada lado. Para 
profundidades superiores a 2,00 m (dois metros), a largura da vala deverá ser acrescida de 
15 cm (quinze centímetros) para cada lado a cada metro adicional de profundidade. Quando 
houver necessidade de utilizar escoramento, a largura da vala será acrescida da espessura 
do escoramento utilizado. 
Nas escavações com mais de 2,00 m (dois metros) de profundidade, deverão ser colocadas 
escadas seguras próximas dos locais de trabalho, visando a evacuação do pessoal em 
situações de emergência. 
O fundo da vala deverá ser absolutamente retilíneo em cada trecho, estando livre de raízes 
ou outros materiais que possam se decompor e deixar vazios. 
Ao ser atingida a cota da fundação do dispositivo de drenagem a ser executado, o fundo da 
vala deverá ser compactado com malho manual ou placa vibratória até atingir a resistência 
prevista no projeto de engenharia. 
Ao constatar a presença de obras ou canalizações no interior da vala escavada, o fato 
deverá ser comunicado imediatamente à fiscalização pela executante. A fiscalização 
determinará os procedimentos a serem adotados nessa circunstância. Obras ou 
canalizações pertencentes a redes de prestação de serviços públicos (água, esgoto, 
telefone, etc.) serão deslocadas, demolidas, obstruídas, reconstruídas ou reparadas em 
conformidade com recomendações e projetos elaborados pelas empresas concessionárias 
desses serviços. 
Os materiais retirados da escavação deverão ser depositados a uma distância superior a 80 
cm (oitenta centímetros) da borda da vala. 
A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m³ (metros 
cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da vala e no seu 
comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a profundidade será medida 
do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a largura será medida no fundo e na 
altura das bordas. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o volume 
medido no campo e o volume indicado no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.5.3. Esgotamento 
Os serviços de esgotamento de valas correspondem à retirada de água acumulada na vala 
com a utilização de bombas submersas ou centrífugas. A retirada da água acumulada tem 
por objetivo permitir a construção dos dispositivos de drenagem na vala. 
Serão utilizados equipamentos adequados à execução dos serviços. A fiscalização poderá 
determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
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O bombeamento deverá ser iniciado antes do horário normal de trabalho, estando as valas 
esgotadas ao se iniciar os serviços de construção dos dispositivos de drenagem. Quando 
necessário, o esgotamento deverá ser executado à noite. 
A água retirada deverá ser encaminhada à rede de drenagem de águas pluviais existente ou 
a outros pontos indicados pela fiscalização, por meio de calhas ou condutores adequados, a 
fim de evitar o alagamento das superfícies vizinhas ao local da obra. 
A medição será realizada pelo volume geométrico da vala esgotada expresso em m³ (metros 
cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da vala e no seu 
comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a profundidade será medida 
do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a largura será medida no fundo e na 
altura das bordas. No caso de valas escoradas, a largura será medida pela face interior do 
escoramento. O volume da vala será considerado apenas uma vez, independente do 
número de vezes que a mesma for esgotada. Será adotado, para efeito de pagamento, o 
menor valor entre o volume medido no campo e o volume indicado no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.5.4. Rebaixamento de lençol freático 
Os serviços de rebaixamento de lençol freático são executados quando a água infiltrada na 
vala, em decorrência da altura do lençol de água subterrânea, não puder ser retirada através 
de bombeamento direto. A retirada da água infiltrada tem por objetivo permitir a construção 
dos dispositivos de drenagem na vala. 
Serão utilizados equipamentos adequados à execução dos serviços. A executante será 
responsável pelo dimensionamento do conjunto de bombas e pela determinação do número 
de ponteiras que manterá a vala sempre seca. A fiscalização poderá determinar a 
substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
O rebaixamento deverá manter a vala seca durante o horário normal de trabalho. Quando 
necessário, o rebaixamento permanecerá sendo executado à noite. 
A água retirada deverá ser encaminhada à rede de drenagem de águas pluviais existente ou 
a outros pontos indicados pela fiscalização, por meio de calhas ou condutores adequados, a 
fim de evitar o alagamento das superfícies vizinhas ao local da obra. 
A medição será realizada pela extensão da vala expressa em metros lineares. A medição 
será feita exclusivamente na direção do comprimento da vala. Se as ponteiras forem 
colocadas apenas em um dos lados da vala, a medição deverá considerar a metade da 
extensão da vala. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a extensão 
medida no campo e a extensão indicada no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.5.5. Reaterro de vala 
Os serviços de reaterro de valas correspondem ao espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecimento (ou aeração) e compactação de materiais oriundos da 
escavação das valas, assegurando o perfeito recobrimento dos dispositivos de drenagem 
construídos e o completo acabamento da superfície. 
Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos. 
A execução dos serviços de reaterro de valas será precedida de liberação de trechos pela 
fiscalização. O reaterro somente será autorizado após a aceitação, por parte da fiscalização, 
de todos os serviços referentes à execução dos dispositivos de drenagem que serão 
encobertos pelo reaterro. 
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Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
O espaço compreendido entre as paredes da vala e a superfície externa do dispositivo de 
drenagem construído, até 30 cm (trinta centímetros) acima deste, será reaterrado com 
cuidado especial, evitando-se a presença de vazios. 
O material será espalhado e regularizado com o auxílio de ferramentas manuais. Na 
operação, serão removidos galhos, matacões e demais rejeitos, indesejáveis ao bom 
desempenho do reaterro da vala. As camadas serão distribuídas uniformemente, no que se 
refere à espessura, e irrigadas ou aeradas até que atinjam o valor da umidade ótima. As 
camadas serão compactadas com placas vibratórias até atingir o grau de compactação 
correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) para a energia do ensaio normal de 
compactação. A espessura final compactada de cada camada não deverá exceder a 20 cm 
(vinte centímetros). 
Caso os materiais oriundos da escavação da vala não apresentem condições adequadas de 
reaproveitamento, o que deverá ser atestado pela fiscalização, o reaterro será executado 
com materiais oriundos de empréstimos. O fornecimento desses materiais será medido e 
pago de acordo com o item 3.3 deste caderno de encargos. O transporte, com carga e 
descarga, de materiais de empréstimo será medido e pago de acordo com o item 3.5 deste 
caderno de encargos. 
Os materiais retirados da escavação que não forem utilizados no reaterro, por excesso ou 
por deficiência de qualidade, deverão ser transportados para local de bota-fora adequado. A 
fiscalização deverá aprovar o local de bota-fora indicado pela executante.  
A medição será realizada pelo volume geométrico reaterrado expresso em m³ (metros 
cúbicos). O volume será calculado considerando o volume de escavação da vala subtraído 
do volume ocupado pelos dispositivos de drenagem construídos. Será adotado, para efeito 
de pagamento, o menor valor entre o volume medido no campo e o volume indicado no 
projeto. Os transportes dentro do canteiro de obras não serão considerados para efeito de 
medição. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive espalhamento, homogeneização, umedecimento ou aeração, compactação, 
fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 
Nesta obra em especifico todo o material de reaterro será adquirido, ou seja, não se fará uso 
do solo extraído da vala. 

5.5.6. Transporte do material 
O transporte de materiais para os serviços de terraplenagem será pago à parte. A distância 
de transporte será medida entre os centros de gravidade dos cortes, aterros e empréstimos. 
Serão utilizados caminhões basculantes providos de dispositivos que impeçam perdas de 
material ao longo do percurso. 
Não haverá distinção entre os tipos de materiais transportados, para efeito de pagamento, a 
não ser quanto aos coeficientes de empolamento. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m³ (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
Não serão pagos os transportes de materiais feitos por equipamento de lâmina dentro do 
“canteiro de obras”. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço 
de transporte, na distância especificada no projeto, inclusive materiais, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais.  
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5.5.7. Carga e descarga 
A carga e a descarga, manual ou mecânica, de materiais para os serviços de terraplenagem 
serão pagas a parte, de acordo com o que for especificado no projeto. 
A medição será realizada pelo volume transportado expresso em m³ (metros cúbicos). O 
volume transportado será medido com base no volume geométrico escavado, medido nos 
cortes e empréstimos. 
Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, 
será adotado o menor valor. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução dos 
serviços de carga e descarga, inclusive equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 
encargos sociais. O empolamento do material transportado deverá ser considerado na 
determinação do preço unitário. 

5.5.8. Escoramento de vala 
Os serviços de escoramento de valas correspondem à colocação de peças verticais, 
metálicas ou de madeira, nas paredes laterais da vala, devidamente contraventadas, 
visando evitar desmoronamentos. 
O escoramento de valas classifica-se em: escoramento descontínuo, escoramento fraco 
contínuo e escoramento forte contínuo. 
O escoramento descontínuo é executado com peças verticais de no mínimo 25 cm (vinte e 
cinco centímetros) de largura, afastadas no máximo 1,00 m (um metro) entre si e 
convenientemente estroncadas. 
O escoramento fraco contínuo é executado com peças verticais adjacentes ou interligadas, 
de no mínimo 25 cm (vinte e cinco centímetros) de largura, fixadas simultaneamente com a 
execução da escavação da vala. 
O escoramento forte contínuo é executado com pranchas metálicas ou semelhantes, 
cravadas antes da execução da escavação da vala. 
O contraventamento é executado com longarinas e estroncas. 
O projeto de engenharia definirá o tipo de escoramento a ser utilizado e o detalhamento do 
contraventamento. 
Deverão também ser escoradas todas as estruturas que possam ser afetadas pela 
escavação da vala, cabendo à fiscalização a responsabilidade de identificar essas 
estruturas. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
O escoramento deverá ser inspecionado com frequência, principalmente após chuvas ou 
outras ocorrências que aumentem o risco de desmoronamento. 
A medição será realizada pela área de parede de vala coberta expressa em m²  (metros 
quadrados). A altura do escoramento será medida desde o fundo da vala até o nível do 
escoramento, não podendo essa altura ser superior à altura da escavação. No caso de 
escoramento descontínuo, os vazios entre as peças verticais serão incluídos na medição. 
Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a área medida no campo e a 
área indicada no projeto. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.5.9. Barbacãs 
A execução de barbacãs compreende o fornecimento, transporte e aplicação de todos os 
materiais indicados em projeto, tais como tubos de PVC, brita e mantas sintéticas de 
geotêxtil. 
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As barbacãs são dispositivos de captação e condução de águas subterrâneas que aliviam a 
pressão neutra exercida sobre estruturas de drenagem ou de contenção de maciços. Em 
sistemas de drenagem de águas pluviais, as barbacãs conduzem as águas captadas por 
drenos cegos (trincheiras drenantes) para o interior de galerias, canais e bocas de lobo. 
A barbacã consiste de um tubo de PVC cheio de brita. Na extremidade conectada ao dreno 
cego deverá ser fixada uma manta sintética de geotêxtil, cuja finalidade é evitar a fuga de 
material drenante do dreno cego. 
O projeto de engenharia definirá as dimensões do tubo, a graduação da brita de enchimento 
e o espaçamento de colocação das barbacãs. 
Serão utilizadas ferramentas adequadas à execução do serviço. A fiscalização poderá 
determinar a substituição de ferramentas ao constatar deficiência em seu desempenho ou 
inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
A fiscalização verificará a qualidade dos materiais utilizados, bem como o fiel cumprimento 
das determinações contidas no projeto de engenharia. 
A medição será realizada por unidade executada. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço, 
inclusive fornecimento, transporte e aplicação de todos os materiais indicados em projeto, 
tais como tubos de PVC, brita e mantas sintéticas de geotêxtil, outros materiais, 
ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

5.5.10. Galeria Celular de Concreto 
A execução de galerias celulares de concreto compreende o fornecimento, transporte, 
lançamento e adensamento de concreto, o fornecimento, transporte e aplicação de 
argamassas, o fornecimento, transporte e colocação de pedra de mão (concreto ciclópico), o 
fornecimento, transpor-te, moldagem e colocação de ferros (concreto armado), bem como a 
execução de berços, fôrmas, escoramento e rejuntamento. Na execução desse serviço 
deverão ser observadas as recomendações constantes das especificações DNER-ES 
293/97 (dispositivos de drenagem pluvial urbana) e DNER-ES 286/97 (bueiro celular de 
concreto). 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
As galerias celulares de concreto destinam-se a conduzir pelo subsolo as águas pluviais 
coletadas pelas bocas de lobo para locais adequados, evitando o acúmulo dessas águas 
sobre o pavimento das vias urbanas. As galerias celulares são adotadas geralmente quando 
as galerias tubulares não fornecem vazão suficiente para os deflúvios pluviais captados a 
montante do trecho. 
O projeto de engenharia definirá as dimensões e os materiais que serão utilizados na 
execução das galerias celulares. Os materiais utilizados deverão atender às normas e 
especificações da ABNT. 
Na execução das galerias celulares deverão ser observadas as recomendações constantes 
das especificações DNER-ES 330/97 (concretos e argamassas), DNER-ES 331/97 
(armaduras para concreto armado), DNER-ES 333/97 (fôrmas) e DNER-ES 337/97 
(escoramentos). 
A execução de berços e galerias será precedida da liberação de trechos de vala pela 
fiscalização. Essa liberação se dará após a execução do dreno corrido no fundo do trecho 
de vala. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
Após a regularização e compactação do fundo da vala e após a execução do dreno corrido, 
iniciar-se-á a execução do berço. O berço será executado em concreto ciclópico, concreto 
simples ou concreto armado, conforme detalhes executivos constantes do projeto de 
engenharia. O concreto deverá apresentar resistência à compressão simples igual ou 
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superior a 20 MPa. Quando especificado no projeto de engenharia, o berço poderá ser 
executado com areia grossa, desconsiderando-se as recomendações aqui apresentadas 
referentes à execução de concreto. 
Na instalação das fôrmas e na concretagem do berço, deverão ser observados o 
alinhamento e as cotas altimétricas da linha d´água  definidos no projeto de engenharia. 
Quando o fundo da vala se mostrar lodoso, em virtude da impossibilidade do perfeito 
esgotamento, deverá ser executado um lastro de brita para apoiar o berço. Esse lastro será 
executado com espessura variando de 10 a 30 cm (dez a trinta centímetros), o que será 
definido pela COPROJ da SEINF após consulta formulada pela fiscalização. Nesse caso, o 
fundo da vala deverá ser rebaixado para acomodar o lastro. 
Após a concretagem, o acabamento e a cura do berço, iniciar-se-á a colocação das fôrmas 
laterais para concretagem do fundo da galeria, bem como a colocação e amarração da 
armadura da laje de fundo. Na colocação das fôrmas deve-se observar rigorosamente as 
cotas e o alinhamento definidos no projeto de engenharia. 
Segue-se o lançamento, espalhamento e amassamento do concreto de fundo, na espessura 
e resistência estabelecidas no projeto de engenharia, até a cota superior da mísula inferior, 
aplicando-se vibração adequada. 
Concretado o fundo, serão complementadas e posicionadas as armaduras laterais e 
colocadas as fôrmas interna e externa da parede, após o que será feito o lançamento e 
espalhamento do concreto, com a simultânea vibração, até a cota inferior da mísula superior. 
Após a concretagem das paredes laterais, providenciar-se-á a instalação das fôrmas da laje 
superior, a colocação e posicionamento da armadura e o espalhamento do concreto 
necessário à complementação do corpo da galeria. 
Somente será permitido o adensamento manual em caso de interrupção no fornecimento de 
força motriz aos equipamentos empregados e apenas pelo tempo mínimo indispensável ao 
término da moldagem da peça em execução. Nesse caso, deve-se elevar o consumo de 
cimento em 10% (dez por cento) sem que seja acrescida a quantidade de água de 
amassamento. 
As fôrmas internas deverão ser previamente untadas com óleo ou resina, antes da 
concretagem, de modo a resultar numa superfície com baixa rugosidade e facilitar a 
desmoldagem. 
Para assegurar a indeformabilidade das fôrmas no lançamento do concreto, o escoramento 
deverá estar rigidamente fixado e amarrado. 
Na utilização de concreto ciclópico, as pedras de mão deverão ser graníticas e serão 
distribuídas de modo a ficar completamente envolvidas pelo concreto e não ter contato com 
as pedras adjacentes, impedindo a formação de vazios. As pedras de mão deverão ficar 
afastadas no mínimo 5 cm (cinco centímetros) das fôrmas. 
As galerias serão concretadas por trechos com extensão máxima de 20 m (vinte metros). Os 
trechos serão interligados através de juntas, as quais serão executadas com 1 cm (um 
centímetro) de espessura e realizadas com réguas de madeira compensada e isopor. Após a 
concretagem, as réguas serão retiradas e será executado o rejuntamento. O rejuntamento 
será do tipo “fungenband” ou similar, garantindo a estanqueidade da galeria. 
Para o revestimento das paredes e fundo da galeria, deverá ser utilizada argamassa de 
cimento e areia no traço 1: 3 (um para três), alisada a desempenadeira. 
O controle geométrico da execução será feito através de levantamentos topográficos, 
auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios, admitindo-se as 
seguintes tolerâncias: 

a) As dimensões das seções transversais avaliadas não podem diferir das 
dimensões de projeto, em pontos isolados, em mais do que 1% (um por cento). 

b) As medidas de espessura efetuadas devem se situar no intervalo de ± 10% 
(mais ou menos dez por cento) em relação à espessura de projeto. 
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O controle tecnológico dos materiais utilizados se dará obedecendo as prescrições da 
norma DNER-ES 286/97 (bueiro celular de concreto). 
O berço e a galeria celular serão medidos e pagos separadamente. 
A medição do berço será realizada pelo volume geométrico expresso em m³ (metros 
cúbicos). O volume do berço será medido no campo pela fiscalização, tomando por base a 
seção transversal da estrutura de concreto executada ou da camada de areia grossa 
espalhada e o comprimento da galeria celular. Será adotado, para efeito de pagamento, o 
menor valor entre o volume medido no campo e o volume indicado no projeto. 
A medição da galeria celular será realizada pelo volume geométrico de concreto expresso 
em m³ (metros cúbicos). O volume de concreto será medido no campo pela fiscalização, 
tomando por base a seção transversal da estrutura executada e o comprimento da galeria 
celular. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre o volume medido no 
campo e o volume indicado no projeto. 
O preço unitário definido para o berço deverá considerar todas as despesas para a 
execução do serviço, inclusive fornecimento, carga, transporte, descarga e espalhamento de 
areia grossa ou fornecimento e lançamento de concreto, fôrmas, outros materiais, 
equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 
O preço unitário definido para a galeria celular deverá considerar todas as despesas para a 
execução do serviço, inclusive fornecimento, transporte, lançamento e adensamento de 
concreto, fornecimento, transporte e aplicação de argamassas, fornecimento, transporte e 
colocação de pedra de mão, fornecimento, transporte, moldagem e colocação de ferros, 
fôrmas, escoramento, rejuntamento, outros materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-
obra e encargos sociais. 

5.5.11. Galeria Circular em tubo ADS 
O método de execução deve seguir a metodologia e os critérios das especificações do 
fabricante. 

5.6. Obras Complementares: bocas de lobo e poços de visita  

5.6.1. Bocas de Lobo 
A execução de bocas de lobo compreende o fornecimento, transporte e aplicação de todos 
os materiais indicados em projeto, tais como argamassas, concretos, pedras de mão, ferros, 
bem como a execução de fôrmas e escoramento. Na execução desse serviço deverão ser 
observadas as recomendações constantes da especificação DNER-ES 293/97 (dispositivos 
de drenagem pluvial urbana). 
Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 
As bocas de lobo são dispositivos de captação que, através de ramais, transferem os 
deflúvios para as galerias principais. As bocas de lobo ficam localizadas em intervalos ao 
longo das sarjetas, geralmente próximas das interseções das ruas. 
O projeto de engenharia definirá as dimensões e os materiais que serão utilizados na 
execução das bocas de lobo. Os materiais utilizados deverão atender às normas e 
especificações da ABNT. 
Na execução das bocas de lobo, onde couber, deverão ser observadas as recomendações 
constantes das especificações DNER-ES 330/97 (concretos e argamassas), DNER-ES 
331/97 (armaduras para concreto armado), DNER-ES 333/97 (fôrmas) e DNER-ES 337/97 
(escoramentos). 
A execução da base das bocas de lobo será precedida da liberação da vala pela 
fiscalização. 
Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados à execução do serviço. A 
fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao 
constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 
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Após a regularização e compactação do fundo da vala, deverá ser executada a base da 
boca de lobo com concreto, o qual deverá apresentar resistência à compressão simples 
igual ou superior a 20 MPa. Essa base deverá apresentar uma declividade de 3% (três por 
cento) em direção ao coletor pluvial que levará os deflúvios para o poço de visita. 
Quando o fundo da vala se mostrar lodoso, em virtude da impossibilidade do perfeito 
esgotamento, deverá ser executado um lastro de brita para apoiar a base. Esse lastro será 
executado com espessura variando de 10 a 30 cm (dez a trinta centímetros), o que será 
definido pela COPROJ da SEINF após consulta formulada pela fiscalização. Nesse caso, o 
fundo da vala deverá ser rebaixado para acomodar o lastro. 
Após a cura da base, serão executadas as paredes laterais da boca de lobo, fixando-se a 
ponta do coletor pluvial. As paredes laterais serão executadas em conformidade com os 
detalhes executivos constantes do projeto de engenharia, podendo ser utilizado concreto 
ciclópico, concreto simples ou concreto armado. 
Em continuidade ao meio fio e na frente da boca de lobo será colocado um espelho de 
concreto, cuja abertura permitirá a captação dos deflúvios. Esse espelho será executado em 
conformidade com o detalhamento constante do projeto de engenharia. 
Em frente à boca de lobo será feito um rebaixamento no pavimento, cujas dimensões serão 
especificadas pelo projeto de engenharia. 
Sobre as paredes laterais será colocada uma laje de concreto armado, a qual poderá ser 
pré-moldada ou moldada no local, em conformidade com as exigências do projeto de 
engenharia. Essa laje será colocada no mesmo nível da calçada, mantendo um 
espaçamento de 1 cm (um centímetro) para todos os lados, o que facilitará a sua remoção. 

5.6.2. Poços de Visita e/ou Caixa de Passagem 
Segue-se o lançamento, espalhamento e vibração do concreto da laje de fundo, 
observando-se a espessura e a resistência indicadas no projeto de engenharia. 
Após a cura da laje de fundo, serão executadas as paredes da câmara de trabalho, fixando-
se as pontas dos tubos que convergem para o poço de visita, cujas geratrizes inferiores 
internas estejam acima do fundo do poço. No caso de paredes de concreto armado, serão 
complementadas e posicionadas as armaduras laterais e colocadas as fôrmas interna e 
externa da parede, após o que será feito o lançamento, espalhamento e vibração do 
concreto. No caso de paredes de alvenaria, os tijolos serão assentados com argamassa de 
cimento e areia no traço 1: 3 (um para três) e as paredes serão revestidas internamente com 
a mesma argamassa, alisada a desempenadeira. 
No interior do poço de visita será assentada uma calha semicircular de concreto, com 
diâmetro idêntico ao da tubulação de jusante. A câmara de trabalho será preenchida de 
concreto até a altura das bordas superiores da calha, observando-se um caimento mínimo 
de 2% (dois por cento) das paredes laterais até as bordas da calha. 
Após a concretagem das paredes laterais, será executada a laje de cobertura da câmara de 
trabalho, a qual será provida de abertura com a dimensão da chaminé. Essa laje poderá ser 
pré-moldada ou moldada no local, em conformidade com as exigências do projeto de 
engenharia. 
A chaminé será executada em conformidade com os detalhes executivos constantes do 
projeto de engenharia, podendo ser utilizado concreto ciclópico, concreto simples ou 
concreto armado. 
Será fixada na parte interna da chaminé uma escada de marinheiro, para acesso à câmara 
de trabalho, com degraus feitos de aço CA-25 de 16 mm (dezesseis milímetros) de 
diâmetro, chumbados com espaçamento máximo de 30 cm (trinta centímetros). 
Na parte superior da chaminé será executada uma cinta de concreto armado, a qual 
receberá uma tampa pré-moldada de concreto armado ou uma tampa de ferro fundido, 
atendidas as exigências do projeto de engenharia. 
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Somente será permitido o adensamento manual de concreto em caso de interrupção no 
fornecimento de força motriz aos equipamentos empregados e apenas pelo tempo mínimo 
indispensável ao término da moldagem da peça em execução. Nesse caso, deve-se elevar o 
consumo de cimento em 10% (dez por cento) sem que seja acrescida a quantidade de água 
de amassamento. 
Na utilização de concreto ciclópico, as pedras de mão deverão ser graníticas e serão 
distribuídas de modo a ficar completamente envolvidas pelo concreto e não ter contato com 
as pedras adjacentes, impedindo a formação de vazios. As pedras de mão deverão ficar 
afastadas no mínimo 5 cm (cinco centímetros) das fôrmas. 
O controle geométrico da execução será feito através de levantamentos topográficos, 
auxiliados por gabaritos, admitindo-se as seguintes tolerâncias: 
As dimensões das seções transversais avaliadas não podem diferir das dimensões de 
projeto, em pontos isolados, em mais do que 1% (um por cento). 
As medidas de espessura efetuadas devem se situar no intervalo de ± 10% (mais ou menos 
dez por cento) em relação à espessura de projeto. 
O controle tecnológico dos materiais utilizados se dará obedecendo às prescrições da 
norma DNER-ES 293/97 (dispositivos de drenagem pluvial urbana). 
No caso de poços de visita executados em galerias tubulares, a medição e o pagamento 
serão realizados por unidade executada, observados o tipo e as dimensões do poço de 
visita. 
No caso de poços de visita executados em galerias celulares, a medição será realizada por 
metro linear de chaminé. Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a 
altura medida no campo e a altura indicada no projeto. O preço unitário definido deverá 
considerar todas as despesas para a execução do serviço, inclusive fornecimento, 
transporte e aplicação de todos os materiais indicados em projeto, tais como argamassas, 
concretos, pedras de mão, ferros, fôrmas, escoramento, rejuntamento, outros materiais, 
equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 
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6 - PINTURA 

 

6. PINTURA 

6.1. Caiação em meio fio 
Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre o meio fio.  
A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 
Será executado o serviço de caiação em duas demãos em toda a área aparente do meio-fio. 
O armazenamento da cal será realizado em lugar coberto, seco e isolado de contato com o 
solo. 
Antes da aplicação dos serviço, deverá ser feita uma limpeza na superfície onde receberá a 
aplicação da caiação. 
Este serviço não poderá ser realizado: 

1. -  Em dias chuvosos; 

2. -  Na presença de água escoando na sarjeta; 

3. -  Com resíduos fixados ao meio-fio (areia, lama, lixo, dentre outros). 
Para o recebimento deste serviço, será feita uma análise visual para a detecção de 
imperfeições na pintura, devendo estas serem reparadas sem nenhum ônus ao contratante.  
Estando a pintura com características adequadas, não aparecendo o sombreamento do 
concreto e todas as irregularidades sanadas, dar-se-á o serviço como realizado. 
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço. 
A medição do serviço será pago por metro quadrado de meio fio caiado.  
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1 – SINALIZAÇÃO 

1 – SINALIZAÇÃO 

1.1 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Sinalização horizontal é o conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicadas sobre o 
revestimento de um pavimento, obedecendo a um projeto desenvolvido para atender às 
condições de segurança e conforto do usuário. 
Esta especificação estabelece os revestimentos básicos essenciais exigíveis para execução 
de sinalização horizontal com uso de tintas à base de resina acrílica emulsionadas em água. 

1.1.1 - Referências 
Na aplicação desta especificação deverão ser consultadas as seguintes normas: 
NBR-7396 - Definição de Sinalização, Material para Sinalização Horizontal e Terminologia; 
NBR-13699 - Tinta à Base de Resina Acrílica Emulsionada em Água; 
NBR-6831 - Sinalização Horizontal - Microesferas de Vidro Retrorefletivas.  
Para aplicação das normas é obrigatório consultar as normas complementares nelas 
relacionadas. 

1.1.2 - Requisitos Gerais 
Todos os materiais devem previamente satisfazer as exigências das especificações 
aprovadas pelo DNIT e atender as recomendações das normas da ABNT. 
No projeto de sinalização horizontal estão definidos os locais de aplicação e as dimensões 
da sinalização. 

1.1.3 - Requisitos Especiais 
Tipos de Faixas 
Os tipos de faixas deverão obedecer ao projeto de sinalização, respeitando as normas 
estabelecidas pelas autoridades competentes. 

 Faixas Contínuas: Está associada à ideia de proibição ao movimento de 
veículos, quando separarem fluxos de trânsito, a delimitação das faixas 
destinadas à circulação de veículos, ao controle de estacionamento e paradas 
de veículos. 

 Faixas Intercaladas: Estão associadas à ideia de permissão de movimento de 
veículos, quando separarem fluxos de trânsito e à delimitação das pistas 
destinadas à circulação de veículos. 

Cores das Faixas 
Podem ser aplicadas nas cores branca e amarela, sendo amarelas usadas para 
regularização de fluxos de sentidos opostos e aos controles de estacionamento/paradas e 
brancas usadas para regulamentação de fluxos de mesmo sentido, para a delimitação das 
pistas destinadas à circulação de veículos, para faixas de pedestres, pinturas de símbolos, 
legendas e outros. 

1.1.4 - MATERIAL 
Tintas 
Esta especificação destina-se a aplicação e controle de qualidade do serviço de sinalização 
horizontal com emprego da tinta à Base de Resina Acrílica Emulsificada em Água. A sua 
aplicação deve atender a norma NBR 13699.  
Espessura 
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A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser no mínimo 0,5 mm a sua 
espessura após a secagem deverá ser no mínimo 0,3 mm, quando medida sem adição de 
microesferas de vidro “drop on”. 
Microesferas de Vidro 
As microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas de vidro selecionado.  
Fatores tais como, qualidade do vidro, índice de refração do vidro são importantes para se 
obter uma boa microesfera, e devem obedecer a norma NBR 6831, com os seus respectivos 
ensaios. 
As microesferas de acordo com o NBR 6831 a serem utilizadas devem ser adicionadas em 
duas etapas: 

 “Premix”: são incorporadas à tinta antes de sua aplicação, de modo a 
Permanecerem internas à película aplicada, sendo que após o desgaste da 
superfície, tornam-se expostas, permitindo a retrorrefletorização. As taxas de 
aplicação desses materiais devem variar entre 200g a 250g para cada litro de 
tinta a ser aplicado; 

 “Drop-on”: aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta, de modo a 
permanecer na superfície da película, permitindo retrorrefletorização imediata.  

As taxas de aplicação destes materiais devem variar entre 250g a 300g para cada m² 
aplicado. 

1.1.5 - EQUIPAMENTOS 
Equipamento de Limpeza 
A limpeza pode ser executada com escovas, vassouras e compressores de ar, de modo a 
garantir a perfeita remoção de poeiras e outros detritos. 
Equipamento de Aplicação 
Os equipamentos para aplicação de tinta pelo processo mecânico devem conter, no mínimo, 
os seguintes dispositivos:  

 Motor para auto propulsão ou veículo rebocador; 

 Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

 Tanques pressurizados para tinta; 

 Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

 Tanques pressurizados para solvente, contendo conjunto de mangueiras para 
limpeza automática das pistolas de pintura; 

 Conjunto para as microesferas de vidro, contendo reservatório e semeador, 
sendo este automatizado ou por gravidade; 

 Quadro de instrumentos operacionais: 

− Válvula reguladora do ar do comando, uma por pistola; 

− Válvula reguladora de ar do atomizado, uma por pistola; e 

− Válvula reguladora de ar por pressurização dos tanques de tinta. 

 Dispositivo para acionamento das pistolas; 

 Sequenciador automático para espaçamento previamente ajustado; 

 Conjunto de pinturas contendo uma ou mais pistolas, devendo ser oscilante para 
manter constante a distância da pistola do pavimento; 
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 Pistola com atuação pneumática que permita a regulagem da largura das faixas; 

 Discos limitadores de faixas para o perfeito delineamento das bordas; 

 Dispositivos balizadores e miras óticas para direcionamento da unidade 
aplicadora, durante a execução da demarcação; 

 Luzes traseiras, sinaleiro rotativo e pisca-pisca. 
Os equipamentos para aplicação de tinta pelo processo manual através de equipamento 
automático devem conter no mínimo os seguintes dispositivos:  

 Motor para autopropulsão ou rebocador; 

 Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

 Tanques pressurizadores para tinta; 

 Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

 Tanques de solventes para limpeza das mangueiras e pistolas; 

 Pistolas manuais atuadas pneumaticamente com as respectivas mangueiras; 

 Gabaritos diversos e adequados para execução de setas, letras, números, 
símbolos e legendas gráficas. 

2.1 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 

1.2.1 - Referências 
Na aplicação desta especificação deverão ser consultados os documentos seguintes: 

 Código Nacional de Trânsito Brasileira; 

 Manual de Sinalização Rodoviária – DNER –1999; 

 NBR – 7008 – chapa de aço 1010/1020 – bitola nº 16, cristais normais; 

 NBR – 7556 – chapa de alumínio (na liga 5052 h – 38). 

Requisitos Gerais 
As Placas da sinalização vertical deverão ser executadas em chapas metálicas de aço 
1010/1020 – bitola nº 16, galvanizada com película anti-pichante. 
A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de fácil limpeza e deverá 
manter a desempenho mesmo quando molhada; 
Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não serrilhadas. As mensagens 
e tarjas devem ser bem definidas; 
Em todas as placas devem constar no verso a identificação SEINF/DNIT, data de fabricação 
e nome do fabricante. 

1.2.3 - Material 
Chapa 
Chapas de aço 1010/1020 – bitola nº 16, cristais normais galvanizadas, na espessura 
nominal de 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; 
Pintura 
As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatadas com tratamento 
antiferruginoso, e terão aplicação de fundo à base de cromato de zinco e acabamento em 
esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 140º C, ou pintura eletrostática a pó 
poliéster; 
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Película  
A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma resina 
sintética. Devem ser resistentes as intempéries, possuir grande angularidade, de maneira a 
proporcionar ao sinal às características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade 
sem alterações, tanto a luz diurna, como a noite sob a luz refletida. 
Suportes Metálicos 
Os suportes metálicos para sustentação de painéis deverão ser executados em aço com 
proteção de tinta anticorrosiva ou galvanizados. As placas serão fixadas em coluna cônica 
com braço projetado cônico.  
Tachões Refletivos 
Corpo- deverá ser constituído de material de alta durabilidade, resistente aos esforços do 
trânsito, seu formato será de maneira que não facilite o acúmulo de impurezas sobre a área 
refletiva, tendo em sua parte inferior, que ficará em contato com o pavimento, cavidades que 
contribuam para melhorar a aderência da peça ao pavimento. Deverá ter a cor, conforme 
sua finalidade. O elemento refletivo deverá ser um elemento de vidro lapidado e espelhado. 

1.2.4 - Equipamento 
Os equipamentos utilizados na implantação da sinalização vertical são: 

 Ferramentas manuais 

 Caminhão Munck (para placas suspensas) 

 Cone de sinalização 
Poderá ser eventualmente, se necessário, utilizar equipamento para perfuração de rochas 
ou pavimentos. 
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2 - DESVIOS DE TRÁFEGO 

 

DESVIOS DE TRÁFEGO 
Entende-se por desvio de tráfego, a série de procedimentos que têm por objetivo assegurar 
o tráfego público, utilizando vias existentes, tais como: 

 O próprio logradouro em que se executa a obra; 

 Outros logradouros existentes, inclusive os provisórios construídos para o 
presente fim. 

A legislação vigente, que regula a questão dos bloqueios das vias, especifica com 
pormenores descritivos e gráficos a forma de executar e sinalizar o bloqueio. 
Os projetos de desvio de tráfego serão elaborados pela Contratada sem ônus para a 
Contratante. O Construtor somente poderá impor restrições ao tráfego local depois de 
expressamente autorizado pela autoridade competente. Deverá, portanto, com a 
antecedência necessária, formalizar os pedidos respectivos e satisfazer às exigências que 
forem impostas. 
A medição dos serviços de desvio de tráfego será feita pelos itens orçamentários previstos 
na Planilha de Orçamentária. 
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1 – INTRODUÇÃO 

 

1 - INTRODUÇÃO 
A implantação do Binário Santos Dumont/Dom Luís apresentou-se como medida de sucesso na 
melhoria da fluidez do tráfego, tanto dos veículos particulares quanto do Transporte Coletivo, 
fornecendo segurança para o transporte não-motorizado e para o motorizado, atuando de forma a 
equalizar as condições de modos de transporte antes subvalorizados. 
O presente projeto consiste no prolongamento destes benefícios ao trecho Leste da Av. Santos 
Dumont (ilustrado na Figura 1), que auxilia a ligação com a região Sudeste da Cidade, apresentando 
uma demanda significativa relativa ao deslocamento casa-trabalho. Ressalta-se também que o 
entorno deste trecho compreende o Hospital Geral de Fortaleza (HGF) e o shopping RioMar Papicu, 
caracterizados como polos geradores de tráfego (PGT’s) em horários fora do pico da manhã e da 
tarde. Na sua atual configuração, o trecho apresenta condições insatisfatórias para a circulação de 
pedestres e de bicicletas, assim como engarrafamentos principalmente na transição no final do 
trecho de sentido único e o começo do trecho de sentido duplo da Av. Santos Dumont. 

Figura 1 - Principais bairros de influência 

 
Os principais objetivos desse projeto são a reorganização dos sentidos de circulação das vias, o 
aumento da capacidade daquelas que serão dotadas de sentido único e o aumento na segurança 
viária, por meio da redução de conflitos do tráfego de veículos motorizados com pedestres e ciclistas 
e desenho urbano. 
Os pontos chave para a abordagem dos problemas e soluções relacionados especificamente ao 
Binário em análise, baseadas em critérios técnicos da Engenharia de Transportes e do Urbanismo, 
são: 

• Melhoria na segurança da circulação do transporte não-motorizado (pedestres e 
ciclistas); 

• Melhoria da fluidez para o Transporte Público e tráfego geral; 

• Melhoria da acessibilidade; 

• Aumento da segurança viária. 
Ressalta-se que projeto conceito Binário Santos Dumont/Lauro Nogueira foi desenvolvido dentro do 
escopo do Plano de Ações Imediatas de Transporte e Trânsito – PAITT, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SCSP) de Fortaleza, com apoio da 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura de Fortaleza (SEINF), Autarquia Municipal de Trânsito (AMC) e 
Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza (ETUFOR). Os projetos executivos de drenagem, 
terraplenagem, pavimentação, urbanismo e paisagismo são de competência da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Fortaleza (SEINF). 
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2 - DEFINIÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO 

 

2 - Definição da área de estudo 
A área de estudo, ilustrada na Figura 2, insere-se entre os bairros Cocó, Cidade 2000 (ao Sul) e 
Papicu (ao Norte), incluindo polos importantes como o shopping RioMar, o Hospital Geral de 
Fortaleza (HGF) e o Hospital São Mateus, atraindo o tráfego geral daqueles que se deslocam tanto 
aos seus postos de emprego quanto, aos hospitais ou a lazer. Observa-se que boa parte das vias 
possui sentido único, sendo as interseções dentro da área de estudo majoritariamente não 
semaforizadas, principalmente àquelas mais distantes do HGF e do shopping RioMar. 

Figura 2 - Sentido de circulação atual das vias e interseções semaforizadas. 

 
No que se refere ao uso do solo na região, ilustrado a partir da Figura 3, tem-se o entorno da Av. 
Santos Dumont caracterizado por atividades não-residenciais em ocupações não-verticalizadas, com 
gradual aumento da presença de prédios residenciais à medida que se desloca no sentido praia. Em 
contraponto, observa-se um padrão oposto no entorno da R. Lauro de Nogueira, onde há 
predominância de prédios residenciais consolidados e em construção, assim como pontos de grande 
concentração de residências de baixa renda, à adição do shopping RioMar e do HGF. Também se 
considera válido ressaltar a presença da Escola Estadual de Ensino Profissionalizante Maria José 
Medeiros. Isso mostra que a região apresenta-se em potencial expansão, devido à grande 
quantidade de edifícios em construção e potenciais terrenos vazios, o que demanda uma análise não 
só imediata, mas também de médio e longo prazo. 
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Figura 3 - Padrão de uso do solo da região 

 
Outro aspecto a ser analisado refere-se à malha cicloviária, como ilustra a Figura 4, a partir da qual 
percebe-se a desconexão entre as ciclofaixas da Av. Santos Dumont e a possibilidade de expansão 
da rede às proximidades do shopping RioMar e do HGF. 

Figura 4 - Malha cicloviária na área de estudo 

 
Assim, aponta-se como principais motivos para a realização do estudo do binário: 
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• A melhoria na fluidez do tráfego geral e do transporte público na Avenida Santos Dumont, 
eliminando o gargalo presente no fim do Binário já implantado (nas proximidades do túnel 
sob a Via Expressa e viaduto da Av. Eng. Santana Jr.); 

• Melhoria da segurança viária da região, eliminando pontos de conflito e melhorando as 
condições de circulação para os modos mais vulneráveis; 

• O aumento na conectividade da malha cicloviária, ligando os trechos da Av. Almirante 
Henrique Sabóia (Via Expressa) e a oeste da Av. Santos Dumont à ciclofaixa já existente 
desde a Rua Dr. Francisco Matos até a Praia do Futuro. 

• A necessidade da melhoria das condições de circulação de pedestres na área de estudo, 
dada a presença da grande quantidade de domicílios de baixa renda e da escola 
estadual; 

• A melhoria de fluidez e acessibilidade no entorno do shopping RioMar e do HGF; 
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3 - CARACTERIZAÇÃO DA PROBLEMÁTICA 

 

3 - Caracterização da problemática 

3.1 - Coleta de dados 
O presente estudo fez uso de três principais fontes de dados no apoio à tomada de decisão: o 
volume veicular na hora de pico da tarde, os traçados e frequência das linhas de transporte público e 
os registros de acidentes de 2010 a 2015. Indiretamente, utilizou-se de informações auxiliares para a 
codificação da rede de microssimulação da área (como os tempos semafóricos, fornecidos pelo 
CTAFOR). Além disso, foram coletados dados para a calibração do simulador e comparação das 
medidas de desempenho, sendo estes dados relacionados aos tempos de viagem e fluxo de 
saturação em pontos específicos. 
Os volumes veiculares foram coletados a partir de uma pesquisa de campo, realizada no horário de 
pico da tarde (14:30 a 19:30) em dia útil típico. Além disso também foram utilizadas pesquisas 
realizadas anteriormente pelo CTAFOR. Os pesquisadores distribuíram-se em 9 interseções, 
ilustrados na Figura 5, das quais foram captados os volumes em todos os movimentos. Estes pontos 
foram selecionados com base na importância das interseções e no seu posicionamento, de tal modo 
que permitam a estimativa de movimentos em outras interseções a partir da conservação do fluxo de 
veículos. 

Figura 5 - Pontos de pesquisa volumétrica 

 
As informações das linhas de transporte público (rotas, tipo de operação e frequência) foram 
fornecidas pela ETUFOR, a partir de uma base de dados que descreve o sistema em 24 de maio de 
2017. A base de dados de acidentes fora fornecida pelo SIAT-FOR, a partir da qual fora possível a 
espacialização dos dados de 2015, assim como a análise da evolução dos acidentes desde 2010, 
visando a identificação de pontos críticos da região. Os itens a seguir apresentam os dados 
coletados. 

Figura 6 - Linhas de Transporte Público 
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Observa-se que a área de estudo é bem permeada pelo sistema de transporte público, como ilustra a 
Figura 6, havendo a presença não só de linhas que trafegam pela Av. Santos Dumont, mas também 
daquelas que trafegam nas vias adjacentes. Tal padrão se intensifica nas proximidades dos polos 
geradores de tráfego de grande porte (HGF e shopping RioMar), devido a linhas que os atendem, e 
do Terminal do Papicu. 
Ressalta-se que, das 20 linhas que trafegam no trecho da Av. Santos Dumont que corresponde ao 
Binário já implantado, 15 fazem a conversão para a Av. Eng. Santana Júnior, rumando ao Sul ou 
fazendo o laço em direção ao Terminal, restando apenas 9 no trecho de mão dupla, com poucas 
alterações até a Rua José Borba de Vasconcelos, onde todas já tem realizado conversão à direita. 
Em contraponto, observa-se número de linhas muito maior no sentido oposto (rumo a Oeste) da Av. 
Santos Dumont, crescendo à medida que a via se aproxima da Av. Eng. Santana Júnior e trechos 
apresentando até 19 linhas e quase 100 ônibus/hora no pico do funcionamento do sistema (antes da 
Eng. Santana Júnior) e 23 linhas, com 120 ônibus/hora, entre a Av. Eng. Santana Júnior e a Av. 
Almirante Henrique Sabóia. Tal acréscimo ocorre principalmente a partir da R. Batista de Oliveira, 
onde 7 linhas desembocam na Av. Santos Dumont. 
É possível observar, também, um grande fluxo de ônibus em vias de pequeno porte, como a R. 
Otávio Lobo (nas proximidades do HGF), alguns trechos da R. Lauro Nogueira (nas proximidades do 
RioMar) e, no acesso ao terminal do Papicu, a R. Valdetário Mota e a R. Prof. Sila Ribeiro. 
As pesquisas volumétricas existentes em 9 pontos na área em estudo foram realizadas com apoio da 
ETUFOR e SINDIÔNIBUS, ilustrados nas Figura 7 e 8, e esses dados foram utilizados para embasar 
a escolha, a partir da microssimulação, da proposta que apresentar melhores resultados em relação 
a melhoria dos tempos de viagem e melhores condições de acessibilidade e segurança viária. 

Figura 7 - Volume veicular do sentido oeste-leste 
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Observou-se, na pista que ruma à praia, grande interação da Av. Santos Dumont com a Rua 
Valdetário Mota (na qual converteram 1070 veículos, em direção ao Cocó) e com a Rua César 
Fonseca (na qual convertem 525 veículos, dos quais 1515 em direção ao shopping RioMar). Na pista 
de sentido oposto, observou-se um fluxo mais a partir das interseções com as ruas Almeida Prado 
(que aporta 170 veículos) e Professor Otávio Lobo (que aporta 400 veículos), quando o volume 
horário se aproxima do marco de 1000 veículos. Em ambos os sentidos, percebe-se pouca interação 
com a Av. Eng. Santana Júnior, cujos volumes de conversão estão em torno de 100 veículos/hora. Ao 
final, cerca de 900 veículos realizam a conversão da Av. Santos Dumont para a Av. Almirante 
Henrique Sabóia, rumando à Av. Dom Luís. 
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Figura 8 - Volume veicular do sentido leste-oeste 

 

3.2 - Acidentes e Pontos Críticos 
Os registros de acidentes contabilizados no SIAT-FOR, apontam que no trecho da Av. Santos 
Dumont estudado ocorreram 7 mortes no trânsito de 2010 a 2016, com 259 feridos no mesmo 
período. 
Quando analisada a natureza dos acidentes, observa-se também um elevado número de 
atropelamentos, 39 no mesmo período. Também é possível observar 556 registros de colisões entre 
veículos no mesmo período, onde a maioria dos incidentes identificados representa colisões traseiras 
e engavetamentos (com 183 registros no período), com um número significativo também de colisões 
laterais e transversais (142 e 70 registros, respectivamente). 
Em 2015, as duas mortes causadas por acidentes de tráfego ocorreram na interseção da Av. Santos 
Dumont com a Av. Engenheiro Santana Jr e Rua Professor Otávio Lobo, tendo ocorrido por colisão 
com objeto fixo e por colisão traseira, respectivamente. As colisões traseiras e engavetamentos, por 
sua vez, tem incidência mais forte na interseção da Av. Santos Dumont com R. Almeida Prado, sendo 
consideráveis também nas interseções com a Rua Professor Otávio Lobo e a Av. Engenheiro 
Santana Jr, como ilustrado na Figura 9. Vale ressaltar que em 2015, período referente aos dados 
especializados, o cruzamento das Ruas Valdetário Mota e Av. Santos Dumont possuía semáforo. 
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Figura 9 - Incidência de colisões traseiras 

 
Em relação às colisões transversais, os registros de 2015 apontam 3 principais focos: as interseções 
com a Rua Delmiro Gouveia, com a Avenida Eng Santana Júnior e Rua Batista de Oliveira, tal qual é 
ilustrado na Figura 10. 

Figura 10 - Incidência de colisões transversais 

 
A partir da Figura 11, observa-se que os abalroamentos laterais ocorrem sobretudo antes das 
interseções da Av. Santos Dumont com a Av. Engenheiro Santana Jr, Rua Valdetário Mota, Rua 
Almeida Prado e em menor intensidade antes do cruzamento com a Rua Francisco Matos. 
Compreende-se, a partir dos dados e das demandas veiculares observadas, que este tipo de 
acidente ocorre em interseções que há forte demanda para a conversão na direção Sul. Ressalta-se 
que o entrelaçamento existente no movimento à direita a partir da Av. Santos Dumont, na saída do 
túnel, atua como fator agravante, acarretando um número de acidentes ainda maior que nas outras 
interseções. 
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Figura 11 - Incidência de abalroamento lateral 
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4 - DIAGNÓSTICO DA PROBLEMÁTICA 

4 - Diagnóstico da Problemática 
Apoiando-se nas informações organizadas na caracterização da área de estudo, nos relatos 
daqueles que trafegam pela região e na experiência dos analistas, definem-se os pontos centrais a 
ser tratados por meio das ações imediatas. 
O primeiro refere-se ao gargalo que ocorre ao fim do túnel da Av. Santos Dumont, como indicado na 
Figura 12, onde coincidem a redução de três para duas faixas de tráfego e a formação de fila para a 
conversão em direção à Av. Engenheiro Santana Jr. Tal situação é agravada pela interação com uma 
demanda de inserção à Av. Santos Dumont por aqueles que vêm da Av. Almirante Henrique Sabóia. 
Desta forma, a Av. Santos Dumont perde uma faixa em situação de alta demanda, reduzindo sua 
capacidade e propagando congestionamento à jusante, potencialmente interferindo nos fluxos 
anteriores. Esta configuração também atua como precursora de colisões traseiras e laterais, devido à 
formação de fila de veículos que demandam convergir para a Av. Engenheiro Santana Jr., ao 
movimento de mudança de faixa ou inserção forçada nesta fila e ao entrelaçamento na saída da faixa 
de retenção do movimento de inserção na Av. Santos Dumont. 

Figura 12 - Redução do número de faixas na Av. Santos Dumont 

 
O segundo ponto considerado como problemático refere-se à baixa fluidez da Av. Santos Dumont, 
prejudicando o tráfego e, sobretudo, a eficiência dos ônibus que por ali trafegam. Como principais 
causas, levanta-se principalmente a dificuldade em coordenar os pelotões na avenida, posto que esta 
compete por tempo com vias que a cruzam (sendo a R. Batista de Oliveira o maior exemplo). Tais 
interações competitivas aumentam o número de paradas dos veículos que trafegam em ambos os 
sentidos, aumentando, assim, o atraso de controle. Também relativo a esta configuração, reitera-se a 
consequência do número de colisões traseiras (relacionadas aos semáforos) e de colisões laterais 
(devido às mudanças de faixa antes das conversões à direita, rumo ao Sul). 
Outro ponto, também relativo ao tráfego de veículos motorizados na Av. Santos Dumont, refere-se a 
congestionamentos devido ao alto número de veículos que se dirigem ao RioMar, propagados desde 
a R. César Fonseca por meio do desvio à esquerda, o que ocorre sobretudo em horários fora de 
pico. Assim, além do atraso sofrido pelos veículos que demandam a conversão ao shopping, este 
congestionamento causa uma redução na capacidade da Av. Santos Dumont, posto que ocupa uma 
faixa mesmo antes do desvio. 
Em relação ao transporte público, observa-se duas principais características na área de estudo: a 
forte influência do terminal do Papicu na região e a irrigação aos principais polos geradores de 
tráfego (shopping RioMar e HGF), sendo a primeira considerada problemática. Esta influência 
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manifesta-se principalmente por meio da canalização de um grande volume de linhas por vias de 
baixa capacidade (onde os maiores exemplos são as ruas Valdetário Mota e Prof. Sila Ribeiro, mas 
destaca-se também o volume que desemboca da R. Batista de Oliveira) somente para a 
comunicação com o terminal, acarretando, além da baixa fluidez nos trechos, riscos de acidente. 
Em relação aos modos não-motorizados, percebe-se que a área de estudo, apesar do grande 
potencial de circulação de pedestres (devido à presença de uma Escola Estadual, de diversas 
comunidades de baixa renda e do uso do solo comercial e de serviços presentes na área), não 
possui infraestrutura inclusiva a estes. Como exemplo, são levantadas as travessias na interseção 
entre a R. Francisco Matos, R. Prisco Bezerra e R. Lauro Nogueira ou as travessias no início da Av. 
Santos Dumont, nas proximidades da Av. Engenheiro Santana Jr. Esta preocupação é corroborada 
pelos números de atropelamentos nos últimos 7 anos. 
Também se considera deficitária a infraestrutura para a circulação de bicicletas, posto que a malha 
cicloviária é basicamente inexistente na área, não havendo conexão entre as ciclofaixas da Av. 
Santos Dumont nem irrigação nas vias do entorno. Tal caráter de insuficiência é reforçado a partir do 
déficit entre o real e o previsto pelo Plano Diretor Cicloviário Integrado, ilustrado na Figura 4. 
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5 - CENÁRIOS ANALISADOS 

5 - Cenários Analisados 
Diante da disponibilidade do sistema viário e da conexão com o Binário existente entre a Av. Santos 
Dumont e Av. Dom Luís, o cenário base partiu da proposta de um Binário com da Av. Santos Dumont, 
passando a ter sentido único de circulação oeste-leste, com a R. Lauro Nogueira, operando no 
sentido oposto. Foram analisados 7 cenários de acordo com as possíveis extremidades leste do 
binário. A Figura 13 apresenta os 7 cenários analisados, partindo do cenário 1, no qual o Binário teria 
extremidade na R. Júlio Azevedo, até o cenário 7 com extremidade na R. Dr. Francisco Matos. 

Figura 13 - Cenários propostos 

 
O Cenário 1, apesar de apresentar o menor custo com obras e intervenções, é o que apresenta o 
menor benefício frente aos demais, já que o trecho de Binário se daria apenas por 400m, 
impossibilitando a implantação de infraestrutura cicloviária entre a R. Júlio Azevedo e o trecho 
existente, a partir da R. Dr. Francisco Matos. Dessa forma, esse cenário foi descartado das análises. 
A implantação de binário até a R. Batista de Oliveira foi descartada, pois nesse cenário seria 
necessário a inversão de sentido dessa via, gerando um alto impacto na circulação do HGF. Sendo 
assim, partiu-se diretamente para a R. Otávio Lobo, correspondendo ao Cenário 2. Após análises, 
esse cenário foi descartado devido ao intenso fluxo existente na R. Otávio Lobo (na ordem de 1.100 
vph), já que esta é a continuação natural da Av. Sebastião de Abreu. Caso o binário tivesse 
extremidade nessa via, a divisão dos fluxos do Binário no cruzamento da R. Otávio Lobo com a Av. 
Santos Dumont causaria grande congestionamento para a aproximação sul. 
No Cenário 3, o sentido único da Av. Santos Dumont se daria até a R. Dr. Zamenhof. Esse cenário foi 
descartado pois envolve a desapropriação e construção de cerca de 90m de via, acarretando custos 
adicionais ao projeto. A Figura 14 apresenta a situação atual da via, destacando a região que deveria 
ser desapropriada. 

Figura 14 - Desapropriação necessária da R. Dr. Zamenhof 
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O Cenário 4 sugere a extremidade do Binário na R. Almeida Prado, com inversão de sentido desta 
via para o sentido sul-norte. Atualmente a R. Almeida Prado apresenta sentido de circulação norte-sul 
e apresenta-se como uma das saídas do bairro Papicu, juntamente com a R. Batista de Oliveira, em 
direção aos bairros Cocó e Cidade 2000 e à região sul da cidade. Esse cenário foi descartado pois a 
inversão de sentido dessa via causaria grande impacto negativo para a acessibilidade da região e a 
possível sobrecarga da R. Batista de Oliveira (causando alto impacto para o HGF), devido essa se 
tornar a única opção de acesso à região sul, caso a R. Almeida Prado fosse invertida. Atualmente, 
cerca de 1.000vph utilizam essa via em horários de pico, dos quais aproximadamente 60% possuem 
desejo de seguir em direção à região sul. A Figura 15 ilustra esse impacto nos acessos da região. 
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Figura 15 - Impactos de acessibilidades causados pela inversão da R. Almeida Prado 

 
Os cenários 5, 6 e 7, então, foram os cenários que foram analisados mais detalhadamente, devido os 
3 mostrarem-se como cenários mais viáveis em relação aos demais. A principal análise desses 
cenários se deu na operação do viaduto existente no cruzamento da Av. Santos Dumont com a R. 
César Fonseca. Dentre outros fatores, devido à distância em relação à descida do viaduto do sentido 
oeste-leste, por motivos de segurança viária, optou-se por implantar o Cenário 7, no qual a divisão 
dos fluxos se dará na R. Dr. Francisco Matos. Os fatores que contribuíram para a escolha desse 
cenário foram: 

• Maior distância em relação à descida do viaduto (cerca de 300m); 

• Possibilidade de conectar a infraestrutura cicloviária diretamente pela Av. Santos 
Dumont, já que a ciclofaixa existente inicia-se no cruzamento com a R. Dr. Francisco 
Matos; 

• Via possui conexão direta ao bairro Papicu e região norte, através da R. Prisco Bezerra. 
As demais apresentam interrupção devido à presença do Shopping. 

• Possibilita uma melhor configuração para acesso à R. Lauro Nogueira, pois não se 
apresenta como um cruzamento em “T” (como são os cruzamentos das ruas César 
Fonseca e José Borba Vasconcelos com a R. Lauro Nogueira). O cruzamento da R. Dr. 
Francisco Matos com a R. Lauro Nogueira praticamente não apresenta aproximação leste 
(somente uma via de acesso à uma comunidade), o que facilita a operação do 
cruzamento. 

Diante do cenário definido, o capítulo seguinte detalha todos os pontos de atenção do projeto, 
definindo diretrizes de sinalização, seções viárias, geometria, operação semafórica, equipamentos 
para pedestres, infraestrutura cicloviária, obras necessárias, dentro outros aspectos. 
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6 - DETALHAMENTO – CENÁRIO PROPOSTO 

 

6 - Detalhamento – Cenário Proposto 
Para quantificar os benefícios gerados pelo Binário e identificar possíveis gargalos e pontos críticos, 
se fez necessário realizar uma simulação microscópica da região em análise. Os dados para a 
codificação da rede de simulação foram apresentados no Capítulo 3 (Caracterização da 
Problemática), referentes aos dados de transporte público (rotas das linhas, headways, tempo médio 
de parada e localização dos pontos de parada) e demanda veicular. Além destes, os dados 
referentes aos semáforos da região foram obtidos junto ao Controle de Tráfego em Áreas de 
Fortaleza (CTAFOR), e dados relativos aos tempos de viagem e fluxo de saturação foram coletados 
em campo para fins de calibração e validação do simulador. A Figura 16 apresenta uma imagem da 
rede codificada no simulador. 

Figura 16 - Rede do Binário codificada no microssimulador VISSIM 

 
Para a microssimulação foi utilizado o software VISSIM, desenvolvido e comercializado pela empresa 
alemã PTV AG, consistindo num simulador capaz de modelar o tráfego de automóveis e pedestres, 
além de transportes públicos, possibilitando a análise e otimização do funcionamento de interseções 
e redes viárias (PTV, 2010). De acordo com OLIVEIRA e CYBIS (2008), entre as qualidades do 
modelo VISSIM apontadas por alguns autores estão: (i) superioridade para a representação dos 
movimentos de veículos pelo algoritmo de psicofísico de perseguição veicular (car-following), (ii) 
praticidade no desenvolvimento de redes a modelar, (iii) flexibilidade na definição dos parâmetros de 
troca de faixas e following por área ou link de tráfego e (iv) praticidade e flexibilidade na forma de 
apresentação de relatórios com os resultados das simulações. 

6.1 - Circulação Viária e seções viárias 
A partir da simulação realizada, foi possível definir o sentido de circulação das vias da região. A 
Figura 17 apresenta as mudanças de circulação necessárias e o trecho de infraestrutura cicloviária 
proposta. 

Figura 17 - Circulação viária e infraestrutura cicloviária propostas para a região 



276 
 

Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 
  

 

 
A Av. Santos Dumont irá operar em sentido único oeste-leste desde a Av. Eng. Santana Júnior até a 
R. Dr. Francisco Matos. O trecho entre a Av. Eng. Santana Júnior e a Via Expressa permanecerá 
duplo para não prejudicar a acessibilidade da região. Os detalhes desse local serão mostrados 
posteriormente. 
As seções tipo das vias principais do Binário, Av. Santos Dumont e R. Lauro Nogueira, são 
mostradas nas Figura 18 e 19, respectivamente. Para a Av. Santos Dumont, propõe-se a implantação 
de três faixas de tráfego, com proibição de estacionamento dos dois lados, e uma ciclofaixa 
bidirecional do lado esquerdo (lado norte da avenida), conectando a ciclofaixa existente na Av. 
Santos Dumont, do cruzamento da R. Mons. Catão ao cruzamento da R. Dr. Francisco Matos. Os 
detalhes das transições da ciclofaixa, na região próxima ao túnel e aos viadutos, serão descritos 
posteriormente na seção de Pontos de Atenção. Valeu ressaltar que a operação da Av. Santos 
Dumont com três faixas de tráfego já é satisfatória, pois haverá uma faixa a mais em relação ao 
cenário atual, porém, não haverá nenhum acréscimo de fluxo, já que a R. Lauro Nogueira já opera 
em sentido único leste- oeste. 
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Figura 18 - Seção tipo 
Av. Santos Dumont 

 

Figura 19 - Seções Tipo 
R. Lauro Nogueira 

 
A R. Lauro Nogueira terá sentido de circulação leste-oeste em toda sua extensão, apresentando três 
seções tipo. A primeira seção localiza-se no trecho entre a R. Dr. Francisco Matos e a R. Aldeira 
Prado, possuindo uma ciclofaixa bidirecional no lado sul da via e três faixas de tráfego. A segunda 
seção tipo está localizada no trecho entre a R. Almeida Prado e a R. Batista de Oliveira, consistindo 
em uma ciclofaixa bidirecional no lado sul da via e duas faixas de tráfego, com proibição de 
estacionamento do lado norte da via. Com esses dois trechos, consolida-se uma ligação cicloviária 
da R. Batista de Oliveira até a R. Dr. Francisco Matos / R. Prisco Bezerra, prevista no Plano Diretor 
Cicloviário Integrado (PDCI) de Fortaleza. A terceira seção tipo está inserida no trecho entre a R. 
Batista de Oliveira e a Av. Eng. Santana Jr., com duas faixas de tráfego e permissão de 
estacionamento do lado esquerdo da via. Os cruzamentos mais complexos da R. Lauro Nogueira 
serão descritos na seção de Pontos de Atenção. Atualmente duas faixas de tráfego suportam o fluxo 
estimado para a R. Lauro Nogueira. No médio prazo, caso a demanda cresça consideravelmente, a 
proibição do estacionamento pode ser avaliada. Por hora, essa estratégia é interessante inclusive 
para não estimular altas velocidades nessa via. 
Outras duas vias devem ter sentido de circulação alterado para dar apoio ao Binário. A R. Joaquim 
Lima passará a operar no sentido leste-oeste entre a R. César Fonseca e a Av. Eng. Santana Jr. para 
dar apoio à Av. Santos Dumont. Esse sentido de circulação facilitará o acesso ao Hospital São 
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Mateus, um dos principais PGV’s da região, para os veículos que trafegam da região leste (Os 
veículos que trafegam da região oeste não são afetados negativamente). Da mesma forma, a R. 
Pereira de Miranda passará a operar no sentido oeste-leste no mesmo trecho, para dar apoio à R. 
Lauro Nogueira. 
Para fins de projetos de sinalização, o Capítulo 6 irá apresentar as diretrizes de sinalização para 
cada via que terá mudança com o projeto. O ítem a seguir apresenta os pontos de atenção do 
projeto, os quais representam mudanças de seções e configurações em relação às seções tipo. 

6.2 - Pontos de Atenção 
A Figura 20 apresenta todos os pontos de atenção existentes, os quais serão detalhados nesse item. 
Tais pontos representam mudanças de seção viária, sinalização e geometria específicas ou 
necessidade de algum tipo de obra. A Tabela 01 apresenta um resumo do que consiste cada ponto 
de atenção. 

Figura 20 - Pontos de Atenção do Binário 
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Tabela 1 - Resumo dos pontos de atenção 

Ponto de 

Atenção 
Descrição 

1 Desapropriação e seção viária - R. Interna 

2 Reajuste raio de giro e seção viária - R. Prof. Sila Ribeiro 

3 
Operação e Geometria do cruzamento da R. Prof. Sila Ribeiro e Av. Eng. 
Santana Jr 

4 Seções viárias e ciclofaixa entre a R. Mons. Catão e viaduto da Eng. Santana Jr. 

5 Cruzamento R. Valdetário Mota e Av. Santos Dumont 

6 Viaduto Av. Santos Dumont / R. César Fonseca. 

7 Mão inglesa R. César Fonseca e cruzamento com a R. Lauro Nogueira. 

8 Extremidade leste do Binário: seções viárias, transições das faixas e ciclofaixa. 

9 
Trecho 1 - Lauro Nogueira e cruzamentos com as ruas Dr. Fco Matos e Almeida 
Prado 

10 Seção viária R. Almeida Prado 

11 
Geometria dos cruzamentos da R. Ari Barroso com R. Almeida Prado e R. Prisco 
Bezerra 

6.2.1 - Ponto de Atenção 1: Ligação R. Lauro Nogueira–R. Prof. SilaRibeiro 
O primeiro ponto necessário para a viabilização do projeto é a ligação da R. Lauro Nogueira com a R. 
Prof. Sila Ribeiro, a qual fará a ligação em direção à Av. Dom Luís. Nesse local é necessária a 
realização de uma desapropriação para dar origem a uma via de cerca de 200m. Tal via é conhecida 
atualmente como R. Interna (Figura 21). 

Figura 21 - Desapropriação da R. Interna 



280 
 

Secretaria Municipal da Infraestrutura (Seinf) 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 • Cajazeiras • CEP 60.864-311   

Fortaleza, Ceará, Brasil  -Fone: 85 3105-1080 
  

 

 
O fluxo veicular que irá utilizar essa via, de imediato, é o fluxo que utiliza o sentido leste-oeste da Av. 
Santos Dumont, estimado na ordem de 1.400vph. De acordo com o fluxo atual da R. Valterário Mota 
em direção à R. Prof. Silas Ribeiro ser também elevado (da ordem de 1.000 vph), propõe-se que a R. 
Interna tenha três faixas de tráfego, quantidade necessária para que o cruzamento da R. Interna com 
a R. Valterário Mota opere satisfatoriamente. Sendo assim, propõe-se uma seção viária de no 
mínimo 14m, sendo 2m de calçada em cada lado da via e 10m de pista, necessários para comportar 
as três faixas de tráfego. 

6.2.2 - Ponto de Atenção 2: Reajuste Raio de Giro e seção viária – R. Prof. Sila Ribeiro 
A Rua Valdetário Mota, mesmo com o fechamento do cruzamento com a Av. Santos Dumont, é uma 
via muito demandada pelos usuários que saem da região do Mucuripe, Vicente Pinzon e Papicu com 
destino à Aldeota, principalmente após a implantação do Binário da Av. Eng. Alberto Sá e R. Fausto 
Cabral. Boa parte desta demanda, atualmente, utiliza a via para acessar o começo da Av. Dom Luís, 
pela Rua Prof. Sila Ribeiro e, também, para acessar o Terminal do Papicu. Com a implementação do 
prolongamento do Binário, a R. Prof. Sila Ribeiro irá absorver todo o volume veicular da Santos 
Dumont no sentido leste-oeste. A Figura 22 apresenta as principais vias dessa região, destacando a 
R. Valdetário Mota. 

Figura 22 - Uso da R. Valdetário Mota 
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A demanda atual no pico da R. Valdetário Mota é de cerca de 1.000 vph, sendo 90% convergindo à 
direita na R. Prof. Sila Ribeiro. Com uma demanda estimada de quase 1400 veic/h da R. Lauro 
Nogueira (provenientes da Av. Santos Dumont), inviabiliza-se a operação deste cruzamento como 
não-semaforizado. Assim, está sendo proposto a implantação de um semáforo de dois estágios no 
cruzamento da R. Valdetário Mota com a R. Interna (continuação da R. Lauro Nogueira). A Figura 23 
apresenta um resumo dos fluxos nessa região. 

Figura 23 - Fluxos previstos na R. Prof. Sila Ribeiro 

 
Atualmente, 5 linhas de transporte público utilizam a Prof. Sila Ribeiro, vindo da Valdetário Mota, para 
acessar o Terminal do Papicu. Devido ao raio de giro atual, os ônibus acabam necessitando das duas 
faixas de tráfego para dobrar à direita, gerando filas na R. Valdetário Mota, que poderá ser agravada 
com o aumento da demanda veicular na R. Lauro Nogueira. Além disso, como a maioria dos veículos 
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provenientes da R. Valdetário Mota realiza a conversão à direita (90%), para aumentar a capacidade 
da aproximação, propõe-se o ajuste do raio de giro, conforme região marcada em vermelho na 
Figura 24, para melhorar a operação das linhas de ônibus e evitar problemas de capacidade da 
interseção. Ainda em relação a este ponto, se faz necessário modificar a operação de 
carga/descarga do supermercado, que ocorre exatamente nesse cruzamento. Propõe-se que essa 
operação ocorra na R. Eduardo Sabóia, que terá sentido invertido para que o laço de quadra dos 
ônibus não fique tão próximo ao cruzamento da R. Interna (R. Lauro Nogueira). 

Figura 24 - Ajuste de Raio de Giro no Cruzamento da Valdetário Mota com Prof. Sila Ribeiro 

 
Como dito no Ponto de Atenção 1, a R. Interna irá operar com três faixas de tráfego. Dessa forma, 
avaliou-se a necessidade do aumento da capacidade da R. Prof. Sila Ribeiro, no trecho do 
cruzamento com a R. Valdetário Mota até a Av. Eng. Santana Jr. Para esta alternativa, avaliou-se a 
configuração viária do trecho. É possível a implantação de três faixas de tráfego na R. Prof. Sila 
Ribeiro, que irão dar continuidade às três faixas de tráfego propostas da R. Interna (rua a ser 
desapropriada), necessárias para comportar os cerca de 2.400vph provenientes da R. Valdetário 
Mota e R. Lauro Nogueira. 
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Figura 25 - Implantação de três faixas de tráfego na R. Prof. Sila Ribeiro 

 
Da mesma forma, o trecho da R. Prof. Sila Ribeiro entre a Av. Eng. Santana Jr. e Via Expressa 
também precisa ter a continuidade das três faixas de tráfego para o sentido leste-oeste. Dessa 
forma, propõe-se o deslocamento do canteiro central desse trecho, de forma a garantir três faixas de 
tráfego no sentido leste-oeste e duas faixas de tráfego no sentido oposto. A Figura 26 apresenta a 
seção viária proposta para a R. Sila Ribeiro, desde a R. Valdetário Mota até a Via Expressa. 

Figura 26 - Seção viária – R. Prof. Sila Ribeiro 
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6.2.3 - Ponto de Atenção 3: Operação e geometria do cruzamento da R. Prof. Sila Ribeiro e Av. Eng. 
Santana Júnior. 

Esse é um dos cruzamentos que demandará maior atenção de todo o projeto. Nele se concentrarão 
todo o fluxo já existente na Av. Eng. Santana Jr., todo o fluxo proveniente da R. Valdetário Mota 
(bairros Papicu, Mucuripe, etc) e todo o fluxo proveniente da R. Lauro Nogueira, que fará o sentido 
oposto da Av. Santos Dumont. A Figura 27 apresenta a configuração atual, com os fluxos atuais e os 
movimentos permitidos nesse cruzamento. 

Figura 27 - Configuração atual do cruzamento da R. Prof. Sila Ribeiro com Av. Eng. Santana Jr.  

 
Como pode ser observado na Figura 27, o semáforo do cruzamento opera com 3 estágios. Para a 
viabilização do projeto, o 3º estágio desse cruzamento deverá ser eliminado, referente à esquerda 
dos veículos provenientes da aproximação oeste (seta tracejada na Figura 27). Atualmente, várias 
linhas de transporte público realizam essa conversão. A solução para essas linhas é fazer o retorno 
na Av. Santos Dumont, abaixo do viaduto da Eng. Santana Jr. Esse retorno apresenta um aumento 
de 300m no percurso dos coletivos, porém o tempo de viagem será praticamente o mesmo devido a 
otimização do semáforo do referido cruzamento. A Figura 28 apresenta a rota atual e a rota proposta 
dos veículos que realizam esse movimento. A geometria abaixo do viaduto será descrita no Ponto de 
Atenção 4. 
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Figura 28 - Rotas propostas para esquerda realizada dos veículos provenientes da aproximação 
oeste do cruzamento da R. Prof. Sila Ribeiro com a Av. Eng. Santana Jr. 

 
Analisando os fluxos da Av. Eng. Santana Jr., percebe-se uma grande diferença entre o fluxo da 
aproximação norte e da aproximação sul, sendo 600vph e 1.100vph, respectivamente. Sendo assim, 
o tempo de verde direcionado para Av. Eng. Santana Jr. é limitado pela aproximação sul, que possui 
maior volume e mesma quantidade de faixas (3 faixas para cada aproximação) em comparação com 
a aproximação norte. Dessa forma, propõe-se um reajuste de canteiro desta avenida nas 
proximidades da R. Prof. Sila Ribeiro (cerca de 200 a 300m à montante desse cruzamento nos dois 
sentidos), de forma a garantir 4 faixas de tráfego para a aproximação sul e 2 faixas de tráfego para a 
aproximação norte. Com isso, é possível reduzir o tempo de verde da Av. Eng. Santana Jr. e alocar 
na R. Prof. Sila Ribeiro. 
A Figura 29 apresenta a proposta para o cruzamento da Av. Eng. Santana Jr. com a R. Prof. Sila 
Ribeiro, considerando os reajustes de canteiros das duas vias e a retirada do terceiro estágio do 
semáforo. 
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Figura 29 - Proposta para o cruzamento da R. Prof. Sila Ribeiro com a Av. Eng. Santana Jr. 

 
Os três primeiros pontos de atenção descritos até aqui referem-se à extremidade oeste do Binário 
proposto entre a Av. Santos Dumont e R. Lauro Nogueira. Em resumo, esses três pontos visaram 
garantir as seguintes ações: 

• Desapropriação da R. Interna e garantia de 3 faixas de tráfego nessa via; 

• Implantação de semáforo no cruzamento da R. Interna com R. Valdetário Mota. 

• Garantia de 3 faixas de tráfego em todo o sentido leste-oeste da R. Prof. Sila Ribeiro, 
com reajuste de canteiro no trecho entre a Av. Eng. Santana Jr. e Via Expressa; 

• Correção do Raio de Giro no cruzamento da R. Valdetário Mota com R. Prof. Sila Ribeiro; 

• Mudança do local de carga/descarga do supermercado Hiper Bompreço; 

• Retirada do terceiro estágio do cruzamento da Av. Eng. Santana Jr. com a R. Prof. Sila 
Ribeiro; 

• Readequação do canteiro da Av. Eng. Santana Jr, garantindo 4 faixas na aproximação 
sul. 

6.2.4 - Ponto de Atenção 4: Seções viárias e ciclofaixa no trecho entre a R. Mons. Catão e viaduto da 
Eng. Santana Jr. 

Atualmente, a ciclofaixa da Av. Santos Dumont se encerra na R. Mons. Catão, cerca de 70m antes do 
túnel da Via Expressa. Com a implantação de sentido único na Av. Santos Dumont após o túnel, se 
faz possível conectar essa ciclofaixa até a ciclofaixa existente na R. Dr. Francisco Matos. Para que 
seja possível a implantação da ciclofaixa ao longo do túnel, se faz necessário uma readequação das 
calçadas e das faixas existentes. 
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Atualmente, o túnel possui uma calçada de cerca de 1,30 m do lado direito e uma bem estreita do 
lado esquerdo, com cerca de 0,30 m. Além disso, possui faixas com largura mínima de 3,0 m. 
Propõe-se que a ciclofaixa siga pelo lado esquerdo (para que não haja transições), e para que isso 
seja viável, é necessário um recorte da calçada do lado direito de cerca de 80 cm, reajustando as 
faixas para cerca de 2,80m cada e 3,20m para a faixa da direita. A Figura 30 apresenta a situação 
atual e a proposta para a ciclofaixa dentro do túnel. 

Figura 30 - Situação atual e proposta para a ciclofaixa dentro do túnel da Av. Santos Dumont.  

 
Após sair do túnel, a ciclofaixa será alinhada com o meio-fio existente após a Av. Eng. Santana Jr., de 
onde seguirá pelo lado esquerdo até as proximidades do viaduto da R. César Fonseca (Esse ponto 
será detalhado na seção Ponto de Atenção 6). No trecho entre a Via Expressa e a Eng. Santana Jr., 
a Av. Santos Dumont precisa de um contra-fluxo do sentido leste-oeste para não prejudicar a 
acessibilidade da região. Além disso, é preciso manter os retornos abaixo do viaduto, principalmente 
devido à retirada do 3º estágio do semáforo do cruzamento da R. Silas Ribeiro com Av. Engenheiro 
Santana Jr. (descrito no Ponto de Atenção 3). A Figura 31 apresenta a proposta de seção para esse 
trecho. 
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Figura 31 - Proposta de seção viária para a Av. Santos  
Dumont entre a Via Expressa e A. Eng. Santana Jr. 

 
Por questões de segurança viária, propõe-se que a segredação entre os retornos abaixo do viaduto e 
a Av. Santos Dumont seja com um canteiro físico de concreto, assim como a separação entre o 
contra-fluxo e a ciclofaixa, como indicado na Figura 31. Além disso, deve ser garantido o retorno para 
os ônibus que virão do norte da Av. Eng. Santana Jr., que serão deslocados devido à retidada do 3º 
estágio do semáforo da Av. Eng. Santana Jr. com a R. Prof. Sila Ribeiro. 

6.2.5 - Ponto de Atenção 5: Cruzamento R. Valtedário Mota e Av. Santos Dumont. 
Como citado anteriormente no Ponto de Atenção 1, a R. Valdetário Mota possui um fluxo 
considerável por se tratar de uma das principais opções de saída do bairro Papicu. Em Fevereiro 
2017 o semáforo da R. Valdetário Mota foi removido, por este causar uma grande redução de 
capacidade para o sentido oeste-leste da Av. Santos Dumont. Com a implantação do sentido único, é 
possível que haja um grande desejo dos veículos de voltarem a utilizar essa via, já que não haverá 
mais canteiro central da Av. Santos Dumont. Essa atração de demanda não pode ser estimulada para 
não sobrecarregar mais ainda o cruzamento da R. Valdetário Mota com a R. Interna (continuação da 
R. Lauro Nogueira). Sendo assim, foram avaliadas alternativas para desestimular o uso dessa via ou 
para que os veículos não possam cruzar a Av. Santos Dumont a partir dessa avenida. 
A solução de inverter o sentido da R. Valdetário Mota nesse trecho foi descartada devido ao alto 
impacto na acessibilidade da região. Sendo assim, avaliou-se a implantação de um mini-canteiro 
entre as duas faixas do lado sul da pista (lado direito no sentido oeste-leste), impedindo que os 
veículos cruzem esta via. Além disso, devido à distância entre os semáforos existente e a grande 
demanda de pedestres, propõe-se avaliar posteriormente e implantação de um semáforo exclusivo 
para pedestres nesse ponto. 

6.2.6 - Ponto de Atenção 6: Viaduto Av. Santos Dumont / R. César Fonseca. 
O Ponto de Atenção 6 diz repeito à transição da seção viária à montante do viaduto da R. César 
Fonseca. A seção tipo da Av. Santos Dumont é de 3 faixas de tráfego e uma ciclofaixa bidirecional no 
lado norte da via. Entre a R. Batista de Oliveira e R. Otávio Lobo, a Av. Santos Dumont ganhará mais 
uma faixa de tráfego, que se estenderão até a subida do viaduto. A Figura 32 apresenta como se 
dará a transição das faixas, enquanto a Figura 33 apresenta como será a seção do viaduto, 
destacando a transição da ciclofaixa. 

Figura 32 - Transição das faixas e ciclofaixa à montante do viaduto da R. César Fonseca 
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Figura 33 - Operação do viaduto da R. César Fonseca após a  
configuração de Binário destacando a transição da ciclofaixa. 

 
Considerando a transição das faixas, a ciclofaixa deverá transferir-se do lado norte da Av. Santos 
Dumont (lado esquerdo), para o lado sul do canteiro existente atualmente, onde seguirá margeando 
o muro do viaduto existente. Essa transição se faz necessária devido a conexão com a extremidade 
leste do Binário, na R. Dr. Francisco Matos, que será explicada mais detalhadamente no Ponto de 
Ação 8. Acho chegar na R. Dr. Francisco Matos, a ciclofaixa deverá seguir junto ao canteiro central 
da Av. Santos Dumont, e para essa transição ser mais segura e facilitada, a ciclofaixa seguirá 
margeando a parede do viaduto e voltará para o lado norte da Av. Santos Dumont por baixo do 
viaduto, através do jardim existente nesse local (Figura 33). É importante ressaltar que a transição da 
ciclofaixa no cruzamento com a R. Almeida Prado será feito com um estágio exclusivo do semáforo, 
já que a travessia do ciclista será feita em diagonal. Para uma maior segurança do ciclista que 
trafega no sentido leste-oeste, deverá ser implantado um foco de semáforo no zebrado proposto 
entre a Faixa 3 e Faixa 4 (Ver Figura 32). 
Como observado na Figura 33, a operação do viaduto se dará da seguinte forma. A alça de saída 
atual da R. César Fonseca (saída do shopping Riomar) será alça de entrada (sentido oeste/leste e 
sul/norte), para dar acesso a R. Joaquim Lima. As duas faixas do viaduto serão para o tráfego geral 
que deseja seguir na direção leste, em direção à Praia do Futuro. A Alça de entrada atual para a R. 
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César Fonseca (acesso ao shopping Riomar) permanecerá com o mesmo sentido de circulação, 
porém irá se conectar com a pista oeste da R. César Fonseca, de forma que esta rua opere em mão- 
inglesa no trecho entre a Av. Santos Dumont e a R. Lauro Nogueira (A operação da mão-inglesa será 
detalhada no Ponto de Ação 7). Dessa forta, a pista leste da R. César Fonseca, que atualmente 
opera no sentido sul-norte, irá operar no sentido oposto e, abaixo do viaduto, poderá cruzar a Av. 
Santos Dumont por meio de um semáforo. As duas faixas sul da Av. Santos Dumont, que atualmente 
operam no sentido oeste-leste, darão lugar à ciclofaixa bidirecional e uma via local de acesso aos 
lotes ou acesso à Cidade 2000 e uso dos ônibus devido à localização dos pontos de parada. 
Recomenda-se que essa via local opere com velocidade máxima permitida de 40km/h, para 
desestimular o uso do tráfego geral e trazer mais segurança para pedestres e ciclistas. 
Sendo assim, as 4 faixas de tráfego da Av. Santos Dumont antes do Viaduto devem ter sinalização 
indicativa da seguinte forma: 

• Faixa 1: Praia do Futuro e Acesso R. Joaquim lima (Já que a partir dessa faixa o condutor 
pode acessar a alça que atualmente é a saída do Riomar que será o acesso à R. 
Joaquim Lima, ou pode subir o viaduto em direção à Praia do Futuro); 

• Faixa 2: Praia do Futuro (Já que a partir dessa faixa o condutor só poderá subir o 
viaduto); 

• Faixa 3: Acesso Riomar (Já que a partir dessa faixa o condutor poderá seguir em direção 
às duas faixas da alça que dão acesso à R. César Fonseca e, consequentemente, ao 
Shopping); 

• Faixa 4: Acesso local e Cidade 2000 (Já que essa faixa será somente para acesso aos 
lotes e conversões à direita, embora o condutor possa seguir em direção à Praia de 
Futuro). 

6.2.7 - Ponto de Atenção 7: Mão-inglesa R. César Fonseca e cruzamento com a R. Lauro Nogueira. 
Para otimizar a operação do viaduto da R. César Fonseca, esta via deverá passar a operar em mão- 
inglesa, ou seja, a pista oeste (do lado esquerdo) possui sentido sul-norte, enquanto a pista leste 
possui sentido oposto norte-sul. Com essa configuração, os veículos podem seguir no sentido norte- 
sul da R. César Fonseca e acessar a Av. Santos Dumont através da alça ou cruzar a avenida em 
direção à Cidade 2000. A Figura 34 apresenta os movimentos possíveis com a configuração de mão- 
inglês. 

Figura 34 - Movimentos possíveis no viaduto com a configuração de mão-inglesa 
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O Acesso à R. César Fonseca a partir da Av. Santos Dumont não terá complicações de segurança 
viária devido as faixas de tráfego já direcionarem os veículos para o lado correto da R. César 
Fonseca. O mesmo não ocorre para o acesso dos veículos vindos da R. Lauro Nogueira, que se dará 
através de um semáforo e o condutor pode se equivocar ao acessar a R. César Fonseca. Dessa 
forma, se faz necessária uma sinalização ostensiva nesse cruzamento, assim como operação de 
trânsito durante um bom período de tempo após implantação. 

6.2.8 - Ponto de Atenção 8: Extremidade leste do Binário: seções viárias, transições das faixas e 
ciclofaixa. 

Após a descida do viaduto da R. César Fonseca em direção à Praia do Futuro, existe um trecho de 
aproximadamente 300m onde deve ocorrer a transição do sentido único para o sentido duplo. Nessa 
transição, a ciclofaixa deverá seguir do lado norte da via para o canteiro central após a R. Dr. 
Francisco Matos, e as 5 faixas da Av. Santos Dumont (1 da alça de saída do Riomar, 2 do viaduto e 2 
do acesso local no lado sul da via) devem se conectar às 2 faixas existentes do sentido oeste-leste 
após a R. Dr. Francisco Matos. 
Além da transição das faixas de tráfego e da ciclofaixa, foi necessário avaliar o acesso à dois 
condomínios residencias no lado norte da Av. Santos Dumont, localizados entre a R. José Borba de 
Vasconcelos e R. Dr. Francisco Matos. De acordo com a configuração do Binário, é bastante 
inseguro os veículos acessarem esses condomínios logo após descerem do viaduto, ou ainda saírem 
do condomínio em direção à Praia do Futuro, já que deveriam cruzar 3 faixas de tráfego e a ciclofaixa 
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para isso. Dessa forma, foi pensado em manter o sentido duplo da Av. Santos Dumont nesse trecho, 
com apenas uma faixa, resguardando, assim, a segurança viária dos ciclistas e dos próprios 
moradores dos condomínios. A Figura 35 apresenta a proposta para a transição da extremidade leste 
do binário. 

Figura 35 - Transição da extremidade leste do Binário 

 
Nessa configuração, não é necessário demolir o canteiro central existente entre a R. José Borba de 
Vasconcelos e R. Dr. Francisco Matos. Para evitar que os veículos cruzem a R. José Borba de 
Vasconcelos, causando risco de acidente para a descida do viaduto, propõe-se que o canteiro feche 
essa rua, seguindo a transição da ciclofaixa do lado norte da via para margear o canteiro central no 
lado norte (Figura 35). Vale ressaltar que com essa configuração, a acessibilidade dos condomínios 
não é prejudicada, já que permanece da forma atual e a travessia do ciclista no semáforo da Av. 
Santos Dumont com a R. Dr. Fransico Matos é mais facilitada e segura, pois o ciclista atravessará 
juntamente com o estágio do semáforo alocado para Av. Santos Dumont (A esquerda dos veículos 
provenientes do sentido oeste-leste da Av. Santos Dumont em direção à R. Dr. Francisco Matos será 
proibida). A Figura 36 apresenta como se dará o acesso aos condomínios na extremidade leste do 
Binário. 
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Figura 36 - Acessibilidade dos prédios na extremidade leste do binário 

 

6.2.9 - Ponto de Atenção 9: Trecho 1 da R. Lauro Nogueira e cruzamentos com as ruas Dr. Francisco 
Matos e Almeida Prado 

No trecho compreendido entre as ruas Almeida Prado e Prisco Bezerra (Trecho I), a Rua 
Desembargador Lauro Nogueira atualmente possui canteiro central de 1m de largura. Para a 
execução do binário, o canteiro deverá ser removido em parte, para a implantação da ciclofaixa 
bidirecional e eliminação dos conflitos com os acessos do Shopping RioMar. 
A rua Prisco Bezerra terá seu canteiro central prolongado, de encontro ao canteiro central da rua 
Lauro Nogueira, permitindo o acesso da rua Prisco Bezerra ao norte somente à direita. Essa 
intervenção elimina a necessidade de semáforo veicular no cruzamento, isolando os dois fluxos que 
irão para a R. Des. Lauro Nogueira. O semáforo permanece no cruzamento, entretanto somente para 
pedestres. Esse semáforo é importante pois a R. Prisco Bezerra está prevista no PDCI como ligação 
cicloviária entre os bairros Cidade 2000 e Dunas, e a travessia dos pedestres e ciclistas será com o 
semáforo, devido ao intenso fluxo previsto para a rua Francisco Matos (Figura 7). 
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Figura 37 - Cruzamento com a Rua Francisco Matos/Prisco Bezerra 

 
Entretanto, com a eliminação do canteiro central original, ainda é necessário eliminar o conflito do 
fluxo da R. Francisco Matos para o acesso de entrada do Shopping e da R. Prisco Bezerra para se 
inserir na R. Des. Lauro Nogueira. Um novo canteiro de 1m de largura deverá ser construído, 
segregando as faixas de tráfego e criando uma via local à direita da rua Des. Lauro Nogueira (lado 
norte), que terá acesso livre adiante, sem necessidade de parada. O acesso de entrada ao Shopping 
será permitido somente aos veículos provenientes da R. Prisco Bezerra. Por fim, caso necessário 
para a manobra de caminhões na esquina da rua Prisco Bezerra com a R. Des. Lauro Nogueira, 
deverá ser prevista a demolição de parte da calçada do Shopping Riomar, e consequente adequação 
do muro (área em vermelho da Figura 37). 
Outro cruzamento crítico desse trecho é o cruzamento com a R. Almeida Prado. Neste ponto a seção 
da R. Lauro Nogueira passará de três para duas faixas. Esse foi um dos motivos da implantação da 
ciclofaixa, além de já ser prevista no PDCI, para minimizar a transição das faixas. Com a ciclofaixa, 
em vez de reduzir de quatro para duas faixas, a redução será de três para duas. O canteiro a ser 
construído na rua Almeida Prado, deverá ser prolongado até o alinhamento da R. Des. Lauro 
Nogueira, formando uma ilha de apoio, separando os fluxos que desejam seguir em frente na própria 
Des. Lauro Nogueira ou acessar a direita na Rua Almeida Prado (Figura 38). 
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Figura 38 - Cruzamento com a Rua Almeida Prado 

 
Por fim, vale ressaltar que o cruzamento da R. Lauro Nogueira com a R. César Fonseca deverá ter 
uma sinalização ostensiva alertando a mão-inglesa desta via. Outro ponto importante são as saídas 
do shopping nesse trecho, ambas próximas aos semáforos da R. César Fonseca e da R. Almeida 
Prado. Recomenda-se, após a implantação, avaliar a segurança viária e a fluidez dessas duas 
saídas, de forma que não impactem no tráfego geral da R. Lauro Nogueira. 

6.2.10 - Ponto de Atenção 10: Seção viária R. Almeida Prado 
A Rua Almeida Prado deverá ter canteiro central de 1m de largura construído no eixo da via, entre as 
ruas Desembargador Lauro Nogueira e Ary Barroso. O trecho entre as ruas Ary Barroso e José 
Rangel deverá ter divisor de pista com sinalização horizontal. Os canteiros deverão ser fechados nos 
cruzamentos com as ruas Riachuelo e Renato Silva. A proposta de canteiro central se dá pela via ter 
duas faixas de tráfego por sentido e considerável demanda de travessia de pedestres, principalmente 
próximo aos pontos de parada. A geometria do cruzamento com a Rua Des. Lauro Nogueira foi 
detalhada na seção anterior (Ponto de Atenção 9), enquanto a geometria do cruzamento com a R. 
Ary Barroso será detalhada na seção seguinte (Ponto de Atenção 11). 

6.2.11 - Ponto de Atenção 11: Geometria dos cruzamentos da R. Ary Barroso com R. Almeida Prado 
e R. Prisco Bezerra 

O cruzamento com a Rua Ary Barroso deverá ter uma rotatória que permita os acessos da Rua Ary 
Barroso Leste e Oeste e o raio de giro de caminhões e carretas, conforme proposta na Figura 39. 
Caso necessário, para possibilitar o raio de giro das carretas à direita para a R. Ary Barroso, prever a 
demolição de parte da calçada do Shopping Riomar, e consequente adequação do muro (área em 
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vermelho da Figura 39). Na proposta apresentada pelo Shopping Riomar havia uma faixa “expressa” 
que não se inseria na rotatória. Essa proposta foi reajustada por essa configuração ser insegura para 
o pedestres e estimular altas velocidades nas aproximações do cruzamento. 

Figura 39 - Geometria do cruzamento da R. Ary Barroso com a R. Almeida Prado 

 
Com exceção do cruzamento com a rua Almeida Prado, a rua Ary Barroso não deverá ter alterações, 
mantendo seu sentido de circulação e geometrias atuais. A rotatória existente no cruzamento com a 
R. Prisco Bezerra não deverá ser alterada. 
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7 - DIRETRIZES – SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

7 - Diretrizes – Sinalização Viária 
Abaixo seguem as diretrizes de sinalização, de forma objetiva, para cada via que terá modificação no 
projeto do Binário. 
AV. SANTOS DUMONT 
Passa a operar em sentido único oeste/ leste, no trecho entre as ruas Frei Mansueto e Francisco 
Matos, com diferentes seções tipo. A Seção I, após a saída do túnel sob a Via Expressa até a Av. 
Eng. Santana Jr. é mostrada na Figura 31. A Seção II, entre a Av. Eng. Santana Jr. e a R. Batista de 
Oliveira, é a seção tipo da avenida, com 3 faixas de tráfego e uma ciclofaixa bidirecional do lado 
norte da via (Figura 18). A Seção III é a seção de transição de três para quatro faixas de tráfego, 
entre a R. Batista de Oliveira e a R. Almeida Prado. Por fim, a Seção 4 é a seção da extremidade 
leste do Binário, ilustrada na Figura 35. 
RUA VILEBALDO AGUIAR 
Renovar a sinalização existente, entre a rua Francisco Matos e a Av. Eng. Santana Junior. 
RUA JOAQUIM LIMA 
Passa a operar em sentido único leste/oeste, entre a rua Cesar Fonseca e a av. Eng. Santana Junior, 
com estacionamento demarcado dos dois lados da via e renovação das vagas ao lado do Hospital 
São Mateus, conforme o novo sentido da via. 
RUA PEREIRA DE MIRANDA 
Passa a operar em sentido único oeste/leste, entre a av. Eng. Santana Junior e a rua Cesar Fonseca, 
com demarcação de estacionamento dos dois lados da via e alteração da preferencial no cruzamento 
com a rua Júlio Azevedo. 
RUA LAURO NOGUEIRA 
Passa a operar em sentido único leste/oeste, entre as ruas Francisco Matos e Almeida Prado, com 3 
(três) faixas de trafego, proibição de estacionamento dos dois lados da via, sem canteiro central, com 
ciclofaixa bidirecional de 2,20m de largura, iniciando na rua Francisco Matos, no lado esquerdo da 
circulação. A partir da rua Almeida Prado, serão 2 (duas) faixas de trafego, com ciclofaixa, até a rua 
Batista de Oliveira e proibição de estacionamento dos dois lados da via. Entre a rua Batista de 
Oliveira e a av. Eng. Santana Junior, proibir o estacionamento do lado direito e demarcar 
estacionamento do lado esquerdo, com 2 (duas) faixas de trafego. 
 
RUA PROF. SILA RIBEIRO 
Sentido único leste/oeste, entre a rua Júlio Azevedo e a av. Eng. Santana Junior, com três faixas de 
trafego e proibição de estacionamento dos dois lados da via. No trecho duplo, compreendido entre a 
av. Eng. Santana Junior e av. dos Jangadeiros, a pista sul terá apenas uma faixa de trafego, 
mantendo o sentido oeste/leste, com proibição do movimento de conversão a esquerda em direção 
ao norte, no cruzamento com a av. Eng. Santana Junior. A pista norte passa a operar com 3 (três) 
faixas de trafego, mantendo o sentido leste/oeste, conforme projeto geométrico. Renovar sinalização 
de proibição de estacionamento nos dois lados da via. 
AV. ENGENHEIRO SANTANA JUNIOR 
Entre a rua Pereira de Miranda e a rua André D’alolio, a pista leste terá 4 faixas de trafego e a pista 
oeste ficara com duas faixas de trafego, conforme projeto geométrico. 
RUA CESAR FONSECA 
Entre a av. Santos Dumont e a rua Lauro Nogueira, a via permanece com canteiro central e sentido 
duplo de circulação, entretanto passa a operar em mão inglesa, ou seja, a pista oeste terá sentido 
sul/norte e a pista leste terá sentido norte/sul. Implantar placa indicativa na rua Lauro Nogueira 
advertindo o condutor do novo sentido de circulação da rua Cesar Fonseca. 
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RUA ALMEIRA PRADO 
Ver seção “Ponto de Atenção 10” 
RUA ARY BARROSO 
Ver seção “Ponto de Atenção 11” 
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8 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

8 - Considerações finais 
Devido às intervenções propostas neste projeto, faz-se necessário uma análise de realocação dos 
pontos de paradas na Lauro Nogueira, posto que, no cenário proposto, a via terá funcionalidade 
fortemente alterada, transformando-se, por exemplo, em mão única. Tal estudo complementar é de 
competência da ETUFOR. 
Optou-se por não incluir inicialmente uma faixa exclusiva de ônibus no trecho analisado da Av. 
Santos Dumont, posto que esta, apesar de aumentar a fluidez dos ônibus, poderia promover conflitos 
veiculares e dificultar as mudanças de faixa na interseção da Av. Santos Dumont com a Av. 
Engenheiro Santana Jr, acarretando um aumento no número de colisões e promovendo uma possível 
onda de choque no tráfego. Tal comportamento não é bem representado por meio da 
microssimulação, posto que sofre forte influência da geometria, de maneira que não é possível 
estimar o tradeoff de maneira satisfatória. Desta forma, a implantação da faixa exclusiva será 
avaliada a partir de análise do comportamento dos veículos na configuração com as intervenções 
propostas já implantadas e com filmagens aéreas de Drone. 
Em relação à região de transição à montante do túnel da Av. Santos Dumont, serão realizadas 
análises complementares para a identificação de quaisquer imbróglios a serem mitigados, de tal sorte 
que serão incluídas em versões posteriores do Projeto Conceitual. O mesmo ocorre em relação à 
conversão à esquerda a partir da Av. Santos Dumont, rumando a Norte na Av. Engenheiro Santana 
Jr, de modo a permitir melhor canalização das linhas de ônibus que acessam o terminal do Papicu e 
reduzir a sobrecarga nas vias. 
Será analisada, também, a interação deste binário com o atualmente implantado na Av. Engenheiro 
Alberto Sá e Rua Fausto Cabral. Também serão analisadas medidas complementares e promotoras 
da segurança viária no entorno da área de estudo, como a criação de zona de trânsito calmo no 
entorno do HGF, medidas inclusivas para o tráfego de pedestres. 

8.1 - Benefícios proporcionados pelo projeto 
Como principais benefícios aportados pelo projeto, apontam-se melhorias na fluidez do tráfego geral, 
na redução de acidentes e na melhoria das condições de circulação para os modos não- 
motorizados. 
Com a implantação do sentido único na Avenida Santos Dumont, espera-se uma redução na 
demanda por deslocamentos na via, posto que os veículos que hoje trafegam rumo a Oeste serão 
alocados na Lauro Nogueira. Desta forma, espera-se uma fluidez maior e, pelo aumento do número 
de faixas, uma redução no número de colisões laterais na chegada das principais conversões à 
direita, como a Valdetário Mota. Em específico, objetiva-se mitigar o gargalo da conversão à 
Engenheiro Santana Jr por meio de redesenho da calçada (de modo a permitir um movimento de 
conversão mais adequado) e do nivelamento das tampas dos poços de visitas na via. 
Em paralelo, com a abertura da nova via, será configurado um corredor de ligação entre a Rua 
Desembargador Lauro Nogueira e a Av. Dom Luís, de forma a dar maior capacidade à via que dá 
apoio à Av. Santos Dumont. Desta forma, espera-se dar fluidez tanto ao tráfego geral que se 
direciona ao Centro partindo do Papicu, quanto àquele que tem origem no Norte e escoa por meio da 
R. Valdetário Mota. 
A ligação entre ciclofaixas já proposta apresenta-se como medida promotora da inclusão de modos 
não-motorizados, havendo a possibilidade de extensão de tais benefícios nas análises posteriores, 
especialmente da interação entre este binário e o que é composto pelas vias Alberto Sá e Fausto 
Cabral. Em relação aos pedestres, a proposição de semáforos para suas travessias busca promover 
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segurança em uma área que possui uma quantidade significativa de atropelamentos nos últimos 7 
anos registrados. 


